
Processo n° 296/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secrelaria Municipal de Saúde Rub.: ^

iDOCUMErlfO DE FORMÀlJZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 031(2024 - SEMAG.
Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou ( X )Não

3 - justifiÇativa da necessidade

A aquisição de um veículo tipo caminhonete cabine dupla é imprescindível para a Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, considerando as seguintes necessidades operacionais e
estratégicas:

Apoio à Infraestrutura e Logística: A Secretaria é responsável por uma série de atividades que demandam
deslocamento constante entre zonas urbanas e rurais, para inspeções, acompanhamento de obras,
transporte de equipamentos, documentos, e equipe de trabalho. A caminhonete permitirá maior eficiência
nessas atividades, especialmente em áreas de difícil acesso onde outros veículos não são adequados.

Durabilidade e Resiliência em Condições Adversas: Devido às características geográficas e climáticas da
região, é necessário um veículo robusto, com tração e capacidade de carga compatíveis para trafegar em
estradas não pavimentadas e resistir a condições adversas, garantindo a continuidade do atendimento e o
cumprimento das atribuições da Secretaria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:

Segurança e Conforto para os Servidores: O veículo tipo caminhonete cabine dupla oferece segurança e
comodidade para transporte da equipe de trabalho, assim como para o transporte de materiais e
equipamentos essenciais para as atividades da Secretaria. A escolha por um veículo com cabine dupla
visa atender à necessidade de deslocamento de múltiplos servidores de maneira segura.

Eficiência no Atendimento ao Cidadão: A melhoria da frota possibilita uma resposta mais rápida e eficaz
às demandas dos cidadãos, permitindo que a Secretaria atue de forma mais proativa e organizada. A
caminhonete será um instrumento estratégico para otimizar o tempo e os recursos da Prefeitura em suas
operações diárias.

Assim, a aquisição do veiculo é necessária para garantir a eficiência e eficácia das atividades da
Secretaria Municipal de Administração, proporcionando melhor atendimento à população e otimizando os
recursos municipais.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALIJAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO - •

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 04 de setembro de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante ã expedição de Ordem de Serviços (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida
no prazo itiáximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

7- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
i

Item j Descrição Unidade Quant.
VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA)
MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veiculo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/rnodelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex,

1  04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência Unidade I
mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5
marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e
alarme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente.
Garantia mínima de 12 (doze) meses.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Mtinicipal de Saúde

.:

Rub.:. 4r

Estimou-sé os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

« -INDICAÇjÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Será informado na assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 04 de setembro de 2024.

Rogefib liaifra~da Costa
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 04 de setembro de 2024, às llh45min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 296/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ASSUNTO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 04 de setembro de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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Secretaria Municipal de IiilVaestrutura
Setor de Pnitocoio

Processo n° 296/2024

FIs.:

Rub.:_ JL-

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

í  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Éncaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 296/2024, visando

o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, para conhecimento e

demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 06 de setembro de 2024.

RogeríoTSDna da Costa
Secretario Municipal de Administração
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Riih.: OPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

I  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

296/2024, visando o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cahine dupla., para fins

de realização de ampla pesquisa de mercado nos tenuos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e

Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 10 de setembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relação Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:,

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE rIeQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa e Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades operacionais e
logísticas devido à insuficiência de veículos automotores, o que compromete a realização eficaz de suas
atividades administrativas e de atendimento à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em suas operações devido à
insuficiência de veículos automotores. Esta carência não apenas compromete a eficiência das atividades
administrativas, mas também impacta diretamente o atendimento à população, que depende dos serviços
prestados pela administração municipal. A falta de veículos adequados impede a realização de
deslocamentos necessários para o cumprimento de tarefas cotidianas e emergenciais, como visitas a locais de
interesse, transporte de servidores e equipamentos, e prestação de serviços em áreas diversas.

A análise circunstancial demonstrou que a frota atual 6 insuficiente e inadequada para atender às demandas
operacionais exigidas pela gestão pública local. Os veículos disponíveis estão freqüentemente em
manutenção, resultando em interrupções nas atividades e dificultando a mobilidade dos agentes públicos.
Além disso, a limitação no número de veículos compromete a capacidade de resposta da Prefeitura frente a
demandas emergenciais e situações adversas que requerem agilidade e eficiência.

Sob a perspectiva do interesse público, a solução desse problema se reveste de relevância crucial. A melhoria
na mobilidade urbana da equipe administrativa possibilitará uma execução mais eficaz das políticas públicas,
aumentando a proximidade com os cidadãos e a capacidade de resolver problemas cotidianos de maneira
rápida e eficiente. Assim, a adoção de medidas que visem suprir essa lacuna na frota é fundamental para
garantir que os serviços essenciais cheguem à população de forma digna e efetiva, refletindo o compromisso
da administração municipal em promover o bem-estar da comunidade e assegurar o acesso equitativo aos
serviços públicos.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de ações que permitam a reposição ou ampliação da frota
de veículos automotores da Prefeitura Municipal de Colinas, a fim de viabilizar suas atividades diárias e
assegurar a eficiência no atendimento às demandas da população local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO *

A Prefeitura Municipal de Colinas identifica a necessidade de melhorar suas operações e logística por meio
da aquisição de veículos automotores, a fim de garantir a eficácia nas atividades administrativas e no
atendimento à população. Os requisitos abaixo foram definidos para assegurar que a contratação atenda
plenamente a essa necessidade, garantindo uma seleção que favoreça a proposta mais vantajosa.

Requisitos da solução contratada:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

1. Capacidade mínima de carga: os veículos devem ter capacidade mínima de carga de 400 kg para atender
às demandas operacionais da prefeitura.

2. Tipo de veículo: devem ser adquiridos veículos utilitários, preferencialmente caminhonetes que sejam
adequados para transporte de material e equipe.

3. Combustível: os veículos deverão ser movidos preferencialmente a gasolina/etanol (flex), visando maior
eficiência e economia operacional.

4. Idade do veículo: os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, garantindo a modernidade e a
confiabilidade dos equipamentos.

5. Garantia: o fornecedor deve oferecer garantia mínima de 3 anos para todas as peças e serviços
relacionados ao veículo.

6. Documentação: todos os veículos devem estar devidamente emplacados e com documentação regularizada
antes da entrega à prefeitura.

7. Equipamentos adicionais: os veículos deverão incluir itens de segurança como airbag, ABS e cintos de
segurança de itrês pontos para todos os ocupantes.

Estes requisitos visam atender à demanda da Prefeitura Municipal de Colinas e garantir a seleção de
propostas que realmente solucionem as dificuldades operacionais enfrentadas.

1  ,
3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis para a Insuficiência de Veículos Automotores na Prefeitura Municipal de Colinas

1. Aquisição de Veículos Novos

!
- Vantagens: j
- Qualidade e performance garantida com tecnologia atual.
- Menor probabilidade de manutenção crítica inicial.
- Opções de veículo adaptáveis às necessidades específicas da Prefeitura (caminhões, vans, etc.).

- Desvantagens:

- Alto custo inicial que pode comprometer o orçamento público.
- Tempo de implementação mais longo devido ao processo de licitação e aquisição.
- Depreciação rápida dos veículos novos.

2. Locação de Veículos

- Vantagens:

- Flexibilidade no uso, permitindo adaptação conforme demanda sazonal.
- Baixo custo inicial; pagamentos mensais em vez de um grande investimento.
- Possibilidade de incluir manutenção e suporte no contrato de locação.

- Desvantagens:
- Custo a longo prazo pode se tornar vantajoso se comparado à aquisição.
- Dependência da empresa locadora quanto à disponibilidade e qualidade dos veículos.
- Limitações no número de veículos disponíveis e tipos adequados.

3. Implementação de Caronas Compartilhadas ou Transporte Alternativo

l

- Vantagens:
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- Redução de custos com transporte em massa; menor neeessidade de veículos dedicados.
- Incentivo a uma cultura sustentável e redução de emissões de carbono.
- Implementação rápida através de aplicativos existentes.

- Desvantagens:
- Dependêneia de participação dos servidores públicos e eficiência nas coordenações.
- Dificuldade na integração com as atividades administrativas exigidas, podendo comprometer prazos.
- Potencial de insatisfação dos usuários devido à falta de controle sobre horários e disponibilidade.

4. Parcerias Público-Privadas (PPPs) para Frota de Transporte

- Vantagens:
- Possibilidade de compartilhar custos e riscos com a iniciativa privada.
- Acesso a inovações e melhores práticas do setor privado.
- Solução de longo prazo que pode garantir serviços contínuos.

- Desvantagens:
- Processo complexo e demorado para estabelecimento da parceria.
- Necessidade de uma gestão eficaz para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais.
- Risco de interesses privados prevalecerem sobre o interesse público.

5. Utilização de Veículos Usados ou Seminovos

- Vantagens:
- Custo de aquisição reduzido em comparação aos veículos novos.
- Possibilidade de compra imediata e menos burocracia em comparação à aquisição nova.
- Menor depreciação em relação ao valor de mercado.

- Desvantagens:
- Manutenção e possíveis reparos podem ser mais freqüentes e custosos.
- Pode haver dificuldades na adequação aos padrões exigidos pela administração municipal.
- Menor garantia de desempenho em comparação a veículos novos.

Análise Comparativa das Soluções
j

1. Custo Inicial: A aquisição de veículos novos é a mais cara, seguida pela aquisição de usados. Locação
possui o menor custo inicial, mas pode gerar altos custos a longo prazo.

2. Tempo de Implementação: A locação e o uso de veículos usados são mais rápidos de implementar,
enquanto a aquisição de novos e PPPs terá maior complexidade e tempo prolongado.

3. Manutenção e Suporte: A locação oferece manutenção como parte do contrato, garantindo mais suporte. A
aquisição de veículos usados pode levar a custos de manutenção não planejados.

4. Flexibilidade: A locação fornece alta flexibilidade, enquanto parcerias e aquisições possuem caráter mais
fixo.

i

5. Impacto nos Objetivos: Cada solução deve ser avaliada quanto à sua capacidade de suprir as necessidades
operacionais imediatas da Prefeitura e sua adequação ao interesse público geral.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A seleção da solução de aquisição de um veículo do tipo caminhonete cabine dupla para a Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam
atender às necessidades logísticas identificadas.
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Aspectos técnicos são fundamentais na escolha deste tipo de veículo. As caminhonetes cabine dupla
oferecem um desempenho superior para atividades que envolvem transporte tanto de passageiros quanto de
cargas pequenas ou equipamentos. Esse modelo é projetado para suportar diferentes tipos de terreno, o que
aumenta sua versatilidade em deslocamentos em áreas urbanas e rurais, algo essencial para a atuação dos
serviços públicos na região. Além disso, as caminhonetes geralmente possuem motores robustos que
permitem maior durabilidade e manutenção mais simples com peças facilmente disponíveis no mercado,
facilitando qualquer intervenção necessária sem comprometer a continuidade das operações administrativas.

Do ponto de vista operacional, a aquisição desse veículo trará benefícios significativos. A capacidade de
transportar simultaneamente uma equipe de trabalho e materiais necessários para a execução de tarefas toma
a caminhonete uma escolha prática para as diversas secretarias da prefeitura. Essa flexibilidade permite um
melhor planejamento das atividades, reduzindo o tempo gasto em deslocamentos e aumentando a eficiência
na entrega de serviços à população. Também é importante considerar a facilidade de manutenção em
veículos desse porte, que tende a ter menos complexidade técnica em comparação com outros tipos de
automóveis, garantindo que o veículo permaneça operacional por mais tempo e com custos baixos. O suporte
técnico e a disponibilidade de assistência especializada na região também se traduzem em menos incidência
de paradas para conserto.

Em termos econômicos, a opção pela caminhonete cabine dupla apresenta uma relação custo-benefício
favorável. Embora o investimento inicial na aquisição deste tipo de veículo possa ser elevado, os gastos a
longo prazo são compensados pela sua durabilidade, eficiência de combustível e menor necessidade de
reparos freqüentes. Ademais, ao aumentar a eficiência nos processos logísticos, a prefeitura poderá melhorar
o atendimento à população, resultando em maior satisfação e, consequentemente, fortalecendo a imagem
institucional da administração pública. O retomo sobre o investimento pode ser observado não apenas em
termos financeiros, mas também através do impacto positivo nas atividades e serviços oferecidos, refletindo
um uso mais eficaz dos recursos públicos.

A adequação desta solução ao interesse público é inegável, visto que atende a uma demanda urgente nas
operações administrativas, promovendo melhorias na mobilidade funcional da prefeitura e contribuindo para
uma gestão mais ágil e responsiva às necessidades da comunidade local. Assim, a escolha pela aquisição de
uma caminhonete cabine dupla demonstra-se uma decisão estratégica que alinha interesses técnicos,
operacionais e econômicos, viabilizando soluções práticas para os desafios enfrentados pela gestão
municipal.

5-SDOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição

8888 - VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5
PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE
NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL
E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5
MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo
automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro),
cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima de 107
cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no
mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo
de tapetes de borracha para o interior. Ar-condieionado e
alarme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo
com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Unidade

Unidade

Quant.

1,00

R$ Unid. R$ Total

Valor Total RS
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5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - parcelímento ou não da contratação

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A análise para a contratação da caminhonete cabine dupla revela que o parcelamento não é necessário
nesta situação específica, dado que a demanda por um único veículo é clara e bem definida. A carência
atual de veículos na Prefeitura Municipal de Colinas pode ser atendida de forma eficaz através da
aquisição única do item, permitindo que as atividades administrativas e o atendimento à população sejam
realizados com maior celeridade e eficiência. O critério de julgamento de menor preço por item reforça a
simplicidade do processo, evitando complicações que poderiam surgir ao fracionar a compra em
múltiplos itens ou contratos.

Além disso, o parcelamento poderia trazer desafios logísticos e operacionais indesejados, como a
necessidade de gerenciamento de múltiplas entregas e a coordenação entre diferentes fornecedores, caso
fossem adotadas soluções adicionais ao longo do tempo. Isso poderia gerar atrasos na entrega do único
veículo necessário, prolongando a dificuldade enfrentada pela Prefeitura em termos de mobilidade e
compromisso com o serviço público. Ao optar pela aquisição única, a Prefeitura se posiciona para
solucionar rapidamente o problema identificado, contribuindo efetivamente para o interesse público.

Por fim, a realização da contratação em uma única viretação assegura que os recursos possam ser
aplicados íle maneira mais eficiente, evitando possíveis desperdícios decorrentes de uma abordagem
fragmentada. Assim, é possível maximizar o impacto positivo da aquisição sobre as operações da
Prefeitura, promovendo melhor atendimento à população sem comprometer o orçamento municipal.
Portanto, a escolha pela não segmentação desta contratação está alinhada com os princípios de eficiência
e eficácia na gestão pública.

^ 7-RESULT/y)OS PRETENDIDOS

A contratação de veículos automotores pela Prefeitura Municipal de Colinas representa uma solução
eficaz para os problemas operacionais e logísticos enfrentados. Em termos de economicidade, a aquisição
ou locação de veículos adequados otimiza o custo-benefício ao reduzir gastos com serviços terceirizados
que, muitas vezes, apresentam preços elevados e pouca flexibilidade. Além disso, a própria manutenção
da frota pode ser gerida de maneira mais eficiente, garantindo que os investimentos em manutenção sejam
menores dO que os valores pagos à empresas externas.

Com a disponibilização de veículos adequados, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos.
Os servidores poderão realizar suas atividades administrativas e atender à população de forma mais ágil e
eficiente, ^vitando atrasos e interrupções nos serviços públicos. Isso resulta em um incremento na
produtividade, permitindo que as equipes se concentrem em suas atribuições sem depender de alternativas
menos confiáveis.

Os recursos materiais também serão otimizados, pois a utilização de veículos próprios garante que os
deslocamentos sejam realizados conforme a demanda, evitando desperdícios e desgaste desnecessário de
outros meios de transporte. Ademais, a autonomia proporcionada por essa solução possibilitará um
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planejamento logístico mais eficaz, contribuindo para uma distribuição equilibrada e racional das ações
realizadas pela Prefeitura.

Por fim, ao alinhar as necessidades operacionais aos recursos financeiros disponíveis, a atuação proativa
na melhoria da infraestrutura de transporte garantirá não somente uma melhor prestação de se^iços à
população; mas também um impacto positivo nas finanças públicas, resultando em uma gestão mais
sustentável e responsável dos recursos. Assim, a solução proposta viabiliza uma administração pública
mais eficiente e transparente, promovendo melhorias significativas para a comunidade de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para resolver as dificuldades operacionais e logísticas enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas,
em virtude da insuficiência de veículos automotores, é fundamental adotar providências específicas que
garantam a implementação eficaz da solução escolhida. A seguir, são delineadas as principais ações a
serem consideradas:

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das demandas de transporte da
administração pública municipal. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das áreas que mais
necessitam de suporte logístico, o volume de serviços que dependem de deslocamentos e os tipos de
veículos adequados para atender a essas necessidades. Com base nessa análise, poderão ser definidas as
especificidades dos veículos a serem adquiridos ou contratados, assegurando que as características
atendam às exigências operacionais da prefeitura.

Em seguida, recomenda-se a realização de uma avaliação das condições de uso e operação dos atuais
veículos disponíveis, caso existam. Essa verificação permitirá identificar a possibilidade de otimização
dos recursos existentes, como reparos e manutenção preventiva, além de fornecer informações sobre a
necessidade de descarte ou revitalização de frota antiga que não atende mais aos padrões de eficiência
exigidos.

A terceira providência diz respeito à definição clara do regime de contratação a ser adotado. Para garantir
a celeridade na solução do problema, considera-se a análise da viabilidade de um contrato de prestação de
serviços contínuos que inclua a locação de veículos, ao invés da aquisição imediata. Isso permitirá que a
Prefeitura tenha acesso a uma frota diversificada e adequada sem comprometer excessivamente o
orçamento público em curto prazo.

Além disso, será imprescindível estimar um plano de gerenciamento dos veículos, contemplando a
criação de um programa de controle de uso e manutenção. Essa abordagem deverá incluir treinamento
para servidores responsáveis pela gestão da frota, visando garantir que a utilização dos veículos seja
eficiente e que a manutenção preventiva seja realizada de forma regular. Embora essa capacitação não
seja comum em contratações simples, justifica-se pela necessidade de assegurar que a equipe responsável
entenda a relevância do gerenciamento adequado para evitar desperdícios e aumentar a eficácia
operacional.

Por fim, J recomendável promover a elaboração de indicadores de desempenho relacionados à utilização
da frota e à realização das atividades administrativas que dependem de transporte. Esses indicadores
facilitarão o acompanhamento contínuo das operações, permitindo ajustes e melhorias na gestão, bem
como a responsabilização dos gestores envolvidos, promovendo, assim, a transparência e economicidade
no uso dos recursos públicos.

Essas providências visam garantir uma resposta imediata às necessidades logísticas da Prefeitura
Municipal de Colinas, otimizando a prestação de serviços à população e assegurando efetividade na
alocação de recursos públicos.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS
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-Não haverá contratações correlatas.
i

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

-Não há previsão de impactos ambientais para a presente contratação.

11-CONCLtSÃO

Processo n° 295/2024
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Rub.

em
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida e viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 12 de setembro de 2024.

Rogeriô EiHa^ Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de um veículo tipo caminhonete cabine dupla é imprescindível para a Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, considerando as seguintes necessidades
operacionais e estratégicas:

Apoio à Iilfraestrutura e Logística: A Secretaria é responsável por uma série de atividades que demandam
deslocamento constante entre zonas urbanas e rurais, para inspeções, acompanhamento de obras,
transporte de equipamentos, documentos, e equipe de trabalho. A caminhonete permitirá maior eficiência
nessas atividades, especialmente em áreas de difícil acesso onde outros veículos não são adequados.

Durabilidade e Resiliência em Condições Adversas: Devido às características geográficas e climáticas da
região, é necessário um veículo robusto, com tração e capacidade de carga compatíveis para trafegar em
estradas não pavimentadas e resistir a condições adversas, garantindo a continuidade do atendimento e o
cumprimento das atribuições da Secretaria.

Segurança e Conforto para os Servidores: O veículo tipo caminhonete cabine dupla oferece segurança e
comodidade para transporte da equipe de trabalho, assim como para o transporte de materiais e
equipamentos essenciais para as atividades da Secretaria. A escolha por um veículo com cabine dupla
visa atender à necessidade de deslocamento de múltiplos servidores de maneira segura.

Eficiência no Atendimento ao Cidadão: A melhoria da frota possibilita uma resposta mais rápida e eficaz
às demandas dos cidadãos, permitindo que a Secretaria atue de forma mais proativa e organizada. A
caminhonete será um instrumento estratégico para otimizar o tempo e os recursos da Prefeitura em suas
operações diárias.

Assim, a aquisição do veículo é necessária para garantir a eficiência e eficácia das atividades da
Secretarial Municipal de Administração, proporcionando melhor atendimento à população e otimizando os
recursos municipais.

3. DAS ESPjECIFiCAÇÕES E QL ANTIDADES

3.1. Das ihformações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

VElcbuG OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA)
MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veiculo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 Unidade 1
(quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização minima 1.3 ou superior, potência minima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no minimo 5 marchas a
frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes, desembaçador
traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme. Todos os
itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia minima de
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12 (doze) meses.

3.1.1. A estimativa de preços da presente eontratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pest^uisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PRLÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO «

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar o veiculo, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00niin
às 17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão -
Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoriâ e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
espècificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e dá proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. p veículo estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Caso o veículo não atenda as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE
ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da
substituição.

4.3.4. jAdministração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
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4.4.1. À execução do objeto ocoirerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente' responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais. I

i
4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por eonta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGA<:ÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA,

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato,

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações,

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a d^ata da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fomecedof de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A aslsinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGÀMENTO/ADJIJDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
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participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNÇIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei,

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUtíCONTRATAÇÃO DO OBJETO

1 1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,

13.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5^ O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3.; O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com rhenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ã tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

i

13.11. O'gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS C^TÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do reeebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14 5 No iaso de controvérsia sobre a exeeução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, eomunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exeeução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o pijazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
I

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos.

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
deeida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidaçãcj da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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14.22. Quindo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos i na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigentd.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO reeIqijilíbrio ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventps causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

i
16.6. Corh fundamento no disposto pelo art. 124,11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
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16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Não se aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam;

!

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3.' dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9^ fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.1

18.

}. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

!

18.1.1]. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.EL praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município dc Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitcns 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitcns 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.L a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

!

18.10. Oslatos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser deseonsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de eoligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
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18.12. O (Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na foima do art. 163 da Lei n 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 13 de setembro de 2024.

Rogério Limà3a"Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Frudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREÍFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ: 06.U3.682/0001-25

Responsável. BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA
Telefone: (99)98413-1720

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

1— tóàHWtataW—^

folhas

l—oovDtmiao—'

Relatório de Ciotaçào; AQUISIÇÃO DE VEÍCULO O KM 1IPO PICK-UP

Pesquisa realizada entre 06/11/2024 10:49:18 e 06/11/2024 11:44:05

-»ÍB no Íii.i Oh !4:US fi3 íl!': rõ. .449.40)i

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Jullm de 2021 (Lei n° 14.133).

Matei»átí» ApKeaifc; MáBa Aritmética dos preços obtidos- Pre^oolcubido arm base na média aritmaica de lodosos pieços sekcionacfos pdo
usuário naraatiuele determinado item.

^fançSoéo-vaiorçstuaado." ̂ ^ ,

tí ^ "

Item 1; VEÍCULO TIPO PICK-UP

SSEÇOS/

PROPOSTAS

5/33

Preço

PnUico

; quantidade

I

PREÇO

ESTIMADO

R$ 134.397,60 (rm)

PERCENTUAL

Ôr^Pnbfico

Piefeituia Municipal de .Araçatuba

Prcfeltula Municipal de .toão Dourado

MUNICÍPIO DE REriROL.ANDl.A

município de IPUIUNA

5  MUNiaPlO DE 1NDEPENDENC1.A

Valor Unitário

PREÇO EST. % VALOR

CALCULADO GLOBAL

R$ 134.397,60 100%

Identifiração
Data

Licitaç

TOTAL

R$ 134.397,60

Preço

35532-Ptefeituia

Municipal de

.Araçaluba-

4922024-572024

299325

09-005-2024-

RETIROL.ÃNDLA-

BA-MUNTCTPIO

üt

RET1ROL.AND1.A-

PREGÃO

ELETRÔNICO

0000057-2024-

IPUIÚN.A-MG-

MUNICIPIODE

ipinr.TN.A.-

PREGÃO

ELETRÔNICO

0CO7.'2024

ão

01/08/2024 RS 12a000,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 131.CKX),CX3

03/05/2024 RS 161.500,00

23/04/2024 R$ 140.600,00

25/03/2024 R$ 118.888,00

26/02/2024 RS 131.000,00

R$ 134397,60

; KS )

Valor Global: R$ 134.397,60



Valor do ftem em relaç&o ao total

• 1) VEÍCULO TIPO...

Quantidade de preços por Item

ao

1.5

0.0

Detalhamento dos Itens

i : v i: i*. «. í i > i ir' ' PICK-i. P

Preço •

QnaBtklade

1 Unidade

Pprc.en««!ííl: - Preço F^iiiniado <..al<uiado: 1 U v-'"

Descrição

OKMCABINE DUPLA

Média dos Pref;os OL>liflo>;

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

líK. 11 An. j'dü LV 65 de 07 de Jutho de 2021 (Lei n" 14.135)

Órgão; Prlfeituta Miinicipa) deAraçaíuba
Objeto: AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS.

Descrição: VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHONETE (PICKUP) - VEÍCULO
AUTOMOTOR ZERO KM TIPO CAMINHONETE (PICKUP) Veículo automotor

lere Itra tipo caminhonete (pickup) ano de labcicação do veículo no mínimo
correspondente ao ano da compra pelo Poder Público; Cor branca; Ca - VEÍCULO
AUTOMOTOR TIPO CAMTNI lONETE (PICKUP) - VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO

KM TIPO CAMINHONETE (PICKUP) Veículo automotor zero km tipo caminhonete

(pickup) ano de fabricação do vefailo no mínimo correspondente ao ano da compra peto
Poder Público; Cor branca; Capacidade volumétrica mínima do motor 1.3 litros; Motor a

combustão a gasolina, etanol on flev, pata combustíveis homologados no Brasil; Cabine

diipla, 04 (quatro portas), 05 (cinco) lugares; Transmissão com características mínimas:
mecânica 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) reversa, ou câmbio automático com

ccmveisor de torque ou continuameiite variável ou dupla embreagem; Direção com

assistãicia elétrica ou hidráulica; Equipado de fábrica com vidros elétiicos, travas

el^cas, ar condicionado; Tapetes internos de proteção Protetor de caçamba: Equipado

de série com os equipamentos mínimos de segurança obrigatóiios como air bag. freios

ABS, cintos de segurança; Carga útil homologada (ocupantes + carga): mínima 600

(sèisoentos) Kg. má\1ma 800 (oitocenlos) Kg: O veículo deverá vir equipado com

sioalizador visual de teto ("highlight / giroflex"). constituído por barra sinalizadora com

formato em arco ou similar, a LED na cor vermelha, ciípula resistente a inlempétles,

conforme legislação do CONTRAN, Resolução no 970/2022, pata fiscalização de
trmsito; também devera possuir sinalizador acústico com amplifícador, mínimo 120 dB,

ctMfoime norma CONT KAiN; comandos da sinalização visual e aaisüta em painel único
nó interior do veiculo; lamtHfm dev'eiã esiar equipado com rádio iranscepcor digital com

anilena, cabos e cc^ieclores. compatíbilidaiJe com o sisiema e frequêiicia da Secrelaria
Municipal de Mobilidade Urbana; O veículo deverá ter idenUncação visual com adesivos

/enveiopamento externo conforme o padrão de viaturas ck Secretaria Municipal de

Mobilidade Urbana de .Araçamba: O veiculo deverá possuir películas de proteção solar

nos vidros, conforme legislação em vigor, com exceção do pára- brisa: .A montadora

deverá poss

R$ 120.000,00

Data; 01/08/2024 08:31

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identifícação: 35532-PiefeItura Mimidpai de

Araçatuba-4922024-572024

Lote/Item: 1/1

Ala: Link Ata

Homologação; OM^/202415:51

Fonte: app2.1icitardigita1.com.br/pea|DÍsa

Quantidade: 1

Unidade: Unidade - Un

UF: SP



CSPJ Razão Sodal do Fornecedor

14.144.192/0001-14 D. P. QU.-lKn^ROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS ElRELl

•VENCEDOR*

Mana: OROCH RENAULT

FaMcnrte GRCXZH RENAULT

Modelo; OROCH REN.AULT

Descrição: Descrição não infonnada

Valor da Proposta Final

RS 120.000,00

Estado: Cidade:

SP Piracicaba

Endoraço:

R NOSS A SFNHOR A APARECIDA, 750

Teie&aie;

(19) .9927-1548/(19) 3408-3845

Ejnall:

fiscaI@duartecon.coin.br

Preç» (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
fnc. 77 Arf. 5'do TS65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.i33)

Õtgão: Prefeitura Municipal dc João Dourado

Objeto: .AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PAR-A .ATENDER .AS NECESSIDADES D.AS
SECRETARIAS DE (ASSISTÊNCIA SOCIAL; AGRICULTURA E EDUCAÇ.ÃO) DO
MUNICÍPIO DE JOÃO DOUR.ADO/B.A.

Descrição: VEÍCULO TIPO CAMINHON'ETE PICK- UP CABINE DUPLA FLEX 4X2 NA
COR BRANCA, DESCRITIVO: VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO NOVO,
SEM USO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2023, PICK- UP

CABINE DUPLA; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 OCUPANTES.
SENDO O MOTORISTA MAl - VEfaJI.O TIPO CAMINHONETE. PICK-UP

CABINE DUPLA FLEX 4X2 N.A COR BR.ANCA, DESCRmA/Q: VEÍCULO
AUTOMOTOR UTILITÁRin NOVO, SEM USO, CX)M ANO DE FABRICAÇÃO
N ÃO INFERIOR A 2023, PICK-UP CABINE DUPLA; COM CAPACIDADE MÍNIMA
PARA 05 OaiPANTES. SENDO O MOTORISTA M.AIS 4 (QUATRO)

P.ASS.AGEIROS; COM 04 (QU.ATRO) POKT.AS M.AIS CAÇ.AMB.ACOM

CAPAaDADE MÍNIMA DE CARGA DE 600 QUILOS. ÚLTIMO MODELO E ANO

DE FABRICAÇÃO, COM MOTORIZ.AÇ.ÃO MÍNIMA DE 1.3 OU SUPERIOR COM
POTÊNCLA MÍNIMA DE 160 CV OU SUPERIOR;.; TANQUE DE COMBUSTÍVEIS
DE NO MÍNIMO 45 LITROS OU SUPERIOR, TR.ANSMISS.ÃO MANUAL DE NO

MÍNIMO DE 5 VELOCIDADES A FRENTE E 1 RÉ: TRAÇÃO 4X2; RODA/PNEUS

ARO MÍNIMO R17; COM DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA OU ELÉTRICA-
CONFORME LINRA DE PRODUÇÃO); CUNTO DE SEGUR.ANÇ.APAR.ATODOS

OS OCUP.ANTES; .AIRBAG DUPLO FRONTAL P.ARA MOTORISTA E

PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEM A ANTTTRAVAMENTO - ABS; AR

CONDICIONADO ÜRIGIN.AL DE t .ÁBRiCA DlGl 1 AL COM tlLl RO DE POEIRA E

PÓLEN, INSTALADO PELA MONTADORA; F.ARÓIS FULL LED VIDROS
ELÉTRICOS DI.ANTEIROS, TR-AV.AS ELÉTRICAS EM TODAS AS POKT.AS;

APARELHO DE SOM COM RÁDIO AM/FM E ENTRADA USB; PROTETOR DE

CAÇ.AMB.A: ,lOGO DE TAPETE DE BORRACILA; DE.MAIS EQUIP.AMENTOS E
ACESSÓRIOS D.l VERS.ÂO OFERECIDA E DE USO OBRIG/VTÒRIO E EXIGIDOS
POR I.EIS, PORTARIAS F RESOLUÇÕES DO CONTRAN, DETRAN. DRNATRAN

E DEMAIS ÓRG ÃOS REGULADORES DO SETOR. 1" EMPLACAMF.NTO EM

NOME DO MUNICÍPIO.

CNPJ

14.191.902^)001-67

•VENCEDOR*

Raiãa Sodal do Fornecedor

.lACUIPE VEÍCULOS LTD.A

Marca: fiat

Fabricante: Fãbricante não ínlonnado

Modela: toro freedom
ENscrição: Descrição não inrormaüd

R$ 161.S00,00

Data: 03/'05/2024 14:00

Modalidade: Pregão

SRP: H.KO

Identificação: 299325

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ala

Fonte: iv ivv\.portaldecompraspublicas.com-br

Quantidade; 2

Unidade: UND

UF: BA

Valor da Proposta Finai

R$ 151.118,00

Estado: Cidade:

BA Feha de Santana

Endereço:

AV PRESIDENTE DUTRA, 1180

NtMiie de Contato:

Laion

Tdefone:

(75) 3602-6666

Emafl:

laio(2>jacuipe.cüm.bt

00.836.942/0009-61 VIA MONÍX) AUTOMÓVEIS E PECAS LTDA

Marca: Marca não informada

Falmcante: Fabricante não informado

Descrição: Descdçâo são informada

RS 154.000,00

Endereço:



CNPJ Razão Soda! áo Fornecedor

09.34a217/0CX)l-61 SADIF COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Marca: Marca oão informada

Fafarkamte: Fabricante não informado

Descrição: Descrição &ão Informada

Estado: Cidade: Endereço:

DF Brasília STSLVSÜL TRECHÜ02 LOIES 230 A310,S/N

Vator da Proposta Fina!

R$ 154.999,99

Nane de C<HitatD: Tctôme: Finaíl:

Maria (Bi) 3961-6800 maria.esiacaofiat(2)ginail.com

28.515.824W001-13 AKFHA EMPREENDIMENFOS, COMERCIO E UXACOES - EIREU

Marca: Marca não informada

Fabricante: FabricaKe não intorniado

Descri^w: Descrição não informada

Estado:

SP

Cidade:

Cruzeiro

Endoreço:

AVENIDA NESEtAtLARUBEZ. 503

Nane de Contato:

RUDA

Tdefone:

(12) 3143-7714

RS 1^.000,00

Email:

contato.licltacao01(|>gmaiLcom

44.583.018/0001-39 WA a.íCK DIGITAT, MAIS ÍTDA

Mazxa; Marca não Informada

Fabricaitfe: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado; CMade:

GO Aparecida de Goiânia

Endereço:

AV JNOVA ER-A. SN

Nome de Contato:

DHIÜLIAAPARECIDADA SILVA

R$ 170.000,00

Tekfone; Emaíl;

(62) 9S17-3210 wa.comeido01@gmail.com

w

26.166.156/0001-30 B&F NEGOCfOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricai: FabiicaDie nã> Infonnado

Descrição: Descrição não informada

R$ 220.000,00

^dcre^:

C161,1568

Noine de Contato:

THIAGO

Telefone:

(62) 98125-8880

Email:

diretoria@befnegodos.com.br

Pt«çD (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Uic. íMrf. 5" da í»Vtí5 de 07 de Ju\ho de202i {Lei ti" 14.133)

R$ 140.600,00



" N

Órg»: MUNICÍPIO DE RETIEOLANOLV

Objeto: AQUISIÇÃO DE 9 (NOVE) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS ZERO KM, DESTINADOS
A M-ANUTENÇÃÜ DAS NECESSIDADES DAS SECREIARÍAS DE SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMlNlSníRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO

Descrição: VEÍCULO TIPO CAMINHONETE MCK-ÜPCABINE DUMJIFLEX 4X2 NA
COR BRANCA, DESCRITIVO: Veículo automotor UtQitário uovo, sem uso, com

rie febricação uão inferior a 2023, Pick-up C^me Dupla; cora capaddade
inraiiiia para 05 ocupantes, seniio o motorista mais - VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA FLEX 4X2 NA COR BRANCA,

DESCRITIVO; Veícnlo automotor Utililário novo. sem uso. com ano de fabricação não

infaior a 2023. Pick-up Cabine Dupla; com capacidade mmiraa paia 05 ocupantes,
sendo o motorista mais 4 (quatro) passageiros; com 04 (quatro) portas mais caçamba
cora capacidade mínima de caiga de 600 quilos, último modelo e ano Defabricado, com
motorização mínima dei.3 ou superior com potência mínima dei60 cv ou superior,
Bicombustivel. sendo Etanol ou Gasolina em qualquer proporção; tanque de
combustíveis de no mínimo 45 litros ou superior, transmissão automática de no mínimo

de S velocidades à frente e 1 ré: tração 4x2; Roda/pneus aro mínimo RI 6; protetor de
cárter, com rfiieção assisdda (hidráuiica ou elétrica - conforme Linha de produção); cinto
de segurança para todos os ocupantes; -Airhag duplo frontal para motorista e Passageiro,
freio com sistema antitravamento - ABS: Ar condicionado origmal de fábrica, com filtro
de Poeira e pólen. Instalado pela montadora; vidros elétricos dianteiros, travas elétricas
em todas as portas: Aparelho de som com rádio AM/FM e entrada USB; protetor de
caçamba; jogo de tapete de borracha; Demais equipamentos e acessórios da versão
ofeiedda e de uso obrilgatóriü e exigidos por lãs. portarias E resoluções do CONTRAN,
DETRAN, DENATRAN e demais órgãos reguladores do setor veículo TIPO
CAMINHONETE PICK-UP C.ABINE DUPLA FLEX 4X2 NA, DESCRITIVO; Veículo
automotor Utilitário Novo, sem uso, com ano de fabricação não intérior a 2024, Pick-up
Cabine dupla; com capacidade Mínima para 05 ocupantes, sendo o motorista mais 4
(quantr) passagãros; com 04 (quatro) portas mais Caçamba com capacidade mínima de
carga de 600 cpilos, nlüitto modelo ' ano de fabricação, com Motorização mínima de 1.3
ou superior com potênãa mínima de 160 cv ou superior; bicombustívei, sendo Etanol ou
G^olína em qnaiquer proporção: tanque de combustíveis de no mráímo 45 litros ou
superior. Transmissão automática de no mínimo de 5 vãoddades à frente e 1 ré; tração
4x2; rxxJa/pneus ato Mínimo RI 8; protetor de cárter: com direção assistida (hidráulica ou
elétrica - conforme linha de Produção): cinto de segurança para todos os ocupantes;

Aitbag (taplo frintal para motorista e passageiro; Freio com sistema antítravamento -
ABS; Ar contfldonado originai de fábrica, com filtro de poeira e pólen. Instalado pela
ntontadora; vidros elétricos diantãnos, travas elétricasem todas ás portas; aparelho de

som Com rádio AM/FM

Data:

Modalidade:

SRfb

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Vaidade:

UF:

CNPJ Razão Sodd do Fornecedor

14.191.902Í0001-67 JACUIPE VEÍCULOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não tnfonnada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Descrição não Informada

23/04/2024 14:00

pregAo eletrônico

NÃO

0»*005.2024.RETIROLÂNDIA-BA-

MUNÍCIPiO DE RETIROLANDÍA-

PREGÃO ELETRÔNICO

4/

Link Ata

hítps://bncompras.com/Process'P!Ocess

SeardiPubÜcTparam 1=1

1

ÜN

BA

polhas

Valer da Proposta Finai

RS 138.800,00

Estado:

BA

CMade:

Feira de Santana

Endo^ço:

AV PRESIDENTE DUTR.V 1180

Nosne de Contato:

Laioo

Telefone:

(75) 3602-6666

F.mail;

laio@jacuipe.com.br

38.484.211/0001-10 BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA

Marca: Maica não ioftinnada
FalKicaiiis: Fabiicanie não informado

Desorição: Descrição não Iníonnadâ

E^ado: Cidade:

GO Goiânia

Endereço:

ROD BR153, S/N

Nome de Contato:

.Mdir Anionío

RS 138.900,00

Tdefooe:

(62) 3239-9004

Email:

Iiatacao@belcar.com.br

05.914.425/0001-20 NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA

Marca: Marca não infbnnada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 140.200,00

Estado:

PE

Cidade:

Salgueiro

Endoeço:

R POETA LIVINO NETO. 934

Tel^me:

(87) 3871-3000



CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

03.093.776/0007-87 MANU PA COMERCIO EXPORXACAOIMPOKTACAG D£ EQUlR\M£NTOS E

veículos adaptados LTDA

Marcai Marca não íBforaiada

Fabricante: F^ricante não informado

Desaição: Desciição nâo mfonnada

Vaior da Proposta Fiaal

R$ 141.000,00

Esudo: Cidade:

BA Lauro de Freitas

Endereço:

R LEONARDO R DA SILVA, 248

Telefone:

(11) 2478.2818

Emafl:

maQ;upa@manupa.coni.br

03.935.82&'0001-30 PEDR.'\GON AUTOS LTDA

Marca: Marca não iojbrmada

Fabricante: Fabricaite não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 142.000,00

Estado:

PE

Cidade:

Recife

Endereço:

AVENIDA RIFY BARBOSA. 965

Nome de CiHitato:

Esther SasdreHy Alboquerque Cre&pim

Telefone: Emafl:

(81) 3301-8761 frotísta^pedr^on.com.br

47.958.412>TO)l-00 M F M MOTORS ÍTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não infoimado

Descrição: Descrição não mfonnada

R$ 142.330,00

Endereço:

RJOSE FARIAS. 96

Nome de Contato:

Etieoe

Trieforie:

(27) 2142-9428

Emafl:

adm@mbvix.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. JlArt. 5° dalS ̂ de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133^

Órgão: MUNTCÍPIO DE rPUTUNA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEICUI.OSTIPO PICK-UP. ZERO

KM; EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CHEFI.A DE G.ABINETE E

■SUPERINTENDÊNCIA DE CUITURA DF TPIIIUNAMG.

Descrição: PICK-UP ZERO KMPICK-UP ZERO KM - VEÍCULO, MOTOR FLEX
DIREÇÃO HIDRAULICA, MOTOR 120CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS
5, TRAÇÃO 4X2, PORTAS 4, COR BRANCA, MODELO O(ZERO) KM, CABINE
DUPLA, ano de febrícação/modelo 2023/2024 ou superior, cor branca, capacidade 4
- PICK-UP ZERO KMPTCK-UP ZERO KM - VEÍCULO. MOTOR FLEX. DIREÇAO
HIDRÁULICA, MOTOR 120CV, C.APACID.ADE DE P.ASS.AGEIROS 5, TRAÇ.ÁO
4X2, PORTAS 4. COR BRANCA, MODELO CKZERO) KM. CABINE DUPLA, ano de
fabricação/modelo 2023/2024 oo superior, cor branca, capacidade 4 lugares, 4 poras
com vidros elétricos e sistema de travas elétricas, bicombustível (gasolina/eenol),
iBototização miuiiDa 1.3, potêucia mínima 95 CV, transmissão câmbio/manual mínima 5
(cinco) mairdias afrente e 1 (uma) a ré, dlieção hidráulica ou elétrica, ar- concfidonado,
aiibags, espelhos retrovisores direito/esquerdo com regulagem interna, central
multimídia contendo som, rádio ,AM/FM, entrada ÜSB, bluetooth, entrada auxiliar MP3,
Caçamba com capacidade de no rninimo 680 quilos, com protetor. Garantia mínima de
12 (doze) meses. Demais eqpipamentos e itens obrigatórios confoime Resoiuçào
CONPRAN No 14 DE 06/02/199B.Rererência: Mal Strada Cabine Dupla ou Renault
Orocb Cabine Dupia.

R$U8.888,00

Data: 25/03/2024 09:00

Modalidade: PREGÁO F.t.ETRÔNICO

SRP: SIM

Identifícação: 00(X)057-2024-TPUIÚN,A-MG-
MUNICIPIO DE IPUIUNA-PREGÃO
ELETRÔNICO

Lote/Item: 1/

Ata: Link Ata

Fonte: https:/,'bllcompras.com/Piocess'Process
SeaichPublic /param 1=1

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: MC

Razão Sócia) do Fornecedor

USINA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ

48.545.691/0001-35

♦VENCEDOR*

Marca: Marca oSo Iniòrmada
Fabricante: Fabricante não tnfotmaclo
Descrição: Descrição itão informada

Endereço:

14,237,30a'000!-60 BERGANIIOLl IMPORTS LTDA

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Desrrição: Descrição não informada

FOV-HAS

Vrior da Proposta Find

R$ 108.990,00

RS 109.900,00

Endcreçcr:



CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

01.739.520/0001-83 TECAR MINAS AUTOMÓVEIS £ SERVIÇOS LIDA

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não Informada

Estado;

MG

Cidade:

Brio Horizonte

Endaeço:

AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO, 777 (031)2613-433

Valor da Proposta Fioal

R$ 112.400,00

71.145.668W01-75 PRIMAVlA VEÍCULOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabrícaim: Fabricante não informado

Desoição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:

MG Unaí R VIRGÍLIO JUSTINIANO RIBEIRO. 1091

Nome de Contato:

Rdbia

Telefmie:

(38) 2102-4000

R$ 113.(XX),00

Emoíl:

nibia(^rima\'ta.com.br

12.579.490/0001-01 SAINT EMILION AirTOMOVETS PECAS E SERVIÇOS I.XDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nao informado

Descrição: Descrição aão informada

Estado: Cidade:

MG Vaiginha

£000*690:

AV PRINCESA DO SUL. 891

Triefone:

(35) 2102-6000/ (35) 2102-6001

R$ 114.500,00

Email:

viamoado(9N-iamoDdo.com.bc

2a991.097.T)001-35 SIGMA MAQITTN AS E REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca: Marca não informada

Fateicandte: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

MG

Odade:

Lavras

Endereço:

AV X).AO AURELEANO. 961

Nome de CMitab»:

Briane

R$115.000,00

Tri^otMí: Emril:

(35) 9270-0002 sigmarepresentacoesmg(^gmaiLcom

23.821.956^)001-50 COMERQ.AL DINAMICA DE VEÍCULOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade:

GO Goiânia

Endereço;

.AVENIDAOLINDA, 960

Telefone:

(62) 3233-0820/(62) 8418-1172

R$ 117.000.00

F.fnajl-

ade(tson.viriia@yaboo.com.br

45.604.707/0001^5 R & R LCK:A DORA DE VEÍCULOS E COMERaO DE PECAS LTDA.

Marca: Marca não informada

Fabricante: Frinicante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

SP Bauru

Endoeço:

RUA DOS CABELEIREIROS. 2-114

Nome de Contato:

PAULO

Telefoaie:

(14) 99153-4144

R$ 118.100.00

Email;

rr.licitacoes(S»ioiman.CDm

15.332.89(M)001.O6 RODA BRASIL COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricaom: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço:

SP Cniieiro RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 184

44.4O3.694/0Ü01-R3 Kl MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: Marca não iitfonnada

Fabricante F^ricanCe não informado

Descrição: Descrição não informada

Estado:

MG

Cidade

Sete Lagoas

Endereço:

RUA ITACAMBIRA, 83

TeJcfooe

(31)3775-6200

R$ 118.888.00

Teirfme Emafl:

(12) 3144-0013 ascontabü@superig.çnm-br

R$ 119.300.00

Email:

siare^^concabilldddealuisio.crom



CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

18.996,637/0001-45 MOTAUTO MOTA AUTOMÓVEIS LTDA

Marci: Marca ibo infonoada

FjüiHcaitte: Fabricante não informado

Desai^o: Oescriçãto aâo loformada

Eadcreço:

Valor da Proposta Final

RS 119.500,00

35.741.144TO)l-83 CAMMTN^RE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca: Marca não ínfoimada

Fabricante: Fãblicante não informado

Descrição: Descrição não Informada

Endereço:

R BOLIVL-V, 1380

NcMoe de Contato:

CAMIN.ARE MAQUINAS

TdefNíe:

(16) 99204-6983

R$ 120.(X)0,00

Emafl:

ccamnúnareemptesa^hotmail.coin

48.527.394/0001-67 AÜFÍ VEÍCUÍ.OS E MAQUTN AS I TOA

Marca: Marca não infonnada

Falwicai^: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não infonnada

Estado:

SP

Cidade:

São Carlos

Endoeço:

AVENIDA GETULIO VARGAS. 2801

TdeloDe:

(16) 210&4400

R$ 120.990,00

Email:

eduardo(^aufi.coin.bc

29.889,808'T)001-53 MOR COMERCrO DE MAQUINAS E VEÍCULOS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fábricame não Informado

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

MG Belo Horizonte

Endereço:

R R.AIMUNDO MAGNO SILVA. 251

Nome de Contato:

MILLER

Tdelinie:

(31) 3486-9292

R$ 121.000,00

Email:

comercial01(2)grupoimtel.com.br

01.654.749/0001-15 STR_ADA VEÍCULOS E PECAS LTDA

Marca: Marca são informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não infonnada

Eâaéo:

MG

Cidade:

Befc) Horizoiae

Endereço:

R MAX)R DELFINO DE PAUL.A, 1090

Nome de Ccmtato:

.ALON

R$ 124.300,00

Telefocie:

(3i) 3490-7642

Emafl:

admUcitacao(^trada.com.br

03.935.826/0001-30 PEDR AGON AUTOS LTDA

Marca: Maica não infonnada

F^dvitante Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

EsadcK CMade: Eadaeço:

PE Recife AVENIDA RUY BARBOSA, 965

Neme de Ccmtato:

Esther Sandrelly Albuquerque Crespim

R$ 125.000.00

Telefone: Emafl:

(81) 3301-8761 frolista@pedragon.com.br

37.115.386A)001-97 INOVATTO VEÍCULOS LTDA

bCarca: Marca não infonnada

Fabricai^ Fabricante não informado

Descxição: Descrição não infonnada

Endereço:

R$ 140.000,00

Preço (Outros Entes IHjbiicos) 5: Mediana das Propostas Finais

i!K\ Ilnii. o^üü (i5 lie ci7 ue Juiho de ̂Ú2i {Lei n" 14.Í2J}

R$ 131.000,00



f

Órgão: município DE INDEPENDENCLA.

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de veiculo novo, zero quilômetro, para Secretaria

Municipal de Agricultuia e Abasteámento, c«ifoniie descrito no .^nexo 1 - Termo de

Referência deste Edital, através do Pnx»sso de Licitação n" 66/2024,fiia modalidade

Pregão Eletrônico n" 07/2024, dpo menor preço por item, através do site

w-vvw.pregaoonllnebanrisul.com.br.

Descrição: VEICULO NOVO, ZERO KM - VEÍCULO NOVO, ZERO QUILÔMETRO.

.VNO/MODELO 2024/2024, TIPO CVMINHONE-TE CABINE DUÍÍLA. com 04

(quatro) portas, capacidade para 05(cinai) passageiros incluindo o motorista, motor

bicombustível (gasoüna e ctanoi) com potência mínima de 120 c\', cor branca, câmbio

manual de 06(seLS) marchas ou câmbio automático, computador de bordo, ar

ccmdidoDaik) quente e frio, controle de estabilidade e tração, freios ABS. travas elétricas

nas quatro portas, vidros elétricos dianteiros e traseiros, retrovisores externos com

comando Interno, câmera de ré, sensor de estacionamento, cintos de segurança dianteiro

e traseiros retrateis de 3 pontos, sistema de som com auto falantes instalados, rádio FM,

sistema de mtiltimidía com tela touchscreai de no mínimo 7". bhietoóth e USB,

comandos de áudio no volante, assistente de partida em adhte. tapetes intemos nas

quatro portas, encosto de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros, direção elétrica, faróis

em L£D, alarme antíbirto, com caçamba para transporte de carga com capacidade

mínima de 6()0 kg, incluindo protetor de caçamba e capota marítima à prova d'água e

poeira, rodas de liga leve aro mínimo 15, tração dianteira, protetor de carter. aiibag

frontal duplo e lateral incluindo todos os itens de uso obrigatório previstos na le^slação

vjg0)te. garantia mínima de 12(doze) meses, assistência técnica em um raio de lOQkm. O

equipam^to deverá vir adesivado (dois adesivos) com identiiicação conforme padrao a

ser fomeddo pela Contratante.

CNPJ Razão Soda] do Fornecedor

89.342.497/0004-82 NICOLA VEÍCULOS LTDA

♦VENCEDOR*

Mana: GM/CHEVROLER

F^ttkaote: F^iicante não Lofbnnado
Mod^: MONTA NA 1.2 TUR BO 132 CV

Descrição: Descrição não iatonnada

Estado: Cidade:

RS Santa Rosa

23.82L956/00Ô1-50 COMERCIAL DINAMTCA DE VEÍCULOS LTDA

Marca: RENAULT
Fabricante: F^tkante não informado

Modelo: OROCH INTENSE 1.6 FLEX MEC 2024
Descrição: Descrição não informada

Data: 26/02/202408:40

Modalidade: Pregão Eletrônico (14.133/21)

SRP: NÃO

Identificação: 0007/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: l ink

Homologação: 04/03/2024 10:13

Fonte: vnvw.banrisul.coni.br

Quantidade: I

Unidade: UNIDADE

UF: RS

- UAS ^

Valor da Proposta Find

RS 129.326,67

Estado: Cidade:

GO Goiânia

Endovço:
AVENIDA OLINDA, 960

Tdeloiie:

(62) 3233-0820 / (62) 8418-1172

Endovço:
AV EXPEDICIONÁRIO WEBER, 2900

R$ 131.000,00

Enaafl:

adeUson.vieíra@yahoo.com.br

05.870.064AX)01-67 GA^4BATTO AUTO LTDA

Marca: FORD

FalaicaBCe: Fabricante não informado
Modrio: XL 4x4 Manual

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

RS Passo Fundo

Endcfeço:
ESTRST153,3870

TeidÜDiie:

(54) 3316-280(1/ (54) 3316-2800

R$ 250.000,00

Emaíl:

ztco@gainbaixo.coin.br



'itè. Extrato de fontes utilizadas neste relatório

AIliNÇÀO - O Bant o de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pes<|uisa dispostos cm Leis vigentes. Instruções ^
Normativas. Acórdãos^ Regulamentos. Decretos e PortariasrSendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
(le domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizad^ de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1-Banrisul

wwwJ)anrisnl.coin.br

2 -Boka ile Licitações e Lalões
litlps:/AIIconipras.coiii/Process/ProcssSearchPublk:?param 1=1

3 - Licitar D^tal

app2.fidtarffi8ÍtaLcomJ>r/pesqiiisa

4 - Portal de Compras Publicas

www^nrtaidecompraspublicasxomJir

Data: 06/11/202411:45:50

Acessar a fonte aqui

Data: 06/11/202411:01:42

Acessar a fonte aqui

Data: 06/11/202411:43:15

Acessar a fonte ;ggyj

Data: 06/11/2024 U:45:33

Acessar a fonte aguj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ; 06.U3.682/0001-2S

Respoiisávd; BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA

Tdefone: (99) 984(3-1720

Departamento: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

•—ClãtlWlCAUO—I

OOV3UU1B3-

Mapa Comparativo de Preços

escalcato® desle com ba» oas metocírfogías desciíias m 4* «Sção do Mmitial deOríewtaçãode PesqBtea de W SapejíorT^Wíal ̂  ,
ixllfza^ manual asse^^ a precteão e a conftahitidadedos cálcuJos aprcfiemados, conforme ps padrões eslá)e}ec|dos pelo STJ Pata mais detalhes, aoesse âSfiii

1
Crkérios Es^tísticM Gcrab

30% Meçtjs c.\ce»biVdniÈi>Uí èlevacJai*. valort-s414)0iüfGi 0 da mcãtà uo rol do preços c^do^

79% vaforps Inferiores s d? médis do roí de preços obtidos

Ttm Medfa Mediana

Critérios

Desvio PadrSo Amostrai

Sstaibtiicos por itan

Ctufk ieiite de Variação Método Estatisdco fVeçoMrnkno

Váli

Méda

dos

Medbna

VEÍCULO TIPO PICK-UP RJ134397,60 RS 131.000.00 17552.72 13.06 Média RS 118.888.00 RS 134397,60 RS 131.000.00

Item EspecíficaçSo Und Qtd CoUçãe Parâmetros Emfnsa* Piartr Valor Utik Média Avaliação ObsAvaiação

D. P. QUARTAROLO

Prefetnira Municipal de .Araçatuba Licitar Digitai GERENCIAMENTO

DE FROTAS EíRELl

Mlcroempresa RS 120.000.00 V.ALÍDO

Prefelnirs Miioicipaf de João Dourado
Portai de Cofflpias

Publicas

.iACUlPE

veículos ltüa

Grupo iU - Empresa

òe Médio Pone
RS 161.500.00 VÁUDO

1 0 KM CABINE DUPLA to 1.00 município de RETIROLANDIA

Uuisii iIc LkíLiçõtií- L

Leilões veículos lida

Cnipo III -EuipitiKi

de Médio Fone

RS 140.600.00 RS 134.397,60 V.ÁJLiOO

-

MUNJCIPíO DE IPUIUNA

Bolsa de Licitações e

Leüões

USINA COMERaO

DE VEÍCULOS

LTDA

-
RS 118.888.00 VÁUDO

MUNiaPIO DE INDEPENDENQA Baniisul
MCOLAITICÜLOS

LTDA

Gnipo 1 -Empresa de

Grande Porte

RS 131.000,00 VÁUDO

Resmo

Itens ViRor

VEÍCULO TIPO PICK-UP RS 134.397.60

Toüíl EâUmodo RS 134J97.6C
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PRIíFEn URA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraeslrutura

Processo n° 295/2024

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

j  DESPACHO ADMINISTRATIVO
Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, eiicaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 20 de setembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



Processo n° 295/2024

SI FIs. ,31
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Ç

Secretaria Municipal de Infraestrutura " ' ̂
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
A

Sr. Ivan Prudêncio da Silva [folhas^ 3^
'

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento. proc. c \ _J_———
Prefeitura Municipal de Colinas lÃs^
Nesta. ^

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo
caminhonete cabine dupla.

02 - Secretaria Municipal de Administração

04.1220052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 23 de setembro de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: www.colinas,ma.gov.br

Página I de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de Infraestrutura

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo n° 296/2024

FIs.: ^0

Rub.:

I

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fms de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 25 de setembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 1 de 1



Portaria n'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
GABINETE DA PREFEITA

006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na L^i n° 14.133/2021 e Decreto Municipal ir 059/2023,

RESOLVE:

Art. r. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar corno Pregoeiro
e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3° do Decreto
Mimicipa! r" 059/2023 e Lei if 14.133/2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) d; Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art, 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarào, no
desempenhe de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
CoRtroladqria Geral do Município.

\.rt. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, cditrataçào direta e procedimentos auxiiiares regidas pela Lei n" 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Conü-ataçào, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6" Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto es es não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os seividores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

i^rt. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se. Cumpra-se.

MARANFIA'
QUATRO

{{lABlNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
.0, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
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Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal
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PREFEITO HÂ MUNICIPAL DE COLINAS

PORTA?IA NS 006/2024 - GAB/PMC

Portaria n® 006/2024 -

Designa o Agente de Con

GAB/PMC

ratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

como Pregoeiro e Agen

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
ei ns 14.133/2021 e Decreto Municipal na

:e de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do a t. 3® do Decreto Municipal ns 059/2023 e Lei
ns 14.133/2021.

Art. 2a, Designar os Serx

Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3®. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Gera! do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art. 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas peia Lei n® 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal ns 059/2023.

Art. 6s, Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GAB para os processos iicitatórios regidos pela Lei Federai
ns 8.666/1993 e Lei Federai ns 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 7®. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GAB.

Art. 8®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO.

' FOLHAS^^____f^^
Valmira Miranda da Silva Barroso 1
Prefeita Municipal PROC'. /_

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369adf8e99ef2514ff2ebfe465

legais, com fulcro na L
059/2023,

RESOLVE;

Art. 1®. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar

Idores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos 6 Delcimar Saptos da Silva para comporem a Equipe de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVI,SO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® OW/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2Q23 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPj: 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2. 3, 4, 5, 6, 7, 8. 10, 11, 12, 16, 17, 22, 23, 26, 27. 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36. 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107, 110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 135, 138,
140, 141, 142, 161, 152, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213.
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,85 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos); E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9, 18, 19, 21, 24, 94, 145,
164, 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

Cr.RT)fiEAOODIWÍA'MtNÍF www.famem.org.br



Processo n° 296/2024
'

p's-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:___^^_

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

I  PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 - CPL/PMC
'  PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n.» 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

!

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1 do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

1  DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Lícita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XX/XXX/2024 às XXXhXXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas— www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital; www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso: NAQ

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Página I de 56

Prefeitura Munieipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 296/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rnh.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024
!

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

I
✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

1  DADOS DO PROCESSO
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXXhXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: NAO _ y

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:

Valor Total: R$ F34.397,60 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e
sessenta cejitavQs).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento

Página I de 56
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Processo n° 296/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Fls.:.

Rub.:.

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

Participação de
Consorcio:

Apresentação de
Amostras:

Visita Técnica:

Exigência de Garantia de
Proposta

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

NAO

NAO

NAO

NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:

Anexe i

02 - Secretaria Municipal de Administração
04.1220052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

s:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IIl-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro / Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Pregoeiro / Agente de Contratação(a).

Nota 2: O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IVI e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão publica.

; DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA ME! / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Prefeitura Munieipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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'  Processo n" 296/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:_

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO _

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume cômo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa físiea e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçãoí na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

I

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
i

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n
14.133/2021.

3.12. A védação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5.0 capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6J As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórbio ou isoladamente;

3.13.7J As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9.: Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DÁ Al»RijsÈNtAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licidacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.coin.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88,

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defimidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5 da Constituição Federal,

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEl / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
iteqs/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEl / ME / EPP, a assinalação
do :ampo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não lhaverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. â aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

i
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo lieitatório e se responsabilizar pelo ônus deeorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREEÍNCHIMENTO DA PROPOSTA i

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objetoJ

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em 'todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal lãclta Colinas —
www.licitacolinasina.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até ,i!eia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. cW O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de descpnto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justiflcadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:
I

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
eneerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

I
8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigilo.so até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.1.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (trfes),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até lOVo
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7Í3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRIÍSAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUffAR^DAS. ;
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. iião sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as iicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

i

O  9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. ÍNa hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais Iicitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.L A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
Iicitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o
envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitácolinasma.com.br poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a eontar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro. Colinas — MA, Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas eontratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1; O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou (jucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria'produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

I

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados deforma pesquisável e
legível.

11.6.2. bs documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
j

a) qlie os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor finai e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2.1 Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3.' Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4; Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5: Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de doeumentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lieitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de partieipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

12.1.1.; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em;(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=noineSancionado&di
recao=asc);

12.1.2.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

12.1.3.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente veneedor,
conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

:'.1:2.3. HabdiÍaÇaO Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador:

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de mieroempreendedor individual - MEI: Certifieado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partieipante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, i ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos ternios do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

!

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.Ll.ll. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência (Anexo II) deste edital.
i  ̂ .. .....

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3L Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova cie Regiilai-ídade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

1515.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

1515.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa:
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7.|Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
j

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira "í

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

I2.6.2J Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Aberítira e Encerramento do Livro Diário
ou do p\ róprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral tLG), Liquidez Corrente (LO e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG — ^ — 1'00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ 77: r— ̂ 1-00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:
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12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

j

12.8. Havéndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
deelarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A náo regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante
que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13 DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1] a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratufa da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1" do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. oi autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJübiGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DÒ SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INStRUMENTO CONTRATUAE

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. b contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o: adjudicatário não assinar o conü-ato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEl / ME / EFP, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SA^'ÇÔES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas —
wwvr.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.li. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de otício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1; Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitáção e classificação.

20.2.2; Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os' licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público, i
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20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos tennos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.Iicitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatóriõs, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal. I

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22.DO:FORO- - - ,

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXX de 2024.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO EI.ETRONICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa e Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades operacionais e
logísticas devido à insuficiência de veículos automotores, o que compromete a realização eficaz de suas
atividades administrativas e de atendimento à população.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura; Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em suas operações devido à
insuficiência de veículos automotores. Esta carência não apenas compromete a eficiência das atividades
administrativas, mas também impacta diretamente o atendimento à população, que depende dos serviços
prestados pela administração municipal. A falta de veículos adequados impede a realização de
deslocamentos necessários para o cumprimento de tarefas cotidianas e emergenciais, como visitas a locais de
interesse, transporte de servidores e equipamentos, e prestação de serviços em áreas diversas.

A análise circunstancial demonstrou que a frota atual é insuficiente e inadequada para atender ás demandas
operacionais exigidas pela gestão pública local. Os veículos disponíveis estão freqüentemente em
manutenção, resultando em interrupções nas atividades e dificultando a mobilidade dos agentes públicos.
Além disso, a limitação no número de veículos compromete a capacidade de resposta da Prefeitura frente a
demandas emergenciais e situações adversas que requerem agilidade e eficiência.

Sob a perspectiva do interesse público, a solução desse problema se reveste de relevância crucial. A melhoria
na mobilidade urbana da equipe administrativa possibilitará uma execução mais eficaz das políticas públicas,
aumentando a proximidade com os cidadãos e a capacidade de resolver problemas cotidianos de maneira
rápida e eficiente. Assim, a adoção de medidas que visem suprir essa lacuna na frota é fundamental para
garantir que os serviços essenciais cheguem à população de forma digna e efetiva, refletindo o compromisso
da administração municipal em promover o bem-estar da comunidade e assegurar o acesso equitativo aos
serviços públicos.

Diante do exposto, toma-se evidente a necessidade de ações que pennitam a reposição ou ampliação da frota
de veículos automotores da Prefeitura Municipal de Colinas, a fim de viabilizar suas atividades diárias e
assegurar a eficiência no atendimento às demandas da população local.

2 ~ REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas identifica a necessidade de melhorar suas operações e logística por meio
da aquisição de veículos automotores, a fim de garantir a eficácia nas atividades administrativas e no
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atendimento à população. Os requisitos abaixo foram definidos para assegurar que a contratação atenda
plenamente a essa necessidade, garantindo uma seleção que favoreça a proposta mais vantajosa.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade mínima de carga: os veículos devem ter capacidade mínima de carga de 400 kg para atender
às demandas operacionais da prefeitura.

2. Tipo de veículo: devem ser adquiridos veículos utilitários, preferencialmente caminhonetes que sejam
adequados para transporte de material e equipe.

3. Combustível: os veículos deverão ser movidos preferencialmente a gasolina/etanol (flex), visando maior
eficiência e economia operacional.

4. Idade do veículo: os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, garantindo a modernidade e a
confiabilidade dos equipamentos.

5. Garantia: o fornecedor deve oferecer garantia mínima de 3 anos para todas as peças e serviços
relacionados ao veículo.

6. Documentação: todos os veículos devem estar devidamente emplacados e com documentação regularizada
antes da entrega à prefeitura. ' '

7. Equipamentos adicionais: os veículos deverão incluir itens de segurança como airbag, ABS e cintos de
segurança de três pontos para todos os ocupantes.

Estes requisitos visam atender à demanda da Prefeitura Municipal de Colinas e garantir a seleção de
propostas quê realmente solucionem as dificuldades operacionais enfrentadas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis para a Insuficiência de Veículos Automotores na Prefeitura Municipal de Colinas

1. Aquisição de Veículos Novos

-Vantagens:
- Qualidade e performance garantida com tecnologia atual.
- Menor probabilidade de manutenção crítica inicial.
- Opções de veículo adaptáveis às necessidades específicas da Prefeitura (caminhões, vans, etc.).

- Desvantagens:
- Alto custo inicial que pode comprometer o orçamento público.
- Tempo de implementação mais longo devido ao processo de licitação e aquisição.
- Depreciação rápida dos veículos novos.

2. Locação de Veículos

- Vantagens:
- Flexibilidade no uso, permitindo adaptação conforme demanda sazonal.
- Baixo custo inicial; pagamentos mensais em vez de um grande investimento.
- Possibilidade de incluir manutenção e suporte no contrato de locação.

- Desvantagens:
- Custo a longo prazo pode se tomar vantajoso se comparado à aquisição.
- Dependência da empresa locadora quanto à disponibilidade e qualidade dos veículos.
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- Limitações iio número de veículos disponíveis e tipos adequados.

3. Implementação de Caronas Compartilhadas ou Transporte Alternativo

- Vantagens; j
- Redução de custos com transporte em massa; menor necessidade de veículos dedicados.
- Incentivo a uma cultura sustentável e redução de ernsssões de carbono.
- Implementação rápida através de aplicativos existentes.

- Desvantagens:

- Dependência de participação dos servidores públicos e eficiência nas coordenações.
- Dificuldade na integração com as atividades administrativas exigidas, podendo comprometer prazos.
- Potencial de insatisfação dos usuários devido à falta de controle sobre horários e disponibilidade.

4. Parcerias Público-Privadas (PPPs) para Frota de Transporte

- Vantagens:
- Possibilidade de compartilhar custos e riscos com a iniciativa privada.
- Acesso a inòvações e melhores práticas do setor privado.
- Solução de |longo prazo que pode garantir serviços contínuos.

i

-Desvantagens:

- Processo complexo e demorado para estabelecirriento da parceria.
- Necessidade de uma gestão eficaz para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais.
- Risco de interesses privados prevalecerem sobre o interesse público.

5. Utilização de Veículos Usados ou Seminovos

- Vantagens:,
- Custo de aquisição reduzido em comparação aos veículos novos.
- Possibilidade de compra imediata e menos burocracia em comparação à aquisição nova.
- Menor depreciação em relação ao valor de mercado.

- Desvantagens:

- Manutenção e possíveis reparos podem ser mais freqüentes e custosos.
- Pode haver dificuldades na adequação aos padrões exigidos pela administração municipal.
- Menor garantia de desempenho em comparação a veículos novos.

Análise Comparativa das Soluções
i

1. Custo Inibial: A aquisição de veículos novos é a mais cara, seguida pela aquisição de usados. Locação
possui o menor custo inicial, mas pode gerar altos custos a longo prazo.

2. Tempo de Implementação: A locação e o uso de veículos usados são mais rápidos de implementar,
enquanto a aquisição de novos e PPPs terá maior complexidade e tempo prolongado.

3. Manutenção e Suporte: A locação oferece manutenção como parte do contrato, garantindo mais suporte. A
aquisição de veículos usados pode levar a custos de manutenção não planejados.

4. Flexibilidade: A locação fornece alta flexibilidade, enquanto parcerias e aquisições possuem caráter mais
fixo.

5. Impacto nos Objetivos: Cada solução deve ser avaliada quanto à sua capacidade de suprir as necessidades
operacionais imediatas da Prefeitura e sua adequação ao interesse público geral.
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A seleção da solução de aquisição de um veículo do tipo caminhonete cabine dupla para a Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam
atender às necessidades logísticas identificadas.

Aspectos técnicos são fundamentais na escolha deste tipo de veículo. As caminhonetes cabine dupla
oferecem um desempenho superior para atividades que envolvem transporte tanto de passageiros quanto de
cargas pequenas ou equipamentos. Esse modelo é projetado para suportar diferentes tipos de terreno, o que
aumenta sua versatilidade em deslocamentos em áreas urbanas e rurais, algo essencial para a atuação dos
serviços públicos na região. Além disso, as caminhonetes geralmente possuem motores robustos que
permitem maior durabilidade e manutenção mais simples com peças facilmente disponíveis no mercado,
facilitando qualquer intervenção necessária sem comprometer a continuidade das operações administrativas.

Do ponto de vista operacional, a aquisição desse veículo trará benefícios significativos. A capacidade de
transportar simultaneamente uma equipe de trabalho e materiais necessários para a execução de tarefas toma
a caminhonete uma escolha prática para as diversas secretarias da prefeitura. Essa flexibilidade permite um
melhor planejamento das atividades, reduzindo o tempo gasto em deslocamentos e aumentando a eficiência
na entrega de serviços á população. Também é importante considerar a facilidade de manutenção em
veículos desse porte, que tende a ter menos complexidade técnica em comparação com outros tipos de
automóveis, garantindo que o veículo permaneça operacional por mais tempo e com custos baixos. O suporte
técnico e a disponibilidade de assistência esjjecializada na região também se traduzem em menos incidência
de paradas para conserto.

I

Em termos econômicos, a opção pela caminhonete cabine dupla apresenta uma relação custo-benefício
favorável. Embora o investimento inicial na aquisição deste tipo de veículo possa ser elevado, os gastos a
longo prazo são compensados pela sua durabilidade, eficiência de combustível e menor necessidade de
reparos freqüentes. Ademais, ao aumentar a eficiência nos processos logísticos, a prefeitura poderá melhorar
o atendimento á população, resultando em maior satisfação e, consequentemente, fortalecendo a imagem
institucional da administração pública. O retomo sobre o investimento pode ser observado não apenas em
termos financeiros, mas também através do impacto positivo nas atividades e serviços oferecidos, refletindo
um uso mais eficaz dos recursos públicos.

A adequação desta solução ao interesse público é inegável, visto que atende a uma demanda urgente nas
operações administrativas, promovendo melhorias na mobilidade funcional da prefeitura e contribuindo para
uma gestão mais ágil e responsiva ás necessidades da comunidade local. Assim, a escolha pela aquisição de
uma caminhonete cabine dupla demonstra-se uma decisão estratégica que alinha interesses técnicos,
operacionais e econômicos, viabilizando soluções práticas para os desafios enfrentados pela gestão
municipal.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

1  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item 1  Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1

8888 - VEÍCULO OKM - TIPO PICK.-UP PARA 5
PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE
NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL
E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5
MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo
automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro),
cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima de 107
cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no
mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD

Unidade 1,00 R$ 134.397,60 R$ 134.397,60
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player,
de tap
alarme

com a

USB, antena e alto falantes, desembaçadoi' traseiro; jogo
Btes de borracha para o interior. Ai-condicionado e
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo

esislacão vieente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

i  Valor Total RS 134.397,60

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PR£ÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCEllAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A análise para a contratação da caminhonete cabine dupla revela que o parcelamento não é necessário
nesta situação específica, dado que a demanda por um único veículo é clara e bem definida. A carência
atual de veículos na Prefeitura Municipal de Colinas pode ser atendida de forma eficaz através da
aquisição única do item, permitindo que as atividades administrativas e o atendimento à população sejam
realizados com maior celeridade e eficiência. O critério de julgamento de menor preço por item reforça a
simplicidade do processo, evitando complicações que poderiam surgir ao ffacionar a compra em
múltiplos itens ou contratos.

Além disso, o parcelamento poderia trazer desafios logísticos e operacionais indesejados, como a
necessidade de gerenciamento de múltiplas entregas e a coordenação entre diferentes fornecedores, caso
fossem adotadas soluções adicionais ao longo do tempo. Isso poderia gerar atrasos na entrega do único
veículo necessário, prolongando a dificuldade enfrentada pela Prefeitura em termos de mobilidade e
compromisso com o serviço público. Ao optar pela aquisição única, a Prefeitura se posiciona para
solucionaj" rapidamente o problema identificado, contribuindo efetivamente para o interesse público.

Por fim, a realização da contratação em uma única viretação assegura que os recursos possam ser
aplicados de maneira mais eficiente, evitando possíveis desperdícios decorrentes de uma abordagem
fragmentada. Assim, é possível maximizar o impacto positivo da aquisição sobre as operações da
Prefeiturá, promovendo melhor atendimento à população sem comprometer o orçamento municipal.
Portanto, a escolha pela não segmentação desta contratação está alinhada com os princípios de eficiência
e eficácia na gestão pública.

7-RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de veículos automotores pela Prefeitura Municipal de Colinas representa uma solução
eficaz para os problemas operacionais e logísticos enfrentados. Em termos de economicidade, a aquisição
ou locação de veículos adequados otimiza o custo-benefício ao reduzir gastos com serviços terceirizados
que, muitas vezes, apresentam preços elevados e pouca flexibilidade. Além disso, a própria manutenção
da frota pode ser gerida de maneira mais eficiente, garantindo que os investimentos em manutenção sejam
menores do que os valores pagos à empresas externas.

Com a disponibilização de veículos adequados, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos.
Os servidores poderão realizar suas atividades administrativas e atender à população de forma mais ágil e
eficiente, evitando atrasos e interrupções nos serviços públicos. Isso resulta em um incremento na
produtividade, permitindo que as equipes se concentrem em suas atribuições sem depender de alternativas
menos confiáveis.
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Os recursos materiais também serão otimizados, pois a utilização de veículos próprios garante que os
deslocamentos sejam realizados conforme a demanda, evitando desperdícios e desgaste desnecessário de
outros meios de transporte. Ademais, a autonomia proporcionada por essa solução possibilitará um
planejamento logístico mais eficaz, contribuindo para uma distribuição equilibrada e racional das ações
realizadas pela Prefeitura.

Por fim, aó alinhar as necessidades operacionais aos recursos financeiros disponíveis, a atuação proativa
na melhoria da infraestrutura de transporte garantirá não somente uma melhor prestação de serviços à
população, mas também um impacto positivo nas finanças públicas, resultando em uma gestão mais
sustentável e responsável dos recursos. Assim, a solução proposta viabiliza uma administração pública
mais eficiente e transparente, promovendo melhorias significativas para a comunidade de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para resolver as dificuldades operacionais e logísticas enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas,
em virtude da insuficiência de veículos automotores, é fundamental adotar providências específicas que
garantam a implementação eficaz da solução escolhida. A seguir, são delineadas as principais ações a
serem consideradas:

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das demandas de transporte da
administração pública municipal. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das áreas que mais
necessitam de suporte logístico, o volume de serviços que dependem de deslocamentos e os tipos de
veículos adequados para atender a essas necessidades. Com base nessa análise, poderão ser definidas as
especificidades dos veículos a serem adquiridos ou contratados, assegurando que as características
atendam às exigências operacionais da prefeitura.

Em seguida, recomenda-se a realização de uma avaliação das condições de uso e operação dos atuais
veículos disponíveis, caso existam. Essa verificação permitirá identificar a possibilidade de otimização
dos recursos existentes, como reparos e manutenção preventiva, além de fornecer informações sobre a
necessidade de descarte ou revitalização de frota antiga que não atende mais aos padrões de eficiência
exigidos.

A terceira providência diz respeito à definição clara do regime de contratação a ser adotado. Para garantir
a celeridade na solução do problema, considera-se a análise da viabilidade de um contrato de prestação de
serviços contínuos que inclua a locação de veículos, ao invés da aquisição imediata. Isso permitirá que a
Prefeitura tenha acesso a uma frota diversificada e adequada sem comprometer excessivamente o
orçamento público em curto prazo.

Além disso, será imprescindível estimar um plano de gerenciamento dos veículos, contemplando a
criação de um programa de controle de uso e manutenção. Essa abordagem deverá incluir treinamento
para servidores responsáveis pela gestão da frota, visando garantir que a utilização dos veículos seja
eficiente e que a manutenção preventiva seja realizada de forma regular. Embora essa capacitação não
seja comum em contratações simples, justifica-se pela necessidade de assegurar que a equipe responsável
entenda â relevância do gerenciamento adequado para evitar desperdícios e aumentar a eficácia
operacional.

Por fim, é recomendável promover a elaboração de indicadores de desempenho relacionados à utilização
da frota e à realização das atividades administrativas que dependem de transporte. Esses indicadores
facilitarão o acompanhamento contínuo das operações, permitindo ajustes e melhorias na gestão, bem
como a responsabilização dos gestores envolvidos, promovendo, assim, a transparência e economicidade
no uso dos recursos públicos.
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Essas providências visam garantir uma resposta imediata às necessidades logísticas da Prefeitura
Municipal de Colinas, otimizando a prestação de serviços à população e assegurando efetividade na
alocação de recursos públicos.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

-Não haverá contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

-Não há previsão de impactos ambientais para a presente contratação.

11 - CONCLlisÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 12 de setembro de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
LeiiT 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO II

I  TERMO DE REFERÊNCIA

T.DOOBJEtO

1.1. O presente visa o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA.

2.1. A aquisição de um veículo tipo caminhonete cabine dupla é imprescindível para a Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura'Municipal de Colinas, considerando as seguintes necessidades
operacionais e estratégicas:

Apoio à Infraestrutura e Logística; A Secretaria é responsável por uma série de atividades que demandam
deslocamento constante entre zonas urbanas e rurais, para inspeções, acompanhamento de obras,
transporte de equipamentos, documentos, e equipe de trabalho. A caminhonete permitirá maior eficiência
nessas atividades, especialmente em áreas de difícil acesso onde outros veículos não são adequados.

Durabilidade e Resiliência em Condições Adversas: Devido às características geográficas e climáticas da
região, é necessário um veículo robusto, com tração e capacidade de carga compatíveis para trafegar em
estradas não pavimentadas e resistir a condições adversas, garantindo a continuidade do atendimento e o
cumprimento das atribuições da Secretaria.

Segurança e Conforto para os Servidores: O veículo tipo caminhonete cabine dupla oferece segurança e
comodidade para transporte da equipe de trabalho, assim como para o transporte de materiais e
equipamentos essenciais para as atividades da Secretaria. A escolha por um veículo com cabine dupla
visa atender à necessidade de deslocamento de múltiplos servidores de maneira segura.

Eficiência no Atendimento ao Cidadão: A melhoria da frota possibilita uma resposta mais rápida e eficaz
às demandas dos cidadãos, permitindo que a Secretaria atue de forma mais proativa e organizada. A
caminhonete será um instrumento estratégico para otimizar o tempo e os recursos da Prefeitura em suas
operações diárias.

Assim, a aquisição do veículo é necessária para garantir a eticiência e efícacia das atividades da
Secretaria Municipal de Administração, proporcionando melhor atendimento à população e otimizando os
recursos municipais.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das infonnações e dimensionamento do objeto.

Item

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant.
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VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA)
MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04

I  (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a
frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes, desembaçador
traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme. Todos os
itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de
12 (doze) meses.

I
3.1.1. Â estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

!

3.1.jl.l. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA , :

4.1.1. À empresa deverá entregar o veiculo, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00niiin
às 17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, a° 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão -
Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO
1

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. Ã simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistorià e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Ternio de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O veículo estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Caso o veículo não atenda as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE
ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da
substituição.
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4.3.4. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

|5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não áe aplica.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especifieações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

j

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato,

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações,

7.8. Comiinicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.L É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITIÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
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8.1. O critério de Jiilgainento/adjudicação da coiuratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

j

i  É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
patticipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;j  .

9.1.1. Habilitação jurídica; -"
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade daS informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

1

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
especificas.

10. DA habÍmtação/qualificação Técnica

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apnisentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.
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11. DA SÜBÇONTRATAÇÃO DO OB.TETO

11.1. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELÔ DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em Icaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações, contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complemeiitar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou liregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada] acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumpnmeiito das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

j

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnicOj administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O iiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

|4: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prázo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações deeõrrèntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, ria impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:
I

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Conitatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1.! Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à èxistência'de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir ó recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contràtânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,000 i 6438, assim apurado:

I=(TX

)

1=(6
7100)

365

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual

Forma de pagamento
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14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;

i

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1 i Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente .|

14.23. O cbntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento: oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

M DA VIGÊNCIA DO CONTRATO J

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIp ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado. ;

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatÒrios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
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16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruidos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificadoi se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Não ise aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
i

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Página 42 de 56

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.1I3.682/ÜUÚ1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



,01.)^ Processo n° 296/2024

llJA PI.
PREFEÍ rURA MUNICIPAI, DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieita^ào - CPL Rub.:^

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano eausado à Contratante.

18.4. Todas'as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplieadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação. '

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. á natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. às circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
i

18.9.5. ̂ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, eonforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os átos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.
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18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimitlar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídiea
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publieidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As côndições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução dò objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant. RS Unit. RS Total

VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO
MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares
incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm
(zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas.
Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência
mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual
de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de
tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme. Iodos
os itens; de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação
vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Marca: j
Fabricante:

Ano de Fab/Modelo:

j  Valor Total R$134.397,60
i

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Beneficio ou Ampla Participação

Item

Unidade 1 R$ 134.397,60 R$ 134.397,60

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação — CPL

Fls.:

Rub■^JL-
Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

l.ocal e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação ê qualificação)

Obs.: Modelei de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Processo n° 296/2024

P.S.

PREFEITURA fiíUTNIClPAL DE COLINAS
Comissão Pir; íiiancnte de Licitaç-ao - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rub.

Item
Especificações

Preço de
Custo (RS)

impostos
Federais (RS)

Impostos

Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° 296/2024

Fls.:

Rub,

PRCFEmiRÂ MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Perniaiiente dc Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 296/2024

A empresa (ràzão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n" (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX;

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

'Lucro Real; . i -

Lucro Presumido;

Outro: .

=> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

j

=> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
rpobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

jMicroempreendedor Individual - MEI;

jMicroempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissào Permanente de Lieitaçâo- CPL

Processo n° 296/2024

Fls.:

Rub.: jl

Sociedade Cooperativa;

Normal.

DECLARO que estou ciente e concoi do com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

=> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21;

—> Declaro que cumpro as exigências de reserva ds cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Ij)eclaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

=í> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

Página 49 de 56

Prefeitura Munic pai de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranh-ão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 2^)61202^

oi3Fls.;.

Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 296/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC,
tendo em vista o que consta no Processo iÇ 296/2024 e em observância as disposições da Lei n"
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO í

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine
dupla., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O vaior total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

lu-lll F.spcciricacões l iiidade Qtd. _ I\L'nil._ IMotal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

0
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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Iffll «S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitaç3o - CPL Rub.:

CLÁUSULA, SEG UNDA - DÂ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei ii° 14.133/2021.

CLÁÜSULÁ terceira - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

ÇLÃUSULÃQUARTÀ-DASUBCONTRATAÇÃO É

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMÊNTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^ CLÂÜSULÃ SEXTA - DO REAJUSTE ^ "
. .. V''

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7-1- São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLAUSULÁ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA nona - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-EINANCEIRO!

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

cláusula DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Evenüiais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo coin o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Re^stros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coiTcrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

02 - Secretaria Municipal de Administração
04.1220052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de .Administração
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Processo n° 296/2024
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PREFEITIÍKA MENICIPAI- OE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Riih.: íl_ ,

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULaIdÉGIMA segunda - DA RESCISÃO fcÓNTRÃTUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Qualido a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida' dos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos, prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSUEÃ DÉCIMA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

I

13.3. Quahdo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
i

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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Processo n° 296/2024

PKEFElTIJRá municipal RE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: jff

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro' hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLMJSUL4 DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS ^

14.1. Os casos omissos serão decididós pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

cláusula décima sétima - das COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

cláusula Décima oitava - da publicação

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - \vww.colinas.ina.gov.br.

cláusula Décima NONA- DAS assinaturas

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer fipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
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Processo n° 295/2024

Fls.: ^ ̂

Rub.:

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

cláusula; VIGÉSIMA-DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
^  CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome;_

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mai!)

Processo n° 295/2024

F1s.:__M_

Rub,

#${idcíitificador_ordem}

OS/OF]>U""' OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Administração

Processo Origem BENEFICIARIAÍO)

$ {processoJori gemordem}
i

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Fiiidade Qtd. P.Lnil. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMÀ^ES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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PREFF.m'RA VIUNICIPAL DF, COLINAS
Comissão Pícmanente de Licitação-CPL

Processo n° 296/2024

Rub.:

a) Proc ;sso(s) Adininistrativo(s) n.° 296/2024.
b) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contt atada e demais doeumentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de liifraestrutura

Cioniissão Permanente de Licitação CPL

Processo n° 296/2024

Fls.:

Rub.:

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos,

j  DESPACHO ADMINISTRATIVO
i
Èncaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) Aquisição de 01 (um)

veículo do tipo caminhonete cabine dupla., conforme as quantidades para fins de análise e

emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS NAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 14 de outubro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARECER jurídico

llUV-COSUil jyjf ítXJCtT

Fls.:

Rub.:

FOLHAS; /jOA

PROC

Ass:

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a Aquisição de 01 (um) veículo do tipo
caminhonete cabine dupla.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento j urídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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Rub.:_PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Cpm^issão Permanente de Licitação - CPL

II - a definição das condições de execução e pagamento, das
Vantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
- o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

!

'  Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

■  1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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Rub.:_PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
^e validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLl, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[■•■] , . .
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior

j  desconto.
I

j

I  A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fi scalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLl, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

"Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualizaçãp monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

jOutrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
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Rub.:

procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea a da Lei n 14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 18 de outubro de 2024

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

folha,s
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PREFEITURA MUNICTPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.: ^

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 296/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no
DOM/FAMEM em 08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

^Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o § 1 ° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundaciopal do Município de Colinas;

i  DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 22/11/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 27/11/2024 às 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso: NÃO

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ 134.397,60 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e
sessenta centavos).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: K$ 0,01 (um centavo)
Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Fornecimento
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Forma de Envio do(s)
Lance(s):

lEl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo,
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
02 - Secretaria Municipal de Administração
04.1220052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Anexos:

i

i

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

i  INFORMAÇÕES-. - :
Pregoeiro / Agente de Contratação(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo exoediente ou ocorrendo aualauer fato suoerveniente que imoeca a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida nara o primeiro dia útil subseauente. no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Preeoeiro / Asente de Contrataçãotal.

Nota 2: O Preaoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/oortal de comoras o envio da orooosta
readeauada do valor final, declaração consolidada tAnexo IVl e documentos de habilitação, no nrazo mínimo de 2 tduasl
horas, sob t)ena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base aue será considerada nara fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão DÚblica.

1  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art, 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO A D ÉQÜAÇÃO ORÇAMENTÁRI A E FINANCEIRA 5

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO |

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.li Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume êomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impliea a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.11. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9L agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O; campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.p. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos LII e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1; O licitante/fomeeedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

[

4.4.2; O licitante/fomeeedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

I

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O Valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PRiiENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1p O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

j

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrera na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

i
6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1, E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

Si DA FORÍVttJLAÇÃO DÉ LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. Caso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lanees de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
wvrw.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

1

i

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
noart. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.
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9.1. Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2: Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

9.1.4, A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5, Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11, DO JULGA MENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o
envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) boras. sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momentp, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

I
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na
Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro. Colinas - MA, Cep; 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
eonvocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fms de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nás contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real); e

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
113°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
i de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
d^ abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.

11.7.1

. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:

(portaldatransparencia.gov.br/saneoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSaneionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/lmprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.0. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor,
conforme a seguir:

12.3. As! empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

I
12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIREEI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFBn. 971,de2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

I

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:
i

1515.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

I
15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimps exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Ericerratnenío do Livro Diário
ou dó próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12;.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria eontábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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lz.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente ("LO e Solvência Geral ("SGI
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

ISG =
Ativo Total

> 1,00

ILG > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = : ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por centol
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

Prefeitura Municipal de Colinas - M.4 | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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12.6.3.1. Publicados na imprensa oficiai da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

!

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante
que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

i
i

13.4. Osi recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacoliiiasma.com.br.

14. DA A.IÜDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CÃDASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

1

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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17.1.2. O prazo de convocação poderá ser proirogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. A$ contratações decorrentes da ata serão fomializadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato; nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertâs subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SiiNÇÕES ADMINISTRATIVAS S

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo II deste edital.

Í9. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

j
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20 J. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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a) determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. AÍpós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substâneia dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n."^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.Iicitacolinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, wvpw.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso FV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reser\'ada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exc usão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 07 de novembro de 2024.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa e Ivan Prudêncio da Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades operacionais e
logísticas devido à insuficiência de veículos automotores, o que compromete a realização eficaz de suas
atividades administrativas e de atendimento à população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCIÜÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo em suas operações devido à
insuficiência de veículos automotores. Esta carência não apenas compromete a eficiência das atividades
administrativas, mas também impacta diretamente o atendimento à população, que depende dos serviços
prestados pela administração municipal. A falta de veículos adequados impede a realização de
deslocamentos necessários para o cumprimento de tarefas cotidianas e emergenciais, como visitas a locais de
interesse, transporte de servidores e equipamentos, e prestação de serviços em áreas diversas.

A análise circunstancial demonstrou que a frota atual é insuficiente e inadequada para atender às demandas
operacionais exigidas pela gestão pública local. Os veículos disponíveis estão freqüentemente em
manutenção, resultando em interrupções nas atividades e dificultando a mobilidade dos agentes públicos.
Além disso, a limitação no número de veículos compromete a capacidade de resposta da Prefeitura frente a
demandas emergenciais e situações adversas que requerem agilidade e eficiência.
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Sob a perspectiva do interesse público, a solução desse problema se reveste de relevância crucial. A melhoria
na mobilidade urbana da equipe administrativa possibilitará uma execução mais eficaz das políticas públicas,
aumentando a proximidade com os cidadãos e a capacidade de resolver problemas cotidianos de maneira
rápida e eficiente. Assim, a adoção de medidas que visem suprir essa lacuna na frota é fundamental para
garantir que os serviços essenciais cheguem à população de forma digna e efetiva, refletindo o compromisso
da administração municipal em promover o bem-estar da comunidade e assegurar o acesso equitativo aos
serviços públicos.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de ações que permitam a reposição ou ampliação da frota
de veículos automotores da Prefeitura Municipal de Colinas, a fim de viabilizar suas atividades diárias e
assegurar a eficiência no atendimento às demandas da população local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO '

A Prefeitura Municipal de Colinas identifica a necessidade de melhorar suas operações e logística por meio
da aquisição de veículos automotores, a fim de garantir a eficácia nas atividades administrativas e no
atendimento à população. Os requisitos abaixo foram definidos para assegurar que a contratação atenda
plenamente a essa necessidade, garantindo uma seleção que favoreça a proposta mais vantajosa.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade mínima de carga: os veículos devem ter capacidade mínima de carga de 400 kg para atender
às demandas operacionais da prefeitura.

2. Tipo de veículo: devem ser adquiridos veículos utilitários, preferencialmente caminhonetes que sejam
adequados para transporte de material e equipe.

3. Combustível: os veículos deverão ser movidos preferencialmente a gasolina/etanol (flex), visando maior
eficiência e economia operacional.

4. Idade do veículo: os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, garantindo a modernidade e a
confiabilidade dos equipamentos.

5. Garantia:: o fornecedor deve oferecer garantia mínima de 3 anos para todas as peças e serviços
relacionados ao veículo.

6. Documentação: todos os veículos devem estar devidamente emplacados e com documentação regularizada
antes da entrega à prefeitura.

7. Equipamentos adicionais: os veículos deverão incluir itens de segurança como airbag, ABS e cintos de
segurança de três pontos para todos os ocupantes.

Estes requisitos visam atender à demanda da Prefeitura Municipal de Colinas e garantir a seleção de
propostas que realmente solucionem as dificuldades operacionais enfrentadas.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis para a Insuficiência de Veículos Automotores na Prefeitura Municipal de Colinas

1. Aquisição de Veículos Novos

- Vantagens:
- Qualidade e performance garantida com tecnologia atual.
- Menor probabilidade de manutenção crítica inicial.
- Opções de veículo adaptáveis às necessidades específicas da Prefeitura (caminhões, vans, etc.).
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- Desvantagens:
- Alto custo inicial que pode comprometer o orçamento público.
- Tempo de implementação mais longo devido ao processo de licitação e aquisição.
- Depreciação rápida dos veículos novos.

2. Locação de Veículos

- Vantagens:
- Flexibilidade no uso, permitindo adaptação conforme demanda sazonal.
- Baixo custo inicial; pagamentos mensais em vez de um grande investimento.
- Possibilidade de incluir manutenção e suporte no contrato de locação.

- Desvantagens:
- Custo a longo prazo pode se tomar vantajoso se comparado à aquisição.
- Dependência da empresa locadora quanto à disponibilidade e qualidade dos veículos.
- Limitações no número de veículos disponíveis e tipos adequados.

3. Implementação de Caronas Compartilhadas ou Transporte Alternativo

- Vantagens:
- Redução de custos com transporte em massa; menor necessidade de veículos dedicados.
- Incentivo a uma cultura sustentável e redução de emissões de carbono.
- Implementação rápida através de aplicativos existentes.

- Desvantagens:
- Dependência de participação dos servidores públicoS e eficiência nas coordenações.
- Dificuldade na integração com as atividades administrativas exigidas, podendo comprometer prazos.
- Potencial de insatisfação dos usuários devido à falta de controle sobre horários e disponibilidade.

4. Parcerias Público-Privadas (PPPs) para Frota de Transporte

- Vantagens:
- Possibilidade de compartilhar custos e riscos com a iniciativa privada.
- Acesso a inovações e melhores práticas do setor privado.
- Solução de longo prazo que pode garantir serviços contínuos.

I
- Desvantagens:
- Processo complexo e demorado para estabelecimento da parceria.
- Necessidade de uma gestão eficaz para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais.
- Risco de interesses privados prevalecerem sobre o interesse público.

5. Utilização de Veículos Usados ou Seminovos

- Vantagens:
- Custo de áquisição reduzido em comparação aos veículos novos.
- Possibilidade de compra imediata e menos burocracia em comparação à aquisição nova.
- Menor depreciação em relação ao valor de mercado.

- Desvantagens:
- Manutenção e possíveis reparos podem ser mais freqüentes e custosos.
- Pode haver dificuldades na adequação aos padrões exigidos pela administração municipal.
- Menor garantia de desempenho em comparação a veículos novos.

Análise Comparativa das Soluções
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1. Custo Inicial: A aquisição de veículos novos é a mais cara, seguida pela aquisição de usados. Locação
possui o menor custo inicial, mas pode gerar altos custos a longo prazo.

2. Tempo de Implementação: A locação e o uso de veículos usados são mais rápidos de implementar,
enquanto a aquisição de novos e PPPs terá maior complexidade e tempo prolongado.

3. Manutenção e Suporte: A locação oferece manutenção como parte do contrato, garantindo mais suporte. A
aquisição de veículos usados pode levar a custos de manutenção não planejados.

4. Flexibilidade: A locação fornece alta flexibilidade, enquanto parcerias e aquisições possuem caráter mais
fixo.

5. Impacto nos Objetivos: Cada solução deve ser avaliada quanto à sua capacidade de suprir as necessidades
operacionais imediatas da Prefeitura e sua adequação ao interesse público geral.

4 - DESCMÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A seleção da solução de aquisição de um veículo do tipo caminhonete cabine dupla para a Prefeitura
Municipal de Colinas se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam
atender às necessidades logísticas identificadas.

Aspectos técnicos são fundamentais na escolha deste tipo de veículo. As caminhonetes cabine dupla
oferecem um desempenho superior para atividades que envolvem transporte tanto de passageiros quanto de
cargas pequenas ou equipamentos. Esse modelo é projetado para suportar diferentes tipos de terreno, o que
aumenta sua versatilidade em deslocamentos em áreas urbanas e rurais, algo essencial para a atuação dos
serviços públicos na região. Além disso, as caminhonetes geralmente possuem motores robustos que
permitem maior durabilidade e manutenção mais simples com peças facilmente disponíveis no mercado,
facilitando qualquer intervenção necessária sem comprometer a continuidade das operações administrativas.

Do ponto de vista operacional, a aquisição desse veículo trará benefícios significativos. A capacidade de
transportar simultaneamente uma equipe de trabalho e materiais necessários para a execução de tarefas toma
a caminhonete uma escolha prática para as diversas secretarias da prefeitura. Essa flexibilidade permite um
melhor planejamento das atividades, reduzindo o tempo gasto em deslocamentos e aumentando a eficiência
na entrega de serviços à população. Também é importante considerar a facilidade de manutenção em
veículos desse porte, que tende a ter menos complexidade técnica em comparação com outros tipos de
automóveis, garantindo que o veículo permaneça operacional por mais tempo e com custos baixos. O suporte
técnico e a disponibilidade de assistência especializada na região também se traduzem em menos incidência
de paradas para conserto.

Em termos econômicos, a opção pela caminhonete cabine dupla apresenta uma relação custo-benefício
favorável. Embora o investimento inicial na aquisição deste tipo de veículo possa ser elevado, os gastos a
longo prazo são compensados pela sua durabilidade, eficiência de combustível e menor necessidade de
reparos freqüentes. Ademais, ao aumentar a eficiência nos processos logísticos, a prefeitura poderá melhorar
o atendimento à população, resultando em maior satisfação e, consequentemente, fortalecendo a imagem
institucional da administração pública. O retomo sobre o investimento pode ser observado não apenas em
termos financeiros, mas também através do impacto positivo nas atividades e serviços oferecidos, refletindo
um uso mais eficaz dos recursos públicos.

A adequação desta solução ao interesse público é inegável, visto que atende a uma demanda urgente nas
operações administrativas, promovendo melhorias na mobilidade funciona! da prefeitura e contribuindo para
uma gestão mais ágil e responsiva às necessidades da comunidade local. Assim, a escolha pela aquisição de
uma caminhonete cabine dupla demonstra-se uma decisão estratégica que alinha interesses técnicos,
operacionais e econômicos, viabilizando soluções práticas para os desafios enfrentados pela gestão
municipal, i
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5- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

-t-
ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

- VEICULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5

PASSAGEIROS. (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE
NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL
E GASOLINA) CÂMBIO MANLJAL NO MÍNIMO 5
MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo
automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro),
cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima de 107
cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no
mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD

player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo
de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e
alarnte. Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo
com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Unidade 1,00 R$ 134.397,60 R$ 134.397,60

Valor Total R$ 134.397,60

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1*^ da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PÂRCÉLAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO ■

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

A análise para a contratação da caminhonete cabine dupla revela que o parcelamento não é necessário
nesta situação específica, dado que a demanda por um único veículo é clara e bem definida. A carência
atual de; veículos na Prefeitura Municipal de Colinas pode ser atendida de forma eficaz através da
aquisição única do item, permitindo que as atividades administrativas e o atendimento à população sejam
realizados com maior celeridade e eficiência. O critério de julgamento de menor preço por item reforça a
simplicidade do processo, evitando complicações que poderiam surgir ao fracionar a compra em
múltiplos itens ou contratos.

Além disso, o parcelamento poderia trazer desafios logísticos e operacionais indesejados, como a
necessidade de gerenciamento de múltiplas entregas e a coordenação entre diferentes fornecedores, caso
fossem adotadas soluções adicionais ao longo do tempo. Isso poderia gerar atrasos na entrega do único
veículo necessário, prolongando a dificuldade enfrentada pela Prefeitura em termos de mobilidade e
compromisso com o serviço público. Ao optar pela aquisição única, a Prefeitura se posiciona para
solucionar rapidamente o problema identificado, contribuindo efetivamente para o interesse público.

Por fim, a realização da contratação em uma única viretação assegura que os recursos possam ser
aplicados de maneira mais eficiente, evitando possíveis desperdícios decorrentes de uma abordagem
fragmentada. Assim, é possível maximizar o impacto positivo da aquisição sobre as operações da
Prefeitura, promovendo melhor atendimento à população sem comprometer o orçamento municipal.
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Portanto, a escolha pela não segmentação desta contratação está alinhada com os princípios de eficiência
e eficácia na gestão pública.

7 - RESULfADOS PRETENDIDOS

A contratação de veículos automotores pela Prefeitura Municipal de Colinas representa uma solução
eficaz para os problemas operacionais e logísticos enfrentados. Em termos de economicidade, a aquisição
ou locação de veículos adequados otimiza o custo-benefício ao reduzir gastos com serviços terceirizados
que, muitas vezes, apresentam preços elevados e pouca flexibilidade. Além disso, a própria manutenção
da frota pode ser gerida de maneira mais eficiente, garantindo que os investimentos em manutenção sejam
menores do que os valores pagos à empresas externas.

j
Com a disponibilização de veículos adequados, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos.
Os servidores poderão realizar suas atividades administrativas e atender à população de forma mais ágil e
eficiente, evitando atrasos e interrupções nos serviços públicos. Isso resulta em um incremento na
produtividade, permitindo que as equipes se concentrem em suas atribuições sem depender de alternativas
menos confiáveis.

Os recursos materiais também serão otimizados, pois a utilização de veículos próprios garante que os
deslocamentos sejam realizados conforme a demanda, evitando desperdícios e desgaste desnecessário de
outros meios de transporte. Ademais, a autonomia proporcionada por essa solução possibilitará um
planejamento logístico mais eficaz, contribuindo para uma distribuição equilibrada e racional das ações
realizadas pela Prefeitura.

Por fim, ao alinhar as necessidades operacionais aos recursos financeiros disponíveis, a atuação proativa
na melhoria da infraestrutura de transporte garantirá não somente uma melhor prestação de serviços à
população, mas também um impacto positivo nas finanças públicas, resultando em uma gestão mais
sustentável e responsável dos recursos. Assim, a solução proposta viabiliza uma administração pública
mais eficiente e transparente, promovendo melhorias significativas para a comunidade de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para resolver as dificuldades operacionais e logísticas enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas,
em virtude da insuficiência de veículos automotores, é fundamental adotar providências específicas que
garantam a implementação eficaz da solução escolhida. A seguir, são delineadas as principais ações a
serem consideradas:

1

Primeiramente, é necessário realizar um levantamento detalhado das demandas de transporte da
administração pública municipal. Esse diagnóstico deve incluir a identificação das áreas que mais
necessitam de suporte logístico, o volume de serviços que dependem de deslocamentos e os tipos de
veículos adequados para atender a essas necessidades. Com base nessa análise, poderão ser definidas as
especificidades dos veículos a serem adquiridos ou contratados, assegurando que as características
atendam às exigências operacionais da prefeitura.

Em seguida, recomenda-se a realização de uma avaliação das condições de uso e operação dos atuais
veículos disponíveis, caso existam. Essa verificação permitirá identificar a possibilidade de otimização
dos recursos existentes, como reparos e manutenção preventiva, além de fornecer informações sobre a
necessidade de descarte ou revitalização de frota antiga que não atende mais aos padrões de eficiência
exigidos.

A terceira providência diz respeito à definição clara do regime de contratação a ser adotado. Para garantir
a celeridade na solução do problema, considera-se a análise da viabilidade de um contrato de prestação de
serviços contínuos que inclua a locação de veículos, ao invés da aquisição imediata. Isso permitirá que a
Prefeitura tenha acesso a uma frota diversificada e adequada sem comprometer excessivamente o
orçamento público em curto prazo.
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Além dikso, será imprescindível estimar um plano de gerenciamento dos veículos, contemplando a
criação de um programa de controle de uso e manutenção. Essa abordagem deverá incluir treinamento
para servidores responsáveis pela gestão da frota, visando garantir que a utilização dos veículos seja
eficiente e que a manutenção preventiva seja realizada de forma regular. Embora essa capacitação não
seja comum em contratações simples, justifica-se pela necessidade de assegurar que a equipe responsável
entenda a relevância do gerenciamento adequado para evitar desperdícios e aumentar a eficácia
operacional.

Por fim, e recomendável promover a elaboração de indicadores de desempenho relacionados à utilização
da frota e à realização das atividades administrativas que dependem de transporte. Esses indicadores
facilitarão o acompanhamento contínuo das operações, permitindo ajustes e melhorias na gestão, bem
como a responsabilização dos gestores envolvidos, promovendo, assim, a transparência e economicidade
no uso dos recursos públicos.

Essas providências visam garantir uma resposta imediata às necessidades logísticas da Prefeitura
Municipal de Colinas, otimizando a prestação de serviços à população e assegurando efetividade na
alocação de recursos públicos.

9 - CONTR.ATAÇÕES CORRELATAS

-Não haverá contratações correlatas.

10-IMPACTOS AMBIENTAIS 'V

-Não há previsão de impactos ambientais para a presente contratação.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 12 de setembro de 2024.

Rogério Lí^lfla Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as
quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVADA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de um veículo tipo caminhonete cabine dupla é imprescindível para a Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Colinas, considerando as seguintes necessidades
operacionais e estratégicas:

Apoio à Ipfraestrutura e Logística: A Secretaria é responsável por uma série de atividades que demandam
deslocamento constante entre zonas urbanas e rurais, para inspeções, acompanhamento de obras,
transporte de equipamentos, documentos, e equipe de trabalho. A caminhonete permitirá maior eficiência
nessas atividades, especialmente em áreas de difícil acesso onde outros veículos não são adequados.

Durabilidade e Resiliência em Condições Adversas: Devido às características geográficas e climáticas da
região, é necessário um veículo robusto, com tração e capacidade de carga compatíveis para trafegar em
estradas não pavimentadas e resistir a condições adversas, garantindo a continuidade do atendimento e o
cumprimento das atribuições da Secretaria.

Segurança e Conforto para os Servidores: O veículo tipo caminhonete cabine dupla oferece segurança e
comodidade para transporte da equipe de trabalho, assim como para o transporte de materiais e
equipamentos essenciais para as atividades da Secretaria. A escolha por um veículo com cabine dupla
visa atender à necessidade de deslocamento de múltiplos servidores de maneira segura.
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Eficiência no Atendimento ao Cidadão: A melhoria da frota possibilita uma resposta mais rápida e eficaz
às demandas dos cidadãos, permitindo que a Secretaria atue de forma mais proativa e organizada. A
caminhonete será um instrumento estratégico para otimizar o tempo e os recursos da Prefeitura em suas
operações diárias.

Assim, a aquisição do veículo é necessária para garantir a eficiência e eficácia das atividades da
Secretaria Municipal de Administração, proporcionando melhor atendimento à população e otimizando os
recursos municipais.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA)
MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RE) Veiculo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04

1  (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização minima 1.3 ou superior, potência minima Unidade I
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a
frente! e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes, desembaçador
traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condiciónado è alarme. Todos os
itens de segurança e obrigatórios de acordo corri á legislação vigente. Garantia mínima de
12 (doze) meses.

3.1.1. A estimativa de preços da presentè contrátação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercaido em atendimento ao disposto no árt. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração
do DFD pela unidade requisitante.

3.l|.l.l. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MOPELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1 .|A empresa deverá entregar o veiculo, nos horários das OSliOOinin às llhOOniin e das 14h00min
às 17h00min, localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão -
Cep. n° 65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de E^òrnecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1.! A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a)| Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com. as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. O veículo estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao
Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Caso o veículo não atenda as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE
ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da
substituição.

4.3.4. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser, imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá pòrdneio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. jfodas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

%. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comiinicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

I

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

j
6.7. Notificar, por escrito à CONTRATAD.A, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata coireção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formai, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

I

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. ÍÉ proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
confomie ijiispõe a Súmula TCU n° 247.

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, sei-viços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EMGÊNCilAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fínanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa'com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

^ 11. DA SUBÇONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de
2021.

13. MODELO GESTÃO DO CON TRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapa.ssar á sua competência.

i

13.9. O gèstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

i

13.9.3.Í O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 dá Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos ' que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimorarnento das atividades da Administração.

14. DOS GRÍtÉRIOS de MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No êaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifiear se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do eontrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) O valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í
I

14.11. Havendo erro na apresentação da tiòta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, á situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Nãio havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX

)

I=(6
/lOO)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento-o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada á retenção tributária prevista na legislação aplicável.
i  • • ,

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. T)ío entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

Ít6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém eom conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-flnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-flnanceiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expêdido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Não se aplica.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3.; dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decotrência de fato supeiveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11!. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar cõm o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Oslatos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes cja Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo cóm relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máxímo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FWAIS f

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 13 de setembro de 2024.

Rogério Litira da Costa
Secretário Municipal de Admini.stração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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If
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 2'i6l2Q2A

Fls.:

Rub.:.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 296/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

!

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

Prezado Senhor,

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 296/2024

S3I| Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

í  Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: Q

I

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seü representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

í  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item I Descrição Unidade Quant. RS Unit. RS Total

VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO
MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veiculo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares
incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm
(zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas.
Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência
mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual Unidade I RS 134.397,60 R$ 134.397,60
de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de
tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme. Todos
os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação
vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Marca:

Fabricante:

Ano de Fab/Modelo:

Valor Total RS 134.397,60

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEl/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.
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Processo n° 296/2024

FIs.:

Rub.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieltação - CPL

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MIJINICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 295/2024

Fls.:

Rub.:_

\

ItOIll F-speeiricações
Preço dc

Custo (RS)

Impostos

Federais (R$)

Impostos

Estaduais (R$)

Preço de
Venda/Serviço

(RS)

Custos

Indiretos Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Rub.:.

f I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro dai Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 296/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da íédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

=> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

=í> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

j  Telefone:
j  E-mail:
DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

iMicroempresa - ME;

[Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Processo n° 296/2024
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1. J

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação- CPL

Fls,

Rub

Sociedade Cooperativa;

Normal.

i=> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

^ Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

=> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

j

=> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigèntes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21;

3=> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Mode

empresa licitante.
o de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 296/2024

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 296/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.X^.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 - CPL/PMC,
tendo em vista o que consta no Processo n° 296/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine
dupla., conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição.

1

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item

1

Especificações l iiidiidc Qtd. P.lnil. IMotal

Marca:

Modelo:

Fabricante:

Marca:
A

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação - CPL Riih.: ,

CLÁUSULA lÜEGUlNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA} SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

Cláusula oitava - das obrigações da contratada

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO EÇONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONT^TUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

02 - Secretaria Municipal de Administração
04.1220052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
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FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Riih.: ^'

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULAÍDÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CL AUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATl \1.

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
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13.5. O tehno de extinção, sempre que possível, será precedido;
i

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS -r

14.1. Os ícasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ;. ̂ A.C: ̂ -i

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
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Processo n° 296/2024

Fls.:__yê3_
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:.

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:_

CPF:

Nome;

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENIO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

Processo n° 296/2024

Fls.:

Rub.:

#S {identiíícadorordem}

■  : os/oF N": OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${identificador_ordem} $ {objeto detalhado ordem}
Secretaria Municipal
de Administração

Processo Origem -SENEFICIARIAIO)

$ {processo_:origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLIGITADO(S)

Item Especificações Fiiidade Qtd. P.l nit. ' P.T^al

I
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS;

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024 —
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024 — CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo dê Referência — Anexo II do edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024 — CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Lieitação- CPL

Processo n° 296/2024

FIs.: Ĵ

Rub.:—

a) Procésso(s) Administrativo(s) n.° 296/2024.
b) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024 — CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Coinissüo Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CPL/PMC
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.
DATA DA ABERTURA: 27/11/2024 às 09h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasina.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e

www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 07 de novembro de 2024.

Jerônimo Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colin^.ma,gov.br
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I  ADITIVOS
SECRETARÍADE ESTADO DA AGRICULTURA

FAMILIAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N.° 13/2023-SAF-Processo Administrativo SAF n.°2024.610101.01969

- SAF - PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR

— SAF, inscrita no CNPJ sob o n," 21.681.460 0001-00, denomina
do CONTRATANTE, representada pelo Secretário Adjunto de Or
ganização Produtiva RICARTE ALMEIDA SANTOS, inscrito no
CPF n.° 354.942.123-00, confoime Portaria n." 92, de 27 de abril
de 2023, e a empresa LOCAMIL SERVIÇOS LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n." 02.743.288/0001-10, denominada CONTRATADA,
representada pelo senhor JOSÉ EMÍLIO HOUAT, inscrito no CPF
n.° 122.321.142-87. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como
objeto a prorrogação do Contrato n." 13/2023 - SAF. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do Contrato fica proirogado até o dia 11 de outubro

de 2025, a contar de 11 de outubro de 2024. DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: Os recursos para manutenção contratual encontram-
-se na seguinte informação orçamentária: UG: 610101: UO: 61101;
Programa: 0638; Subação: 024655; NT): 33.90.39.14; Subfunção:
122; Ação: 4450; Fonte: 2.8.99.117000. DATA DE ASSINATURA:

10/10/2024. BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93. FORO:

Termo Judiciário de São Luis da Comarca da Ilha de São Luis/MA.

SIGNATÁRIOS: RICARTE ALMEIDA SANTOS, Secretário Ad
junto de Organização Produtiva e JOSÉ EMÍLIO HOUAT, represen
tante legal da empresa LOCAMIL SERVIÇOS LTDA.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHADE TERMO ADITIV O Ref.: PROCESSO N° - 10215/2023

SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo ao Con
trato n° 189/2023-SEAP, firmado em 17/11/2023, que tem como ob

jeto a prestação de serviço de locação de geradores de energia (Grupo
Motor Gerador a Diesel). com fornecimento de combustível, insta

lação e manutenção preventiva e corretiva, bem como peças e in-
sumos; PARTES: SECRETARÍADE ESTADO DE ADMINISTRA

ÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, CNPJ n" 13.127.340,-'0001-20 e a
Empresa ENERGIA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.329.182/0001-01; OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato

n. " 189.'2023-SE.AP, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 17/11/2024 a 17/11./2025; DA DOTAÇÃO ORÇAMEN
TÁRIA: Os recursos financeiros para cobertura do presente termo
aditivo correrão, sem prejuízo de qualquer ouüa eventualmente con
signada aos autos, á conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão:
56.000 - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária; Uni

dade Orçamentária: 56101 - SEAP; Função: 14; Subfunção: 421;
Programa: 0554; Ação: 4684- Manutenção das Unidades Prisionais;

Natureza da Despesa: 33.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipa
mentos; Grupo Programação Financeira: 003 Outras Despesas Cor
rentes; Fonte: 1.500.101.000 - Recursos não Vinculados de Impostos;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso II. da Lei Federal
n. " 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira - Se-
cretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Vinicios Oliveira Jorge,
pela CONTRATADA; TRANSCRIÇÃO: O presente Termo Aditi
vo foi transcrito em livro próprio desta Assessoria Juitdica; DATA
DE ASSINATURA: Em 05 de novembro de 2024 as partes assina
ram o presente Termo Aditivo. São Luís, 08 de novembro de 2024.

Eder Nilson Cunha Marques Assessoria Jurídica - SEAP.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

E PECUÁRIA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 048/2022/SAGRIMA. PROCESSOSHN^^2024.130101.00 680-SA-

GRIMA. PROCESSO SIGA N°: 01454/2023. PARTES: O ESTA

DO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ES
TADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA- SAGRUVLA, inscrita
no CNPJ n" 05.025.553/0001 -12 e a empresa WB RIPARDO E CÍ.A
LTDA, inscrita no CNPJ n° 41.617.945/0001-34. OBJETO: O pre
sente Tenno Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do
Contrato n° 048/2022 pelo prazo de 12 (doze) meses, compreendendo
o período entre 29/11/2024 à 29/11/2025, nos termos previstos na
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA - EEIRA

AVISO DE ADIAMENTO A Comissão de Contratação - CC do

Município de Caxias-MA, toma público aos interessados que o PRE

GÃO ELETRÔNICO N" 043/2024-RELANÇAIV1ENTO, tendo
como objeto a Aquisição de equipamento e material pennanente para
Unidades Básicas de Saúde, com data de julgamento prevista para o

dia 21/11/2024 às 09h:00min (nove horas) fica adiada para a data do

dia 29/11/2024 as 10h:00min (dez horas). Informações adicionais

poderão ser obtidas junto à Comissão de Contratação - CC. Caxias
- MA, 08 de novembro de 2024. Igor Mário Cutrini dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE licitação . A Prefeitura M. de Coelho Neto - MA, por
meio da Sec. M. de: Planejamento e Gestão, toma píiblico para conhe

cimento dos interessados que fará realizar, , licitação na modalidade
Pregão Eletrônico ()l2/2024.do tipo menor preço, para a Contratação

de empresa para execução de decoração natalina - Natal 2024, com

preendendo: locação, fornecimento, instalação e materiais elétricos,
manutenção e retirada de peças, objetos, luzes e enfeites com os temas

natalino para secretaria de planejamento e gestão, no dia 29/ll,'2024

às 08:00 horas, através do, site https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura: Edital

https://www.portaldecompras publicas.com.br e https://licitacoes.
coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos: cpl.coelhoneto.mafS.gmail.

com. Coelho Neto - MA, 06 de novembro de 2024. Sérgio Ricardo

Viana Bastos — Sec. M. de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2024
- CPL/PMC OBJETO: Registro de preços para futura contratação

de empresa na prestação de seiviços de produção de filmagem e edi

ção de imagens. DATA D,A ABERTURA; 29/11/2024 às 09h30nnin,

horário de Brasília. I.OCAL DE RE,AI,IZAÇÃO: Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasnia.coni.hr Informações adicionais em

www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 07 de novembro de 2024. Jerônimo Cardo

so Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024
- CPL/PMC OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo do tipo ca

minhonete cabine dupla. DATA DA ABERTURA: 27/11/2024 às
Ü9h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal
Licita Colinas - ivww.licitacolinasma.com.br Informações adicio

nais eni www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e

www.gov.br/pncp. Colinas (MA). 07 de novembro de 2024. Jerôni
mo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA
ARANHA - MA

##ATO Prefeitura Municipal de Graça Aranha- MA##ATO Aviso
de Licitações ##TEX PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024. SIS
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n°
06.2010.0001/2024. OBJETO: Registro de preços para Contratação
de empresa para fca-necimento de gêneros alimentícios e g.is de co
zinha para atender as necessidades do município. MODALIDADE:
Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE
LEGAL: Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021. DATA DE ABER
TURA: 26 de novembro de 2024 às 09:00 horas. A sessão publica de
julgamento será realizada eletronicamente no site https://wivw.coin-

nrasgracaaranha.com.br/ no dia e horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024. SISIEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2010.0002/2024. OB.rE-

TO: Registro de preços para Contratação de empresa para o fomeciraen-
to de materiais de limpeza para atender as necessidades do município.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por
item. BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. DATA

DE ABERTURA: 26 de novembro de 2024 às 14:00 horas. A sessão

publica de julgamento será realizada eleti-onicamente no site https://
www.comprasgracaaranha.com.br/ no dia e horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024. SISTEMA DE REGIS
TRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2010.0003/2024.
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para o
foniecimento de materiais de expediente, escolares e didáticos, para
atender as necessidades do município. MODALID.ADE: Pregão.
FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL:
Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 27 de
novembro de 2024 às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento
será realizada eletronicamente no site https://www.comprasgracaara-
nha.com.br/ no dia e horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 007/2024. SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2010.0004,'2024. OB
JETO: Registro de preços Contratação de empresa para o futuro for
necimento de medicamentos, materiais hospitalares, odontológicos
e insumos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor
Preço por item. BASE LEGAL: Lein" 14.133.de Udeabiil de 2021.
DATA DE ABERTURA: 27 de novembro de 2024 ás 14:00 horas. A

sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
https://www.comprasgracaaranha.com.br/ no dia e horáiio marcados.
Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala
de reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administra
ção, na São Francisco, s/n". Centro, Graça Aranha - MA. de 2" a &
feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas no portal do Município no
Endereço eletrônico http://transparencia.gracaaranha.ma.gov.br no
site https://www.comprasgracaaranha.com.br/ . Esclarecimento adi
cional no endereço supra, pelo endereço eletrônico pmga.licitacao@
hotmail.com ou pelo telefone (99) 3575-1117. ##D.AT Graça Aranha'
MA. 11 de novembro de 2024. ##.ASS Marisval .Aleques Da Silva
##C'AR Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
LUIZ ROCHA - MA

##ATO Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha- MA AVTSO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024. SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2110.0001/2024. OB
JETO: Registro de preços para Contratação de empresa para for
necimento de gêneros alimentícios e gás de cozinha para atender as
necessidades do município. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Ele
trônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei n" 14.133,
de 1" de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 26 de novembro de

2024 às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente no site www.comprasgovemadorluizrocha.com.br
no dia e horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024.S1STEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2110.0002/2024. OBJE
TO: Registro de preços para Contratação de empresa para o fornecimen
to de materiais de limpeza para atender as necessidades do município.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por
item. BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. DATA
DE ABERTURA: 26 de novembro de 2024 às 14:00 horas. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site www.
comprasgovemadorluizrocha.com.br no dia e horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024. SISTEMA DE REGIS
TRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 06.2110.0003/2024.
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para o
fornecimento de materiais de expediente, escolares e didáticos, para
atender as necessidades do município. MODALIDADE: Pregão.
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Empresários promovem a Rota das Emoções
na WTM em Londres com apoio do Sebrae
Na mais recente edição da
World Travei Market (WTM)
de Londres, um dos eventos
ma\<k prestigiados do setor do
tuiismo mundial, u Sebrae,
era parceria com a Embranir,
liderou ü grupu de empresários
que fazem pane da Rota das
Emoções dos estados do
Maranhão, Piauí c Ceará,
crmi o mtuito de divulgar a
circuito. Com a proposta de
posicionar a Rota das Emoções
nu mercado internacional, a
delegação buscou expandir as
fronteiras do turismo regional
e atrair visitantes de diversas
partes do mundo.
A Rota das Emoções,
conhecida por unir os cenários
paradisíacos dos Lençóis
Maranhenses, que é também
Patrimônio Natural da

Humanidade, além do Delta do
Pamaíba e j£^ict>acoara, tem
se destacado como um produto
turístico único, que combina
h' -a natural, ailtura locai e

êndas autênticas,
'^íifírticipação na WTM
representa uma oportunidade
ímpar para reforçar o
posicionamento IniemacionaT
da rota e estreitar relações
com (geradores e investidores
do setor turístico global",
ressaltou David Amorim,
gerente da Unidade de
Negócios de Lençóis-Munim.
O gerente também ressalta o
papel do Sebrae na preparação
dos empresários. "O Sebrae
Maranhão tem desempenhado
um papel fundamental na
capacitação e suporte aos
erapresáriaslocais, garantindo
que estejam preparados
para competii- no mercado
intemâcional com produtos
de alia qualidade e serviços

Evento internacional ump^ visibilidade e oportunidades para o
mrismo regional

'diferenciados", frisou David.
Participaram do evento
três empresárias que atuam
idiretameme na Rota das
i Emoções e que veem na WTM
juma chance de netvorking
|e negociações diretas com
; agências e operadores
jiniemacionais. Pelo Maranhão,
:a empresária Rafaela
iMaciel, da Agência Ri^
jSol, apresentou as belezas

dos Lençóis Maranhenses.
"Estar na WTM com o apoio
do Sebrae é fundamental
para nós, pois nus permi te
apreseraar os Lençóis
Maranhenses a um público
imemacional e destacar a

riqueza e diversidade da Rota
das Emoções. Essa é uma
oportunidade para fortalecer
uas^ presei^ no mercado
global e criar novas conexões

Brasil recébe certificado
de país livre da elefantíase
O Bra&íl recebeu nesta
segunda-feira (li) o
certificado de país livre da
f  se linfática, doeirça
p^^^rmente conhecida
como elefantíase. O
documento foi entregue
^ goventü brasileiro pela
Oi^anizaçãu Mundial da
Saúde (OMS) durante
cerimonia na sede da

Orgaiüzaçàü Pan-Americana
da Saúde (Opas), em
Brasília.
"Elínrinar uma doença é
um esforço muito grande
por conta das relações
entre algumas doenças e

la pobreza, uma relação de
jcírculo vicioso. São os mais
Ipobres os que mais adoecem
;e, quando eles adoecem, se
itornam ainda mais pobres.
;Perdem produtividade, a
ifamüia tem mais despesas
-para levar à unidade de
saúde, à reabilitação",
avaliou o diretor da Opas,
Jarbas Barbosa.

■Em seu discurso, Jarbas
Barbosa disse que eliminar
[doenças passíveis de
ierradicaçãu deve ser
estratégia prioritária. "Não
é stí sobre saúde pública.
Estamos falando de um

imperativo ético e moral.
Se temos as ferramentas
para eliminar uma doença,
temos que identificar onde
estão as pessoas acometidas,
quais são as barreiras que
existem, desenvolver novas
estratégias", afirmou.
"'Para que a gente consiga
remover as ^rreiras
e fazer com que as
pessoas se beneficiem das
inovações que vau sendo
desenvolvidas", disse, ao
citar como exemplo nuvus
medicamentos, vacinas,
testes i^uratoriais ou
mesmo maneiras dlfererrtes

Uma das maiores catisas globais de incapacidade permanente ou de longo prazo
Durante a cerimônia, a
ministra da Saúde, Nísia
Trindade, ressaltou que
doenças como a fi iarlose
linfática não apenas refletem
as desigualdades sociais
como causa, como também
reforçam as condições de
pobi^. "São causas e sao
efeitos ao mesmo tempo.
Por isso, esse momento é tão
espedal".
"PeMoas afetadas pela
fi lariose linfática, é a essas
pessoas que dedicamos
esse certificado. É a essas
pessoas que esperamos poder
resgatar, de alguma forma,
uma dívida histórica neste
país que é a dívida de cuidar,
de nâo permitir as chamadas
duenças da pobreza -e não
são doenças da pobreza, são

doenças da omissão, da falta
de cuidado", acrescentou.
Considerada uma das
maiores causas globais de
incapacidade permanente ou
de longo prazo, a filariose
linfática ou elefantíase
peimanecía endêmica no
Brasil apenas na região
metropolitana do Recife,

I  incluindo Olinda, Jabuatãu
i dos Guararapes e Paulista.
' Segundo o Ministério

da Saúde, o último caso
confirmado foi registrado em
2017.

I Causada pelo venne
nematoide Wuchereria
Bancrüfti, a doença é
transmitida pela picada
do mosquito Culex
quiquefasciatus, conhecido
como pemilotigo ou

muriçoca, infectado com
laivas do parasita. Enue as
manifestações clínicas rnais
importantes estão edemas ou
acúmulo anormal de líquido
nos membros, nos seios e na
bülsa escTütal.
De acordo com a OMS,
o Brasil se une a mais 19
países e terriiórios tamtwm
certificados pela eürainaçãa
da filariose linfática como
problema de saúde ptlblica:
Malawi, Togo, Egito, lêmen,
Bangladesh, Maldivas, Sri
Lanka, Tailândia, Camboja,
líhàs Cook, Quiribati, Laos,
Jlhas Marshall, Niue, Palau,
Tonga, Vanuatu, Vielnà e
Wallis e Fumna.
Nas Américas, três países
permanecem classificados
paiâ entidade como

endêmicos para a doença:
República Dominicana,
Guiana e Haiti. De acordo
com a OMS, nesses países,
é necessária a administração
em massa de medicamentos
capazes de interromper a
aansmissãü da doença.
Dados da OMS mostram
que, em 2023,657 milhões
de pessoas em 39 países
e terrilórios viviam em
áreas onde é recomendado
a'a(amentu em massa contra a
filariose linfática. A estratégia
consiste na administração
de quimioterapia preventiva
para imenomper a iníecçâo.
A meta definida pela OMS
é eliminar pelo menos
20 doenças tropicais
negligenciadas até 203Ü.

( A4£mC|A.

que impulsionem o turismo na
região", disse.
"Acabei de visitar essa
região incrível, comecei
minha jornada em São
Luís, seguindo para
Barreirinhas e vivenciando
as belezas dos Lençóis
Maranhenses. Terminei a
Rota em Jericoacoara. É uma
experiência inesquecível e
emocionante. Que bom ver
como essa rota está sendo
apresentada ao mundo. £ que
maravilha é encontrá-los
aqui na WTM, era Londres,
no eslande do Brasil, juiuo
com a equipe do Maranhão.
A Rota das Emoções é
uma experiência que todos
deveriam ter", detacai M^l
Castro, da Mabel Castro
Travei, agência de viagens em
Londres.
Para David Amorim, a
participação na WTM não
é apenas uma opor tunidade
de prcflTUíção, mas trai passo
importante para consolidar
a Rota das Emoções como
um destino globalmente
reconhecido, "este evento
é uma grande oportunidade
para integrar nossos esfwços
com os demais empresários
que compõem a Rota das
Emaç'ões e trazer um nível de
proô^ionalismo diferenciado
à nossa oferta. Cora o apoio do
Sebrae. do Governo do Estado
e da parceria com outras
entidades do setor,.buscamos
fortalecer a presença da Rota
das Emoções no cenáiio
íntCTnacional e impulsionar
o dosenvolvimento de um
turismo sustentável e de
alta qualidade", assinalou o
gerente.

de organizar as serviços, de
forma que haja mais acesso.
"É um parabéns e um
desafio. Como foi possível
eliminar a filariose„
é possível eliminar
oncücercose, tracoma,
avançar muito com a
tuberculose, com o HIV.
Acho que o Brasil tem
todas as condições de
continuar sendo esse líder
re^onal", completou Jarbas,
destacando o compromisso
de estados e municípios
e também de instituições
acadêmicas e científicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030Í202A - CPUPMC

OBJETO: Regiálro de preços para futura contratação de
empresa na preâaçâo de ser<riços de produção de filmagem e
edição de imagens.
DATA DA ABERTURA: 29/11/2024 às OghSOmín. horário de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Lícita Colinas -www.
[icitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.cofínasjTia.govi}r, www.
licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

CoSnas (MA), 07 de nov^nbro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024-CPL/PMC

OBJETO; Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete
cabine dupla.

DATA DA ABERTURA: 27/11/2024 às 09h30min. t>orárÍQ de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Lidta Colinas - www.
1icitacofinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.
Hcitacotinasma.com.br e www.gov.br/pnt^.

Colinas (MA), 07 de novembro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

fjjr Cooperativa dos Hortifrutigranjeiros
.  do Maranhão Ltda.

Rlü! Wíír. ■ r AUnKlwríjiir. li " Ciih.ifuriú.
lu-Hiit BO dlB 29 de novembro de 2024 (!•* 0S.-0O àt 1 irOO taarvK,
i-»t.iindr> .T .-íir .i prj-sen'.- d.iM l."*"' Jiviilo r ri[X|Ut?n:.. •: nmirl

Sto UJla, !4 de i^tvcinbro dc 202'*.

li

GOVERNO DOKTSOO DOMAKMOftoâ EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPÍFALARES
COMISSÃO SETORIM. DE UCrTAÇAO

AVISO DE AOtAMENTO
k  UCITAÇÃO ELETRONtCA N.' 004/2024 - CUEMSERH

PROCESSO ADM01iSTRAT?VO N» -(48.131i3IU3-atSERK
OBJETO: Gsrl^Blação de empresa cspecsi^zcds ro prsBtsçác c!e ssrvifiB tniicos iio tsma da
engcnhana cfritâ abrangendo gerencama;:a de parque lecrwlógíco. si:rviço& de manutenção pre.
variiva, cotTetlva (com &ub«3Tuiçâo de peçae), caRjraçãn, nertficeçáo. tr»ranieti!D de operaderes,
ataiuraçáade ei^ec/<caçü«a/finrvceiKs^auaas léawcoB e cunSbOccias na ttuxilcaa gereioanieito
de do CENTI^D DE HBJCTERAPVA £ HQiATOLOStA OC UAAANHÃO E SUAS
SUBOA/tsCES, qtitida pela Empresa Marartmnss úaSsrvlço8HDtpAalaias--EMSERH.
CRfréRIG DE JUL6AMENTO; MENOR PREÇO POR LOTE.
NOVA DATA DA SESSÃO: 06/(2/2034 ás G9:ffi)
MOTIVO DO ADUMENTO; Resposta ao peddo de impugnaçdo conforme pubicado no sla da EM>
SõRK s Sslema üaav»as-e
LOCAL DE REALIZAÇAD: Sisiems Lídtaçãea-e (wwn^EdUcoae^comJi^.
Edital 9 demais r.foir^iaçõas estSo (fispanh,«is ro eits da EMSERH Iwerwjinrarh itn.narttfart a

krfameçõee aificioraie scyãc prestadasna toa&sada. tta Av.fiBiborGma. Od-1 S. n' 3S
B^odoCaliao, Sá3LU''s.1>4AnoncránodeO&W)Cmn 3S 'tShOQrMi s das I4h0anei as iShOOmfo
da segunda e snts, pabs e.ntafe esLemMrhjTisSgmaK.edrn etou vinidusJertaeAOXimBerhQ
gmMIcwn m pafa Tshfan* gSj 3235-7331

Sá3 ü/fe fMA), iW oe ncnwtcrc ds 2024.

AgerUa ds LkAaçSo da CL£MSERH

Eliminamos insetos em Gerol

Ligtie já e contrate nossos Serviços!

dJeii (tlíc^a
j Av dov Fronceves, • Apeodouro

(98)98868-4667



Edital n° O

Portal Nacionaide- ;9nif3taÇÕgS POt;'tlGaS

UU;m.^ atuoliraçâa lP/U/20?4

LocaL Colinas/MA Orgã< •:

Modalidade da contralaça >:

Data de divulgação no PN< 1

Data fím de recebimento d

Id contratação PNCP: 0611;

Objeto:

Aquisição de 01 (um) veicul •

VALOR TOTAL ESTIMADO DA

RS 13-M.537.60

município de colinas Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipalde Adnirnistração

>: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Ail. 23. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

:P: 12.'11/2Ü24 Situação: Divulgada rio PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 12/11/2024 OO üO (horário de Brasília)

? propostas: 27/11/2024 00 00 {horário do Brasília)

632000125-1-000082/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Itens Arquivos

Desctiç ão

alto fal

jogo de

D

Ws

1/2024

do tipo carniniionete cabine dupla.

Histórico

VEICULO OKM - TIPO PICK-

; PASSAGEIROS. (CABINE

MOTORÍ7AÇÃÚ DE NO

1.3 OU SUPERIOR. MOTOR

.COOL E GASOLINA) CÂMBIO

L NO MIMMO 5 MARCHAS A

E UM.A MARCHA RE) V^culo

.or - tipo p:ci<-iip. tom 05

nciuirdo o moloitSta.

•delo 202A/202A ou

■t> L-e-o qi.:iicmetfo). cor

Fl©y. (quatro) portas.

Moloh2a{ãc mínima

nade 107

elétricas

do no mínimo 5

;nte e isrr^a ré rácio

CD piayer. USB. antena e

üesembaçador traseit^o;

:es de borracha para o

v-cor.diC'onacio e alan-ne.

13 dcf segurança e

de acordo com a

lia míninvs de

Valor unitário estimado:

RS 134.397.50

Valor tc^L estimado '

RS 134.397.60

25S htlps /! por UiUi- s c I «.icov.f-ç.p;

..7 Qíi,;0i?,V9U0Í

ac!;-.íM:-ív-'v rv-fi/ L-L:;-"





Es^íxao 77 VEÍCULOSECASam^
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N? 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,

SANTA INÊS-MA / TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratos@gmail.com

-MA
FOLHAS;

A PREFEITUTA MUNICIPAL DE COLINAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 031/2024- CPl/PMC

Data de abertura: 27/11/2024 às 09:30mln

Objetivo; Aquisição de 01 (um) veícuio do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as quantid

e condições constantes neste Termo de Referência.

Senhor Pregoeiro, segue nossa Proposta de preço, referente ao pregão acima citado:

PROC:
Áèl.

I

ídãd^^!especificações

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS MARCA/

MODELO

UND QTDE V.UNIT PREÇO TOTAL

01 8888 - VEICULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE

DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR
FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5
MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veiculo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo
2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida -

branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização
minima 1.3 ou superior, potência minima de 107 cv ou superior,
vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas

a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto
falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para
o interior. Ar-condicionado e alarme. Todos os itens de segurança

e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia minima
de 12 (doze) meses.

FIATSTRADA

FREEDOM CD

2024/205

UND 01 RS 133.000,00

(Cento e trinta e

três mil reais)

RS 133.000,00

(Cento e trinta e

três mil reais)

VAUDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dia

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
CONDIÇÕES DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.
- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas,
insumos, mão-de-obra, transporte e seguro (se houver), lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital

e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo.

- Declaramos que o prazo de validade minima de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega, bem como disponibilidade de assistência técnica e garantia de

fábrica dentro do estado do MARANHÃO.

- Autorizamos Prefeitura Municipal para investigações complementares que se fizerem necessárias.

- Declaramos que nos responsabilizamos a entregar os veículos no prazo e nos locais indicados pela Unidade Requisitante, conforme disposições e condições do
Termo de Referência -ANEXO I deste Edital, sob pena de sofrer a aplicação de sanções desta Administração na forma da Lei.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL- A/G: 0613-0 C/C: 43876-6

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)

NOME: DANIELLE BRITO DE OÜVEIRA/ RG: 1234402995/ CPF: 966,974,403-25/ ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA

EMPORIO 77 Assinado dífofma
digital por EMPORIO 77

LTDA:13430 LTDA;13430713000137
Dados: 2074.11.27

713000137 09;S7;104)3W

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EM POR fO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



EMPímO 77 VtíCüLOSE CAMINH^
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N^ 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: dpllcitacontratos@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À PREFEITUTA MUNICIPAL DE COLINAS- MA 1 FOLH^
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES IpROC
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ns 031/2024- CPL/PMC '
Data de abertura: 27/11/2024 às 09:30min

Objetivo: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as quantidaSis, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N9 12.510.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO-CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA, e-mail: dplicitacontratos@gmail.com, telefone: (91) 993729319-Santa Inês-MA, por
intermédio de sua representante legal o Sr. (a) DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, CPF n^ 966.974.403-25, DECLARA:, sob as penas da
lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato,
no que diz respeito à participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer
integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes
da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
g) Garantimos que o objeto desta licitação, será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

EMPORIO 77 Assinado deforma
digital por EMPORIO 77

LTDA:13430 LTDM 3430713000137
Dados: 2024.1! .19

713000137 12:55:04-03 00

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:6S300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



q(HQ>

EMP(miO 77 }MCUL0SE CAMINHAS
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA / NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N^ 12.S10.582-7 / SEDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/TELEFONE/Whatsapp: {91)99372-9319 / ENDEREÇO ELETRÔNICO: dplicitacontratos@gmall.com

DECLAFiAÇÕES CONJUNTIVAS
À PREFEITUTA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 031/2024-CPL/PMC

Data de abertura: 27/11/2024 às 09:30min

Objetivo: Aquisição de 01 {um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

A empresa EMPORIO 77 LTDA, CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL Ne 12.510.582-7 / 5EDE: ROD CONTORNO BR 316, 2020-
CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA, e-mail: dplicitacontratos@gmail.com, telefone: (91) 993729319 - Santa Inês - MA, por
Intermédio de sua representante legal o Sr. (a) DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, CPF ne 966.974.403-25, DECLARA:

a )- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, sob as penas da lei, principalmente a disposta
no art. 72 da Lei n2 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 49, VII da Lei n9 10.520/02.;
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n® 14.133/21;
c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n9 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 1-, da Constituição Federal/88;
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;
e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal n9 14.133/21;
f) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92;
g) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que a(s) marca(s) e specificação(ções)
entregues serão a mesma ofertada na proposta;

h) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021;
i) Declara Que toda documentação é autêntica;

j) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 12 da lei 14.133/2021;
L) DECLARA: EXPRESSAMENTE QUE ATENDE A TODOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, RESPEITANDO AS
NORMAS DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. ESTOU CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DO ART. 62 E SEUS
INCISOS, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO - MPOG, BEM COMO DOS CRITÉRIOS E PRÃTICAS DE SUSTENTABILIDADE DISPOSTOS NO TERMO DE REFERENCIA,
m) - DECLARA que investimos em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
n) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual:

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §12 da Lei Complementar Federal n2 123, de 14/12/2006;
() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2006;
{X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 42 § 22 da lei

14.133/2021. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. emporio?/»"--»"'»-™
dg;tjlpo'EMPOP.I0 77

1  LTDA;13430 LT0A:134307ljOOO137
DíJoí: 2024.11.14

7 1 30001 37 12:5ftl7-0300'

EMPORÍO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END.: ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37



£M»(mO 77 VÊÍCULOSE CAMINHA
DADOS DA EMPRESA: RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA/ NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37/ I.ESTADUAL N2 12.510.582-7 / SEDE; ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225,
SANTA INÊS-MA/TELEFONE/Whatsapp: (91)99372-9319/ ENDEREÇO ELETRÔNICO: dpllcitacontratos@gmail.com

FICHA CADASTRAL

À PREFEITUTA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NS 031/2024- CPL/PMC

Data de abertura: 27/11/2024 às 09:30mln

Objetivo: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

fol

PROC:

has

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA.

NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

CNPJ: 13.430.713/0001-37.

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL; 28/03/2011

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 12,510,582-7.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 233651.
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM (X ) NÃO
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA;
MICRO EMPRESA (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE () EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OUTROS () QUAL

ENDEREÇO COMPLETO: ROD. CONTORNO BR-316, 2020, CENTRO, SANTA INÊS/MA.
E-MAIL: dplicltacontratos@igmaU.com

TELEFONE: (91) 993729319.

TIPO DA EMPRESA:

() INDIVIDUAL

(X) LTDA

O S/A

() OUTROS. QUAL.

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA
INDIVIDUAL)

NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 966,974,403-25

RG: 1234402995/GEJUSPC/MA
NOME: DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 271.086.863-68

RG: 922552983

DADOS BANCÁRIO; (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE)
BANCO: BRASIL.

AGÊNCIA; : 0613-0.

CONTA: C/C: 43876-6.

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO
NOME: VIL2A MARIA CRUZ DA SILVA..

RG: 3711646.

CPF: 636.345.112-49.

DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA:
NOME COMPLETO: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

ESTADO CIVIL; SOLTEIRA

RG; 1234402995/GEJUSPC/MA

CPF: 966,974,403-25

ENDEREÇO: Rua 03, casa 19, núcleo CVDR, Santa Inês-MA.
EMPORIO ,

digitei por EMPORIO

77 "
LTDA;1343071300(n

LTDA: 13430 v

7i3nnni37/ I 3UUL)1 3/ :2-5É;:9.03'QO'

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

END. : ROD. CONTORNO BR 316,2020, CENTRO, SANTA INES-MA CEP:65300-970

CNPJ: 13.430.713/0001-37
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ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 9c7099f253f14a10b8f5ccefe2f3efde38092c7263bf938b3545f05f0db9f6cf foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'' através da rede biockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 94671 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Dalvina", cujo assunto é descrito como "RG Dalvina",
faz prova de que em 15/11/2022 11:05:20, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/11/2022 11:06:46 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação biockchain 0x1f9f216b04cefdb13ac200323a7c87ae60425a8258eb3d72c77aab4Bc14077f2.
Também é possível acessar a consulta através-da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n'' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

CAUTIN
BLOCKCHAI N

ltt^~dênda ds Kecuibllca Casa CM
Sutictafla para Assuntas tekiicas
^ejIDA PROVróRlA 2,200-2
CE 24 DE ACOSTO DE 2001.
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ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA

CNPJn° 13.430.713/0001-37

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 14/10/1982, Solteira,

Empresária, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão expedidor

GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03, Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inês -

MA,| CEP 65.306-216, única sócia da sociedade limitada de nome empresarial EMPORIO 77

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod

Contorno BR-316, n° 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro, Santa Inês - MA, CEP;

65300-970, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°

13.430.713/0001-37.

Resolve alterar e consolidar a Sociedade Empresária LTDA, mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da sociedade passa a ser na Rodovia BR-316, n° 2020;

Térreo 1996-00035070001001, São Cristóvão, Santa Inês - MA, CEP: 65304-770.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente

instrumento de alteração contratual.

COSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

EMPORIO 77 LTDA

CNPJn" 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: EMPORIO 77

LTDA.
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ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA

CNPJn° 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rodovia BR-316, n° 2020;

Térreo 1996 - 00035070001001, São Cristóvão, Santa Inês - MA, CEP: 65304-770 e

mantém a seguinte filial:

^  Av. Massaranduba S/N, Qd 25, Lote 31, Retiro do bosque, CEP: 74.990-660 em

Aparecida de Goiânia-GO, CNPJ: 13.430.713/0002-18.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos
I

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.l|l-l-05 - Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Sei-viços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
i

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar

45.^0-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

i
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
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ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAM
EMPORIO 77 LTDA

CNPJn° 13.430.713/0001-37

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
I

agropecuário; paites e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração

e construção; partes e peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
I

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo

47.517-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

elettoeletrônicos para uso doméstico, exxeto informática e comunicação

47.5Í9-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
i

especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção

para residências; câmaras de segurança)

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas
!

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográticos e para filmagem

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem conduto
j

77.(9-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
I

andaimes
1

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
i

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
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ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA

CNPJn° 13.430.713/0001-37

81.22-2-00 - Imunização e controle dc pragas urbanas

81.2p-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CLÁUSULA QUARTA: A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês - MA para qualquer

açãd fundada neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA: O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em

500,000 (quinhentas mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente subscrito e integralizado pela sócia em moeda corrente do País;

SOCIOS Qtd Quotas Valor em R$ %

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 500.000 500.000,00 100,00

TOTAL:
I

500.000 500.000,00 100,00

CLÁUSULA SEXTA: A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de

dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os

lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa é administrada pela sócia DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao

exeícício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e

extrâjudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições



Página 5 de 6

ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE_
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ n° 13.430.713/0001-37

folhas

financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
!  ■ .

interesse social.

ClAuSULA OITAVA: A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara,

sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei

espe|cial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob eleitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cai'gos públicos; ou por crime falimentar, de

!

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sisteima financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
1

consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única
I

via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês - MA, 19 de setembro de 2024

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por

folhas

1  IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/GNPJ

i

Nome

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2024 13:54 SOB N"» 20241225329,

PROTOCOLO: 241225329 DE 24/09/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413719122. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE; 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/09/2024.

EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

tvww. emprefiafacil .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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DAJNIELLE BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10'i982, Solteira,

Empresaria, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão expedicbr GEJUSPC-
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP fô.306-216, e
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/19f4, Casada em

regime comjmhão parcial de bens, Empresaria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira de Mentidade n°
922552983, orgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guana, 129, Vila
Militar, Santa Eiês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado lesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod Ctntomo Br

316, 2020 ;'Térreo 1996 - 0003507000IOOI, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, dev.Jamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam deqeno e

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediqte as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: __

FOLHAâ;

PROC

CLÁUSULA PRIMEIRA: A. empresa passa a ter por objeto social

45.1 l-l-OI - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.II-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças
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47.61f0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62t-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63|-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63k-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77 1^5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, ser
condütor

7731L4.OO - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.2ÃO-OO - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Sei^víço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

80.2(|)-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;

câmÇras de segurança)
i

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ rf 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial; EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo
1996 - 00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês / MA, CEP 65.300-970
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fpOLHAS:

I PROC;
CLÁUSULÀ TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45.1 -1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.1 |-l-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.1 ̂-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45. lí-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.2Ò-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou flinilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

81.il-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
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49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (alanne para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;
câméras de segurança)

47.5'}-l/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletròeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídei
47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

I

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétnco

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado.
Parágrafo lÚnico: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fundada
neste contra!to, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000
(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos
sótãos moeda corrente do Pais;

SOCTOS R$ % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

DALVlNA BRITO DE OLIVEIRA 250.000,00 50 250.000

500.000,00 500.000

CLAUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse

período, o; administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.



Página 5 de 6

8° /VLTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPORIO 77 LTDA CNPJ if 13.430.713/0001-37

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela sócia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará
incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante
todas as rJpartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades eistranhas ao interesse social.

folhas-.

PROC-. <9^ ̂
CLAUSULA OITAVA

A administradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não
está impediido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que
o proíba dc exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 18 de Abril de 2023

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Dalvina Brito de Oliveira

Sócia
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Certificamos que 4 ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitaimente por:

CPF/GNPJ

27108606368

96697440325

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:20 SOB N° 20230512151.

PROTOCOLO: 230512151 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306188397. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/04/2023.

■JlUOEMA EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRXO-GERAL

www. enç>resafacil. ma. gov. br

zalidade deste documento, se impresso, fica sujei-:o a comcievacue de sua autenticidade nos respectivas portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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UHAS

DANIELLÈ BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982,

Solteira, Enpresaria, CPF n° 966.974.403-25, Carteira de Identidade n° 1234402995, órgão
expedidor GEJUSPC- MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês
- MA, CEP 65.306-216, e

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada

em regime comunhão parcial de bens, Empresíiria, CPF n° 271.086.863-68, Carteira de Identidade n°
922552983, órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial

EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial ilo Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n" 21200738311, com sede na Rod
Contorno Br 316, 2020 ; Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970,

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 13.430.713/0001-37,

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA l" - Fica criada uma filial da sociedade com sede na Av. Massaranduba S/N, Qd 25
Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de Goiania-GO..

CLÁUSULA 2" - A filial constituída terá destaque do Capital Social no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta irúl reais).

!

CLÁUSULA 3® - A filial terá o seguinte objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perlgosos
i

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45.11 -1 -05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.^0-0-02 - Serviços de lantemagem ou fundaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Ser\'iços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
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46 49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consei"vação domiciliar

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para teiTaplenagem, mineração
e cpnstrução; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.^3-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
conjdutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.Í2-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

j

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.^9-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção
para residências; câmeras de segurança)

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídbo

47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Todas a^

posterior e;

demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da sociedade e alterações

, não abrangidas pelo presente instrumento, pemtianecem em vigor.

Assim, pof se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em única ida de igual teor.

Santa Inês/MA 06 de Junho de 2023

Danielle Brito .ie Oliveira

Sócia Administradora

Dalvina Brito de Oliveira

Sócia
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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Certificamos Que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitaimente por:
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BI

GPF/GNPJ

27108686368

96697440325

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/OS/2023 18:53 SOB N® 20230683363.

PROTOCOLO: 230633363 DE 09/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308715165. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/06/2023.

■JUCrE^A EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDEIÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www.eKç>r«saífacil. ma. gov .br

ralidade deste docuTiento, se impresso, fica sujeito k co:nprcvüÇòo de sua autenticidade nos respectivos portais
informando r.aus respectivos códigos tíe verificação.
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DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, ruicionaüdade BRASILEIRA, nascida em 14/10/1982, Solteira,
Empresarial CPF n" 966.974.403-25, Carteira de Identidade n" 1234402995, órgão expedidor GEJUSPC-
MA, residente e domiciliada na Rua 03 ,Casa 19 , Núcleo CVRD, Santa Inês - MA, CEP 65.306-216, e
DALVINa! brito de oliveira, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/11/1964, Casada em
regime coi|iunlião parcial de bens, Empresaria, CPF n" 271.086.863-68, Carteira de Identidade n
922552983Í órgão expedidor SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Anjo da Guarda, 129, Vila
Militar, Santa Inês, MA, CEP 65.306-260, únicas sócias da sociedade limitada de nome empresarial
EMPORIO 77 LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n° 21200738311, com sede na Rod Contorno Br
316, 2020 Térreo 1996 - 00035070001001, Centro Santa Inês / MA, CEP 65.300-970, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 13.430.713/0001-37, deliberam de pleno e
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a sócia DALVINA BRITO DE OLIVEIRA que
cede e tranáfere suas 250.000 (duzentas e cinqüenta mil quotas), no valor nominal de RS 1,00 (um real)
cada, totalizando R$ 250.000,00 (duzentos mil reais), para a sócia remanescente DANIELLE BRITO
DE OLIVEIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista as alterações promovidas, o capital social, representado por
500.000 quotas no valor unitário de RS 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizadas anteriormente
em moeda borrente nacional, fica assim:

SOCIOS RS % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 500.000,00 100 500.000

500.000,00 500.000



Página 2 de 5

10l ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SÓCIA

EMPORIO 77 LTDA CNPJ n° 13.430.713/0001-3

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem o seguinte nome empresarial; EMPORIO 77 LTDA

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede localizada na Rod Contorno Br 316, 2020; Térreo
1996 - 00035070001001, Vila Olímpica, Santa Inês / MA, CEP 65.300-970 e mantém a seguinte filial:

V  Av. Massaranduba S/N, Qd 25 Lote 31 - Retiro do bosque CEP: 74.990-660 em Aparecida de
Goiania-GO CNPJ: 13.430.713/0002-18

i

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem por objeto social:

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.;^0-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou íunilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.^0-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
I

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
parles e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e

construção; partes e peças

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
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77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
il2-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto77.3

andaimes

1 -4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios81.

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.

77.

9-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

1-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

45.Í0-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
80.20-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (alarme para residência; sistemas de segurança; redes de proteção para residências;
câtperas de segurança)
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrònicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo -

47.$9-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA QUARTA

A Empresa iniciou suas atividades em 28/03/2011, e, durará por tempo indeterminado.
Parágrafo Único; Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inês/MA para qualquer ação fimdada
neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLAUSULA QUINTA
i

O Capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em divididas em 500.000

(quinhentos mil quotas) no valor nominal de (1,00) cada umia, totalmente subscrito e integralizado pela

sócia moeda corrente do País:

SOCIOS RS % QUOTAS

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 500.000,00 100 500.000

500.000,00 500.000
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CLÁUSULA SEXTA

A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de dezembro de cada ano, nesse
período, o | administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa é administrada pela sócia DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, que ficará
incumbido de exercer todos os atos peilinentes e necessários ao exercício das atividades ora
assumidas,j bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades çstranhas ao interesse social.

CLÁUSULA OITAVA

A a^dministradora DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, declara, sob as penas da lei, que não
está impedido por lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que
o proíba de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente insti-umento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 19 de Abril de 2024

banielle Brito de Oliveira

'Socia Administradora

Dalvina Brito de Oliveira

Sócia Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que d» ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:

ÍDENTíFÍCAÇAO D0(G) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27108656368 DALVINA BRITO DE OLIVEIRA

96697410325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO SM 25/04/2024 13:05 SOB N° 20240525086.

PROTOCOLO: 24C5250S6 DE 25/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405862B50. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2024.

•JUC-IEMIAb EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. ©açjresafacil. ina. gov. br

'alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacâc cie sua autenticidade nos respectivos portais
inforrnaijdo seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.430.713/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/03/2011

NOME EMPRESARIA

EMPORIO 77 LI

L

roA

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de matéria! elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR-316 ;

NÚMERO

2020

COMPLEMENTO

TERRE01996-00035070001001

CEP

65.304-770

BAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO

MUNICiPIÓ

SANTAINES

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
EMPORI077LICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8145-9228

ENTE FEDERATIVOÍRESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTFiAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFiAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 09:56:29 (data e tiora de Brasília). Página: 2/2

aboüt;blank 2/2



PREFEITURA DE SANTA IN ES

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

folhas

01/10/2024 17:13:39

USUÁRIO:LILIAN

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social;

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de Início:

MEI:

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

Situação: ATIVA233651-0

EMPORIO 77 LTDA

EMPORIO DISTRIBUIDORA

13.430.713/0001-37

ENTIDADES EMPRESARIAIS

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EMPRESA DE PEQUENO

28/03/2011

NÃO

NÃO

NÃO

28/03/2011

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro

RESIDENCIAL RODBR-316

Número Bairro

2020 SAO CRISTOVAO

Cidade

SANTA INES-MA
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PREFEITURA DE SANTA INÊS

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO \ f L

CNPJ: 06.198.949/0001-24 \pROC

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

01/10/2024 17:13:39

USUÁRIO:LILIAN

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CiSIAE

Principal

X

Pilli

m

I  ' ' Descrição da Atividade Base de
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 1

NOVOS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS
E USADOS

COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E

USADOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE

VEldlLOS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO POR ATACADO DÉ PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

veículos AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE

PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICA[)OS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PECAS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPpiMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS

PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO

EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICCi

NAO ESPECIFICADOS. ANTERIORMENTE,

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

^ COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS t '

Cálculo Data Inclusão Data Encerramento^
28/03/2011

*

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011 ■

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011 ;

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

28/03/2011

■
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PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARIA DE RECEITA. URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Munlz, 1005 - Centro. Santa Inês - MA. 65300-001

01/10/2024 17:13:39

USUÁRIO;LIÜAN

Ficha Cadastral da Empresa

m

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 1 28/03/2011

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 1 28/03/2011

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
i'

28/03/2011

FILMAGEM

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 1 28/03/2011

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

ALUGUEL DE MAQUINAS É EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAÒ SEM> Z  :;28/03/2011

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 1 28/03/2011

ELETRÔNICO

LIMPÉZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 1 28/03/2011

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 1 28/03/2011

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAÕ ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 1 28/03/2011

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

004-ISS SIMPLES NACIONAL

001-ISS HOMOLOdADO

Data Início

01/01/2020

01/01/2023

Data Encerrame.n|

01/01/2023

Z]CONTATOS

T.po

FONE

Oescrição

9882282204
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1 USUÁRIO; 96697440325

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA; 01/10/2024

SiCRET \kl.\ i>.^ F.vzksoa
HORA: 15:43

INSC. ESTADUAL: 12.510.582-7

RAZAO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

Ultima ALTERAÇÃO: 25/09/2024

SITUAÇÃO FISCAL: IRREGULAR

MOTIVOS FISCAIS: 04 INADIMPLENTE HA MAIS DE 40 DIAS

69 INCONFORMIDADES ARQUIVO EFD

SERASA: NãO

SITUAÇÃO CADASTRAL: SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL:
-

DADOS GERAIS -^Oí/7-
1

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37 INSC. CENTRAUZADORA:

RAZAO SOCIAL; EMPORIO 77 LTDA

JURÍDICANIRE; 21200738311 TIPO PESSOA:

início de ATIVIDADES; 08/12/2016 CAPITAL SOCIAL: 500.000,00

AGÊNCIA REGIONAL: 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES UFRE: 50-UFRE/SANTA INiS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELEOMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 DATA OBRIG. EFD; 01/01/2023

CORREIO ELETRÔNICO: --

ÁREA UTIUZADA; 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65304-770

ENDEREÇO RODBR-316 NÚMERO: 2020

COMPLEMENTO: TERRE01996-00035070001001

PONTO DE REFERENC.: —
BAIRRO; SAO CRISTOVAO

CIDADE SANTAINES ESTADO; MA

TELEFONE - FAX;
-

CEP CAIXA POSTAL: -

1

ENDEREÇO FISCAL

CEP —

ENDEREÇO ROD BR-316 NÚMERO: 2020

COMPLEMENTO: TERRE01996-00035070001001

PONTO DE REFERENC.: —
BAIRRO: SAO CRISTOVAO

CIDADE; SANTAINES ESTADO: MA

TELEFONE: ~

FAX:
-

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

2 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3 4511102 comercio A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4 4511103 comercio POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

5 4511104 comercio POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

6 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

7 4511106 comercio por ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

8 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

9 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

10 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

11 4520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAFIAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

12 4530701 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

13 4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÃTICOS E CÂMARAS-DE-AR

14 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

15 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÃMARAS-DE-AR

16 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

17 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

18 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIÃR

19 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO: PARTES E

20 4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO:

21 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

22 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

23 475390C COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

24 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÒNICOS PARA

25 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
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PyifiMnmiit j
USUARIO: 96697440325

mSÊÊÊÊÊmH í A|4 S li Â 0 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 01/10/2024

Secrei akia da Fazeno.v
HORA: 15:43

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

26 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

27 4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS. CDS, DVDS E FITAS

28 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

29 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

30 4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

31 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
32 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

33 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

34 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

35 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

36 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

37 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

38 8122200 IMUNIZAÇ.ÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

39 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

40 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇAo

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 101 - SÓCIO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA 205-ADMINISTRADOR

888975325 REGIANE BARROS 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO |D0C. CONCESSÃO [EFEITOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO

DATA InICIO DATA FIM srruAÇÃo

Não oxistdm Obrigatorledades/Credenciamentos para essa

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

I DDATA INÍCIO ATA FIM SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

fOLHAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPORIO 77 LTDA
CNPJ: 13.430.713/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. òonstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:55:57 do dia 17/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2025.

Código de controle da certidão: EE1C.2722.E9C6.5B8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í|



11/11/2024, 10:44 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

Vosíar impnmir

folHAS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

13,430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

ROD CONTORNO BR 316 2020 / CENTRO / SANTA INES / MA / 65300-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/ll/2024 a 02/12/2024

Certificação Número: 2024110301181812532465

Informação obtida em 11/11/2024 10:44:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.cali<a.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA íABALHO

folhas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomei EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certidão n°: 46037801/2024

Expedição: 01/07/2024, às 08:43:19
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert L f i ca—se cjue EMPORIO 77 LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPjj sob o n° 13.430.713/0001-37, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.4^7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A adeitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autejnticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estalaelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
í

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e suqe.fitô : cndt^ts L. j ua .br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 13.430.713/0001-37

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 13.430.713/0001-37

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/11/2024, às 14:03:23, conforme horário oficial de Braslia

CERTIFICA-SE de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Proossos de Multas e
Recursos que! nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do ̂ pregador acima
identificado.

1. Este certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerial MTE/SCf n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida ett;adastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a esls, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021, Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: E8MAFS65XW

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 966.974.403-2S

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
ÇOORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 966.974.403-25
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/11/2024, às 14:05:24, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.!

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos peto emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: 6R4L5M87RP

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001-24

17/11/2024 13:38:31

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 4643/2024
AUTENTICAÇÃO:E2GY-10R4

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 13.430.713/0001-37, situada à ROD BR-316, 2020
TERRE01996-00035070001001 SAO CRISTOVAO, encontra-se quites com os tributos municipais.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 15/02/2025.

riÊJ-

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTAINES-MA, 17/11/2024.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário

CNPJ: 06.198.949/0001-24

19/08/2024 08:43:10

üSÜÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 3432/2024
AUTENTICAÇÃO:26LP-BKW1

CERTIFICd a pedido da pessoa interessada, que a empresa EMPORIO 77 LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 13.430.713/0001-37, situada à ROD CONTORNO BR 316, 2020 VILA OLÍMPICA, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/11/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA,



1 FOLHAS: 9^

p«ÇJ_2£51
1 Ass:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 082669/24 Data da 06/10/2024 22:56:28

Inscrição Estadual: 125105827 CPF/CNPJ: 13430713000137

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Endereço: ROD BR-316, 2020 TERRE01996-00035070001001 CEP: 65304770 - SAO

elefone: nuli Município: SANTA ÍNES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 04/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2024 15:44:00



27/11/2024, 15;43 Certidão Negativa de Débito

UéUiíu

C Atenção: Existe pendência de IPVA ou de Auto de IPVA.

Certidão Negativa de Débito

Emissão por: ® Inscrição Estadual O CPF/CNPJ

Insc. Estadual: |

Digite o código; | 3 j V p ^

Voltar

https://sistemas1.sefa2.ma.gow.br/certidoes/jsp/emissaoCertidaoNegativa/emissaoCertidaoNegativa.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/10/2024

Data de validade: 31/12/2024

N^da certidão: 12400397350

Código de Validação: 1ff9c3e8a9

NOME: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

i

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



JUCEI
Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido ç autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12306134777 em
04/05/2023; protocolo 230553192. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Empresa

EMPORIO 77 LTDA

21200738311

13430713000137

Santa Inês

identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

3

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

02158249382

96697440325

Nome CRC/OAB

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO MA14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEHA

asRTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 13:02 SOB N° 20230553192.
PROTOCOLO: 230553192 DE 26/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12306134777. NIKE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

i-LOHENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

eaçarosafacil. ma. gov. br

A V illdade deste documento, se impresso, fica sujoilo à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa Inês, CNPJ n° 13.430.713/0001-37,

Número de Registro (NIRE) 21200738311.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

Ato constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2022

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

ORO/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 55.300-970
NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCDLANTE:

disponível

Caixa I

Banco denta Movimento

VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber
I

I
ESTOQUEi

Mercadorias para uso da prestação de serviço

NÃO CIRCULANTE:

IMOBILIZADO

Equipamentos de Informática

Moveis e Utensílios

Maquinais e Equipamentos

Veiculcis

(-) Dep'reciação

CIRCULANTE

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Despesas Diversas
j

NÃO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo
Empréstjimos e Financiamentos

I
PATRIMÔNIO LIOÜIDO

Capitali social

PASSIVO

Lucro do Exercido

TOTAL DO PASSI

5.415,10

118.748,12

124.163,22

349.748,69

349.748,69

415.968,55

415.968,55

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

203.415,69

203.415,69

500.000,00

655.483,91

1.155.483,91

889.880,46

1.033.965,19

564.946,05

203.415,69

1.155.483,91

1 923 845,65

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro
de 2022, tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,55 (um
milhão e novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais
e sessepta e cinco centavos).

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5



Custos

Despesa

Serviço

Página 3 de 8

EMPORIO 77 LTDA FOLHAS.

Ass:

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E - 2022

Receitei com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

Descontos Obtidos

Receitas Financeiras

TOTAL DAS RECEITAS

yLl—-

com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

s com Folha de Pró-labore

s Prestados por Terceiros

Despesas com Salários

Despesds com Encargos Sociais

Despesas Administrativas

Despesas com Comunicações

Impostos e Taxas

Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

Consertos e Reparos

Despesas Diversas

TOTAL DAS DESPESAS

RESULT.TAbo DO EXERCÍCIO - LUCRO

4.604.080,36

O, 00

O, 00

4.604.080,36

2.865.142,23

54.000,00

13.200,00

76.269,59

42.368,10

18.647,69

6.978,58

645.395,14

130.528,44

34.968,02

61.098,66

3.948.596,45

655.483.91

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

FOLHAS: /^/j Ç

PROC: íp I ^
Ass: -4^

LC= R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

R$ 1,58

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG= R$ 889.880,46

R$ 768.361,74

R$ 1,16

Sdlvência Geral S6 ; índice > ou = a 1,00 (um inteiro)

SG=
1.923.845,65

R$ 768.361,74

índice de Endividamento Geral - lEG

R$ 2,50

geg= R$ 768.361,74
R$

1.077.344,99

R$ 0,71

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE; 21200738311

polhas

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

i
1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPoálO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de
Santa inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, jcom inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As deiTionstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos.

acrescidos dos rendimentos

acrescidos das

correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando
o regirre de competência;
3.3) IiTobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Injvestimentos em empresas coligadas e controladas
A emprésa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de comipetência.

4) EMPRjÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A  empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e
financiamentos, no valor de R$ 203.415,69 (duzentos e três mil e
quatroc

institu

5) RESP

Não há

os admi

e advogi

6) CAPI

O capit

totalme

sntos e quinze reais e sessenta e nove centavos), junto a
ições financeiras nacionais.

DNSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que
nistradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
ados, não apontam contingências de qualquer natureza.

(TAL SOCIAL

al social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
ite integralizado, apresentando a seguinte composição;

dividido

DANIELLE brito DE OLIVEIRA — 50% do capital social
DALVINA brito de oliveira — 50% do capital social



7) EVE^Í

O  adii

subseqi;

efeito

que po

T
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OS SUBSEQUENTES

inistrador declara a inexistência de fatos ocorridos

entemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
sam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2022

u

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CONTADOR

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
1

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 8 de 8

identificação D0(S) ASSINANTEIS)

CPF/ÇNPJ Nome

02158349382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCENA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 04/0S/2023 13:02 SOB N° 20230553192.
PROTOCOLO: 230553192 DE 26/04/2023. NIRE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

enipresafacil. ma . gov, br
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 55.300-970

NIRE: 21200738311

BALANÇO GERAL ENCERRADO

ATIVO

ATIVO diRCULANTE:
disponível

Caixa j
Banco Conta Movimento

VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber

estoque

Mercadorias para uso da prestação de serviço

NÃO CIRCULANTE:

9^

EM 31.12.2022

889.880,46

IMOBILIZADO

Equipamentos de Informática

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Veículos

(-) Depreciação

I
TOr;iL DO ATIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

PASSIVO

5.415,10

118.748,12

124.163,22

345.748,69

349.748,69

415.968,55

415.968,55

14.968,36

69.748,68

540.874,02

440.861,38

32.487,25

1.033.965,19

1.033.965,19

Pro Lab

Despesa

ore a pagar

s Diversas

NAO CIRCULANTE

Exigivel a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Capitall social

Lucro dp Exercício

374.958,36

4.500,00

185.487,69

564.946,05

203.415,69

203.415,69

500.000,00

555.483,91

1.155.483,91
■TAL DO PASSI

564.946,05

203.415,69

1.155.483,91

1 923 845,65

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro
de 2022

milhão e
e sesser

tanto o ATIVO quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.923.845,55 (um
novecentos e vinte e três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais

ta e cinco centavos) .

Danielle Brito de Oliveira
Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo
CRC-MA 14087/O-5



Receita

Descont

Receita
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FOLHAS:

Ass:

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

PR

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E - 2022

com Venda de Mercadoria e Prestação de Serviços

os Obtidos

s Financeiras

OC:

TOTAL DAS RECEITAS

Custos com Serviços Prestados e Mercadorias Vendidas

Despesas cora Folha de Pró-labore

Serviços Prestados por Terceiros

Despesas com Salários

Despesas com Encargos Sociais

Despesas Administrativas

Despesas com Comunicações

Impostos e Taxas

Peças e Materiais para Manutenção e Conservação

Consertos e Reparos

Despesas Diversas

TOTAL DAS DESPESAS

4.604.080,36

O, 00

O, 00

4.604.080,36

2.865.142,23

54.000,00

13.200,00

76.269,59

42.368,10

18.647,69

6.978,58

645.395,14

130.528,44

34.968,02

61.098,66

3.948.596,45

SPSULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5

655.483,91
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

ANALISE ECONIMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC= R$ 889.880,46

R$ 564.946,05

R$ 1,58

índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG= R$ 889.880,46

R$ 768.361,74

R$ 1,16

Solvência Geral SG : índice > ou = a 1,00(um inteiro)

SG= Bi
1.923.845,65

R$ 768.361,74

R$ 2,50

índice de Endividamento Geral - lEG

GEG= R$ 768.361,74

R$
1.077.344,99

R$ 0,71

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5
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EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPORIO 77 LTDA é uma empresa limitada, com sede e foro na cidade de
Santa Inês/MA, tendo como objeto social Vendas e prestação de serviços e
venda, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As derronstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

Estão ■ demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das

correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando
o regine de competência;
3.3) Inobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculajda pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A emprejsa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empre|sa está no regime de Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributájrios pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A  empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos
financiamentos, no valor de R$ 203.415,69 (duzentos e três mil
quatrocentos e quinze reais e sessenta e nove centavos), junto
instituições financeiras nacionais.

5) RESP

Não há

os admi

e advog

0

e

a

3NSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que
nistradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores
ados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6) CAPIjTAL SOCIAL
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais]
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

DANIELLÈ BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social
DALVINA BRITO DE OLIVEIRA - 50% do capital social

dividido
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7) EVEíilTOS SUBSEQÜENTES
O  administrador declars inexistência de fatos ocorridos

subseqii

efeito

que po£

entemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter
elevante sobre a situação patrimonial ou financeira da em.presa ou
sam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Santa Inês /MA 31 de Dezembro de 2022

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

decretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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folhas

Certificamos que o ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697440325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

jyCEI<lA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 10:26 SOB [1° 20230553060.
PROTOCOLO: 230553060 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12306117406. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
NIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 04/05/2023.
EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL
www. en^resafacil. ma. gov, br

.lidaJe deate docu.«nto, se impresso, fica sujeito a comprovação Je sua aotenticidade nos respectivos portais,
inforínando seus respectivos códigos de verificação.



EMPORIO 77 LTDA

(fOLHfrS

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020

Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970

NIRE: 21200738311

DECLARAÇÃO

Eu, DARLY DANNYELE LAGO DE MELO, CRC/MA n° 014087/0-5

profissional habilitado da área contábil, responsável pela empresa

EMPORIO 77 LTDA, CNPJ n° 13.430.713/0001-37, participante desta
í

licitação, ATESTO, para os devidos fins, o atendimento pelo

licttante dos Índices econômicos previstos no edital.

Santa Inês/MA 13 de Setembro de 2024

Assinado de forma digital por
DARLY DANNYELE LAGO darly dannyele lago de

DE MELO:02158249382 melo:02158249382
Dados: 2024.09.16 14:41:16 -03'00'

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

CRC/MA 014087/0-5

CONTADORA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

folhas

Declaro exato? os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12407470657 em 28/05/2024, protocolo 240717201.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

EMPORIO 77 LIDA

21200738311

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 13430713000137

f\/lunícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

i Santa Inês

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

4

01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s) Nome CRCGAB

02158249382 1 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO : MAl 4087

96697440325 1 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/05/2024 08:34 SOB 20240717201.
PROTOCOLO: 240717201 DE 27/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12407470657. NIRE: 21200738311.

EMPORIO 77 LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 28/05/2024

en^râsafacil.ma.gov.br

•lidade deste dccumer.to, se impresso, fica sujeito h comprovação de sua autenticidade
informando seus re£pecti^703 codigos de verificação.

respectivos portais.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 12, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa EMPORIO 77 LTDA, município Santa Inês, CNPJ n° 13.430.713/0001-37,

Número de Registro (NIRE) 21200738311.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 28/03/2011

Ato constitutivo: 21200738311

Santa Inês, 01/01/2023

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25



Livro Diário 4
Empresa: EMPORIO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

02/01/2023 33203.0010 - Materiais de Consumo

Pg.aquisição de materiais EXPEDINETE P/ 6

MES

02/01/2023 11101.0001 -Caixa

0001 001 1.473,36

Pg.aquisição de materiais EXPEDINETE P/ 6 0001 001 1 1.473,36

MES

05/01/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

,  Pg.assessoria contábil ref. 01-2023 0001 001 1 1.000,00

05/01/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 01-2023 0001 001 1 1.000,00

15/01/2023 11101.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf 26 A 25 0001 001 1 228.465,80

15/01/2023 41103.0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 26 A 25 0001 001 1 228.465,80

15/01/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 012023 0001 001 3 1.200,00

15/01/2023 mOtOOOl - Caixa

1  Pg.consumo de energia ref. 012023 0001 001 3 1.200,00

20/01/2023 1160310001 - Mercadorias

!  Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 2 180.169,68

20/01/2023 11101:0001 - Caixa

i  Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 2 180.169,68

25/01/2023 3420llooi5-Telefones
1  Pg.consumo telefone ref. 12-2022 0001 001 1 150,00

25/01/2023 mOliOOOl - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 12-2022 0001 001 1 150,00

30/01/2023 34501.0008-IPTU

Pg.IPTU ref. ANO 2023 0001 001 1 2.748,69

30/01/2023 11101.0001 - Caixa

j  Pg.IPTU ref. ANO 2023 0001 001 1 2.748,69
' Totais do mês de Janeiro: 415.207,53 415.207,53

05/02/2023 34201:0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 02-2023 0001 001 2 1.000,00

05/02/2023 IIIOIJOOOI - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 02-2023 0001 001 2 1.000,00
15/02/2023 11101.0001 - Caixa

1  Rec.venda à vista nf 27 A 39 0001 001 2 375.019,34

15/02/2023 41103.0001 - Vendas à Vista

j  Rec.venda à vista nf 27 A 39 0001 001 2 375.019,34
15/02/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 022023 0001 001 3 1.241,00

15/02/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 022023 0001 001 3 1.241,00
25/02/2023 34201.0015 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 01-2023 0001 001 1 150,00
25/02/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 01-2023 0001 001 1 150,00
28/02/2023 34501.0009-IPVA

Pg.lPVAref. ANO 2023 0001 001 3 15.748,36
28/02/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.lPVA ref. ANO 2023 0001 001 3 15.748,36
28/02/2023 34501.0009 - IPVA

Pg.lPVA ref. 2023 0001 001 4 18.749,69
28/02/2023 11101.0001 - Caixa

1  Pg.lPVA ref. 2023 0001 001 4 18.749,69
lotais do mès de Fevereiro: 411.908,39 411.908,39



Livro Diário N". 4
Empresa: EMPORIQ 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/ 0001-37
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

[folhas.

PROC.

ASS

Página 3 de 13

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

05/03/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 03-2023 0001 001 1 1.000,00

05/03/2023 11101 0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 03-2023 0001 001 1 1.000,00

15/03/2023 11101 0001 - Caixa

1 Rec.venda à vista nf 40 A 49 0001 001 1 419.900,00

15/03/2023 41 lOój.OOOl - Vendas à Vista
Rec.venda à vista nf 40 A 49 0001 001 1 419.900,00

15/03/2023 34201Í.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 02023 0001 001 3 1.415,00

15/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 02023 0001 001 3 1.415,00

25/03/2023 34201.0015-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 022023 0001 001 1 150,00

25/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 022023 0001 001 1 150,00

31/03/2023 34501.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. Itri 0001 001 1 15.609,64

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref. Itri 0001 001 1 15.609,64

31/03/2023 34501.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref. Itri 0001 001 2 11.669,21

31/03/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.CSL ref. Itri 0001 001 2 11.669,21

Totais do mês de Março; 449.743,85 449.743,85

05/04/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 04-2023 0001 001 1 1.000,00

05/04/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 04-2023 0001 001 1 1.000,00

15/04/2023 11101.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 40 A 49 0001 001 2 476.997,00

15/04/2023 41103i0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 40 A 49 0001 001 2 476.997,00

15/04/2023 34201:0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 042023 0001 001 3 1.119,24

15/04/2023 11101,0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 042023 0001 001 3 1.119,24

20/04/2023 II6O3J0OOI - Mercadorias
Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 3 80.174,69

20/04/2023 11101.^001 - Caixa
Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 3 80.174,69

25/04/2023 34201 0015 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 032023 0001 001 2 150,00

25/04/2023 11101 0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 032023 0001 001 2 150,00

Totais do mês de Abril: 559.440,93 559.440,93
05/05/2023 34201 3020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 05-2023 0001 001 1 1.000,00
05/05/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 05-2023 0001 001 1 1.000,00
15/05/2023 11101.0001 - Caixa

1  Rec.venda à vista nf 53 A 55 0001 001 1 399.000,00
15/05/2023 41 IO3.OOOI - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 53 A 55 0001 001 1 399.000,00
15/05/2023 34201.0013 - Energia Elétrica



Livro Diário N°. 4
Empresa; EMPORIO 77 LTDA- CNPJ; 13.430.713/0001-37
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

£â2
gCiCj ocy

folhas

PROC

Página 4 de 13

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Pg.consumo de energia ref. 052023 0001 001 2 1.478,36

15/05/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 052023 0001 001 2 1.478,36

2 342015/05/2023

25/05/2023

05/06/2023

05/06/2023

15/06/2023

15/06/2023

15/06/2023

15/06/2023

20/06/2023

20/06/2023

25/06/2023

25/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

.0015 - Telefones

I  Pg.consumo telefone ref. 04-2023

111010001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 04-2023

34201;.0020 - Assessorla Contábil

Pg.assessorla contábil ref. 06-2023

moiloooi - Caixa
i  Pg.assessorla contábil ref. 06-2023

moioooi-Caixa
I  Rec.venda à vista nf 56 A 70

41103'0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 56 A 70

3420Í.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 062023

11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 062023

11603.0001 - Mercadorias

Pg.aquisiçáo de mercadorias REVENDA

11101.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias REVENDA

34201.0015-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 05-2023

mOlOOOl - Caixa

!  Pg.consumo telefone ref. 05-2023
3450110001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. 2trl

moiloooi -Caixa

Pg.IRPJ ref. 2trl

34501 ;0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref. 2tri

11101 0001 - Caixa

Pg.CSL ref. 2tri

02/07/2023 33203j0010 - Materiais de Consumo

I  Pg.aquisiçáo de materiais EXPEDIENTE P/ 6
1  MES

02/07/2023 11101.0001 -Caixa

i  Pg.aquisiçáo de materiais EXPEDIENTE P/ 6

MES

34201.0020 - Assessorla Contábil

Pg.assessorla contábil ref. 07-2023

11101.0001 - Caixa

Pg.assessorla contábil ref. 07-2023

11101.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf 71 A 93

41103.0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 71 A 93

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 072023

11101.0001 - Caixa

05/07/2023

05/07/2023

15/07/2023

15/07/2023

15/07/2023

15/07/2023

25/07/2023

Pg.consumo de energia ref. 072023

34201.Ò015-Telefones

0001 001 1

0001 001 1

Totais do mês de Maio;

0001 001 2

0001 001 2

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 2

0001 001 2

Totais do mês de Junho;

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

150,00

401.628,36

1.000.00

443.391,67

1.365,00

368.141,36

150,00

19.245,83

13.632,75

846.926,61

749,36

1.000,00

383.947,20

1.474,69

150,00

401.628,36

1.000,00

443.391,67

1.365,00

368.141,36

150,00

19.245,83

13.632,75

846.926,61

749,36

1.000,00

383.947,20

1.474,69
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Pg.consumo telefone ref. 062023 0001 001 1 150,00

25/07/2023 1110 .0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 062023 0001 001 1 150,00

Totais do mês de Julho: 387.321,25 387.321,25

06/08/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 08-2023 0001 001 1 1.000,00

06/08/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 08-2023 0001 001 1 1.000,00

15/08/2023 11101.0001 - Caixa
1

Rec.venda à vista nf 94 A 108 0001 001 1 338.100,00

15/08/2023 41103.0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 94 A 108 0001 001 1 338.100,00

15/08/2023 34201Í.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 082023 0001 001 2 1,415,37

15/08/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 082023 0001 001 2 1.415,37

25/08/2023 34201.0015-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 072023 0001 001 1 150,00

25/08/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 072023 0001 001 1 150,00

Totais do mês de Agosto: 340.665,37 340.665,37
05/09/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 092023 0001 001 1 1.000,00

05/09/2023 mOlLOOOl - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 092023 0001 001 1 1.000,00

15/09/2023 11101.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf 109 A 120 0001 001 1 462.342,00

15/09/2023 41103,0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 109 A 120 0001 001 1 462,342,00

15/09/2023 11603.0001 - Mercadorias

Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 2 590.497,36

15/09/2023 11101:0001 - Caixa

Pg.aquisição de mercadorias REVENDA 0001 001 2 590.497,36

15/09/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

!  Pg.consumo de energia ref. 092023 0001 001 4 1.458,69

15/09/2023 11101,0001 - Caixa

í  Pg.consumo de energia ref. 092023 0001 001 4 1.458,69
25/09/2023 34201 ]0015-Telefones

1  Pg.consumo telefone ref. 082023 0001 001 1 150,00

25/09/2023 11101/0001 -Caixa

j  Pg.consumo telefone ref. 082023 0001 001 1 150,00
30/09/2023 34501 jOOOI - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.iRPJ ref. 3tri 0001 001 1 17.687,78
30/09/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref. 3tri 0001 001 1 17,687,78
30/09/2023 34501.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref. 3trl 0001 001 2 12.791,40
30/09/2023 11101.0001 - Caixa

Pg.CSL ref. 3tri 0001 001 2 12.791,40

05/10/2023
1 Totais do mes de Setembro: 1.085.927,23 1.085.927,23

34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 10-2023 0001 001 1 1.000,00
05/10/2023 11101.pOOl - Caixa

j  Pg.assessoria contábil ref. 10-2023 0001 001 1 1.000,00
15/10/2023 11101.Ç001 - Caixa
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15/10/2023

15/10/2023

15/10/2023

25/10/2023

25/10/2023

05/11/2023

05/11/2023

15/11/2023

15/11/2023

15/11/2023

15/11/2023

25/11/2023

25/11/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

05/12/2023

15/12/2023

15/12/2023

15/12/2023

15/12/2023

25/12/2023

25/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

41103.

Rec.venda à vista nf 121 A 139

0001 - Vendas à Vista

Rec.venda ã vista nf 121 A 139

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 102023

1110110001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 102023

34201.0015-Telefones

Pg.consumo telefone ref. 092023

11101.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 092023

34201Í0020 - Assessoria Contábil

:  Pg.assessoria contábil ref. 112023

1110110001 - Caixa

I  Pg.assessoria contábil ref. 112023

11301Í0001 - Dupi.Receber de Clientes
'  Rec.venda à vista nf 140 a 157

41103.0001 - Vendas à Vista

Rec.venda à vista nf 140 a 157

34201.0013 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. 112023

11101.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref. 112023

34201.0015-Telefones

!  Pg.consumo telefone ref. 102023
mOlioOOl - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 102023

34201.0020 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. 12-2023

11101.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 12-2023

11603.0001 - Mercadorias

Pg.aquisição de mercadorias REVENDA

11101,0001 - Caixa

Pg.aquisição de mercadorias REVENDA

11301:0001 - Dupi.Receber de Clientes

í  Rec.venda à vista nf 158 a 184

41103.0001 - Vendas à Vista

!  Rec.venda à vista nf 158 a 184

3420110013 - Energia Elétrica
I  Pg.consumo de energia ref. 122023

11101,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. 122023

34201.0015 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. 112023

11101.0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. 112023

34501.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref. 4tri

11101.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref. 4tri

34501.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref. 4tri

0001 001 1

0001 001 1

0001 001 2

0001 001 2

0001 001

0001 001

Totais do mês de Outubro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 2

0001 001 2

0001 001 1

0001 001 1

Totais do mês de Novembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1

1

3

3

1

1

2

2

2

2

1

1

2

358.960,00

1.269,87

150,00

361.379,87

1.000,00

341.685,00

1.097,58

150,00

343.932,58

1.000,00

415.748,36

312.190,00

1.874,69

150,00

14.256,70

10.938,62

358.960,00

1.269,87

150,00

361.379,87

1.000,00

341.685,00

1.097,58

150,00

343.932,58

1.000,00

415.748,36

312.190,00

1.874,69

150,00

14.256,70
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31/12/2023 11101.0001 -Caixa

Pg.CSL ref. 4tri

31/12/2023 3210L0002 - Custos das Mercadorias Vendidas

vr custo das mercadorias vendidas

31/12/2023 11603Í0001 - Mercadorias

vr custo das mercadorias vendidas

31/12/2023 24102:0001 - Capital Social a Integralizar

Vr subuscricao de capital

31/12/2023 24101)0001 - Capital Social Subscrito

Vr subuscricao de capital

31/12/2023 24301,0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301,0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301,0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 2430110001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301,0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

I  Vr.apropriação ref.

. 31/12/2023 41103.b001 - Vendas à Vista
Vr.apropriação ref.

31/12/2023 24301.0001 - Lucros ou Prejuízos Acumulados

j  Vr.apropriação ref.

31/12/2023 32101.0002 - Custos das Mercadorias Vendidas

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 33203.0010 - Materiais de Consumo

!  Vr.apropriação ref.
31/12/2023 34201.0013 - Energia Elétrica

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34201.0015-Telefones

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34201.0020 - Assessoria Contábil

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34501.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34501.0002 - CSL - Lucro Presumido

i  Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34501.0008-IPTU

Vr.apropriação ref.

31/12/2023 34501.0009-IPVA

'  Vr.apropriação ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 • 001

0001 001

0001 001

1.200.458,36

500.000,00

1.800,00

2.222,72

2.748,69

12.000,00

16.409,49

34.498,05

49.031,98

66.799,95

1.200.458,36

539.998,01

10.938,62

1.200.458,36

500.000,00

0001 001 8

Totais do mês de Dezembro: 4.382.583,98

539.998,01

1.200.458,36

2.222,72

16.409,49

1.800,00

12.000,00

66.799,95

49.031,98

2.748,69

34.498,05

4.382.583,98
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Empresa: EMPORIO 77 LTDA- CNPJ; 13.430.713/0001-37 NIRE: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996-00035070001001 N.°; 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA, Cidade:
SANTA INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

Conta Descrição 31/12/2023

1 **■* Ativo '** 1.124.012,93 D

1.01 Ativo Circulante 199.432,93 D

1.01.01 Disponibilidades 79.432,93 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 79.432,93 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 79.432,93 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 79.432,93 D

1.01.05 Créditos 120.000,00 D

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 120.000,00 D

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 120.000,00 D

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 120.000,00 D

1.07 Ativo não Circulante 924.580,00 D

1.07.04 Imobilizado 924.580,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 988.600,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 988.600,00 D

1.07.04.01.01.0004 Veículos 988.600,00 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 64.020,00 C

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 64.020,00 C

1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos 64.020,00 C

Total Ativo 1.124.012,93 D

2 *** Passivo *** 1.124.012,93 C

2.01 Passivo Circulante 84.014,92 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 84.014,92 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 8.995,57 C

2.01.01.03.03.0021 Diversos Fiscais 75.019,35 C

2.07 Patrimônio Líquido 1.039.998,01 C

2.07.01 Capital Realizado 500.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 500.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domicil iados e Residentes no País 500.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 500.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 539.998,01 C

2.07.07.01 Outras Contas 539.998,01 C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 539.998,01 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 539.998,01 C

Total Passivo 1.124.012,93 C

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: RS 1.124.012,93 (um milhão e cento e vinte e quatro mil e cento e doze reais e noventa e tres centavos).

Darly D L de Melo
Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Danielle Brito de Oliveira

Sócio Administrador
CPF 966.974.403-25
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Empresa: EMP0RI0 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRE: 21200738311
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.°: 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA, Cidade: SANTA
INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

Conta Descrição

01/01/2023

a

31/12/2023

(+) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

020.01.06

(=) 030

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

IRPJ

CSLL

Custos Operacionais

Receita Líquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Res. Antes das Participações e Gontrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

4.539.998,01

4.539.998,01

4.539.998,01

2.009.747,59

2.009.747,59

108.458,97

66.799,95

49.031,98

1.785.456,69

2.530.250,42

2.530.250,42

1.990.252,41

1.015.458,87

974.793,54

539.998,01

539.998,01

539.998,01

Darly D. L. de Melo

Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Santa inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Danielle Brito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: EMP0RI0 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRE: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.°: 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA, Cidade:
SANTA INES, Estado: MA.CEP: 65300-970.

Código Nome
valores

Índice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
RS 199.432.93

R$ 84.014,92

índice de Liqüidez Gerai ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

R$ 2,37

LG=
RS 199.432.93

R$ 84.014,92

R$ 2,37

Soivência Gejrai SG : índice > ou = a 1,00(um inteiro)

SG=
RS 1.124.012.93

R$ 84.014,92

R$ 13,38

índice de Endividamento Geral lEG = ou < 1,00

GEG=
RS 84.014.92

R$1.124.012,93

R$ 0,07

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Dariy D L de Melo

Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Danielle Brito de Oiiveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25
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Empresa: EMPÓRIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996-00035070001001 N.°: 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA,
Cidade: SANTA INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

1)CONTEXTO OPIRACIONAL

A EMPORIO 77 J^TDA é uma EMPRESA LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro na cidade de Sâo Luís/MA, tendo como

objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 28/03/2011.

2)APRESENTAÇÃC
As demonstraçc

e demais práti

3)PRINCIPAIS I

3.1) AplicaçÕS
Estào registr.
3.2) Direitos

Estão demonsti

financeiros,

3.3) Imobiliz

Demonstrado pe
3.4) Ajuste de

A empresa nunc

3.5) Investime

A empresa não

3.6) Impostos
A empresa está

competência,

4)EMPRÉSTIMOS
A empresa não

5)RESP0NSABILI

Não há passiv

escudados em c

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
es contábeis foram elaboradas em consonância com os Principies Fundamentais de Contabilidade
cas emanadas da legislação societária brasileira.

RÁTICAS CONTÁBEIS

s Financeiras

dos ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
e obrigações
ados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos
bservando o regime de competência;
do

Io custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
avaliação patrimonial

a efetuou ajuste de avaliação patrimonial,
ntos em empresas coligadas e controladas
participa do capital social de outras sociedades.
Federais

no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

E FINANCIAMENTOS

possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais.

DADES E CONTINGÊNCIAS

?  contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
iniâo de seus consultores e advogados, nào apontam contingências de qualquer natureza.p

6)CAPITAL soe

O capital soci

a seguinte coir

DANIELLE BRITC

IAL

ai é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totaJ.mente integralizado, apresentando
posição:

DE OLIVEIRA - 100% do capital social

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrado

exercício que
possam provoca

declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
r efeitos sobre seus resultados futuros-

I  Darfy D L de Melo

Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Danielle Brito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

o presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 12, e serviu para escrituração no

período de 01/01/^023 a 31/12/2023, da empresa EMPORIO 77 LTDA.

Santa Inês, 31/12/2023

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 14087

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Administrador, Sócio

CPF 966.974.403-25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

decretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Certificamos que

ASSINATURA ELETRÔNICA

3 ato da empresa EMPORIO 77 LTDA consta assinado digitaimente por:

Página 13 de 13

Q
FOUH

■

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASS{NANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

02158249382

1

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

96697^40325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/05/2024 08:34 SOB N° 20240717201.
PROTOCOLO; 240717201 DE 27/05/2024. NIRE: 21200738311.
EMPORIO 77 LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 28/05/2024

eropresafacil.ma.gov.br
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Balanço Patritilonlal

Empresa: EMPOFyO 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRE. 21200738311
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.° 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA, Cidade:

SANTA INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

Conta Descrição 31/12/2023

1 •** Ativo *** 1.124.012,93 D

1.01 Ativo Circulante 199.432,93 D

1.01.01 Disponibilidades 79.432,93 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 79.432,93 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 79.432,93 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa/Banco 79.432,93 D

1.01.05 Créditos 120.000,00 D

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 120.000,00 D

1.01.05.01.03 Créditos de Sócios 120.000,00 D

1.01.05.01.03.0001 Antecipação de Lucros 120.000,00 D

1.07 Ativo não Circulante 924.580,00 D

1.07.04 Imobilizado 924.580,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 988.600,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 988.600,00 D

1.07.04.01.01.0004 Veículos 988.600,00 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 64.020,00 0

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 64.020,00 C

1.07.04.21.01.0001 (-) Veículos 64.020,00 C

Total Ativo 1.124.012,93 D

2 *** Passivo "* 1.124.012,93 C

2.01 Passivo Circulante 84.014,92 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 84.014,92 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 84.014,92 C

2.01.01.03.03.0020 Outros Impostos e Taxas a Recolher 8.995,57 C

2.01.01.03.03.0021 Diversos Fiscais 75.019,35 C

2.07 Patrimônio Líquido 1.039.998,01 C

2.07.01 Capital Realizado 500.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 500.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 500.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 500.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 539.998,01 C

2.07.07.01 Outras Contas 539.998,01 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 539.998,01 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia 539.998,01 C

Total Passivo 1.124.012,93 C

Data de Encerrament 3: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passvo: R$ 1.124.012,93 (um milhão e cento e vinte e quatro mil e cento e doze reais e noventa e tres centavos).

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Darly D L de Melo Danielle Brito de Oliveira

Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador
CPF 021.582.493-82 CPF 966.974.403-25
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Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: EW1P0RI0 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRE: 21200738311
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Compiemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.°: 2020, Bairro:
INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

ni I

ILA OLÍMPICA, Cidade: SANTA

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(+) 010 Receita Bruta Operacional 4.539.998,01

010.01 Faturamento Prod. Mero. e Serviços 4.539.998,01

010.01.03 Vendas de Serviços 4.539.998,01

(-) 020 Deduções da Receita 2.009.747,59

020.01 Impostos Faturados 2.009.747,59

020.01.02 ICMS 108.458,97

020.01.03 IRPJ 66.799,95

020.01.04 CSLL 49.031,98

020.01.06 Custos Operacionais 1.785.456,69

(=) 030 Receita Líquida 2.530.250,42

(=) 060 Lucro Bruto 2.530.250,42

(-) 070 Despesas Operacionais 1.990.252,41

070.01 Despesas Administrativas 1.015.458,87

070.03 Despesas T ributárias 974.793,54

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 539.998,01

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 539.998,01

{=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 539.998,01

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Darly D. L. de Melo Danielle Brito de Oliveira

Contadora CRC-MA 014087 Sócio Administrador

CPF 021.582.493-82 CPF 966.974.403-25
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Ass:Análise pelos índices do Balanço
Empresa: EMP0RÍ0 77 LTDA-CNPJ: 13.430.713/0001-37 NIRE: 21200738311

Endereço: RODOVIA CONTORNO BR 316, Complemento:TERREO 1996 - 00035070001001 N.°: 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA, Cidade:
SANTA IN ES, Estado: MA,CEP: 65300-970.
Código Nome

i  valores

(ndice de Liquidez Corrente ILC > ou = 1,00 (um inteiro)

LC=
RS 199.432.93

R$ 84.014,92

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro)

LG=
R$ 199.432.93

R$ 84.014,92

R$ 2,37

R$ 2,37

Solvência Geral SC : índice > ou = a 1,00(um inteiro)

SG=

Índice de Endividamento Geral lEG = ou < 1,00

R$ 1.124.012.93

R$ 84.014,92

R$ 13,38

GEG=
R$ 84.014.92

R$1.124.012,93

Santa Inês-MA, 31 de Dezembro de 2023

Darly D L de Melo

Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

R$ 0,07

Danielle Brito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25
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Empresa: EMPÓRIO 77 LTDA- CNPJ: 13.430.713/0001-37
Endereço: RODOVIA CONTORNO BR316, Complemento:TERREO 1996- 00035070001001 N.°: 2020, Bairro: VILA OLÍMPICA,
Cidade: SANTA INES, Estado: MA,CEP: 65300-970.

NOTAS EXPLICAI

1)CONTEXTO OPE

IVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PACIONAL

A EMPORIO 77 IiTDA é uma EMPRESA LIMITADA ÜNIPESSQAL, com sede e foro na cidade de Sâo Luis/MA, tendo como

objeto social Vendas e prestação de serviços, com inicio de atividades em 28/G3/2011.

2)APRESENTAÇÃC DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios Fundamentais de Contabilidade

e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira,

3)PRINCIPAIS ERÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos
financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste dei avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investime

A empresa não
3-6) Impostos
A empresa está

competência.

4)EMPRÉSTIMOS
A empresa não

ntos em empresas coligadas e controladas
participa do capital social de outras sociedades.
Federais

no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

E FINANCIAMENTOS

possui empréstimos junto a instituições financeiras nacionais.

5)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de qualquer natureza.

6)CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido totalmente integral!zado, apresentando
a seguinte coiT|30sição:

DANIELLE BRITO

7) EVENTOS SUE

O adminlstradc

exercicio que
possam provoca

DE OLIVEIRA - 100% do capital social

SEQUENTES

r declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
r efeitos sobre seus resultados futuros.

I  Darly D L de Melo
í
Contadora CRC-MA 014087

CPF 021.582.493-82

Danielíe Brito de Oliveira

Sócio Administrador

CPF 966.974.403-25
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Certificamos que io ato da empresa EMPORIO 77 LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02158249382 DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

966972]40325 DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

JUCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 09:37 SOB N° 20240685482.

PROTOCOLO: 240685482 DE 23/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12407329776. CNPJ DA SEDE: 13430713000137.
MIRE: 21200738311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 30/04/2024.
EMPORIO 77 LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

lida-de deste documeiTto, se impresso, rica sujeito á comprovacàc de sua autenticidade
inÉormando seus respectivos códigos de verificação.

nos respectivos portais,
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

13.430.713/0001-37

SCP

NOME EMPRESMI

EMPORIO 77 LTD

pguha

Versão: 10.0.7

s

IDENTIFICAÇÃb DA ESCRITURAÇÃO

i período da apuração

01/01/2023 a 31/12/2023

ÍDÈNTÍFÍCÀÇÃd DO ÀRQÜÍVÒ (HÁsRr
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^WlCÃDÃS (HÁSH)"" "

: SITUAÇÃO

i Normal
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QUALIFICAÇÃO PO SIGNATÁRIO CPF/CNPj NOME N"SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

Contador/Contabllista

Empresário

02158249382

96697440325

NUMERO DO RECIBO:

8E.E4.B3.4A.14.EC.A1.B6.5E.0B.FB.

A9.E6.73.52.92.46.E8.67.9D-3

DARLY DANNYELE

LAGO DE MELO:

02158249382

DANIELLE BRITO DE 227667289707706699523

OLIVEIRA:96697440325 421

6426956657032835140 31/07/2023 a 30/07/2024

06/02/2024 a 05/02/2025

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/04/2024 às 09:57:17

5D.0A.EC.60.2A.9C.D2.de EC.

6B.8F.55.94.3F.63.33
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OJ CÕNStRUTORA LTDA
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ATESTAMOS para 05 devidos fias de comprovação de aptidão para desempenha de atividade pertinente
e oompativel em oaractertstic^, quantidades e prazos com o ob|alo desta licitação da
comprtmento ao disposto r« art. 30, II, da Lei n- 8.666, de 21 de Junho de 1993, que a empresa: EMPOraO 77 LTDAirrscnta no CNPJ sob n" 13.430.713/0001-37 e Inscrição Estadual n« 12.5105827, localizada a Av. Castelo ranço
rra cidade de Santa Inês-MA, eslâ prestando serviço de LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS CAMINHÕES, cumpnndo
felmente com a entrega dos produtos ofertados, dentro dos padrões de qualidade e prazos acordados. ATESTAMOS
ainda a mexistência de nenhum fato que desabone a conduta da refedda empresa e sua responsabilidade em relaçao
aos compromissos assumidos.

Santa Inês, 07 de agosto de 2023.
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TotiJ; «,02 Santa Inés - MA, 08 de setembro de

2023,
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AV MABECHAt CASTÊtO BRANCOrAârO SÃO CRfSTOVAO 08304-810
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Digitalizado com CamScanner
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CONTRÁtÒ DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO liWBMilli

De um lado, EMPORIO 77 LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNí!>J sob o n° 13.430,713/0001-37, com endereço na Rod. BR 316, n" 1996, la
Santa Inès/MA, 65.300-970, doravante denominada apenas LOCADOR, e e ou ro a ^
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"^ 26.826.898/0001-45, oca iza a n
MARECHAL CASTELO BRANCO 4376 SAO CRlSTOVÂO ̂ ANTA INES-MA. doravante
denominada simplesmente LOCATARIA, celebram entre si contrato de iocaçao que se reg
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato, a locação dos VEÍCULOS ABAIXO descrito.

• MÈRCEDÉS BÉNZ 7ÍÕ 201Ó/20Í0 Bf^NCA
• VOLKSWAGEM 2428Ó VERMELHA 2014

:  • MAQUINA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR M 16 E;

ClÀuSULA segunda ■ DO VALOR DA LOCAÇÃO
Pela locação dos veículos descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor mensal de R$ 51.120,00 (cinqüenta e um mil cento e vinte reais),
ao mês, que devem ser pagos até o dia 10 (dez) de cada mês.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBLOCAÇÁO
A CONTRATANTE poderá subtocar os veículos para terceiros.

ClÁuSULA QUARTA - DA DESTINAÇÁO
Os leículos locados pela CONTRATANTE atenderão aos seus interesses na localidade por
ela indicada, oportunidade em o CONTRATADO obriga-se a desenvolver os serviços de modo
a atender ás necessidades e metas estabelecidas pela CONTRATANTE, sendo que em caso
de falta lhe serão descontados os valores correspondentes.

Parágrafo Único: Os veículos ficarão à disposição do CONTRANTANTE os 30 (trinta) dias
do mês.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO
Todas as despesas de reposição de peças e manutenção corretiva e preventiva dos veículos
locados correrão por conta do CONTRATADO.

EMPORIO 77 LTDA-CNPJ;13.430.713/0001.37 lE; 12.5105827

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emporlo771lcltíicao@gmall.cpm;

RODOVIA CONTORNO BR 316-2020 VILAOLIMPICA-SANTAINES-MACEP:

65,309-899
%

Digitalizado com CamScanner
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CLaÜsuKsEXTA - DOS IMPOSTOS, TAXAS E MULTAS
As despesas com IPVA, Licenciamento anual, Seguro DPVAT, multas e infrações de transito,
serão de inteira responsabilidade do CONTRATADO, que se obriga, ainda, a manter os
veículos em perfeitas condições de uso para o fim a que se destinam, durante a vigência o
contrato. , . ^

Parágrafo Único: Eventuais impostos decorrentes da execução do presente contrato serão
suportados com exclusividade pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO DO MOTORISTA
A contratação de motorista é de inteira responsabilidade do CONTRATADO.

i

CÉÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO . ̂  .

Opresente do contrato de locação tem validade de 18 (dezoito) meses, a partir da data de
sua assinatura.

Parágrafo Único: Após o encerramento da vigência, se houver interesse de ambas as partes,
o contrato poderá ser prorrogado pelo período que de comum acordo ajustarem.

C\ ÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE se o

cumprir com os objetivos do presente contrato, opodunidade em que o CONTRATANTE se
desobrigará de indenizá-lo por eventuais perdas.

cLÁUSüLA DÉCIMA - DO FORO . .4

Aè partes de comum acordo, elegem o foro da comarca de Santa Inês/MA, com renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas
do presente contraio.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam as partes e as
testemunhas'abaixo indicadas, o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual forma,
conteúdo e teor, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Inês/MA. 01 de julho de 2023,

EMPORiO

Fn^tS.

LTDA

0.713/0001-37

DA

001-45

ÜTORA

.826.89

LOCATA

i-Í3iiirWjgU6OHi£S0írcí
DOCÜMEKTO FOI SELADO
NOVERSO. d

ADOR

EMPORIO 77 L(0A--CNf*ia3.430,713/000Í-37 lE; 12.5W5827
TELEPONE (98) 98488 8498 EMAIL: emporlo77ikUatao(li)gmall.conK

RODOVIA CONTORNO BR 316-2020 VILA OLÍMPICA-SANTAINES-MACEP:
65.309-899

Digitalizado com CamScanner



PREFEITURA DE SANTA INÊS
SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔMIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

CNPJ: 06.198.949/0001-24
Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

Número da Nota:

2

Código de Verificação:

3515-iYDC

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Emissão: 06/09/2023 10:15:28
Período de Tributação; 09/2023
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAÇÃO
Local da Prestação; SANTA INES/MA
RPS:

Natureza da Operação: EXIGIVEL
Tributação: TRIBUTÁVEL

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome: EMPORIO 77 LTDA CPF/CNPJ: 13.A30.713/0001-37
Enquadramento; ISS HOMOLOGADO Insc. Municipal: 233651
Endereço Completo: ROO CONTORNO BR 316 2020 - BAIRRO VILA OLÍMPICA - CEP:65.300-970
CIdade-UF: SANTA INES-MA Insc.Estadual:
Telefone: 9836532120

Emall: DARLYDANNYELE@GMAIL.COM

Razão Social/Nome

Endereço Completo:

TOMADOR DE SERVIÇOS

O J CONSTRUTORA LTDA
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, N" 4376 - SAO CRISTOVAO

CIdade-UF:

Emall:

SANTA INES-MA

CPF/CNPJ: 26.826.898/0001-45
CEP: 65304610

Telefone: 9836535095

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: 0301-Locação de veículos sem motorista ^ Q,

\S. ——[ fouhasj.
Atividade: 7711000-LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

MERCEDES BENZ 7 010 R$ 18.000,00 (mensal)
VOLKSWAGEM 24280 VERMELHA 2014 R$ 15.000,00 (mensal)
MAQUINA RETR0E5CAVADEIRA CATERPILAR M16E R$ 18.000,00

l pROC:

Vir. dos Serviços {R$> Deduções (R$)

R$51.120,00
PIS(RS)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$51.120,00

R$0,00

COFINS(R$)

R$0,00

Alíquota (%)

5.0

VALORES DA NOTA
Acréscimos (RS) Desc. Condicionado (Rs)

R$0,00 R$0,00

IN55(R$) IR(R5)

R$0,00 R$0,00

ISS (RS) ISS Retido (R$)

R$2.5S6,00 R$0,00

Desc. Incodiclonado (R$)

R$0,00

CSLL{R$)

R$0,00

Total Retenções (R$)

R$0,00

Crédito (R$)

R$0,00

Outras Retenções (RS)

R$0,00

Valor Líquido (R$)

R$51.120,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA
REFERENTE LOCACAO MES DE AGOSTO DE 2023.

Vaior aproximado dos tributov. RS 7898.04 (15.45%). Valor aproximado correspondente a te^alidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n® 12.741/2012.
Tributos Federais; R$ 6875.64 (13.45%)
Tributos Estaduais; Rs 0.00 (0.00%)
Tributos Municipais: R$ 1022,40 (2.00%)
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (íBPT).
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n® 2.033^003 e nos Decretos n** 5.675/2007 e B.280/2016.
O recoihimento do imposto ISSQN de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/ME! deverá ser efetivado através dos canais competentes.

Nota de Número: 2 Código de Verificação; 3SI5-IYDC Emitida em: 06/09/2023 às 10:15:28

Recebi da empresa EMPORIO 77 LTDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte
a autenticidade das Informações desta NFS-e no site https://santalnes,oportaltrlbutarlo.com.br/ ou por melo de aparelho com
aplicativo para código QR.
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SKlilARIAOE SAÚDE

ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM: 2021/2024

[Tolhas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Àtestamos, para os devidos fins, que a empresa, EMPORIO 77 LTDA - LTDA, inscrita no

CNPJ; 13.430.713/0001 - 37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970,
l

Santa Ines, Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para Fornecimento de veículo de

pequeno porte conforme contrato n° 29/2023 originário do Pregão Eletrônico n°. 01/2023, nas

características que segue abaixo:

DESCRIÇÃO DO VEICULO

VEICULO DE 7 LUGARES, BI COMBUSTÍVEL,
MOTOR DE ATÉ 1.8, COM NO MÍNIMO 111 CV,
AIRBAG DUPLO, FREIOS A DISCO COM ABS
NAS 4RODAS, ALARME ANTI-FURTO,
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE
E TRAÇÃO, LUZ DE POSIÇÃO EM LED, LUZES
INDICADORAS DE DIREÇÃO LATERAIS,
LANTERNA DE NEBLINA, FARÓIS DE
NEBLINA,' SISTEMA DE FIXAÇÃO DE
CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ISOFIX E TOP

TETHER")/ SISTEMA DE IMOBILIZAÇÃO DO
MOTOR TRAVA DE SEGURANÇA NAS
PORTAS TRASEIRAS, CONJUNTO RODA DE
AÇO E PNEU SOBRESSALENTE ARO 16" OU
MAIS, RACK DE TETO DE BARRA DUPLA,
RODAS DE ALUMÍNIO ARO 16", AR
CONDICIONADO, COLUNA DE DIREÇÃO COM
REGULAGEM EM ALTURA, COMPUTADOR DE

BORDO COM MOSTRADOR NO PAINEL DE

INSTRUMENTOS COM FUNÇÕES DE
CONSUMO MÉDIO, VELOCIDADE MÉDIA,
AUTONOMIA, CONTROLADOR DE

VELOCIDADE DE CRUZEIRO E LIMITE DE

VELOCIDADE COM COMANDOS NO

VOLANTE; DESEMBAÇADOR ELÉTRICO
TEMPORIZADO DO VIDRO TRASEIRO,

DIREÇÃO ; ELÉTRICA PROGRESSIVA,
LIMPADOR E LAVADOR ELÉTRICO DO
VIDRO, CÂMERA DE RÉ E
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO.

CHEVROLET

SPIN LT.

ANO:

2021/2022.

Cor: Branca

MARCA

MODELO

UNI.

MEDID

A

Unid.

QTD VALOR

UNIT.

R$ 126.000,00 RS 126.000,00

VALOR

GLOBAL

Informamos ainda que a empresa supracitada cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone capacidade técnica e comercialmente, até a presente data.
Filadélfia;- TO, 20 de janeiro de 2023.

ARYANNA MARINHO MEDEIROS

BENTO:92715761104

Assinado de forma digital por ARYANNA MARINHO MEDEIROS
BENT0;92715761104

Dados: 2023.01.20 10:14:47-03'C0'

ARYANNA MARINHO MEDEIROS BENTO

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Filadélfia

Avenida Prefeito Jesus Alencar, S/N°, Centro, Filadélfia - TO

E-Mail: filadelfia.saiide@gmail.coni



«EFEITORADE ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FILADÉLFIA
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM: 2021/2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEICULO Ne. 29/2023.

PRdCESSO ADMINISTRATIVO N°.02/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO N°, 01/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FILADÉLFIA -TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ(MF) sob ne 11.249.252/0001-75, neste ato representada pela a senhora, ARYANNA
MARINHO MEDEIROS BENTO, inscrita no CPF ne 927.157.611-04 e RG ne 338.439 SSP/TO, residente
e domiciliada neste município de Filadélfia -TO, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, EMPORIO 77 LTDA-LTDA, inscrita no
CNPJ: 13.430.713/0001 - 37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970, Santa
ines. Estado do Maranhão, neste ato representado pela senhora, VILZA MARIA CRUZ DA SILVA,
brasileira, portadora do RG sob o ne. 3711646 PC/PA e CPF sob o ne. 636.345.112-49, residente e
domiciliada no Conj. Ariri Bolonha, QD 15, Ne. 30, Bairro Coqueiro, Belém, Estado do Pará. Doravante
simplesmente CONTRATADO (A), com fundamento legal no processo de licitação em epígrafe e com
inteirasujeição à Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações posteriores para fornecimento do objeto
previsto na Cláusula Primeira, mediante as condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de um veículo proveniente do convênio n^. 29010.000080/2022, firmado entre a Secretaria
de Estado da Saúde - SES/TO e o Fundo Municipal de Saúde de Filadélfia, destinado a suprira demanda
existente, conforme anexo I do edital.

DESCRIÇÃO DO VEICULO

VEÍCULO: DE 7 LUGARES, BI COMBUSTÍVEL, MOTOR

DE ATÉ 1.8, COM NO MÍNIMO 111 CV, AIRBAG
DUPLO, FREIOS A DISCO COM ABS NAS 4RODAS,

ALARME ANTI-FURTO, CONTROLE ELETRÔNICO DE
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, LUZ DE POSIÇÃO EM LED,
LUZES INDICADORAS DE DIREÇÃO LATERAIS,
LANTERNA DE NEBLINA, FARÓIS DE NEBLINA,
SISTEMA DE FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS
("ISOFIX E TOP TETHER"), SISTEMA DE
IMOBILiZAÇÃO DO MOTOR, TRAVA DE SEGURANÇA
NAS PORTAS TRASEIRAS, CONJUNTO RODA DE AÇO E

PNEU SOBRESSALENTE ARO 16" OU MAIS, RACK DE

TETO DE BARRA DUPLA, RODAS DE ALUMÍNIO ARO
16", AR CONDICIONADO, COLUNA DE DIREÇÃO COM
REGULAGEM EM ALTURA, COMPUTADOR DE BORDO

COM MOSTRADOR NO PAINEL DE INSTRUMENTOS

COM FUNÇÕES DE CONSUMO MÉDIO, VELOCIDADE
MÉDIA, AUTONOMIA, CONTROLADOR DE
VELOCIDADE DE CRUZEIRO E LIMITE DE VELOCIDADE

COM COMANDOS NO VOLANTE, DESEMBAÇADOR

ELÉTRICO TEMPORIZADO DO VIDRO TRASEIRO,
DIREÇÃÓ ELÉTRICA PROGRESSIVA, LIMPADOR E
LAVADOR ELÉTRICO DO VIDRO, CÂMERA DE RÉ E
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO.

MARCA

MODELO

CHEVROLET

SPIN LT.

ANO:

2021/2022.

Cor: Branca

UNI.

MEDIDA

Unid.

QTD VALOR

UNIT.

R$ 126.000,00 R$ 126.000,00

VALOR

GLOBAL

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Parágrafo primeiro - O preço para o presente ajuste é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil
reais), constante da proposta vencedora da licitação e constante neste termo, aceito pela
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente
objeto, incluindo todas as despesas até a entrega no local definido no Edital licitatório de que é
decorrente o presente o contrato.

Praça da Bandeira n° 101, Centro, Filadélfia - TO, Fone: (63) 3478-1443
E-Mail: cplfiladelfia(^gmail.com

EMPORIO 77

LTDA:13430 LTOA:1343071JOÍ>OI37
Ojíte»iiouoi.i7

713000137 o9.4c«i4-o"j'oo'



PSEFEiTOllADE ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FILADÉLFIA
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM: 2021/2024

Parágrafo segundo - Não haverá reajuste do valor do contrato durante sua vigência, salvo
parámanter o seu equilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente devidamente
justificado e comprovado, nos termos da Lei n.9 8.666/93.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária
especificada abaixo, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da
disponibilidadeorçamentária, ou ainda, nova determinação legal.

Órgão: 13

Unidade Orçamentária:24

Dotação Orçamentaria: 10.301.4537.1032
Elemento: 4.4.90.52

Fonte: 600

Fonte: 621

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Parágrafo primeiro - O pagamento até o 15° dia do mês subseqüente após a emissão da nota fiscal,
mediante emissão de documento fiscal correspondente e aceitação do fiscal do contrato, mediante
depósito bancário em conta corrente, obedecido o prazo necessário para as tramitações contábeis;
Parágrafo segundo - A forma de pagamento somente será efetivada após a entrega do objeto deste
contrato.

Parágrafo terceiro - No pagamento será observado o estipulado no art. 5^ da Lei n.e 8.666/93 em sua
atual redação.

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquantopendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou,
inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção
morietária.

CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO

Fica designado(a) como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal n.^ 8.666/93 (Lei de Licitações), assim como
o acompanhamento, fiscalização, recebimento provisório e definitivo dos produtos, a Secretaria

Muriicipal de Desenvolvimento Rural que receberem os seus respectivos serviços, a qual emitirá na
entrega, laudo de aceitabilidade quanto ao fornecimento dos serviços,

j

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo primeiro - O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias prorrogáveis por
igual período mediante termo aditivo.

Parágrafo segundo - Os preços que vigoram neste contrato correspondem ao preço total por item
constante da proposta financeira da CONTRATADA e constituem, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita entrega dos produtos.

Parágrafo terceiro - O fornecimento do objeto deverá ser realizado dentro do prazo de até 15(quinze)
dias após a expedição da ordem de compra pela Secretaria que fez a solicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Praça da Bandeira n° 101, Centro, Filadélfia - TO, Fone: (63) 3478-1443
E-Mail: cpifíladeifia@gmail.com

EMPORIO 77 Assinado de forma
digital por EMPORIO 77

LTDA:13430 únDA:13430713000137
Dados:2023.01.17

71 3000137 09:40:26 -0300'



PRtTmriLíi DE ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FILADÉLFIA
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM; 2021/2024

Parágrafo primeiro - O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para
melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
Parágrafo segundo - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais as
supressões e acréscimos que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco porcento) do valor
inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1-, da Lei n^ 8.666, de 21/6/1993 e alterações
subseqüentes.

Parágrafoterceiro- Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer modificações
que venham a ser necessárias, nos seguintes casos;

1. Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto;

2. Quando necessária à alteração do prazo de entrega do objeto.
FOLHAS:

PROC: J ̂  0 I

Ass;
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Parágrafo primeiro - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, cia Lei Federal
n.- 8.666/93.

Parágrafo segundo - O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificaçãoou
interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência,
recuperação judicial ou liquidação da CONTRATADA. ACRESCENTEI
Parágrafo terceiro - O contrato será também automaticamente rescindido nos seguintes casos:

1) Manifesta deficiência do fornecimento;

2) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e nocontrato;
3) Falta grave a juízo da contratante, devidamenecomprovada, depois de garantido o

contraditório e a ampla defesa;

4) Descumprimento do prazo para entrega dos produtos;
5) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;
;6) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal n.5 8.666/93.Declarar rescindido o
1  contrato por conveniência administrativa ou interessepúblico, conforme disposto no art. 79 da

lei n9 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES -

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE estará sujeita a aplicação das seguintes sanções, a critério da
autoridade competente isolada ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total dos
compromissos assumidos:

I - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar à contratada asseguintes
sanções:

1. Advertência;

2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato e Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, independente da aplicação das
sanções civis e penais cabíveis;

Parágrafo segundo - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o
caso;

Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de
penalidade ou, inadimplência contratual;

Parágrafo quarto - Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paraapresentação de

Praça da Bandeira n° 101, Centro, Filadélfia - TO, Fone: (63) 3478-1443
E-Mail: cplfiladelfia@gmail.com
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FHEFErrORA DE ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FILADÉLFIA
CNPJ. 11.249.252/0001-75

ADM; 2021/2024

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas.
FOLHAS;

Ass:CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

Dos direitos:

1. Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.
2. Da contratada: perceber o valor ajustado na forma convencionada.

Das obrigações:

Da contratante:

à) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto deste contrato;
Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas neste contrato;
Recusar os produtos objeto deste contrato que não atendam as condiçõesestabelecidas no edital
íicitatório e na ata de registro de preços.
Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;

Da contratada:

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas na ata de registro de preços e neste
contrato, pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,

I  sobre os produtos vendidos;
Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na ata do registro de preços;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conforme Art.
65,§ le, da Lei n.e 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente;

b)
c)

d)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O contrato será rescindido nos casos previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei Federal n.° 8.666/93em sua

atual redação, como se aqui estivessem transcritas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O pfesente contrato tem por fundamento legal o Edital de Pregão Eletrônico n.° 01/2023,com inteira
sujeição a Lei Federal n.^ 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro da cidade de Filadélfia/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas dopresente
contrato. E, por estarem, as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de
igual teor e na forma abaixo assinadas.

Filadélfia -TO, 17 de janeiro de 2023.

ARYANNA MARINHO MEDEIROS

CONTRATANTE: BENTO;92715761104

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FILADÉLFIA

Assinado de forma digital por ARYANNA MARINHO

MEDEIROS BENTO:92715761104

Dados; 2073.01.17 09:36:58 -03'00'

CONTRATADA:

ARYANNA MARINHO MEDEIROS BENTO

GESTORA DO FUNDO

EMP0RI0 77 Assinado deforma
digital por EMPORIO 77

LTD A: 134307 LTDA:13430713000137
'  Dados: 2023.01.17

13000137 09:40:57-03'00'
EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

PROCURADORA

Praça da Bandeira n° 101, Centio, Filadélfia - TO, Fone: (63) 3478-1443
E-Mail: cplfíjadeifia@gniail.eom
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PROC

ESTADO DE ALAGOAS
Prefeitura Municipal da Barra de SSo Miguel
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ATESTADO DE CAPAaPADF TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa EMPÓRIO 77 VEÍCULOS Ê CAMINHÕES,
mscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37, com sede na Rod. Contorno BR 316, 2020 -

Centris - CEP: 65.305-225 Santa Inês - MA, Telefone/Fax; (91) 99372-9319, Ê-mail;
dplícilacontratostaRmail.com nos forneceu 01 veículo tipo Van Minibus para transporte de
passageiras 16 lugares, sendo 15 (passageiros) mais 1 (motorista), zero KM, Renault Master
L3H2, Pregão Eletrônico n^ 36/2022 Contrato de Fornecimento n^ 137/2022, atendendo
assim a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Barra de São Miguel -
AL, mantendo um bom padrão de qualidade e nada havendo em nossos registros que
possa desaboná-la.

Atenciosamente,

f

Barra de São Miguel, 01 de março de 2023.

Oenilson Williams Inácio Duarte

Diretor de Gestão Administrativa

Portaria 141/2022

Rua Miguel Geraldo, s/n- - Centro - Barra de São Miguel - Alagoas - CEP; 57.180-000.

Digitalizado com CamScanner
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município de barra de SAG MIGUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
Praça Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL - CEP 57.180.000

CNPJ: 12.263.869/0001-08

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 137/2022

Processo: 0927-0037/2022

PE-36/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
137/2022 - OBJETO: Registro de Preços
para contratação de empresa
especializada para AQUISIÇÃO DE UM
VEÍCULO (TIPO VAN MINIBUS PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO);

Órgão Gerenciador: MUNIÇIPIO DE
BARRA DE SÃO MIGUEL/AL;
Fornecedora Registrada: EMPORIO 77

veículos e caminhões.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL/AL, com sede com sede
administrativa na Praça Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro, CEP: 57.180.000, no município
de Barra de São Miguel, Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.263.869/0001-08, neste ato
representada pelo Prefeito, Sr. Benedito de Lira, brasileiro, casado, inscrito no e CPF/MF sob n°
003.225.984-00, e RG n° 95845, domiciliado na cidade de Barra de São Miguel/AL, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma Presencial (eletrônica), para
REGISTRO DE PREÇOS n" 36/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem
como pela Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, firma a presente Ata de Registro de Preços, cuja
minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o
Parágrafo Único do Art. 38 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as
disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO (TIPO VAN MINIBUS PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO); para atender as necessidades da Secretaria de Educação,
especificados no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. lios PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem;

Processo: 0927.0037/2022

PE-36/2022
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município de barra de SAG MIGUEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL

Pra^a Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL - CEP 57.180.000
CNPJ: 12.263.869/0001-08

EMPRESA EMPORIO 77 veículos e caminhões ( NOME FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA
), inscrita no CNPJ N" 13.430.713/0001-37, e lE: N" 12.510.582-7, com sede na ROO
CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA. Telefone/Fax: Whatsapp:
(91)99372-9319, E-mail: dplicitacontrat05(S)gmaii.com , ,Dados bancários: : BANCO DO BRASIL-
A/G: 0613-0 C/C: 43876-6; devidamente representada por seu Representante Legal o senhora :
DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA , portador do RG N" 1234402995 , inscrito no CPF N°
966.974.403-25 .

ITEM

01

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

VEICULO riFO VAN MINIBUS PARA TRANSPORTE

DE PASSAGEIRO, PARA NO MÍNIMO 16 LUGARES,
SENDO 15(PASSAGEtR0) MATS O 1
(MOTORISTA), ZERO KM, TETO ALTO, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 130CV DIESEL TURBO

INTERCOOLÈR ELETRÔNICO DE 4 CILINDROS,
DIREÇÃO HIDRAULICA/ELÉTRICA. TRAÇÃO
DIANTEIRA OU TRASEIRA, CAMBIO SICRONIZADO

COM NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RE,

RODAS DE AÇO COM NO MÍNIMO PNEUS 215/75 RI6,
TANQUE DE COMBUSTÍVEL PARA NO MÍNIMO 90
LITROS - FREIOS A DISCO NAS QUATRO RODAS
COM ABS E CONTROLE DE ESl ABILIDADE, AIR BAG

DtJPLO PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO, AR

CONDICIONADO PARA O MOTORISTA E COM DUTO

CENTRAL NO TETO DA PARTE TRASEIRA PARA

DISTRIBUIÇÃO NO COMPARTIMENTO DE

PASSAGEIROS ORIGINAL DE FABRICA,

HODÔMETRO GERAL E PARCIAL DIGITAL, PORTA
TRASEIRA DUPLA £ L.ATERAL DIREITA,

TACOGRAFO DIGITAL, TRAVA DE

SEGURANÇA, CONTRA. ABERTURA INTERNA DA
PORTA LATERAL CORREDIÇA. CINTOS DE
segurança DIANTEIROS LATERAIS RETRATEIS E
REGULARES A ALTURA, COM ENTRE EIXO DE NO

MÍNIMO 4.030MM. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 5990

MM, ALTURA MÍNIMA DE 2520 MM, E TODOS OS
EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA EXIGIDO PELO
COTRAN. O.ARANTIA DE NO MINLMO 12 (DOZE)
MESES SEM LIMITE DE QLULOMETRAGEM A

PARTIR DA MISSÃO DA NOTA FISCAL. ASSISTÊNCIA

TÉCNICA COM OFICINAS AUTORIZADAS NO

MINMO NA CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS.

COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DA

PREFEITUTRA CONFORME CODIGO DE TRANSITO

BRASILEIRO.

MARCA

MASTER

L3H2

UNID.

UND

QTDE.

01

PREÇO
UNITÁRIO
R$298.000,00

PREÇO
TOTAL

R$298.000,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$298.000,00

3. SECRETARIAS PARTICIPANTE (S)

Processo: 0927.0037/2022
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município de barra de são MIGUEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL

Pra^a Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL - CEP 57.180.000
CNPJ: 12.263.869/0001-08

3.1.São órgãos e entidades participantes do registro de preços:

ai Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SECBSM

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REMSÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993.
5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os íomecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3.1. 1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.
5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registiudos e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. ! Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
5.4.2. , Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. >|ão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:
5.6.1. 1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.6.2. 1 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, ou no art. T da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. Por razão de interesse público;
5.8.2. A pedido do fornecedor.
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município de barra de SÀO MIGUEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL

Pra^a Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL - CEP 57.180.000
^  CNPJ; 12.263.869/0001-08

6. DAS OBRIGAÇÕES;
6.1. A; Administração Municipal obrigar-se-á a;
a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de
Referência;

b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento
dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste
Termq de Referência;
c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
d) asségurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de
Preços;

e) as^gurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária;
b) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

j

6.2. Á FORiNECEDORA REGISTRADA OBRIGA-SE A:
6.2.1. i A Adjudicatária obrigar-se-á a;
a) Entregar os produtos, conforme necessidades da Secretaria, a qual formulará o pedido através
do preenchimento de uma "ordem de fornecimento" especifica, tendo a adjudicatária o prazo de
120 (dento e vinte) dias após o recebimento da ordem de fornecimento.
b) arear com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os Produtos ofertados na
licitação;
c) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;
d) entregar os Produtos em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo estabelecido
pelo Município, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades
propostas e no local indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos 3 vias),
e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal
do contrato;

f) entregar os produtos, objeto da proposta, com prazo de validade nunca inferior a 01 (um) ano;
h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a
expressa concordância do Município;
i) responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência desta
Ata por seus agentes ou prepostos;
j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas
no edital.

7. DO FORNECIMENTO:

7.1. jOs prodtttos deverão ser entregues, confoime necessidades da Secretaria, a qual formularão
o pedido através do preenchimento e entrega à AD.TUD1CATÁRIA de uma "ordem de
fornecimento" específica, tendo a ADJUDICATÁRIA o prazo de 120 (cento e vinte) dias para
entregar os serviços realizados (ou outro prazo acordado em comum acordo entre as partes).
7.2. j Do Recebimento;
7.2.1. Os Produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues as Secretarias, de forma
parcelada, em confonnidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades das
Secretarias Municipal.

Página 4 de 6
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município de barra de SAG MIGUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
la Vaidomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL - CEP 57.180.000

CNPJ; 12.263.869/0001-08

7.2.2. bs produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada.
7.2.3. Io prazo de entrega do objeto será de 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento, (ou outro prazo acordado em comum acordo entre as partes).
7.2.4. Se a Fornecedora Registrada se recusar injustificadamente a entregar os materiais no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a
desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções
cabíveis.

7.2.5. Os produtos serão entregues nas Secretarias, no endereço fornecido pelo Órgão
Gerenciador.

7.2.6. Os produtos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para deposito do
pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS.
7.2.7. O ato de recebimento dos produtos licitados, não importa em sua aceitação. A critério do
Órgão; Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier (em) a ser recusado(s), por não se
enquadrar (em) nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em
geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação.

8. DA GARANTIA DOS MATERIAIS:

8.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade
que tofnem os produtos, impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza,
podendo o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes viciadas.
8.2. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 02 (dois) dias, poderá o Órgão Gerenciador
exigirl alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.

9. DO PAGAMENTO:

9.1 O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da
Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.
9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada se encontra
em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal.
9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Forneeedora Registrada tenha recolhido o valor de
muita eventualmente aplicada.
9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas
saneadoras necessárias.

9.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
Fomecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito
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município de barra de SAO MIGUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL
Praça Valdomiro Otávio Nascimento, s/n, Centro - Barra de São Miguel/AL- CEP 57.180.000

I  CNPJ: 12.263.869/0001-08

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 As despesas decorrentes da aquisição dos materiais pelas Secretarias serão cobertas pelas
Leis Orçamentárias do Município de Baixa de São Miguel/Al, para o exercício de 2022.
10.2 Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes
íbrnetíimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício
orçantentário vigente na data da realização das despesas.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Às condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.
11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8,666/93.
11.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
integrantes do cadastro de reserva, que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, está anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §2°, 11,
do Decreto n" 29.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, a
qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos
partic;pantes.

Barra de São Miguel/Al, de de 2022.

Benedito de Lira

Prefeito do Município de Barra de São Miguel/AL
Órgão Gerenciador

EMP0RI0 77 Assinado de forma digital por

LTDA;1343071300013 ™4307i3ooois7
7  Dados: 2022.11.25 13:49:01 -03'00'

Responsável pela assinatura: Danielle Brito de Oliveira
Empresa: EMPORIO 77 veículos e caminhões

Representante da Fornecedora Registrada
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RECEBEMOS DE EMPORIO 77 LTD.VOS PRODITTOS, SERVIÇOS CONSLWTES DA NOTA FlSCr\L INDICADA AO L/\DO
NF-p

N" 000.000.039

SÉRTE: 1
D.ATA DE RECEBIMENTO identihcacAo e assinatuica do recededor

EMPORIO 77 LTDA

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 - TEREO - CENTRO,
Santa Ines, MA - CEP: 6S300970

DANFE
Documento Auxiliar da

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida
1

Nota

N" 000.000.039

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

(XiNTROLEDOnSCO

iliillllllllllllllllllil 11
CHAVE DE ACESSO

2123 0213 4307 1300 0137 5500 lüOO 0000 3910 4080 3138

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUHF^A DA OPF.RAÇ.ÃO

VENDA

PküRiCOl Ü DF AUTORIZAÇÃO DF USO

421230005675626- 24/02/2023 17:31

TNSCRICãüFSTADUaI.

125105827

FNSCRICÃO FSTADU AT. TX) SURST. TRTR. CNI'J/CT'F

13.430.713/0001-37

NOMF RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BARRA DE SAO MIGUEL

CNTJ/CPF

15.227.785/0001-07

DATA DA FNflSSÃO

24/02/2023

FNDFIIFCO

RUA MIGUEL GERALDO, SN -

BAIRRO/DISTRl TO | CF.P

CENTRO 157180-000
DATA DF F.NTRADA,saída

MUKiClPlO

Barra de Sao Miguel

FONF./FAX UF

AL

INS<,:RICÃ0 F.STADUAL HORA DF RNTRADA/SAÍDA

FATURA

RASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALUR DOICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR rx) ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

298.000,00

VALOR DO FRETE

0,00
\'ALOR D( SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

298.000,00

TRANSPORTADORA^OLUMES tr.\ivsportados

RAZÃO SíVIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CIF")

flÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPICPF

ENDEREÇO município UF INSCRI'ÀOESTADUAL

guantidape ESPECIC MARCA NU.VICRAÇÃO 1 PESO BRUTO PESO LIQUIDO

CÓDIGO DtSCKlÇ.ÃO DO PRODUTO SLRVIÇO .NCMSH C5T CIOP UNU). OTD. VLK. UNH. VLK. TOTAL BC ICMS \ LK. ICMS VLK. IPl
ALJQ-
ICMS

ALiO.
IPl

14KFKN RHNAUCT MASThR L.1H2 VAN DH PASSAOIJKOS

15+1 OKM BRANCA

MARCA: RENAULT; MODELO: M.ASTER GR4\ND
FURGAÓ L3H2 2.1; 05 PORTAS* 15 PASSAGEIROS*
COR: PRIMA" COMBUSTÍVEL; DIESEL* CÜDIGO

MARCA MOnELO: 200114 • MOTOR N"

MyTC704C2l7l 14; ANO FAB; 2022; ANO MODELO;
2023: CHASSiS N" 9.3YF62003PJ470340

8704.31 W 0300 6403 UN 1.0000 2QS.OOO.OOOO 298.000.00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL fl \'ALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

233651 1
BASh DE CALCn.O DO ISSQN valordoisson

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLE.MEXIARES RE.SERVADO AO FLSCO

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REFERENTE À:
ORDEM DE FORN N®| 002/2022/EDITAL P.E N® 36/2022/ CONTRATO F
ORM N® 137/2022/1 NOTA DE EMPEtNHO N® 1222001/ CONTA PARA DE

AGENCIA:0513-0 CONT.A CORRENTE: 438POSITO: BANCO DO BRASIL;

76-6 EMPORIO 1 aTDA.



qoicT^T^
folhas

ESTADO DO PARA , CCTAíll ICf^ AI
PrefeituraMjpiopaide PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA d'0 PIRiÁ "mS

Cact^ira cto PHá secretaria municipal de saúde de cachoeira do piriá

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá, estabelecida na Rua Mario Covas, s/n.
Bairro PiUrreira, inscrita no, CNP] n^. 11.747.487/0001-97, neste ato representado pelo Secretário
Municipal, Sr. ]oao de Castro Pantoja Neto, vem através do presente documento, ATESTAR para fins de
direito que, com fulcro no documento fiscal DANFE de n^ 268 - Afirma que a pessoa jurídica EMPORIO
77 LTDA, inscrita no CNPJ: 13.430.713/0001-37, sediada na Rodovia Contorno BR 316, Térreo, n^
2020 bairro Centro, CEP: 65300-970, Santa Inês/MA, forneceu a este Fundo municipal um veículo,
conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1
Ambulância simples remoção, tração 4x4, Modelo Toyota Hilux CS, Cor Prata,
n Km. Cha.s.si: 8AIDA8CB4R6058734

UND 1

HISTÓRICC DO FORNECIMENTO:

MÊS (ES) DO FORNECIMENTO; Maio de 2024

PRAZO DE ENTREGA; 10 DIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DESTE CONTRATANTE

QUALIDADE DO MATERIAL: CONFORME PACTUADO EM CONTRATO, EXCELENTE

DOCUMENTOS DE ENTREGA:
DANFE: 268.
RECIBOS E CERTIDÕES FISCAIS.

GRAU DE SATISFAÇÃO: EXCELENTE

E po( ser a expressão da verdade, firmo o presente atestado, para quepossa produzir seus devidos
efeitos.

Cachoeira do Piriá - Fará, 01 de Julho de 2024.

iríAn nP ^ AssinadodeformadigltalporJWMU UC I n*-» DE CASTRO PANTOJA

PANTOJA NETO:61S10424253
Dados:2024.07.01 16:28:42

NET0:61510424253 .ob-oc

João de Castro Pantoja Neto
Secretário Municipal de Saúde

Cachoeira do Piriá/PA

Rua Mario Covas S/N - 68.617-000 - Plçarreita

semüscapcp@outlcok.com



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá

Rijbtica

folhas

CONTRATO N» 2024280501

Pelo presente instinmento de Contrato, de um lado o Município de CACHOEIRA DO PIRIA, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, N° 11.747.487/0001-97, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOÃO DE CASTRO PANTOJA NETO, SECRETARIO, portador do CPF n°
615.104.242-53, residente na AV ROBERTO CAMELIER, 1688, e do outro lado EMPORIO 77 LTDA, CNPJ
13.430.713/0001-37, com sede na rod contorno br 316, 2020, centro. Santa Inês-MA, CEP 65300-970, de agora em
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). DANIELLE BRITO DE
OLIVEIRA, residente na rua 03, casa 19, núcleo cvrd. Santa Inês-MA, CEP 65306-216, portador do(a) CPF
966.974.403-25, têm justo e conti^atado o seguinte;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1- ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 013/2024, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N° 026/2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO/MA, CUJO O OBJETO É A
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PICK-UP 4X4, TIPO AMBULÂNCIA, CONFORME A PROPOSTA N"
11747487000123014 (MINISTÉRIO DA SAÚDE) DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA ̂MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PA
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

pta

VEÍCULO PI'
Ambulância

de pacient
Veiculo

zero km, h:
(A.B.3.) 1

ou do ano

REMOÇÃO,
portas tras
Motor

Potência rr

c/ todos

dé série nâ

r

UP 4X4 - TIPO AMBULÂNCIA _ UNIDADE
de transporte para remoção simples e eletiva
sem risco de vida - Ambulância Tipo A-
pick-up cabine .simples, c/ tração 4x4,

-Dag p/ os ocupante.? da cabine. Freio c/
quatro rodas, modelo do ano da contratação

'osterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES
dementado c/ baú de alumínio adaptado c/
siras. 0/ capacidade min de carga 1.000 kg

VALOR UNITÁRIO

297.000,000

VALOR TOTAL

297.000,00

in 100 cv

equipamentos
especificados

captação do ar

e  exigidos pelo CONTPAN

de admissão do motorSnorkel p/
diferencial

Capacidade volumètrica não inferior a 5,5
metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do
veiculo, c/ montagem de bateria adicional min
IDOA..Independente da potência necessária do alternador,
não serão admitidos alternadores menores que 120 A.
Inversor de' corrente continua (12V) p/ alternada lllOV)
c/ capacidc-^de min de l.OOOW de potência máx continua,

oidal pura. Painel elétrico interno min de
ntegrada c/ nc- min 04 tomadas, sendo 02
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx
interruptores c/ teclas do tipo iluminadas

c/ onda

uma régua ;
tripolares
de 120 W),

Iluminação
Secundário

embutido nt
em cada lai

'•ermelba c

nominal má>

natural e artificial. Sinalizador Frontal
barra linear frontal o veiculo semi
defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs
o da carenagem frontal da amr-uláncia na ccr
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo

de 1,0A por slnalizadot.02 Sinalizadores na
parte trasdira na cor vermelha, c' freqüência min de 90
flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas
traseiras abertas e permitindo a visualização da
sinalização de emergência nc trânsito, quando acionado,
c/ lente injetada de policarbonato, resi.stente a
impactos e jdescolorizaçâo c/ tratamento UV. Fornece
laudo que oomprovc o atendimento às normas SAE J575 c
3AE J595 (dociety of Autcmctive Engineers), no que se
refere aos 'ensaios contra vibração, umidade, poeira,
corrosão, deformação e tra.seiros. Sinalização acústica
c/ amplifiçjador de potência min de 100 w RMS 013,6 Vcc,
min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste
de ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB
@13,8 Vcc

AV. 6ETUU0 VARGAS



Fornece Ia

norma SAE J1

que se referje
sirenes elet

Sist.

fixo de Oxig
por janelas
motorist.a r,/

ou homologad
ventilação,
compartiment
chassi ou

homologado pela
Condicionado

ventilação

da NBR Í4.5€
Condicionadc

BTUs. cadeii

da maca. No

um banco lat

ou bi-articu

c/ no

min 1.800 mit

tronco do ps
Apresentar í

(AFE) do Fal
Cadastrament

Garantia d€

meses. Ensa.

AMD Standarc

Design Inter
ambulância,
prática, a ra
serem utili

balaüstre vt

auviliar

Armário lâdc

acomodação •
rriedicamento.

FC'rneciment|o de
grafismo do
e palavra (;
traseiros

ido q

t

aquec

onfQr

ue comprove o atendimento à
'i49 (Society of Automotive Engineers), no

requisitos e diretrizes nos sistemas de
cônicas c/ um único autofalante

. Ventilação do veiculo proporcionada
ar «condicionado. Compart.imento rio
sist. original do fabricante do cha.ssi

o pela fábrica p.' ar condicionado.
edor e

o do paciente

fabrica

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá

desembaçador. E-/

criginal do fabricante do

um sist. de Ar

+D8:DlOme o item 5.12

1. Capacidade térmica do sist. de Ar
do Compartimentc traseiro c/ no min 30.000
a do médico retiátil ao lado da cabeceira
saiao de atendimento, paralelamente à maca,
eral escaraoteável, tipo baú. Maca retrâtil
lada, confeccionada em duraluminio

de comprimento, c' sist. de elevação do
ciente em pelo menos 45 graus e colchonete.
uhorizaçâo de Funcionamento de Empresa
ricante, bem como. Registro ou

■ dos Produtos na ANVISA
24

o atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e
004, feito por laboratório credenoiadc-,
no: Dimensiona o espaço interno da
visando posicionar, de forma acessível e
aca, bancos, equipamentos e aparelhos a
ados no atendimento às vitimas. Pega-mâo ou
rtical, junto a porta traseira direita, p/
embarque, c/ acabamento na cor amarela.
esquerdo da \'iatura tipo bancada p/
e equipamentos, p/ apoio de equipamentos e

vinil adesivo p/
veiculo, composto por (cruz da vida e SUS)
mbulância) no capô, laterais e vidros
rimeito emplacamento incluso e realizado no

Estado do Máranhào em nome da Prefeitura Municipal de
Igarapé do Meio ? MA. O preço ofertado já leva em cont.
todas e qua.' " ' • • - - »-squer despesas incidentes na execução do
objeto, tai
registro juJ
tributos.

CLAUSULA S

como emplacamento, demais gastos coiti o
to ao órgào de trânsito, serviços de frete,
tre outros

Rübísca

pouhas

VALOK GLOBAL RS 237.000,00

IGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fúndamenta-se no da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.
!

CLÁUSULA Terceira - dos encargos, obrigações e responsabilidades da
ÇONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhiar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de empenhos e
respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

AV. GBTULIO VARGAS
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PROC

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Riria

3.6. Providencia" a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65. d;
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABIUmADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, eonsoante estabelece a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
w v diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

j

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 28 de Maio de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de, inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- Advertência;
- Multa;
-  Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prefvista acima será a seguinte:

AV. GETULIO VARGAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ

Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá

Rübfjca

-  Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso. descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidhdes somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que fonnuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

I FOLHAS;

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
PROC;

Ass;

)iK3prhz8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), a ser pago ítóprázo de
até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos seiviços
efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE e de confonnidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente,
observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Únicò - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,
aplicar-sc-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse
índice do dia anjerior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

i

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2024 Atividade 0401.103010012.2.045 Manutenção do Programa de Atenção Básica-PAB
União , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no
valor de R$ 297:000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja

AV. GETULIO VARGAS



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ
Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação dasdevidas justificativas.

Rutwica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia do Pará/P A, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

!

11.3 - Para firmèza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado confoime, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abmxo.

Testemunhas:

1.

CACHOEIRA DO PIRIÁ-PA, 28 de Maio de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ(MF) 11.747.487/0001-97
CONTRATANTE

FMPORIO 77 Assinado de forma digital por
EMPORI077LTDA:13430713000137

LTDA:1 343071 30001 37 Oados: 2024.05.28 17:46:42-OJW

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ 13.430.713/0001-37

CONTRATADO(A)

2.

AV. GETULIO VARGAS



INFORMAÇÕES PARA ORÇAMENTO DE MATÉRIAS NO DOEMA

Matérias Cm por coluna nas páginas Valores R$

Aviso PE 033 5 cm R$ 35,00

1

i
i  VALOR TOTAL: R$ 35,00

Prefeitura Municipal de Colinas

Acrescente este N5 do Documento de Origem: 8961 no DARE

SOBRE A CONFIRMAÇÃO DA PUBLICAÇÃO

•  Solicitamos que a sua resposta seja no mesmo e-mail do orçamento
•  Caso você opte por formalizar essa solicitação, siga os passos elencados
abaixo.

SOBRE O PAGAMENTO DA PUBLICAÇÃO

•  O pagamento deve ser feito através de DARE, via página SEFAZ
fwwvtf.sefaz.ma.gov.br).

•  Preencha os dados como no exemplo abaixo:

Tipo do Contribuinte: ÍCMS (...); IPVA (...); ITCD {...); Dívida Ativa Não Tributária (...); Não
Contribuinte (X); Cartório (...)

Tipo de Tributos: TAXAS Código de Receita: 217 (Diário Oficial do Estado).
!

Obs.: Fiavor preencher todos os campos, inclusive as Informações Complementares: (são títulos das
matérias que serão publicados).

•  No ato informar o número do Documento de Origem constante desse orçamento.

•  O número do Documento de Origem só servirá para emissão de um único DARE.
•  Pagamento efetuado através de depósito em envelope ou transferência bancária
não será aceito.

I  • O pagamento efetuado em Caixa Eletrônico deve ter data atual, não é permitido
agendamento.

•  Obs.: Informar o número de telefone para contato (Empresa e/ou celular).

SOBRE A DATA DA PUBLICAÇÃO:

Logo que sejam recebidos os arquivos (matérias) junto com a emissão do DARE e respectivos

comprovantes de pagamento será encaminhado via e-mail de orçamento a data da publicação, sendo
que será obedecido o prazo de 48 horas (dois dias úteis) após a confirmação do pagamento.

O DOE/MA está à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário e espera
poder Concretizar sua solicitação brevemente.

Att.

Lilia Martins

folhas:

PROC
7^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FOLHAS:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EMPORIO 77 LTDA - LIDA, inscrita no
CNPJ: 13.430.713/0001 - 37 com sede na Rodovia Contorno Br. 316, Centro, CEP: 65.300.970,
Santa ínês. Estado do Maranhão, detém qualificação técnica para fornecimento de veículo tipo
AMBULÂNCIA TIPO A-VEÍCULO FURGÃO ZERO QUILÔMETRO conforme contrato n° 123/2023
originado do Pregão Eletrônico n° 019/2023, Ata de Registro de Preços n° 01.0202/2023 nas
características que segue abaixo:

ITEM

DESCRIÇÃO QTD VLR ÜNT VLT TOTAL

2 AMBULÂNCIA TIPO 8 Veículo zero

quilômetro, tipo PICAPE com no mínimo
6,25m^ devidamente adaptado em
ambulância do TIPO B — PRÉ- HOSPITALAR /
SUPORTE BÁSICO de acordo com a Portaria

2048/2002 do Ministério da Saúde e demais
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS indicadas no
termo de Referência

1 R$ 290.000,00 R$ 290.000,00

Informamos ainda que a empresa supracitada cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone capacidade técnica e comercialmente, até a presente data.

São Bento/MA, 05 de julho de 2024

Atenciosamente.

Documento assinado digitalmervte

EMERSON FRANKSILVA DE SOUZA

Data; 05/C7/2024 12:53:41-Ü300

Verifique em hrtps;//validar.iti.gov.br

EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde

Praça da Matriz, 185, Bairro da Matriz, CEP: 65235-000
Site; wwvtLsaobento.ma.gov.br e-rnsiV. gabinete@saohento.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJ n° 062142580001-77

OLHfvS

CONTRATO N" 123/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENTO, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE OUTRO
LADO, A EMPRESA EMPORIO 77 LTDA7, NA FORMA
ABAIXO

Pelo preseáte instrumento de contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENTO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Praça da
Matriz, n° 185, baiiTO Matriz, CEP N° 65.235-000, São Bento-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.418.184/0001-
20, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA,
RG n° 0360230820080, CPF n° 050.765.153-75, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa EMPORIO 77 LTDA7, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 13.430.713/0001-37,
sediado(a) na ROD CONTORNO BR 316, 2020- CENTRO- CEP: 65.306-225, SANTA INÊS-MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, empresária, portadora do CPF N° 966.974.403-25, tendo em vista o que consta no Processo n" 103/2023
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto_n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 01.0202/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. «

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ambulâncias, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Tbrmo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM

DESCRIÇÃO QTD VLR UNT VLT TOTAL

2 AMBULÂNCIA TIPO B Veiculo zero

(Quilômetro, tipo PICAPE com no mínimo
6,25m^, devidamente adaptado em
imbulância do TIPO B - PRÉ-
HOSPITALAR / SUPORTE BÁSICO de
acordo com a Portaria 2048/2002 do

Ministério da Saúde e demais

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS indicadas
no Termo de Referência

1 R$ 290.000,00 RS 290.000,00

3 AMBULÂNCIA TIPO B Veículo zero
quilômetro, tipo FURGÃO com no mínimo
10 m^ de espaço no compartimento interno
(ievidamente adaptado em ambulância do
TIPO B - PRÉ- HOSPITALAR /
SUPORTE BÁSICO de acordo com a

1 R$ 279.800,00 RS 279.800,00



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJ n° 062142580001-77

l^ortaria 2048/2002 do Ministério da Saúde
e demais ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
indicadas no Termo de Referência

'2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. ~

2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
12/12/2023 e encerramento em 11/03/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. mâ

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 569.800,00 (quinhentos e sessenta e nove mil e oitocentos
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes,Taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. cláusula QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. , „ ....M

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PODER EXECUTIVO

02 16FMS

02 16 01 FMS

10 Saúde

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 302 0024 Saúde com Dignidade para Todos
10 302 0024 1022 0000 Aquisição de Equipamentos e Unidade Movei de Saúde
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

5. CLÁUSÚIA QUINTA - PAGAMPINTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. üf

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. 

1̂

7. CLÁUSÚLA SÉf iMA- GARANTIÁ DE EXECUÇÃO.
j

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJ n" 062142580001-77

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. "
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

39; CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10; CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital. ,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMMsTÍRÁTIVAS. J

11.1. As sahções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Editai.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. M

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
!

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçõe.s e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. InteiTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

CNPJ n" 062142580001-77

14. cláusula DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ^ ^
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consimtidor
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - PUBLICAÇÃO. ^
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁU$ÜLA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1, É eleito o Foro da Comarca de São Bento/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Bento - MA, 12 de dezembro de 2023.

EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

EMPORIO 77 Assinado de forma digital por EMPORIO 77
LTDA:13430713000137

LTDA:1 343071 30001 37 Dados: 2023.12.12 1 í:36:24-03'00'

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N"

CPFN"



RECEBEMOS DE EMPORIO 77 LTD.\ OS PRODUTOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA nsC.\L lNDIC/\Dr\ AO LADO NF-*

N" 000.000.167

SÉRIE: 1
D.\TA DE RECEBIMENTO i IDENTinCiACAO E ASSINATITL\ DO RECEUEDOR

EMPORIO 77 LTDA

RODOVIA CONTORNO BR 316, 2Ü20 - TEREO - CENTRO,

Santa Ines, MA - CEP: 65300970

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada j
1 - Saída I ^
N" 000.000.167

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO nSCO

lllilll
CHAVE DE ACESSO

2t23 1213 4307 1300 0137 5500 1000 0001 6710 4080 3130

Consulta de autenticidade no portai nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portai ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA 01'F.RACAÜ ;

venda

PKUTOCÜI Ü DF AUT0RI7ACÃ0 DF. USO

421230040020760- 15/12/2023 14:44

rNSüRÍCÀO FSTAnUAT.

125105827

INSCRTCAO FSTaOUM Dü SURST. TRm. C. NPJ / CPF

13.430.713/0001-37

DESTINATARIO/REIVTETENTE

NOME RAZÀO SOCTAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAG BENTO

CNPJ/CPF

11.418.184/0001-20

DATA DA FMISSÃO

15/12/2023

ENTIERFCO

RUA GOVERNADOR NEWTON BELLO, 1 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 65235-000

DATA DE ENTRADA,SaIda

MUM( IPIU

Sao Bento

FÜNF.-FAX Ur

MA

INSURIC-^O ESTADUAL HORA DF FNTRADA/SAÍDA

FATURA

CALCULO DO IMPOSTO

RASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR no iCMS

0,00
BASt DE CÁLCULO Dü ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

290.000,00
VAU)R DO FRETE

0,0Ò
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OiTRAS DESPESAS .ACESSÓRIAS

0,00
VAL.OR DO in

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

290.000,00

TRANSPORTADORA^OLUMF.S TRANSPORTADOS

RAZÀO Sfy^lAL FRETE POR CONTA

0-Remetente (CTF)

CÓDIGO ANTT PLACA DO \'EkT)LO UF CNPICPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUAVJTIDADE ESPECin MARCA NUME.RAÇAO PESO BRUTO PESOLIOUiDO

DADOS DO PRODLfTO/SERVICO

CÓDIGO DLSCRIÇ.ÁO DO PRODUTO'SERVIÇO .NCM SH TST ClOP UNIl). OTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS S LR. ICMS VLK, IPl
ALiO-
ICMS

ALiO.
IPl

14tSFKN TOYOTA HtLUX CS 4X4 ÜIKSKL BRANCO POLAR

20023-2024 AMBULANCIA TIPO B SJMPLES

R£MOÇÀO
MARCA: TO-\-OTA; MODELO; HILÜX CS 4X4*

COR: BRANCO POLAR" COMBUSTÍVEL; DIESEL*

ANO FAB: 2023: ANO MODCLO: 2024* CODIGO

MARCA MODELO; 233762/ ; CHASSIS N"
8AJDA8CB0R60.'i7270

87043190 0300 5403 IIN 1.0000 290.000,0000 290.000,00

1 FOLHAS: c> ̂  ̂

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MLWCIPAL 1 ̂'AI.OR TOTAL DOS SERMCOS BASE DE CALCLRO DO ISSQN valor DO ISSQN

233651 1
DADOS ADICIONAIS

INFOEM.AÇOES COMPLEMENIARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: REF. Â CONTRA
TO N° 123/2023/ ̂ DESAO ATA SRP 11° 01.0202./2Ü23 P.E N° 019/
2023/ CONTA para] DEPOSITO; BANCO DO BPJiSIL AG: 0613-0 CONTA
CORRENTE: 43876f6-EMPORIO 11 LTDA

H£SERV,U>0.10 FISCO



■k h Estado do Maranhão
Preiteitura Municipal, de Santa Inês

= Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
: Santa inés - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ALVARÁ AMBIENTAL N» 591C/2024
■ ■■ ■ ■ ■ !

PROCESSO - SEMMAS N° 822C/2024

VALIDADE

2024

A SECRETARU MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE SEMMAS, com base na Lei
Municipal tf 050/2013, que regulamenta o Processo de Licenciamento Ambiental, autoriza a

NOME OU RÁZÃO SOCIAL: ~~

EMPORIO 7Í LTDA
OBJETIVO SOCIAL: ~~~

45 11 - i -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
CFFOUCNPJ:
13.430,713/0001-37

"ENDEREÍO-v:
ROD CONTORNO BR 316,2020 - VILA OLÍMPICA '

MUNICÍPIO: CEP: 65.300-970
SANTA INÊS/MA/::.
REALIZA ATIVIDADE DE:
3í.11-4-<H} • Coleta tíe fssítíuo» náo-parigosos
38.12-2-56 • Col«ta rte residuos parígosos
4S,11-t-02-Cora»rcioav»Mjoite«»t«»nòv«l^ié8rnton«taset»ti«táíio9:Usa6os ;
4S.11-1-63 -Comérclo |X>rataca$Íod««u!omóvels. camionetas e uSUUirios noiros e usados
45.11-1-64-Comido por atacado de caminhões novos e usados
46.11-1-08 - Comércio por atacado de reOoques « semi-retKX)ues novos e usados
45.11-1-6$ - Coméroo por atacado d» ônibus e microônibus novos e usados
45.26-0-61 - Serviços dé manutenção e fEparaçâo mecànict d« veículos automotores
45.26-0-62 - Serviços da ianternagam oh funiíwia e pintura de veículos automotores
45.26-O-03:- Serviços d« manutenção • reparação elatrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Servl^s da Instataçào, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.38-7-61 - Comârrdo por atacado de peças e acessório» novos para veículos automotores
45.30-7-62 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
4S.30-7-63 - COBíâl^ a var^od» peças e acessórios novos para veículos automotores
^45.36-7-65 - C-ontfaiío a var^óde pneumátteos e.clmaras-de-ar

VILA OLÍMPICA
A localiza, se em:
ROD CONTORNO BR 316,2020
CSS::,Vide Verso desta Licençã as EXIGInCIÍ^ RECOMENDAÇÕES . / . . .

mÊési:áMéM~:k^ Santa Inês, 04/O:l/2024''

to Welo Sou®®

FABRlCia>XELO DE SOUSA
Secretário de Meio A^iente e Sustentabilidade

PORTARIA N" 1262/2022

'K' ■ líNDIMENTO. 2* VIA ARQUIVO DA SEMÍMS
'  ' )RS SRRAO ESTABriRCn:>AS HOS ANFXOS iSt Ní-CESSÀRiO)

RtSTRINtlF-SC SOMFWn & 'T-rí \Ç?iODA vr-V!D\rV-
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 DO MARANHÃO ■
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ: 06.198.949/0001-24 : I%

Mg'

.rCl'
.è pi A

r-"-'ííy

i/p
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024

*•*

£4^
N" 37/2024

■«»kU

■■>

insc. Murticipai
233651

CNPJ
13.430.713/0001-37

Data da Constituição V:#^
28/03/2011

Nome/Razão Social

EMPORlO 77 LIDA

Denominação Comercial
EMPORiO DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LWnAOA

Vincuiação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
4511101 .COMERCIO A VAREJO AUTOMÓVEIS,:CAMIONETAS e UTILITÁRIOS NOVOS

i
Atividades Secundárias
mwoo-ALUGUEL DE MAQUINAS E 6QU1RAMENTOS AQRICOLAS SEM OPERADOR
7T196&8 -tOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAQ ESPECH-iCADOS ANTERIORMENTE, .SEM CONOUI OR
771100B - LpCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
iSBiauc - COMERCIO ATACíVStSIA DÊ MAOÜSNjVS, APARa.H09 fc" EQUlPAMENtaS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES g PEr.A.S
4847881 - CÔMERCIO ATACADISTA DE ARTfâOS OE ESClílTOSlIO E OE PAPELARIA
45307»-COMERaO A VAREJO OE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR
«30703 - C3MERCIO A VA!«JO OE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA veículos automotores

. 4530703-COMERaO POR ATACADO 0EPNE!*tATICDS EGAMARAS«E-AR
4530701 . COMESao POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AÜtOMOTÓRÊS : ■ 1

r,r^

f-rm
ht VVÍíL

ir#
t^ír%

líÉ
l- -SfX

f-

í.^ •:¥
Data de Inicio
?8''a3/2011 LOCALIZAÇÃO
Logradouro
ROD CONTORNO BR 316

Compietnento

Número

2020

Quadra

Data de Cadastro Validade

31/12/2024

Bairro

VlLAOUyPtCA

Código de Autenticação
HVRK.80AC

R..

Informações Adicionais

í.\fá
fK

i;"#
SANTA iNES-RS A, 12/61/2024

SZSíe. -%■«LALUiai SAMPAIO silÍm
SEC. DA RECEITA URBANISMO & PAT. PUBLICO IMOBiLtARIO

PORTARIA N" 7RS4«023

L-é?
AiVARA

,  '

o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
12«31/2024 10:33:28 m
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03/06/2024, 10:39 ::: Consulta SINTEGRA/IGMS :::

mmstimms
m S.4M(m's « ijMi&â iàê

Resultado da Consulta SINTEGRAtICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.430.713/0001-37 Inscrição Estadual; 12.510582-7

Razão Social: EMPORIO 77 LIDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROD CONTORNO BR 316

Número; 2020 Complemento: TERRE01996 -00035070001001

Bairro: VILA OLÍMPICA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP: 55300970 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

j CNAEs Secundários

i Código ; Descrição CNAE

4520003 . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOSib^uvu/ j automotores

! COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
j AUTOMOTORES

i 4530702 i COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATTCOS E CAMARAS-DE-AR

4530703 j COMERCIO A VAREIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 1 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4541203 ! COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

4647801 ; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

AAAa.dni! i COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO464940S j domiciliar

i  I COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
I  I AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS

I 8129000 í ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

i  í COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,, toD.dj.uu mineração E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS

4742300 ̂ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

j COMERCIO VAREJISTA ESPECIAQZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
t/Djduj . INFORMÁTICA

a7í4ann i COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DEt/Djauu ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

I COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOSt/Duouu j anteriormente

4761003 S COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA

i 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

I 4763601 : COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

i 4763602 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4511102 i COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTIUTÂRIOS USADOS

I 4789008 j COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

i 4923002 i SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

i 7711000 í LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

^ 7719S9Q ■ locação de outros meios de transporte Não ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
^ i SEM CONDUTOR

j 7731400 i ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

^ 77T77I11 I aluguel DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
^ ANDAIMES

; 8020001 I ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

i 81214DD LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

:812220D

i 3811400

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4S11 í COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS Etsjjj.uj ; usAQoS

3812200 i COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

https://slstemas1.sefai.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



03/06/2024, 10:39 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

CNAEs Secundários

Código : Descrição CNAE

4511104 i COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

4511105 ; COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS

4511106 ; COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

! 4520001 ; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

i 4520002 : SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

□ata desta Situação Cadastral: 17/04/2024

OBRIGAÇÕES

fFca irr I 01/09/2009 - (4511104-4511103-4511106-4511101-4511105),
I  01/04/2010 - (4662100-4530702-4661300-4541203-4649408-IL. AC Sj. 4530701), 01/07/2010 - (4647801),

EDF a partir de: 01/01/2019, 01/01/2023,

CTE 3 partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/06/2024

Número da Consulta;

Desenvoivido pela Seraz/COTEC - 2005-201!

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



04/11/2024, 14:11 contas.tcu.gov.br/certidaoA/Veb/Certidao/NadaConsta/home.faces

PROC;

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual EMPORIO 77 LTDA, CNPJ
13.430.713/0001-37, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 14hl iiTiin32 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Clerlidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de eontro e da certidão: 21RC.A789.YVVD.JD15

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
1/1



04/11/2024, 14:08 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/honne.faces;jsessionid=HINwWZQI+ECRODMHxjvwPWGL.host1a10:ce.,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

OLHAS;

>ROC-.

CERTIDÃO

Requerente; DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de infonnação deste Tribunal nenhum processo no qual DANIELLE BRITO DE
OLIVEIRA, CPF 966.974.403-25, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 14h08min00 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das jnformações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://'contas.tcu.TOv.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/verifícaCertidao.faces

Código de controle da certidão: GB3Y.2VZ1.PCA2.WYXZ

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=HINwWZQI+ECRODMHxjvwPWGL.host1a10:ce03-arqref7 1/1
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FOLHAS;

PROC;

Ass;

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGULARES
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 966.974.403-25

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1730739996672

O Tribuitai de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em
trâmite, hão possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa física,
inscrita no CPF/MF sob n° 966.974.403-25

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -
SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria n" 1294, de 13 de novembro de 2013.

j

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de
sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafísica.zul>.

Emitida em: Nov 4, 2024
I

Válida até: Dec 4, 2024

Número controle: 1730739996672Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou
autentique no site tce.ma.gov.br



PROC;

I Ass:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

13.430.713/0001-37

EMPORIO 77 LTDA

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RODOVIA BR-316, 2020 - TERRE01996-00035070001001 - SAO CRISTOVAO - 65.304-770
Santa Inês / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 01/10/2024 11:36 1  de 1



02/10/2023, 08:43 about:blank

I folhas

pROC

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 636.345.112-49
I

islome: VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

Data de Nascimento: 22/07/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/04/1997

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:43:36 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A63D.A596.7491.A776

about:blank

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1



02/10/2023, 08:42 about:blank

Sfi iLHAS

Pl:OC:

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 966.974.403-25

Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 14/10/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/03/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:42:40 do dia 02/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 69EG.4867,4B4B.852D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank
1/1
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3» OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SAMTAINÊS/MA
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Sérgio Castreqiiiiíii Fante
TabeUáo e Oficial
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LIVRO 131 FOLHA 62/63 PROTOCOLO: 013464

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE fAZ; EMPORlO 77
„  LIDA A FAVOR DE V!LZA MARIA Cl%UZ DA SÍLVA ; /

iliiílSIliíSiHliS V/IÍIiÍS|ii|Í|Í|Í ■ '■ ■ """ /' :,, V' ■ ^ ■ i- : -iíl;!;- :■ ■■ '.:.>■■■
,-SAIJBAfv1 quarrtos esie publico instrumento de procuração bastarrte virem que, a-cs três.-dias-do:
■rnês de novembro do ano de dois ml! e vinte e trés (03/11/2023), nesta cidade de Santa inês. Sede:
e Comarca do mesmo nome, Estado do Maranhão, compareceu nesta Serventia. como:

. OUTORGANTE; EMPORIO 77 LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
n. IBASOJIB/OOOI-S7,situada na Rod Contorno BR 316, n^2020. Centro, Santa Inês/MA, neste
ato representado pele Soda administradora- Dantelle Brito de Oliveira, brasileira, solteira
conforme declarou, comerciante, filha de Luiz Carlos Arruda de Oliveira e Dalvtna Brito çte. :
Oliveira, natural de Santa ines/MA, onde nasceu em 14/10/1982, portadora da CNH"ns
b462f}834551 DETRAN/MA, omitida em 25/04/2019, inscrita no CPF/MF n 966.974.403--2V^
residente e domiciliada na Rua 03 Casa 19, Conjunto da Vale, Santa Ines/MA; conforme a
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPÓRIO 77 LIDA. datado em/
09/03/2022, registrado no dia 22/03/2022 sob o protocolo n° 220118329 e NiRE n" 21200738311. -
recoMhecidofa} como o(a) próprte|a) por mim, Maria Efiete Alencar Cantanhede, Escrevente
Substituta, à vista dos documentos de identificação apresentados e acima anotados, do que dou
fé. Então,, pelofa) Outorgante me foi dito que por este público instrumento s nos nvsihores-
termos de direito, nomeia e constitui, como seu(ua) bastante PROCURADOR(Â): VH2A MARIA.'
CRUI DA SILVA,, brasileira, mator, solteira, representante comercial, filha de Verlano Magno daj
Silva 6 Marta Cruz da Siiv a, natural de Orixirttina/PA, onde nasceu em 22/07/1978, portadora-dõ"
RG rtS 3711646 PC/PA, expedido em 16/10/2019, inscrita no CPF/MFn 636345.112'49,^pesídente ■:

■ e dórpidtíada na Conj, Ariri Bolonha,-Qd» 15, nSTO, bairro Coqueiro, Belém/P A; a quem confere, :
...p-odeçes • para representâ-Ja Junto, a Quaisquer Repartições Públicas, Federais, Estaduais,-:
Municipais, Prefeituras, onde for esta apresentada, para o fim especifico de participar de- .;
licitações ern nome da firma outorgante, podentí.o .para tanto-o dito procurador,- assinar '-

• contratos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção' de i
rnterpor recurso, renunciar ao direito de Interposíçâo de recursos, transigir, desistir, firmar ;
compromissos ou acordos, ofertar lances, aceitar lances, negociar prazos c valores (no processo
jicitató-rio-), assinar propostas de preços e anexos provenientes do processo llcItatóriQ, assinar ata
de reunião, podendo ainda dar baixa/encerrar as atividades da firma acima mencionada, assinar •
todos os papeis e documentos, e distraio contratual requerer o que necessário dando tudo por,
bom firme -e valioso. FEITO SOB MINUTA. A presente procuração terá validade de-01 f«m| ano-,
PERMITIDO SUBSTABEtECiMINTO. 0(A) Outorgante. se -responsabiliia civil e crtmínalmente
pelas informações prestadas neste áto, declarando que conferiu e corrigiu os poderes,

~  \ ■ J' ' ' ' ' ' ~ ■ .= ,

vS-a-iiui-tU •'QC.fe .íU ' ' ,/

,,Aí*«*S»Slw.
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dpmi frír r »°«IWIidade ou vedação de substabetecimento e todos asdemaisflausulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme sua solicitação OM
Otrtorgantels) tesponsabriUa(m!.se inteiramente pela outorga da presen^resc^rrpdol
em Xtirf^ ' =•« dualsquer responsabilidades civis e criminais

'  e de todo T números e dados apresentados. Deve a prova destas declaracAo,.  e de todos os documentos a ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a auem Lte
■  to S!^mo'3Õ ii" = assinatura, os elementos declaratòrios deste,  nstrumento são inalteráveis, e eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a

■ Xistos S "sPD"Tcomra"°"""?°
■ ^ • u ' ° disseram, outorgaram e me pediram que lhes lavrasse esta

■  OUvTiRa'" fôSS 'f""' f ^ alta, aos DANIELLE BRITO DEOLIVEIRA (Soctal que venf.cando sua conformidade, aceitam e assinam disDPn<c;.nrin tac
testemunhas, nos termos do artigo 215. do Código Civil. Eu (ai

y  Alencar,Cantanhedel, Escrevente Substituta, que

;4 ri to" "dep nsc.co
r

m
-J

ilí

>
I'
I

^  , •-

^0i0ÊÊmm^i

mm

38 08 FERC RS rr? fÂdfp wi 1 To<ai -«2/1,12 FADEP R$ 1 47 FtUP R$ 1,47 Gonsufts em https7/$elo tjmajus.br

^ífe><áLLlí^.ste...él.ÀDlA" A>UAra.,

Üiüí

EMPORIO 7? LTDA
DANiblU; BRITO DE OLIVEIRA

Sócia ■ • c:://::|2|

Santa Inês-MA, 03 de novembro de 2023,
Em tests da verdade,

' ■

iiiiiiiiiiiBia

MARIA ELIETE ALENCAR CANTANHCDE
Escrevente Substituta

Wã
aii/ífef

. .".«te®, tflimui. .
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAiN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código eb44ecabed67b9c5a4aa58870dc89c57d7b1752d9e6c3d42d5be87ff0042a272 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NI D 94718 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "R G VILZA", cujo assunto é descrito como "R G VILZA",
faz prova de que em 16/11/2022 08:56:22, o responsável Empório 77 Ltda (13.430.713/0001-37) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Empório 77 Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 08:57:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2D20.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x1 ODc2b4f6fODbc481 fbl 5c836f3e1 ca847ce46b75d250189ad47360f8c08e0aa.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
i

Í)AUTIN
BLOCKCHAI N

Tradánda ás Rapúblfa Casa CM
SubcteTia para Assunte teuHccts

ly- -íf INefIDAPRQVBÓíaA 2.200-2
Üt 24 DE AGOSTO DE lOJl.
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FIAT STRADA FREEDOM 1.3 CABINE DUPLA - Ficha técnica

Motor

Posição: Transversal dianteiro
Número de cilindros: 4 em linha

Diâmetro x curso: 70 x 86,5 mm
Cilindrada total: 1.332 cm^

Taxa de compressão: 13,2:1
Potência máxima (ABNT): 101 cv (gasolina) a 6.000 rpm/109 cv (etanol) a 6.250 rpm
Torque máximo (ABNT): 13,7 kgfm (gasolina)/14,2 kgfm (etanol) a 3.500 rpm
N° de válvulas por cilindro: 2 no cabeçote
Eixo de comando de válvulas: 1 no cabeçote

Alimentação
Ignição: Magneti Marelli, eletrônica digital incorporada ao sistema de injeção
Injeção eletrônica: Magneti Marelli
Combustível: Gasolina/Etanol

Transmissão

Câmbio manual: cinco marchas à frente e uma à ré

Relações de transmissão:
1®-4,273

2®-2,429
3^-1,444

4^-1,029
5® - 0,795

Ré-4,200 ;
Diferencial - 4,600
Tração: Dianteira com juntas homocinéticas

Sistema de freios

Comando: A pedal e transmissão hidráulica com ESC
Dianteiro: A disco ventilado (diâmetro de 257 mm) com pinça flutuante
Traseiro: A tambor (diâmetro de 228,6 mm) com sapata autocentrante e regulagem automática de
jogo

Suspensão dianteira
Tipo: McPherson com rodas independentes e barra estabilizadora
Amortecedores: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito
Elemento elástico: Molas helicoidais

Suspensão traseira
Tipo: Eixo rígido
Amortecedores: Hidráulicos de duplo efeito
Elemento elástico: Molas parabólicas longitudinais



Direção
Tipo: Elétrica com pinhão e cremalheira
Diâmetro mínimo de curva: 10,7 m

Rodas

Medida: 6" x|15"
Pneus: 195/65 RI5

Peso do veículo

Em ordem de marcha: 1.167 kg
Capacidade de carga: 650 kg
Carga máxima rebocável (reboque sem freio): 400 kg

Dimensões externas e capacidades
Comprimento do veículo: 4.474 mm
Largura do veículo: 1.732 mm
Altura do veículo: 1.606 mm

Distância entre-eixos: 2.737 mm

Bitola dianteira: 1.457 mm

Bitola traseira: 1.480 mm

Altura mínima do solo: 212 :nm

Ângulo de entrada: 23,8°
Ângulo de saída: 26,6°
Ângulo de 'ampa: 21,9°
Volume da caçamba: 844 litros
Tanque de combustível: 55 litros

Desempenho
Velocidade máxima: 165 km/h (gasolina)/169 km/h (etanol)
O a 100 km/h: 12,4 s (gasolina)/11,2 s (etanol)

Consumo

Ciclo urbano: 12,1 km/l (gasolina)/ 8,4 km/l (etanol)
Ciclo estrada: 13,3 km/l (gasolina)/ 9,4 km/l (etanol)
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DO niimlm
maranhAq

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f  I GCVE^Ó DO |
FÂCILi MARANHÃO :

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Gertilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. ___________

Nome Empresarial: EMPQRIO 77 LTDA

MRE; 21200738311

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC240369a940

Ni RE (Sede)
21200738311

CNPJ

13.430.713/0001-37

Data de Ato Constitutivo

28/03/2011

Início de Atividade

28/03/2011

Endereço Completó
Rodovia BR-316, 2020, TERRE01996-00035070001001, SAO CRISTOVAO - Santa Inês/MA- CEP 65304-770

Objeto Social
4511101 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 4511104 COMERCIO POR ATACADO
DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS 4511105 COMERCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMIREBOQUES NOVOS E USADOS 4511106
COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO
MEGANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520007 SERVIÇOS DE INSTALACAO
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530702 COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E
CAMARASDEAR 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530705 COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARASDEAR 4541203 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4647601
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPÈLARIA 4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LIMPEZA E GONSERVACAO DOMICILIAR 4661300 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4662100 COMERCIO ATACADISTÁ DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERAGAO
E CONSTRUÇÃO PARTES E PEGAS 4761003 COMERCIO VAREJIStA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4762800 COMERCIO VAREJISTA DE
DISCOS CDS DVDS E FITAS 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763602 COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7719599 LOCACAO DE OUTROS MSâS DE TR/^MSPÒRTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM
CONDUTOR 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGFilGOUS SEM OPERADOR 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDÃIMESÔI21400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8122200
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7711000

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4530701 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 8020001
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4759899 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE

USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ALARME PARA RESIDÊNCIA SISTEMAS DE SEGURANÇA REDES DE
PROTEÇÃO PARA RESIDÊNCIAS CAMERAS DE SEGURANÇA4757100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEGAS E ACESSÓRIOS

PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USOCOMESTICO EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO 4753900 COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OÊ ÁUDIO E VÍDEO 4789008 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4751201 COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA . :

Capitai Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

ERP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome I
DANIELLE BRITO DE

OLIVEIRA

CPF/CNPJ

966.974.403-25

Participação no capitai
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF

966.974.403-25

Término do mandato

indeterminado

Último Arquivamento
Data

25/09/2024

Número

20241225329

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Fllial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 52901653660

Endereço Completo
AVENIDA Massaranduba, N° SN, QUADRA 25;LOTE 31;, Retiro do Bosque, Aparecida de Goiânia, GO, CEP: 74990660

CNPJ: 13.430.713/0002-18

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerlHIcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. _________

rMfcrsA: oovESNo bó
FÂCILÍmaranhâo

Continuação

Nome Empresarial: EMPpRIO 77 LTOA

MIRE: 21200738311

Natureza Jurídica: Sociedbde Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403692940

Ésta certidiõ (oi emitT3i ãutomãlciimeritê^iiTrSf às 1 Ò:0Ò:457hõran5^ Óraslifãr
iSe impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XSI-AAHAX.

'  CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
I  Secretário(a) Gerai

2 de 2
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FACIUmaí^nhAo
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

,pROC; PESA I GOVERNO DO

FÁCILí MARANHÃO =5=

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Caríiíicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

EMPORIO 77 LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Protocolo:

MAC2403692923

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:
21200738311 1343Ô713000137 Data: 25/09/2024

Número: Data: Ato:

20241225329 25./09/2024 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 31/10/2024, às 09;07:17 (horário de Brasília).
3e impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código GFAEGD1G.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

■ fifí
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

H MPtrrSA! GOVERNO DO |
FÂCILi maranhão s

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerlificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nosta Junta Comorcia! e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que EMPORIO 77 LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2403693010

NIRE 21200738311 ]

CNPJ 13.43D.713/OOOi-37

Situação
ATIVA

Status

Endereço Completo Rodovia BR-316, 2020, TERRE01996-00035070001001, SAO CRISTOVAO - Santa inês/MA- CEP 65304-770

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20241225329 25/09/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20241225329 25/09/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

223 20240685482 24/05/2024 BALANÇO

002 20240525086 25/04/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20230683363 09/06/2023 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

002 2023C512151 05/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20230512151 05/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

223 20230553060 04/05/2023 - BALANÇO

002 20230081231 07/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20230081231 0/ 02 2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

223 20221085092 15/09/2022 BALANÇO

002 20220118329 22/03/2022 OUTROS

002 20220118329 22/03/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20220118329 22/03/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20180788230 08/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20180788230 08/01/2019 ? Jã', CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20180788230 08/01'2019 ALTERÁCAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20160852021 08/12/2016 , . ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 20130632015 30/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20122015630 -  03/01/2013 BALANÇO
002 20110807464 20/12/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

3, '1' /'■■. ' -3:.. EMPRESARIAL)
002 20110754212 '  ,25/11/2011 ALTERACAÓ DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
315 20110156129 28/03/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 2120C738311 28/03/2011 contrato: '! 1

niiiiiiiiiiii

Esta certidão foi emitida autoinaticamente;em 29/10/2024; às 10:01:39 (horáridde Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps:/íWww.empr6safacll.ma.gov.br, com o código TKU6MHGS.

MAC2403693010

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

■f" 1 de 1
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DOESTADQ DO {MHANHAO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

_  SOÔ

lAs^

CERTJUDGRA-SJDSI - 3392024

Código de validação: 95A3F257FD

CERTIDÃO DE INSQLVENCIA CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte
interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,
nesta Comarca, nas ações especificas de Insolvência Cível, a partir do dia primeiro de (1°) do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e catorze (2014) até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição contra a pessoa DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,
empresária, nascida em 14/10/1982, filha de Luiz Carlos Arruda de Oliveira e de Dalvina Brito de
Oliveira, portadora do RG 1234402995 GEJUSPC/MA, inserita no CPF 966.974.403-25, residente e
domiciliada no endereço Rua 03, Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Inês/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador João Miranda
Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, Raquel Ramos Reis, Auxiliar
Judiciária, matricula 1504422, pesquisei, digitei. E, eu, Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária
Judicial, matricula 162271, assino, aos vinte e três (23) dias, do mês de setembro (09), ás 15h50min,
ano dois mil é vinte e quatro (2024).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica
do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
O s dados constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante.. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado
ou destinatário.

Pesquisas realizadas nos sistemas ThemisPG, Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Jurisconsult seguindo
as diretrizes da Resolução RESOL-GP - 282018 e abrange as unidades judiciais do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão. Não constam processos baixados e arquivados definitivamente, nem os de trâmite nos
Juizados.

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 162271

Documento assinado. SANTA INÊS, 24/09/2024 08:30 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDGFiA-SJDSI - 3392024 / Código: 95A3F257FD
Valide o documento em www.tima.lus.br/validadoe.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConscienie



EMPORIO DISTRIBUIDORA

INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA JURÍDICA

1. RAZAO SOCIAL: EMPORIO 77 LTDA

2. NOME DE FANTASIA: EMPORIO DISTRIBUIDORA

3. CNPJ: 13.430.713/0001-37

4. ENDEREÇO: RODOVIA CONTORNO BR 316, 2020 VILA
olímpica santa INES-MA

5. FONE: 91-99372-9319

6. SOCIO ADMINISTRADOR: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

7. CPF: 966.974.403-25/ R.G N^ 1234402995-SSPMA

8. ATIVIDADE PRINCIPAL: 45.11-1-02: COMERCIO A VAREJO

DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS.

9. 38.11-4-00: COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

45.11-1-03: COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS,

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

45.11-1-04: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES

NOVOS E USADOS.

10. CONTA CORRENTE: BANCO DO BRASIL/AGÊNCIA:
0613-0 CONTA CORRENTE: 43876-6- EMPORIO 77 LTDA.

RELATÓRIO VISUAL:

■



Declani, sob as penalidades da lei, que está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a enlpresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, mobiliários e maquinário
pertinentes as suas atividades.

Declaramos ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita
in loco [se houver) realizada pelo Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, ressalvada o direito a ampla
defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. Declaramos, ainda, que assumo inteira responsabilidade
por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo de qualquer responsabilidade sobre as
informações prestadas por esta empresa.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

CERTJUDGRA-SJDSI - 3382024

Código de validação: FD97052EC1

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, ique, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta
Comarca, nas ações específicas de Ação de Execução Patrimonial (Ações de Execução das Varas
Cível e da Fazenda Pública), a partir do dia primeiro de (1°) do mês de janeiro (01) do ano de
dois mil e catorze (2014) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição
contra a pessoa DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em
14/10/1982, filha de Luiz Carlos Arruda de Oliveira e de Dalvina Brito de Oliveira, portadora do RG
1234402995 GBJUSPC/MA, inscrita no CPF 966.974.403-25, residente e domiciliada no endereço Rua
03, Casa 19, Núcleo CVRD, Santa Ines/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador João Miranda
Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, Raquel Ramos Reis, Auxiliar
Judiciária, matiícula 1504422, pesquisei, digitei. E, eu, Teresa Cristina dos Santos Soares, Secretária
Judicial, matrícula 162271, assino, aos vinte e três (23) dias, do mês de setembro (09), às 15h46min,
ano dois mil é vinte e quatro (2024).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica
do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
O s dados constantes nesta certidão foram informados peio solicitante.. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado
ou destinatário.

Pesquisas realizadas nos sistemas ThemisPG, Processo Judicial Eletrônico (PJE) e Jurisconsult seguindo
as diretrizes da Resolução RESOL-GP - 282018 e abrange as unidades judiciais do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão. Não constam processos baixados e arquivados definitivamente, nem os de trâmite nos
Juizados.

CERTJUDGRA-SJDSI - 3382024 / Código: FD97052EC1
Valide o documento em www.t|rna.jüs.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsurnoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

FOLHAS;

PROC:

Ass:

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 162271

Documento assifiado. SANTA INÊS, 24/09/2024 08:33 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDGRA-SJDSI - 3382024 / Código: FD97052EC1
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsurnoConsciente



F0Ü1/-

PRO(

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAB, que a situação do
fornecedor no inomento é a seguinte;

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13^430.71370001-37
Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

Nome Fantasia:, EMPORIO DISTRIBUIDORA
Situação do Fofnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: ! Não

I

Porte da Empreb: Empresa de Pequeno

DUNSCS): 90=* "55

Ocorrênciasie Impedimentos
Ocorrência: i Nada Consta

Impedimento dê Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS I

Trabalhista (http://www.tst.jus.bi7certidao)

Validade

Validade

Validade:

05/10/2024

25/10/2024

30/03/2025

Automát

IV - Regulâridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

22/10/2024

17/11/2024

30/06/2025

ica

Automática

Automática

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/10/2024 11:36
CPF: 966.XXX.XXX-25 Nome: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA
Ass:

1  de 1



EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Rod Contorno Br 316 n° 2020
Térreo 1996 00035070001001 Vila Olímpica

Santa Inês/MA - CEP 65.300-970
NIRE: 21200738311

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
ECONÔMICOS

A Empresa EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37 , por

intermédio de sua representante legal a Srta. DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA,

portador (a) da Carteira de Identidade n" 1234402995, SESP-MA e do CPF n°

966.974.403-25., D E C L A RA, que está com a situação econômica Equilibrada e
I

portanto com os índices econômicos dentro do necessário para a participação neste

processo licitatório, estando apta ao cumprimento de suas obrigações para com a

administração pública do município.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Danielle Brito de Oliveira

Sócia Administradora

» n.1 » k.K.xxr-. Assinado de forma digital Dor DARLY
DARLY DANNYELE LAGO dannyele lago de

DE MELO:02158249382 melo:02i58249382
Dados; 2024.04.02 16:28:46 -03'00'

Darly Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5



04/09/2024, 10:41 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

PROC

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA;2024/00001985

Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF; 021.582.493-82
CRCyUF n.° MA-014087/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 03/12/2024

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.493-82 Controle : 5424.6365.6679.7307

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/3



04/09/2024, 10;34 aboutblank

CRCMA
CONSaHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

pOLH/kS

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

ÍDENTIFICACÃO DO REGISTRO

NOME .  : DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

REGISTRO .. : MA-014087/0-5

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF .  : ***.582.493-**

A ralsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 04/09/2024 as 10:34:46.
Válido até: 03/12/2024.

Código de Controle: 744335.

i
Paita verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

abouíiblank
1/1



04/09/2024, 10:42 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

FOLHAS:

PROC:

Ass:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ■ MA

Certidão n.": MA/2024/00001986

Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82
CRC/UF n.» MA-014087/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 03/12/2024

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 021.582.433-82 Controle : 4724.5665.6293.6607

https://servicos.crcma.o ■g.br:444/scripts/SQL_dhpv03lvlA.dll/login 2/3



04/09/2024, 10:40 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°; MA/2024/00001984

Nome: DARLY DANNYELE LAGO DE MELO CPF: 021.582.493-82
CRC/ÜF n.° MA-014087/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 03/12/2024
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir;

CPF : 021.582.493-82 Controle ; 2809.3750.4064.4691

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/3



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

folhas

PROC

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 04/11/2024 14:02:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

Resultados dá Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da éonsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

I

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL D£ ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
CNPJ: 06.272.793/0001-84 j Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A. Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luis - MA CEP: 65.070-900

2" Via

Página 1/1

Classificação; Comercial

fOtHA-S

Tipo de Fornecimento; TRIFÀSICO

Lim Ma*: 231 VLIm Min: 202 Vtensão Nominal Disp: 220 V N° de Dias

32

Próxima Leitura

18/01/2024

Leitura Atual

19/12/2023
Leitura Antenor

17/11/2023
Data das

Leituras
EMPORIO SETE SETE LTDA

INSTALAÇÃO: 2000577279
CNPJ; **,"'.713/000*-*'

RD BR 316 .2020 . CEP; 65300-000 VILA OLÍMPICA
SANTA INES - MA

Parceiro de Negocio

NOTA FISCAL N® 068179274 - SÉRIE 000 /

DATA DE EMISSÃO: 19/12/2023

Consulte pela Chave de Acesso em;
https"7/dfe-portal.svTs.rs.gov.br/NF3E/Consu)ta

chave de acesso;

21231206272793000184660000681792742011237648

Protocolo de autorização; 3212300031728947

19/12/2023 às14;03;20

1000946389

Conta Contrato

3015796943

Totai a PagarVencimentoConta Mês

R$110,7427/12/202312/2023

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
DÉBITOS: 11/2023 RS107.03 Períodos: Band. Tarif: Verde : 18/11 -19/12

Valor(RS) Míquota(%} Valor(R$)PIS/
COFINS(R$)

Base(R$;Quant. Preço Unit.(R$)
com Tributos

Tanfa

Unit.(R$)

Tnbuto
Itens de Fatura

20.0000

0.6062

2,7938

iCMS

PIS

COFINS

98.560.7188100.929811Consumo (kWh)

TENS FINANCEIROS

ip-llum Pub Pref Munic
Multa

Correção Monetária

Juros

DEZ/22

JAN/23

FEV/23 I

MAR/23 l

ABR/23

MAl/23

JUN/23

JUL/23 1  111

AGO/23 I

OLrr/23

NOV/23

í  i Ativo

Medidor Grandezal Posto Horário Leitura

Anterior

Leitura

Atuai

Const.

Medidor

Consumo

30680123370 COTisumcj
j

1

ATIVO TOTAL 2.611 2.717 1.00 106 kWh

Reservado ao Fisco

AD48.B8B9.9A6A.45F0.350F.9DE7.45F7.1FCB

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social

3251/23 19/12/2023

REAVISO DE VENCIMENTO
O não pagamento dos débitos até 03/01/2024 Implicara na suspensão do fornecimento de energia. Havendo Dçbitos Anteriores:
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após MES/ANO VALOR
' 02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário 11/2023 107,03
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

REAVISO DE

VENCIMENTO

Consto en! nosso slitema coiiícj(íj
emareosc ConfirasuasitiicçáoabonOí

CENTRAL Of. ATENÔtMDdt}

LIGUE GRéTiS 116
ATSJiiOlMCNTO GR-STUíTO 2* H

EqusKiTlai; 08W ZB9 9901

(K k axu. 041 asãs 1 (Ua Mb iSh

MREITOS

C«^tQdo cflAiuevdevouSãteninigetedye^veaseitotãeiHfHxiyoMiccfettfwibwoíááotiiSítecieifnekáioiet
DC, 7)^ OMC « OCG)l itfiiSttM; lecH»-
i  90 tcntbAütfef «utia uiwií 9««iot« dciawtMr uma tuo wlam viijates os iinètts
dácontirtbldáái intfivltluaií «hHuM i tFft)tiadi»aifU«tniieig(a ou centad

CITIBANK I745-5174593.10012 28995.013019 64059.203147 1 95770000011074 ^'^^és do Pix.
E mais facíHdada pra

você.

Para realizar o pagamento»

utilize o QR CODE abaixo.

LOCAL DE PAGAMENTO 1

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA ATE 0 VENCIMENTO
VENCIMENTO

27/12/2023
BENEFICIÁRIO instalaçAo REFERENCIA AGcNCíAA:t;)ÜH30 BENEFKÍJARIO

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 2000577279 12/2023
DATA DOCUME.NTO .NUMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE OOCUM&NTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

19/12/2023 0202312068179274 DMi N 19/12/2023 01640692031-4
USO DO BANCO CARTEffíA E^ÊCIE MÜEOA QUANTIDADE VALOR VALOR ÜOT.:UMÊNTO

RCO 100 R$ 110,74

iNFppfMÇÔES DE F^SPCXVí (-) DESCONTO ABATIMENTO

CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.
-lOOmeiS DEDUÇOE

♦) MULTA

") OUTROS ACRESaMOS

{■=;i VALOR COBRADO

Ficha de Compensação



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

CERTIDÃO EMITIDA em 04/11/2024, às 14:00:26

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 01/11/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verjficar com o código de verificação
kDxskdSLAUvzlaS.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 01/11/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 01/11/2024 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa Inês
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro
Santa Inès - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

illilüli
mm
liiíii SANTA INÊS - MA, 03 de Janeiro de 2024.

DECLARAÇÃO
■B

BB

,  1
illiillií

iiliSli

ÁSilF

■li

O Departamento Municipal de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais,

declara para os devidos fms que a Empresa EMPORIO 77 LTDA; localizada à Rod.

Contorno BR-316, 2020, Centro; Nome Fantasia; FMPORIO DISTRIBUIDORA possui

ATIVIDADE ECONÔMICA DE CÓDIGO CNAE - Comercio a varejo
de automóveis, camionetas e utilitários novos; estando, portanto, dispensada de

LICENCIAMENTO SâNIT-ÁRIO ou ALVARÁ S.ANITÁRIO, conforme a LEI DA
LIBERDADE ECONÔMICA N" 13.874/2019.

Não estando, porém, isenta da realização das atividades de inspeção e fiscalizações

sanitárias rotineira.s, por esta VISA Municipal.

Sllili

■

-iC- X - - •• •
;-r

;ÍTÍT:; ;ií!;;;- ÍY:.: i':-

Atenciosamente,

Vigilância Sanitária Municipal.

::Fx;

,5

JAmú FERNmDO SOARES UMA

xxx,,: ..xx.:x:x,;,;.:xx:;>;;

X-:.: xx'^^;5'F:;X



liiiliíiMiilliMiilMigiiji

3"» OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA INÊS - MA
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

ESTADO DO MARANHÃO

Sérgio Castrequini Fante
Tabelião e Oficial

CERTIDÃO

■ V CERTIFICO a pedido da partei:dntereisa:da;̂ id|
;das ; atlribúições que a lei me confere, : que revendo os ;

lllvròsyde/ PROTESTO, de^ Cartário, verifiquei/deles NÃO <Xa»STAR
.:̂rè|Ístr.|>lidd/lPR0TiST0,7,, ::de:i:;re:spdns 77 LTDA,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n" 13.430.713/0001-37,
sitúadai/ria. Rod,: Contorno BR/.316,' n° 2020, Bairro Vila OlimpiGa,:
l|antà- :|hes,ilEstado do / Maranhão;.; Certifico/- ainda, qqe,; asl buscas,^
Ireaiizadasi : ■ o; : /periodo ■ :dd /; 5/(cinGo:);anb;S:>;V/ ErnQ|ume^^^^
hdontendo valores do FERJ,; -FÉRCVe FEMP/FADEP: -66,8'3'.; ;;i

; O: ref er±do: é / verdade' e/ dou

Santa Inês, 28 de outiabro de 2024.

Soraya Sousa Vieira ,
E:s cr even te-' Au t or i za d a:

Poder Judiciário - TJMA. Selo: Q
CERTID029e76TQSKEN41G7KDTU39. 28/10/2024 17:16:05, Ato:

17.5.1, Farteis): EMPORIO 77 LTDA. Total R$ 48,61 Emol R$ 43,80
FERC R$ 1,31 FADER RS 1,75 FEMP R$ 1,75 Consulte em
http5://seto.tjma.jus.br

Poder Judiciário - TJMA. Selo:

ARQUIV0298767VZMA8VST2RS1414, 28/10/2024 17 16'06. Ate
17.9, Parte(s): EMPORIO 77 LTDA, Total R$ 6,12 Emol R$ 5,52
FERC RS 0,16 FADEP R$ 0,22 FEMP R$ 0,22 Consulte em
https://selo,tjma.jus.br

Poder Judiciário - TJMA. Selo:

BUSCAS029876QPNO2E490HBJX647, 28/10/2024 17 16:07, Ate
17.6.2, Partets) EMPORIO 77 LTDA. Total RS 12,10 Emol RS 10,92
FERO RS 0,32 FADEP RS 0,43 FEMP RS 0.43 Consulte em
https://selo.tjma.jus.br

mm



Iráprobidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2024 às 13:56) NÃO CONÍTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibllldàde registros de condenação com trânsito em julgao ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 13.430.713/0001-37.

\
\

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessá) reconhecime^o da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tuus.br/ \

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número i controle

6728.FCD2.4E52.5410 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/improbidade adm/acnticar certidá.r.php %■ ,

Gerado em: 04/11/2024 as 13:56:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/11/2024 às 13:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 966.974.403-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6728.FD22.67E8.7490 no seguinte endereço: https://wNft/w.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 04/11/2024 as 3:58:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: EMPORIO 77 LTDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

CERTIDÃO EMITIDA em 01/10/2024, às 09:05:08

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 26/09/2024, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
OUedsLu2evL0ief.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 26/09/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 26/09/2024 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.

T--

•  ) • ". ... .L : , o;'.

A;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/10/2024

Data de vajidade: 31/12/2024

NOME: EMPÓRIO 77 LIDA

CNPJ: 13.430.713/0001-37

N° da certidão: 12400397350

Código de Validação: 1ff9c3e8a9

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etp.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EMPORIO 77 LTDA

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:20:45 do dia 04/11/2024 , com validade até o dia 04/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://cei'tidoes.cgu.uov.br/

Código de controle da certidão: 3C3mfj4c7U12TNNlDTLR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoría-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cndastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão eitiitida às 14:22:17 do dia 04/11/2024 , com validade até o dia 04/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão bttps://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GB4DdULaexyCjgPIYPmp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EMPORIO 77 LTDA

CPF/CNPJ: 13.430.713/0001-37

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:55:20 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser eonfirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: IW64041124135520

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS

PROC;

Lí^is

F  IHAS

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 966.974.403-25

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) querente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôios para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Trimal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis aja não
notificados do teor dos acórdãos eondenatórios, aqueles cujas condenações tenham jo seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas e.razão
de intêrposição de recurso coti\ efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ai*

Certidão emitida às 13:55:57 do dia 04/11/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=]NABILITADO:S

Código de controle da certidão: AFFC041124135557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

rif



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

folhas

CERTIDÃO íJeGATÍVÂ DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/11/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

EMPORIO 77 LTDA

13.430.713/0001-37

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em ww\w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/11/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.VAN3.Y86S.MEQ9.D1FR.BFKE
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 04/11/2024 14:13:45

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

FOLHAS:

PROC:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/11 /2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e GPF/CNPJ de:

DANIELLE BR TO DE OLIVEIRA

966.974.403-25

( DALVINA BRITO DE OLIVEIRA / DALVINA BRITO DE OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/11/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.UZ4A.M89Y.OFD7.HVVO.SVOX
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 04/11/202414:16:23

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



"S^TTFOLHAS:

PROC. I

TJDFT
Poder Judiciário da União

te
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 04/1172024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

DANIELLE BRITO DE OLIVEIRA

966.974.403-25

( DALVINA BRITO DE OLIVEIRA / LUIS CARLOS ARRUDA OLIVEIRA)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvénclas civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em ww\w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Ennitida gratuitamente pela Internet em: 04/11/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.4V9U.A191.257D.K69F.CSLH
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 04/11/2024 14:17:35

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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A PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2024-CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla

folhas

PROC

PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

Proponente:
Razão Social: RUBEVEL LIDA

CNPJ: 08,174.537/0001-80

ENDEREÇO: AV. CAMPO DANTAS, N" 2036, Letra B, Campo Dantas - Presidente Dutra - MA
Telefone: (98) 98174-2359

E-MAIL: rubevelveiculos@hotmail.com

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
NOME: Rubenilson Garcia do Nascimento CPF: 270.007.613-34 01:199079720020

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRADESCO, AGENCIA: 1136-3, CONTA

CORRENTE: 4517-9

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E
PREÇOS):

ITE

M

ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL

01

VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5
PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA)
MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO
MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-
up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm

(zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex,
04 (quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínima 1.3 ou superior,
potência mínima de 107 cv ou superior,
vidros e travas elétricas, câmbio manual de
no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,

rádio AM/FM com CD player, USB, antena e

MARCA: FIAI

MODELO:

STRADA

CABINE

DUPLA

01 R$ 133.500,00 R$ 133.500,00

Rubeve) Ltda - CNPJ: 08,174,537/0001-80, Av, Campo Dantas, n° 2036 - B / Presidente Dutra - MA, Fone: (99)
3663 - 4592 - emall; rubevelveiculo5(a)hotitiall.eom



KUSEVei veículos

À PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA
PREGÃO ELETRÔNICO; 031/2024-CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.
alto falantes, desembaçador traseiro; jogo
de tapetes de borracha para o Interior. Ar-
condicionado e alarme. Todos os itens de
segurança e obrigatórios de acordo com a
legislação vigente. Garantia mínima de 12
(doze) meses.

VALOR TOTAL R$ 133.500,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS E QUINHENTOS)

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$),
já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto da licitação.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serrão prestados de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 90 (sessenta), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2024.
5. Declaro que os serviços serão iniciados conforme o recebimento da Ordem de Fornecimento/prestação.
6. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
8 ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

PRESIDENTE DUTRA, MA. 02 de dezembro de 2024

Assinado de
RUBENILSON forma digital por
riARriAnn rurfísiiison

NASCIMENTO GARCIA DO

Rubenilson Garcia ao Nascimento.
CPF: 270.007.613-34
Diretor/Proprietário.

Rubeyel Ltda - CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n° 2036 - B / Presidente Dutra - MA, Fone: (99)
3663 - 4592 - emall: rubevelvelculos(5)hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2024-CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 296/2024

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Prezados 'Senhores,
!

Submetemos à apreciação de V. Sa. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo
inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus
anexos.

Proponente;

Razão Social: RUBEVEL LTDA

CNPJ: 0^.174.537/0001-80
ENDEREÇO: AV. CAMPO DANTAS, N° 2036, Letra B, Campo Dantas - Presidente Dutra -
MA I
Telefone: (98) 98174-2359

E-MAIL: I rubevelveiculos@,hotmail.com

í» DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: Simples Nacional;

I> DECLÀRO que a licitante RUBEVEL LTDA possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).

Rubenilson Garcia Nascimento, inscrito sob o CPF n° 270.007.613-34.

t> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Informo ainda
que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as
suas atividades. Endereço: ENDEREÇO: AV. CAMPO DANTAS, N° 2036, Letra B, Campo

Dantas - Presidente Dutra - MA

Telefone: (98) 98174-2359

E-MAIL: rubevelveiculos@hotmail.com

E DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: Empresa de Pequeno Porte - EPP;

E DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

E Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego

menor de :18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos

termos dq inciso XXXlll, do art. T, da Constituição Federal/88;

Rubevel Ltda - CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n° 2036 - B / Presidente Dutra - MA, Fone: (99)

3663 - 4592 - emaíl: rubevelveiculos(S)hotmall.com
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A

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2024-CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

í> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n 14.133/21,
I> Declqro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta k^igentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n"
I4.I33/2I1;
í> Declafp que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.

63, inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/21;

h Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

h Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n 14.133/21,
h Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências
do instiumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no

respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

PRESIDENTE DUTRA, MA. 26 de novembro de 2024

RUBENILSON Assinado de forma

r^ARriA nn

NASCIMENTO;27 NASCIMENTO;27000761

Rubemlson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34
Diretor/Proprietário.

Rubevel Ltda - CNPJ: 08.174,537/0001-80, Av. Campo Dantas, n" 2036 - B / Presidente Dutra - MA, Fone: (99)
3663 - 4592 - email: rubevelveiculosfShotmall.com
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATÒ DÈ EWÍPRESA

FOLHAS: 339'

PROC: Página 1 de 4

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA - LTDA

RUBEVELLTDA

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Bacabal - Maranhão,
divorciado judicialmente, nascido em 12/01/1969, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG n° 19907972002-0 SSP-MA e do CPF n° 270.007.613-34, residente e

domiciliado na Rua Mato Grosso, n" 23, Bairro Santa Maria, cidade de Presidente Dutra -
MA, CEP: 65.760-000, sócio administrador da Empresa Sociedade Empresária Limitada-
LTDA, denominada RUBEVEL LTDA, com duração por prazo indeterminado, com sede na
Av Campo Dantas, n° 2036-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra - MA - CEP: 65760-
000; com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
n° 21600098041, inscrita no CNPJ sob n° 08.174.537/0001-80, resolve neste ato, consolidar
seu Ato Constitutivo e alterações.

i

CLÁUSULÍa I - A presente EMPRESA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - LTDA, gira
sob o nome empresarial de RUBEVEL LTDA, com sede na Av. Campo Dantas, n° 2036-B,
Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra - MA ~ CEP: 65760-000; com inscrição no CNPJ
sob n° 08.174.537/0001-80, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou
fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA II - O objeto da Empresa Sociedade Empresária Limitada é:

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Representantes comerciais
e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio sob consignação
de motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário, partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos
para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Serviço de transporte de
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de
automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor (tratores, reto escavadeiras, patrol, carregadeira hidráulica);
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio por atacado de
caminhões novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados.

E exercerá as seguintes atividades:

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,
mineração e construção; partes e peças
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal
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4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4924-8/00 - Transporte escolar
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor ;
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário; partes e peças
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4542-1/02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CLÁUSULA III - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade
da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA IV - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente
subscritos e integralizados, em moeda corrente nacional, pelo titular.

CLÁUSULA V - Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA VI - A empresa será administrada pelo o sócio adminitrador RUBENILSON
GARCIA DO NASCIMENTO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta LTDA, sendo a responsabilidade do sócio,
limitado ao capital integralizado.

CLÁUSULA VII - O término de cada exercido social será encerrado em 31 de dezembro do
ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA VIII - Declara o sócio, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA IX - O sócio, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está
impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob
efeito de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato;
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade
conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil.
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CLÁUSULA X - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

I
E, por assim estar de comum e perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, assino o presente instrumento em única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Presidente Dutra - MA, 06 de janeiro de 2023.

folhas

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO



Certificamos que o

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA [folhas

3to da empresa RUBEVEL LIDA consta assinado digitalmente
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identificação DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

27000761334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2023 12:20 SOB N° 20230021255.

PROTOCOLO: 230021255 DE 06/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300206067. CNPJ DA SEDE: 08174537000180.
NIRE: 21600098041. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2023.

JUCENÁ RUBEVEL LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresafâcil .xiia. gov.br

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



SECRETARí\ ÍH FA/,KN:r>A

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
USUÁRIO: 27000761334

DATA: 25/11/2024

HORA: 11: 04

INSC. ESTADUAL: 12.228.883-1

RAZÃO SOCIAL: RUBEVEL LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/01/2023

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ

RAZÃO SOCIAL

NIRE

INÍCIO DE ATIVIDADES

AGÊNCIA REGIONAL

TIPO DE SOCIEDADE

REGIME DE PAG

DATA OBRÍG. NFE

CORREIO ELETRÔNICO

08.174.537/0001-80

RUBEVEL LTDA

121600098041

27/07/2006

36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

01/09/2009

adaopllma@uol.com.br

INSC. CENTRALIZADORA: ~

TIPO PESSOA; JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 200.000,00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATAOBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA: O

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65760-000

ENDEREÇO ; AVE CAMPO DANTAS

COMPLEMENTO:

PONTO DE REFERENC.:

CIDADE:

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

; LETRA B

i PRESIDENTE DUTRA

NUMERO: 2036

BAIRRO

ESTADO

FAX

CAMPO DANTAS

MA

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

AVE CAMPO DANTAS

LETRA B;

PRESIDENTE DUTRA

{99)3663-1532

00000-000

NÚMERO: 2036

BAIRRO

ESTADO

FAX

CAMPO DANTAS

MA

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO

1 4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

2 4511104 COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

3 4511106 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

4 4512901 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

5 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

6 4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

7 4542102 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

8 '  4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO: PARTES E

9 4662100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO;

10 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

11 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

12 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

13 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

14 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

15 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

16 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

17 4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇAO

60023273399 FELIPE QUEIROZ LIMA 3 - CONTADOR

27000761334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO 101 - SÓCIO

27000761334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO 205-ADMINISTRADOR

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.
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USUÁRIO: 27000761334

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 25/11/2024

Secretvria da Pazemüa HORA: 11:04

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO 1  DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO |D0C. CONCESSÃO 1 EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇAO

ICMS 01/01/2016 Ativo

NF-e 01/09/2009 -

Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I  situação"DATA INICIO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

i FOLHA.S:

1 Ass:
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il
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GER)MS
TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE:

CNPJ: 08174537000180JURDICA

RUBEVEL LIDA

RUBEVEL

4270 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

DECLARAÇÃO DE FIRMA
JUNTA COMERCIAL -

200.000,00

Simples Nacional

NÃO

SIM

FOLHA:

Comércio varejista em geral

PEQUENO PORTE

ÚLT. ATUAL. CONTR.

NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

01/01/2016

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

19/07/2006

FOLHAS; 3^3

PROC;

ENDEREÇOS
Ass: ^ J. . . —-i

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADEAJF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE DUTRA / MA

AV CAMPO DANTAS

LETRAB

USO DO IMÓVEL: ALUGADO

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO: 2036

CEP: 65760000

BAIRRO: CAMPO DANTAS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

nOMPI PMENTO;

PRESIDENTE DUTRA / MA

AV CAMPO DANTAS

IFTRA R

NUMERO: 2036

CEP: 65760000

BAIRRO: CAMPO DANTAS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE | (99) 981742359
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RUBEVEL LTDA

CNPJ: Q8.174.537/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
eixigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. Jão constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:01:13 do dia 11/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2025.

Código de controle da certidão: 2767.CD12.7B5F.EBAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



02/12/2024, 10:52 Consulta Regularidacle do Empregador

I

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Volta r

FOLHAS

CAIXA ECONÔMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.174.537/0001-80

RUBEVEL LTDA

AV CAMPOS DANTAS 2035 LETRA B / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE
DUTRA / MA / 65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/11/2024 a 18/12/2024

Certificação Número; 2024111902471379530181

Informação obtida em 02/12/2024 10:52:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.cai)a.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO :

JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RUBEVEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.174.537/0001-80

Certidão n°: 69348561/2024

Expedição: 10/10/2024, às 10:09:38

Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certijf ica-se que RUBEVEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ
sob 4 n° 08.174.537/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacicjnal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

i  . .

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.4^7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dâdos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribilnais do Trabalho.
No c4so de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a to4os os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de ekecução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabálho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e : cnat-^í^tst; i .br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 356263/24

Inscrição Estadual: 122288831

Razão Social: RUBEVEL LTDA

Data da 09/09/2024 16:03:56

CPF/CNPJ: 08174537000180

Endereço:

Telefone:

AVE CAMPO DANTAS, 2036 LETRA B CEP: 65760000 - CAMPO DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Cèrtidão: 90 (noventa) dias: 08/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2024 15:37:25
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 092361/24 Data da 07/11/2024 10:18:50

Inscrição Estadual: 122288831 CPF/CNPJ:08174537000180

Razão Social: RUBEVEL LTDA

Endereço: AVE CAMPO DANTAS, 2036 LETRA B CEP: 65760000 - CAMPO DANTAS

Telefone: nuli Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2024 15:36:21



CERTí FICADO

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001525472024

Data de expedição: 08/11/2024 08:32:42

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte RUBEVEL
LTDA que possui o CNPJ 08.174.537/0001-80 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PIJBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 08.174.537/0001-80

Razão Social: RUBEVEL LTDA

Endereço: AVENIDA CAMPO DANTAS
Número: 2036

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de início de atividade;

19/07/2006

Código de validação: 9016A40D96778A3C17424B5BD373C1D4
Data de validade da certidão: 06/02/2025

Finalidade: COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL COM O MUNICÍPIO



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001524882024

Data de expedição: 07/11/2024 10:12:39

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contritDuinte RUBEVEL
LTDA que possui o CNPJ 08.174.537/0001-80 abaixo qualificado, encontra-
se iem situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa,
até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 08.174.537/0001-80

Razão Social: RUBEVEL LTDA

CERTIFíCATO

Endereço: AVENIDA CAMPO DANTAS
Número: 2036

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CAMPO DANTAS

Estado: MA

Data de início de atividade:

19/07/2006

Código de vaiidação: 3DEEF8F7ED31D7A9009FA4E06E138B70
Data de vaiidade da certidão: 05/02/2025

Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 10/10/2024

Data de validade: 10/12/2024

NOME: RUBEVEL EIRELI

CNPJ: 08.174.537/0001-80

N" da certidão: 12400266255

Código de Validação: d43d697710

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



RUBEVEL LTDA
CNPJ - 08.174.537/0001-80

NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP; 65760-000, Presidente Dutra - MA

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

folhas Página 1 de 5

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS Conta movimento

Bancos

CLIENTES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

veículos

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

IMÓVEIS

lmovelS|
(-) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS Á utensílios
Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

Utensílios

FERRAMENTAS

Ferramentas
j

(-) Deprpciação Acumulada de Ferramentas

INSTALA(|;ÕES
Instalações

(-) Depreciação Acumulada de Instalações

TOTALDOÀTIVO

PASSIVO

1.285.803,70 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS

DIVERSAS

Impostos

Bancos

159.870,00

217.583,70

103.250,00

805.100,00

438.303,86

334.250,00

(85.871,09)

200.000,00

(90.006,44)

39.600,00

(21.168,90)

19.080,00

(9.579,71)

52.000,00

(0,00)

1.724.107,56

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social
RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

136.491,66

77.000,00

14.521,92

44.969,74

1.587.615,90

200.000,00
1.387.615,90

1.724.107,56

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/ MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RUBEVEL LTDA

CNPJ 08.174.537/0001-80 NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP; 65760-000, Presidente Dutra - MA

Página 2 de 5

RECEITA BRUTA DE REVENDAS

Receita Bruta de Revendas
I

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022

1.723.050,00

(1.381.713,00)

(43.632,00)
(2.716,55)

(14.544,00)
(5.023,10)
(2.344,19)

(15.756,00)
(1.260,48)

(22.100,00)

(90.977,04)

142.983,64

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ-
DA FIRMA: RUBEVEL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.228.883.1 -CNPJ (MF) No, 08.174.537/0001-80
AV. CAMPOS DANTAS, 2036-B, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO.

NIRE: 21600098041

=  9,42

=. ■■ 9,42

QUAj^IFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2022:

I - IjNDIGE DE LIQUIDEZ GERAL:

ILG = R$ 1.285.803,70

R$ 136.491,66:

II - INDICE de liquidez CORRENTE;

ILC = R$ 1.285.803,70

RS 136.491,66

III-ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA:
!  .

ILS = R$ 480.703,70

R$ 136.491,66

IV - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

ILI = R$ 159.870,00 + 217.583,70 = 2,77

R$ 136.491,66

:v- QRAU DE ENDIVIDAMENTO:

GE = R$ 136.491,66 = 0,08

3,53

VI~
R$ 1.724.107,56

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA: ■

ISG R$

RS

1.724.107,56

136.491,66
=  12,64 ■

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA



NOTAS EXPLICATIVAS
RUBEVEL LTDA

CNPJ 08.174.537/0001-80 NIRE 21600098041

Página 4 de 5

1 FOLHAS:

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA^j^qq. ̂  Q Ç /
NOTA 1 - GONTEXTO OPERACIONAL

RUBEVEL LTDA, empresa individual de responsabilidade limitada, constituída em 19/07/2006, personalidade
jurídicade direito privado, patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de Presidente Dutra, Estado do
Marantião. Constitui objeto social da empresa as atividades de Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários novos; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio sob consignação de motocicletas e
motonetas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças;
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças;
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem condutor;
Locação de butros meiosde transporte não especificados anteriormente, sem condutor (tratores, reto escavadeiras,
patrol, carregadeirahidráulica); Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio por atacado de caminhões novos e
usados; Comércio poratacado de ônibus e micro-ónibus novos e usados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

RUBEVEL LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de
processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou evidenciam fatos e a prática de
atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, serão transcritas no Diário da
RUBEVEL EIRELI, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4-TRIBUTAÇÃO

A RUBEVEL LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita segundo as normas
tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que ci ato da empresa RUBEVEL LIDA consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5

folhas

PROC-, I
Ass

1  identificação D0(S) ASSINANTE{S)
CPF/CNPJ Nome

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

27000751334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 20:49 SOB N® 20230572260.

PROTOCOLO: 230572260 DE 02/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306091091. CNPJ DA SEDE: 08174537000180.
NIRE; 21600098041. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023.

JUCEHÃ RUBEVEL LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacll.ma.gov,br

zalidade dest:e documento, ss impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



JUCEMA
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12405319153 em 16/04/2024,
protocolo 240462637. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

folhas

PROC

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

■

Tipo de Livto:

Identificação dé Empresa

i RUBEVEL LTDA

!21600098041

j 08174537000180

! Presidente Dutra

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

i 6Número de prdem:

Período de Escrituração: j 01/01/2023 - 31/12/2023

As5inãnte(s)

15739350344

27000761334

Nome

i ADAO PEREIRA LIMA

I RUBENILSON GARCIA DO
1 NASCIMENTO

CRC/OAB

MA3043

JUCSHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/04/2024 16:45 SOB N° 20240462637.
PROTOCOLO: 240462637 DE 09/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12405319153. NIRE: 21600098041.

RUBEíVBL LTJjA

ALYNE LOPES PvEIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 16/04/2024

empresafacil.ma.gov.br

Validade deste documento, se impresso, fica sujeito ícomprovaÁ» de sua autenticidade nos respectivos oortais,
informando seus respectivos ctílgos de verificaÁ>.
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folhas

PROC

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro dd tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa RUBEVEL LIDA, município Presidente Dutra, CNPJ n° 08.174.537/0001-80,
Número de Registro (NIRE) 21600098041.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/07/2006

Ato constitutivo: 21200600874

Presidente Dutra, 01/01/2023

{  ADAO PEREIRA LIMA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 3043

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

Administrador, Sócio

CPF 270.007.613-34
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RUBEVEL LTDA

CNPJ - 08.174.537/0001-80 Ass:

NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERFtADO EM 31/12/2023

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bancos

CLIENTÇS - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS PI REVENDA

Mercadorias p/ revenda

ATIVO PERMANENTE

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

IMÓVEIS

Imóveis!

(-) Depreciação Acumulada de Imóveis
MÓVEIS E utensílios

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e

Utensílios
I

FERRAMENTAS

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada de Ferramentas

INSTALAÇÕES

Instalações

(-) Depreciação Acumulada de Instalações

TOTALDolriVO

PASSIVO

1.354.829,38 P.ASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS

DIVERSAS

Impostos

Bancos

160.629,18

194.730,20

85.100,00

914.370,00

385.810,86

334.250,00

(116.578,46)

200.000,00

(101.005,79)

39.600,00

(24.855,12)

19.080,00

(11.479,77)

1.740.640,24

RUBENILSON GARCIA DÕ NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

PATRIMÕNIÕ LÍQUIDO

52.000,00

(5.200,00)

CAPITAL SOCIAL

Capital Social
RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

114.575,40

63.200,00

15.660,00

35.715,40

1.626.064,84

200.000,00
1,426.064,84

1.740.640,24

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR

'  i, -L
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RUBEVEL LTDA

CNPJ 08.174.537/0001-80 NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-8 - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório

Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAè TRIBUTÁRIAS
Simples

RESULTADO DO EXERCÍCIO

808.900,00

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

(647.565,00)

(31.248,00)
(1.986,55)

(15.624,00)
(2.006,32)
(1.923,44)

(14.574,27)
(1.165,88)

(10.029,88)

(44.327,72)

38.448,94

ÍRUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO
CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR



folhas;

PROC; 9^^ 0 /
Ass;
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11,83,

-PEMONSTRACÃO POS ÍNDICES PE MOVÍDEEI-
DAFiRMAí . RUBEVELLTDA . - / ■ Ã- A:
INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.228.883.1 -CNPJ (MF) No. 08.174.537/0001-80
AV. CAMPOS DANTAS, 2036-B, PRESIDENTE DUTRA - MARANHÃO

NIRE: 21600098041

QUÁLIFICAÇÃD ECONÔMICA FINANCEIRA - BALANÇO 2023a T, ■ A

I PDICE DE LIQÜIDEZ GERAL:

ILG =. ■ R$ 4.354.829,38 < > .

.R$ 114.575,40

.II ~ fíDICE DE LIQUiDEZ CORRENTE:

llLC 2=a ■ ■ ..R$ . 4.354.829,38 ̂ ■

R$ . . . 114.575,40.

■fíl-^NDICE DE LIQÜIDEZ SECA:
ILS = .R.$ . 440.459,38

RS, ' 114.575,40 ■ . Ç ' . -. I -

IV - índice DE LIQUIDEZ IMEDIATA:

■  .' .ILI = - , .R$ 160.629,18+.194.730,20 . = 3,11

■ : R$ ■ 114.575,40; ■ v' i-

V- C^RÀU DE ENDIVIDAMENTO: ^

^ GE = R$ , ! 14.575,40 ■

=  11,83.

= " 3,85^

^  0,07

VI
R$ : 1.740.640,24

índice DE SOLVÊNCIA:

■4SG- RS

RS

1.740.640,24

114.575,40
1.5,20

CQVÍPROVAÇAO DE BOA SITUAÇÃO FíNANCEÍRA
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NOTAS EXPLICATIVAS

RUBEVEL LTDA

CNPJ 08,174.537/0001-80 NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - M4Í

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

RUBEVEL L"|'DA, sociedade empresária limitada, constituída em 19/07/2006, personalidade jurídica de direito privado,
patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto
social da empresa as atividades de Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de
motocicletas e motonetas novas; Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor (tratores, reto escavadeiras, patrol, carregadeira hidráulica); Aluguel de
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e
micro-ônibus novos e usados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

RUBEVEL LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de
processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou evidenciam fatos e a prática de
atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, serão transcritas no "Diário" da
RUBEVEL LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - TRIBUTAÇÃO

A RUBEVEL LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita segundo as normas
tributárias, requeridos pela legislação fiscal.

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO ADAO PEREIRA LIMA

CPF: 270007613-34 CRC: 3043 / MA- CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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Certificamos que q ato da empresa RUBEVEL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

157393Í

O
CO

ADAO PEREIRA LIMA

270007(Í1334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

Wf.

jyciMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2024 15:08 SOB N° 20240462866.

PROTOCOLO: 240462866 DE 16/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405306264. CNPJ DA SEDE: 08174537000180.
NIRE: 21600098041. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/04/2024.

RUBEVEL LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

3ECRETÁRI0-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

ilidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DEMONSTRAÇÃO DAS RECEITAS OPERACIONAIS

EMPRESA : rübevel ltda

Página 2 de 8

Endereço: AV CAMPOS DANTAS, 2036 B iMunidpio; PRESIDENTE DUTRA | UF MA

Insc.Est.: . 12 228 883 1 ÍCNPJ No. 08 174 537/0001-80

período de faturamento JANEIRO/DEZEMBRO/2023.

período A VISTA A PRAZO

JANEIRO

FEVEREIRO

i  MARÇO

i  ABRIL R$ 219.900,00
i  MAIO R$ 299.000,00

í  JUNHO

í  JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO R$ 290.000,00

TOTAL R$ 808,900,00 R$

R$ 808.900,00

P.DUTRA MA 31/12/2023

DATA

RUBEVEL LTDA

EMPRESA

'■ 'ir
-  ;í: -- .

:r

SERVICON - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE
ADAO PEREIRA LIMA - RUA SERENO No 100, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA.

CNPJ No. 05.745.690/0001-21 - FONE (0XX)099.3663,1532/3663.1293



RUBEVEL LTDA

CNPJ - 08.174.537/0001-80

NIRE 21600098041

1 FOLHAS;

1proc;'9^5J_:2^2^
l Ass.

Igina 3 de 8

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas. CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

CONTA MOVIMENTO

ATIVO

circulante

CAIXA

Caixa

BANCOS(

Bancos

CLIENJES - Direitos e Créditos

Clientes Diversos - Duplicatas a Receber

MERCADORIAS P/ REVENDA

Mercadorias p/ revenda

i
I

ATIVO PERMANENTE

VEÍCULOS

Veículos

(-) Depreciação Acumulada de Veículos

IMÓVEIS:

Imóveis

(-) Depreciação Acumulada de Imóveis

MÓVEIS É UTENSÍLIOS

Móveis! e Utensílios
{-) Depfeciação Acumulada de Móveis e

Utensílios

FERRAMENTAS

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada de Ferramentas

INSTALAÇÕES

Instalações

(-) Depreciação Acumulada de Instalações

TOTALDOATIVO

PASSIVO

1.354.829,38 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS

DIVERSAS

Impostos

Bancos

160.629,18

194.730,20

85.100,00

914.370,00

385.810,86

334.250,00

(116.578,46)

200.000,00

(101.005,79)

39.600,00

(24.855,12)

19.080,00

(11.479,77)

52.000,00

(5.200,00)

1.740.640,24

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social
RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

TOTALDOPASSIVO

114.575,40

63.200,00

15.660,00

35.715,40

1.626.064,84

200.000,00

1.426.064,84

1.740.640,24

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RUBEVEL LTDA

CNPJ 08.174.537/0001-80 NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas, 2036-B - Campo Dantas, CEP: 65760-000, Presidente Dutra - MA

RECEITA BRUTA DE REVENDAS
Receita Bruta de Revendas

CUSTO COM MERCADORIAS PARA REVENDA
Custo das Vendas e Serviços

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Pro-Labore

Impostos e Taxas
Serviços de Terceiros
Agua, Luz e Telefone
Material de Escritório
Folha de Pagamento
Obrigações Sociais
Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Simples

j

RESULTADO DO EXERCÍCIO

808.900,00

(647.565,00)

(31.248,00)
(1.986,55)

(15.624,00)
(2.006,32)
(1.923,44)

(14.574,27)
(1.165,88)

(10.029,88)

(44.327,72)

38.448,94

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2023

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043/MA-CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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11,83

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES DE LIQUIDEZ
DA FIRMA: RUBEVELLTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL No. 12.228.883.1 --CNPJ (MF) No. 08.174.537/0001-80
Av. Campos dantas, 2036-b, presidente dutra - maranhão.

i  NIRE: 21600098041

QUaLiFICAÇÃO econômica financeira - BALANÇO 2023;
I -;.. I^OTCE DE LIQÜIDEZ GERAL:

-■X- L-.; • 'i • .

ILG =. ■ ■ R$ 4.354.829,38 ■ ítíSí

R$ 114,575,40

índice DE LIQUIDEZ CORRENTE; ' ,

'"ÍLÇ ' ■ ■■ RS ' ' 1.354.829,38 ■ ;

R$ 114.575,40
■ , 1 .
m ̂  índice de liquidez seca: ■

ILS = R$ 440.459,38

:  R$ 114.575,40 ,

IV-índice DE LIQUIDEZ IMEDIATA: ,

ILl = R$ 160.629,18+ 194.730,20 = 3,11

R$ 114.575,40

V- QRAU DE ENDIVIDAMENTO: .
■  ■ ■ ^

GE = R$ 114.575,40

=  11,83

3,85

0,07

R$ 1.740.640,24
VI -ÍNDICE DE SOLVÊNCIA:

ISG= RS

RS

1.740.640,24

114.575,40
15,20

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA
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RUBEVEL LTDA

CNPJ 08.174.537/0001-80 NIRE 21600098041

AV. Campo Dantas. 2036-B - Campo Dantas. CEP: 65760-000. Presidente Dutra - MA

NOTA 1 - (jONTEXTO OPERACIONAL

RUBEVEL LTDA, sociedade empresária limitada, constituída em 19/07/2006, personalidade jurídica de direito privado,
patrimônio e receitas próprios, tem sede e foro na cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Constitui objeto
social da empresa as atividades de Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de
motocicletas e motonetas novas; Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, partes e peças; Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte não
especificados anteriormente, sem condutor (tratores, reto escavadeiras, patrol, carregadeira hidráulica); Aluguel de
máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e
micro-ónibus novos e usados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

RUBEVEL LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de
processo eletrônico. Os registros contábeis contêm elementos que comprovam ou evidenciam fatos e a prática de
atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, serão transcritas no "Diário" da
RUBEVEL LTDA, Balanço patrimonial (BP); Demonstração do resultado do exercício (DRE).

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade
imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

c) Obrigações Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles
tributos próprios ou retidos na fonte.

d) Obrigações Trabalhistas e Sociais; São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento
a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

e) Fornecedores a pagar; São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou
serviços.

f) As Despesas e as Receitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA4-irRIBUTAÇÁO
I

A RUBEVEÜ LTDA - Empresa optante pelo Simples Nacional, e sua apuração é feita segundo as normas
tributárias, rçqueridos pela legislação fiscal.

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

CPF: 270007613-34

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 / MA - CPF: 157.393.503-44

CONTADOR
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O presente livro c

período de 01/01/í

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

o tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no

023 a 31/12/2023, da empresa RUBEVEL LTDÁ.

Presidente Dutra, 31/12/2023

ADAO PEREIRA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

í  CRG/MA 3043

RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

Administrador, Sócio

CPF 270.007.613-34
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Certificamos que o ato da empresa RUBEVEL LIDA consta assinado digitalmente por;

íDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/QNPJ
1

Nome

!

15739350344 ADAO PEREIRA LIMA

27000731334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

»'

jyClMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/04/2024 16:44 SOB N° 20240462637.
PROTOCOLO: 240462637 DE 09/04/2024. NIRE: 21600098041.

RUBEVEL LTDA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 16/04/2024

empresa£âci1.ma.goV.br
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'SUAÇA ARAMHA-MÃ

PREFEITirR.4 MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA
RUA SÃO FRANCISCO 116-CENTRO

CNPJ «6J4Í.594/OOOI-12
>  CEP 65785-0(10

ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ates amos para os devidos íjiis e a quem interessar, que a empresa abaixo identificada:

Noree/Razão Social: RUBEVEL VEÍCULOS EIRELI
CNI^(MF);08.174.557/000|-80
Insc! ição Esíadua 1:12.228.883-1
Endereço: Avenida Campo, ii°2§36-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra-MA

Forasceii a esta PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA-MA, inscrita sob
o Q PJ: 06.140.594/0001-12, veiculo com as características:

Mar{a:FlAT
TipofAMBULANClA TIPO^ A SIMPLES REMOÇÃO
Ano/Modelo :2019/2020
Com.iustível,: FLEX
N® d|i Nota Fiscal;033
Data da Nota Fiscal:02/07/2í)19

Cumprindo satisfetoriamente todos os requisitos ora contratados, atendendo
satis'" " ' ■ . . . .atoriamente as necessidades desta Prefeitura.

RECiC
Üí

orâça
km n

/  ̂

/  .Híl

Graça aranha-MA, 15 de agosto de 2019.

ses Dimasci

jCP

osenewtí^-puí mara^ DiSmasceno
PrÁito Municipal
CÍPF 364485673-72

jNHEÇO AJ^)
X V vi

v

^UâülS[T^ ...

C'""

<^ .'Vr

vú&hMisúê

• írí
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JENIPAPO
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS
CNPJ 0L614.441/0001-46

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a empresa abaixo
dentificada:

líome/Razão Social: RUBEVEL COMISSIONARIA DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ (ME): 08.174.537/0001-80

lascrição Estadual: 12.228.883-1

Endereço: Avenida Campo Dantas, n° 2036, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra - MA

Forneceu a esta PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS-

MA, inscrita sob o CNPJ n° 09.889.079/0001-81,FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FMAS Veiculo Com as Seguintes Características:

Iríarca: FIAT

Tipo: CANIONETE FIAT STRADA CABINE DUPLA

Ano/Modelo: 2022/2023

Combustível: GASOLINA/ATANOL FLEX

Bancos: TECIDOS

Rodas: LIGA LEVE

da Nota Fiscal: 000.000.107

Data da Nota Fiscal: 11/10/2022

Rua 3oão Laao da Slva, Centro - CEP 65962-000



polhas

l>SEFIi-7U»tA OS

JENIPAPO
VIEIRAS

ESTADO DO MARi«4HÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS
CNP3 01.614.441/0001-46

Cumprindo satisfatoriamente todos os Requisitos ora Contratados, Atendendo
Satisfatoriamente as Necessidades desta Prefeitura.

Jenipapo dos Vieiras (MA), 18 de Outubro de 2022.

ANTONIA

CLERISMAR

fí?.:

Assinado deforma

digital por ANTONIA
CLERISMAR

FFRMAMDF*^ FERNANDESrCrtlNMlNUCO aLMEIDA;4026332039

ALIV1EIDA:402 ̂
Dados: 2022.10.21

63320391 09:40:36-03'00'

Antônia Clerismar Fernandes Almeida

CPF:402.633.203-91

Secretaria Fundo Municipal Assistência social-FMAS

Rua 3olo Laao da Silva. Centro - CEP 65962-000



Estai!» lio Maranhão

PODEM LEGISLATIVO
CAMAIM MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS-MA
Avcaida G«ulio Vargas, n» 120 - Ccntm -Tdefa*; (099) 355I-2.12â CNPJ; !0.439.00S/O001-02

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a empresa abaixo
identificada:

Nome/Razio Social: RIJBEVEL VEÍCULOS EÍRELI
CNPJ(MF): O8.Í74S37/OOOI-80
Inscrição Estadual: 12.228.883-1
Endereço; Avenida Campo, n* 2036-B, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra-MA.

Forneceu a esta CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA,
inscrita sob o CNPJ: 10.439.008/0001-02, MOTOCICLETA/VEICULO cora as
características: SíRVESTU EXTRAJÜCiOtó. OA COMARCA SÍO )0S0 OOS RAfK - MA

«,1! WKfew «liMUa i5(!wn( «híK» í«st» (UWara

I «waWtMSAXOtMiAVK-WrMO-SAOJOtoOOÍWrOS-MA-raPISKSIBO

"""" -RECWmSCWifJÍÜ 'Sííl?iW"5
Reconheço » «sifatura por SEMEIHANÇA tíe:
(DTHOANy COSTA DE SA SOf»^-
SSci JoSodo* Patcs-MA, 24 <fe)u(h»efe IWiJím tm

CIIMAR BciiiwitÃõtwiiftdo

Marca: HONDA

Cor: BRANCA

Ano/Modelo: 2019/2019
Combusíívei: OASO/ALC
Modelo: NXR I60BROS ESDDfCBS)
N° da Nota Fiscal: 0044
Data da Nota Fiscal: 16/12/2019

Marca: FIATDOBLO ESSENCE L8L FLEX 07
Cor: BRANCA

Modelo; 2020 LOTAÇÃO OU TONELAGEM
Combustível: GASO/ALC
N" da Nota Fiscal: 0046
Data dq Nota Fiscal: 12/12/2019.

Cumprindo satisfatoriamente todos os requisitos ora contratados, atendendo
satisfatóriamente as necessidades desta Câmara.

São João dos Patos/MA, 09 de julho de 2020.

é

Presidente

Scanned with CamScanner
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ESTADO OO WARÂNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

■
siS
imm

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A testamos para os devidos fins c a quem interessar, que a empresa abaixo identificada

Nome/Ra?l0 Social: RUBEVEL JSlRELi
CNPJ (MF> (W.I74.537AKMM-80

Inscrição Estadual: I2.228.88i~l
Endcireço: Avenida Campo Dantas, N®2Ü36-0, Bairro Campo Dantas, Presidente Dutra

::: : MA-

folhas

pil
plll
mm

■

Fomeéeua esta PREFErrERA.MlíNICIPAL DE SUCUPIRA DO MACHÂO-MA, inscntaf
: no CMPJ N: 01.612 J38/CW1-67, veiculo cora as seguintes çaracíéfísticas:

Marca:CIIIVKOIBT:' - siliii
Tipo; CAMINHONETE S.IO CABiNE DUPLA ■ "

Ano/Modelo 2020/2020 ,

da Nota Fiscal; 064

Data da Nota Fiscal: 04/06/2020

Cump/iíido satisfatoriamente todos os requisitos ora contratados, atendendo satisfatoriamente as
necessidades desta Prefeitura. ■■

:íSÜCOPIRA DO RIÂGHâO-^Mfe 2020.

Mumcipio deS^ftira; do^
Diogo Ribeiro Azevedo

Secretano Municipal de Saúde :
CPF: 019 937 403-17
Portaria N" 00.3:2019

■t I OtTWUUOiaM 0* f OMAKC* Ot SAO ÍOAO OOS P*TOV
j «íf ammMmoUawilisivif*
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Marca: FIAT

Estado: SP

Início vigência preço: 08/03/2024

Linha de produto

Diretoria de Marketing
Estratégia de Marketing

STRADA FREEDOM CABINE DUPLA 1.3 BV FLEX 2024

MVS

Modelo; 281

Versão: BKH

Série: 1

Combustível:

MY: 2024

•lex

Dados Técnicos

CiHndrada total (cc): 1.332
Potência máxima (ov): 98,0 (G) /107,0 (E) a
6.250 rpm
Torque máximo (kgf.m): 13,2 (G) 113,7(E) a
4.000 rpm
Altura do veículo (mm): 1.606
Capacidade da caçamba (litros); 844

Capacidade de carga (Kg): 650
Comprimento do veículo (mm)
: 4.474

Entre-Eixos (mm); 2.737
Largura do veiculo (mm): 1.732
Tanque de combustível (litros)
: 55

Preços(R$)
Público: 116.490,00

itens de Série

*AJuste do banco do motorista
*Alarme antifürto

*Calotas integrais
"Chave com telecomando

"Detalhes externos na cor do veículo

"Direção elétrica
"Motor 1.3 Firefly 107 cv
"Porta-luvas Iluminado

"Predisposição para rádio + Alto Falantes +
Antena

"Retrovisores externos elétricos

"Rodas de aço estampado 6.0 x 15" + Pneus
195/60 R15

"Sensor de monitoramento da pressão dos
pneus

"Terceira luz de freio

"Tomada USB (Apenas Carregamento)
"Travas elétricas

"Vidro traseiro térmico

"Vidros elétricos dianteiros e traseiros

"Visor de 3,5' TFT
Air bag lateral
.Airbag duplo (motorista e passageiro)
.Alça de segurança lado passageiro
.Alerta de uso do cinto de segurança
passageiro
.Alertas de uso de cinto de segurança do
motorista

Apoia-pé para o motorista
.Apoios de cabeça com regulagem de altura
.Apoios de cabeça traseiros com regulagem de
altura I
.Ar-condicionado

.Bancos em tecido cinza com Fiat Flag

.Barra de proteção do vidro traseiro

.Capota marítima

.Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com
regulagem de altura
.Computador de bordo
-Console central com porta-objetos e porta-
copos [

Opcionais

88Y PACK DESIGN TECH

508 - Sensor de ̂ stadonamenío Traseiro

Rodas de liga teve 6.0 x 15" + Pneus 195/65 RI5

210 PINTURA METALiCA

5CK PiNTUF^K SOLIDA

.Conta-giros

.Controle eletrônico de estabilidade

.E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+)

.Espelho no para-sol lados motorista e
passageiro
.Fotiow me home

.Freios ABS com EBD

.Gancho universal para fixação cadeira criança
(Isofix)
.Ganchos para amarração de carga na
caçamba
.Grade frontal na cor preta
.Hiii Hoider (sistema ativo freio com controle
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve
ículo em subida)
.Hodômetro digital (total e parcial)
.Indicador de combustível

.Indicador de troca de marcha

.Limpador e lavador do para-brisas

.Luz de Iluminação da caçamba

.Luz de leitura

.Luzes de posição diurnas

.Moldura dos para-lamas

.Para-choque traseiro com estribos
antiderrapantes
.Porta objetos nas portas
.Porta-escadas

.Predisposição para Rádio

.Preparação para Rádio (Cabeamento e
Chicote)
.Protetor de caçamba
.Protetor de cárfer

.Revestimento do vão de carga completo

.Suspensão elevada

.Suspensão traseira com eixo ômega e molas
parabólicas longitudinais
.Tampa da caçamba com nova tecnologia
.Tomada 12V

.Volante com regulagem de altura

.4 Portas

Cores

CORES SÓLIDA BÁSICA

805 - PRETO VULCANO

CORES METÁLICA

979-CINZA

SILVERSTGNE

619-PRATABARI

CORES SÓLIDA

249 - BRANCO BANCHISA

978-VERMELHO

MONTECARLO

Revestimentos

162-TESSUTOGRIGIO

Revestimento

Vinculados

162

162

162

162

162

Opcionais
Vinculados

A9K

Preço(R$) Incompatíveis Vínculos
Cores Revest.

Incompat. Incompat.

2,100,00

2.290,00

990,00

[A9K]

Tâbeía temporária e provisória, sujeita a modificações diárias. Para exdusivo e simples consulta por parte do profissional vendedor, não gerando
c^rígações de venda pelos valores meramente indicativos.
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2023

Ano Calendário: 2022

rFOLHAS^___^22^
RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Lodo abrangido pela Declaraçao: 01/01/2022 a 31/12/2022i
I pRQC-.

1. Informações do Contribuinte

[
Nome empresarial CNPJ da Matriz

RUBEVEL iÍtDA 08.174.537/0001-80

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

19/07/2006 Sim

Regime de Apuração

Competência

1

CNPJ dasjFiliais Presentes Nesta Declaração

Nenhuma ;

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

31/03/2023 19:28:02

Número dõ Recibo

02.07.23090.0793437-9

Autenticação

08422.17848.45628.37936
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CERTiFiCADO

> 1020240087900264

p-r.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
!
!

FINALIDADE:! FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

08.174.537/0001-804270

RAZÃO SOCIAL

RUBEVEL LTDA

NOME FANTASIA
1

RUBEVEL i

LOCALIZAÇÃO

AV CAMPO DANTAS N° 2036 LETRA B , CAMPO DANTAS
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃ

NUMERO DE CONTROLE

8792024518660

O IMOBILIÁRIA

■

'm
sm

CNAE Principal e Secundários

451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

451110200 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

451110400 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

451110600 - COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

773220100 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA. ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO

EMITIDO EM: 03/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

5B4FC302A660E5532D04F4E1E972FF26



FOLHAS'. 3

;  I
AS^;j$366^wf

^  1»

•êi

SiSSS®
•* ib »«w i ^ *
i,, r " *• * —' I- -»

2?

^w-í''.^;íí;.?^5flKS

"' " - --Í "'^ ••



folhas

■'MElá .

□ 110220

OYC 7



\ pROC-.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurí4ica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa .Turídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/11/2024 16:02:27

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RUBEVEL LTDA

CNPJ: 08.174.537/0001-80

Resultados dá Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ml
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

FOtH^S

Certifico que nesta data (26/11/2024 às 15:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilicjlade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ n° 08.174.537/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6746.17EE.BF01.C894 no seguinte endereço: httDs://'www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.pho

Gerado em: 26/11/2024 as 15:48:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome tíompleto: RUBEVEL LTDA
i

CPF/ChJPJ: 08.174.537/0001-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam dá relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:57:48 do dia 26/11/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:/Ãontas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITAD(3:5

Código de controle da certidão: 2XB0261124155748

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROC

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; RUBEVEL LTDA

CPF/CNPJ: 08.174.537/0001-80

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de iúdos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro If acionai de Empresas Punidas (CíS EPí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

i

Certidão emitida às 15;59;35 do dia 26/11/2024 , com validade até o dia 26/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://'certidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: SbL6H73a5y6QYSKK9WPT

Qualquer rqsura ou emenda invalidará este documento.

1/1



22/11/2024, 15:29 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.174.537/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/07/2006

NOME EMPRESARIAL

RUBEVEL LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RUBEVEL

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veicules automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e
peças

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CAMPO DANTAS

NUMERO

2036

COMPLEMENTO

LETRAS

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPO DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 8174-2359

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA i
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/07/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/11/2024 às 15:28:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank
1/1



LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

451110100 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS SIM

451110200 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

451110400 COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

454120300 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

466130000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

773140000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

451110600 COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

451290100 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS

453070300 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

454210200 COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

466210000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

492300200 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

492990100 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

mPRÊSENtAHTESEQSÂ
REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 27000761334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO

Contábil NO DEFINIDO NO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

27000761334 RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO administrador 100%

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO EDA A TMDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m= QTD. DE SALAS: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0

Local: PRESIDENTE DUTRA/MA , 25/11/2024

CPF/CNPJ: 08174537000180

Nome/Razo: RUBEVEL LIDA
Contribuinte

Servidor



RUBEVEL veículos

Prezada Pregoeira,

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS INDICIES
folhas.

PROC. 1

A empresa RUBEVEL LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.174.537/0001-80, por intermédio
de seu representante legal o Sr RUBENILSON GARCIA DO NASCIMENTO, portador (a) da Cl n°
19907972002-0 SSP- MA e do CPF n° 270.007.613-34, tendo como profissional da área contábil o Sr.
ADAO PEREIRA LIMA sob o CRC: 3043 / MA e o CPF: 157.393.503-44. Declara ser verídicos e confirma
a elaboração dos índices econômicos e toda a estrutura do balanço e livro confeccionado de acordo com
as movimentações empresariais.

Os índices se encontram dentro da peça (balanço patrimonial e livro diário registrado no

órgão competente).

PRESIDENTE DUTRA, 02 DE ABRIL DE 2024.

!

RUBENILSON Assinado de forma

GARCIA DO gaÍcIa DO
NASCIIVlENTO:27-HAsa mento:2700076i

00076133?UBEVEbkTDA
Rubenllson Garcia do Nascimento.

CPF: 270.007.613-34
Diretor/Proprietário

ADAO PEREIRA
Assinado de forma digital por

ADAO PEREIRA

LIMA:1573935034 LIMA: 15739350344
Dados: 2024.04.02 15:31:16

4  -03'00'

ADAO PEREIRA LIMA

CRC: 3043 - MA

CPF: 157.393.503-44

Rub^vel LTDA- CNPJ: 08.174.537/0001-80, Av. Campo Dantas, n° 2036 - B / Presidente Dutra - MA, Fone: (99)
3663 - 4592 - email: rubevelveiculostShotmail.com



02/12/2024, 10:54 about:blank

^CRCMÀ
CONSELHO REGIONAL DE CONTAHUDADE

FOLHAS;

PROC: M /nOT-V

teS:

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
I  CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome : ADAO PEREIRA LIMA
REGISTRO : MA-003043/0-2
CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.393.503-**

A f^alsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 02/12/2024 as 10:54:11.
Válido até: 02/03/2025.

Código de Controle: 969215.
I

Pata verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 1/1



FIRT/ /MILEINIUM
MOVIDOS PELA PAIXAO

ÍpROC:Q0?6 / 777^
[ass^

Cliente Prefeitura Municipal de Colinas

Endereço Praça Dias Carneiro N° 402 Bairro CENTRO

CPF/CNPJ 06.113.684/0001-25 Insc. Est isento CEP 65.690-000

adade Colinas Estadr Ma

Pregão 31/2024
Fonte

Recurso Local Plataforma ComprasColinasma

Sessão Publica 27/11/2024 Horário 09:30 Hs

Prezado (a) Senhor (a):

IAtendendo sua solicitação, estamos encaminhando preço e condições gerais de fornecimento do (s) produto (s) relacionado (s) abaixo, e desde já Agradecemos pelo
interesse demonstrado e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. j

PROPOSTA DE PREGOS READEQUADA

Item Quant Descrição Dos Produtos Marca Modelo
Preços R$

Unitário Total

Veiculo Novo Pick Up(Picape), cabine dupla, zero km, modelo do
ano de fabricação 2024 ou ano posterior, procedência nacional,

capacidade 5 lugares, com 4 portas, radio AM/FM com bluetooth, ar
condicionado, potência minima 100 cv, transmissão manual de 5
velocidades, direção hidráulica, eletyrica ou eletro-hidraulica,

levantador dos vidros dianteiros e trazeiros elétricos, travass elétricas

das portas, protetor motor, cor branca original de fabrica, tração 4x2,
altura livre do solo 120mm, capacidade de carga minima 500 kg, com
carroceria de 3,6metros de comprimento, 1,6 metros delargura, 1,5

metros de altura e 1,6 metros entre eixos, cobustivel flex; ar
condicionado, freios ABS, todos itens obrigatórios de serie e originais
de fabrica. Garantia de 12 meses independente da quilometragem,
DEvera acompanhar o veiculo todos os equipamenots obrigatórios

conforme as normas do DENATRAN. O veiculo devera ser emplacado

e licenciado com o prmeiro emplacamento em nome do Departamento
Municipal de Transito de Balsas. Com Girofiex e Sirene

Fiat

Strada

Freedom

Cabine Dupla

1.3 8v

R$ 131.000,00 R$ 131.000,00

Valor Estimado R$ 131.000,00

Total Geral Da Proposta R$; RS 131.000,00

(cento e trinta e um mü reais)

Assistência Técnica Autorizada:

Milenium Veículos Rua/Magoas. 1430 - Bairro Mercadinho Cidade Imperatriz Estado Maranhão {099)3529-7600

Milenium Veículos Rua do Egito, 720 - Bairro Centro Cidade Balsas Estado Maranhão (99)3541-3300

Taguatur Veículos Av Daniel D La Touche, 1445 - Bairro Cohama São Luis-Marantiao (98)3042-1031

Validade da Proposta

Forma de Pagamento

Prazo de Entrega

Mllenium Veículos e

90 Dias

A Vista

Conforme edital

Balsas-Ma quarta-feira, 4 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por
EVANDRO EVANDRO STEINDORFER

NDORFER PR0ENCA:18944027315

"PTÍOÈNi^" 18944027315 tt^dos: 2024.12.04 15:10:35
Evandro Steindorfer Proença - Vendas Governo -03'00'

CPF 189.440.273-15

Rua do Egito, 720 Bairro Centro

Balsas-Ma j CEP 65,901-310
CNPJ 03.035.734/0002-85 Não optante SIMPLES
Inc. Est 12168472-5 Insc. Mun.

Banco do Brasil Agencia 3434-7 C/C 6742-3

Telefone - 98 - 9 96173333

www.Tiat.com.Dr

Condições Gerais para Fornecimento Poderão Alterar sem Prévio Aviso, conforme Determinações dos Fabricantes

Página : 1/1



FIRT/ / milenium
MOVIDOS PELA PAIXAO

rOLHAS

PROC-. I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas
Ref.:! PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 031/2024 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 296/2024

A enipresa Milenium Veiculos e Peças Ltda com endereço na Praça do Egito, 720 —
Centro Balsas-Ma inscrita no CNPJ/MF sob o n" 03.035.734/0002-85 vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n"
0319() 1102006-0 SESP_ma c do CPF N*^ 189.440.273-15:

í> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
Simples Nacional;
Lucrp Real; X

Lucre

Outrd

Presumido;

t> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritárío(s) o(s)
Sr(s). Jorge Batista da Silva Filho, inscrito sob o CPF n° 284.046.106-49.

b DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.
Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
Endereço: Praça do Egito, 720 Centro, Balsas-Ma: Cep.: Ponto de referência: Telefone:
E-mail:

b DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
Micrpempreendedor Individual - MEI;
Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;
Nomial. XX

b DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexofe, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital;

Rua Alagoas, n° 1430, Anexo 1437 - Setor Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Praça do Egito, 720 - Centro - Balsas - AAA - CER: 65800-000 - Fone; (99) 3541-3300

wv/v/.fiatmilenium.com.br ©@fiatmilenium Ofiatmilenium



OLHAS;

r,__ , , goil, / ̂
FIRT//milenium

MOVIDOS PELA PAIXÃO

í> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos tennos do inciso XXXIII, do art. 7", da Constituição
Federal/88;

I> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei
Federal n° 14.133/21;

I» Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inífalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63,
§1", c|a Lei Federal n° 14.133/21;
h Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

I> Deêlaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso
I, da Lei Federal n" 14.133/21;

h Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°
14.133/21;

í> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.
Declàramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da
presente declaração.

Balsas/MA, 27 de novembro de 2024.

EVANDRO Assinado de forma digital por
c-rc»Mr\/-^DCcn EVANDRO STEINDORFERSTEINDORFER PROENCA:18944027315
PROENCA: 1894402731 5 Dados: 2024.11.27 09:24:14 ̂)3'00'

Milenium Veículos e Peças Ltda.
Evandro Steindorfer Proença
Procurador

CPF 189.440.273-15

Rua Alagoas, n° 1430, Anexo 1437 - Setor Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone; (99) 3529-7600
Praç j do Egito, 720 - Centro - Balsas - AAA - CER: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmilenium.com.br ©@fiatmilenium O fiatmilenium
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FOLHAS:

PROC: ^

VÁI iflA FM Tobõ Q TERreTOSiQ NAOTON^

REcamo 065155372018-0 SíIÍJí!»» 26/02/2018
BRASIL

SA3IN0 SIQUEIRA DA COSTA

MÁRIO VITÓRIO DA COSTA E EüRÍDICE
SIQUEIRA DA COSTA

DATA OS f-;ASCrM6«T0

04/08/1958
«aturaudads

FLORIANO

BOe ORIGEM

CASAM. N.1522 FLS.023V LIV.ll

CPI-

112189243-49
......

/IA-.Q.,:

SS^si--N®71Í6
CARTBI^A D£ {DENTiDADE
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OITAVO TERMO ADITIVO À Ca^SOJLHJAÇÃO DAS NORMAS CONTRATUAIS
DA SOCIEDâDE EMPRESâRÍA -:MBLÈpCíM "Ve|CULOS E PEÇAS LTOA

CNPJ: 03.035.734/0001-02

NIRE: 21200449807
folhas:

Pelo presente mstrumento particalâr de Alteração de Contrato Socáal, JORGE
BATISTA DA SILVA FDLHO, brasileiro, casado, sob o regime parcial de bens,
empresário, portador da RG. No. 198.361-SJSP/PI e CIC No. 284.CMtó. 106-49, residente e
domiciliado na Rua Armando Madeira No. 3.4S0, baino São Cristóvão, em Teresina -
Haiuí, CEP 64055-060; ALTO MIUDEZAS COMERCIAL LTDA, com sede social na
BR 010, S/N Km 122 - Setor Aeroporto, CEP 65913-410, na cidade de Imperatriz -
MaranMo, inscrita no CNPJ(MF) sob o n." 06.144.877/0001-32, com seus atos
coijstitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do MaranMo - JUCEMA, sob o
N.1 212.00016277, por despacho em 02/09/1968, aqui repr^aitack pelo sócio
administra4k>r Sr, Jorge Batista da Silva filho, portador do OPF n." 284.046.106^9, RG n,®
198.361 SJSP/PI, abaixo assinado; JORGE BATISTA & CIA LTDA, com sole scKjial na
Rodovia Br 230 n.® 423, Bairro Sambaíba na cidade de Floriano Piauí, CEP 64800-0(X),
inscrita no CNPJ(MF) sob o n." 07.222.185/(K)01-28, com seus atos coostítufivos
arquivados m Junte Comercial do Estado do Piauí - JÜCBPI, tob o MRE n.® 2220002963-
9, ,por despacho em 23/09/1983, aqui representada pelo sócio adinmistrador Sr. Jorge
Baíiste da Silva filho, portador do CPF n.® 284.046.106-49, RG n.® 198.361 SJSP/PI, abaixo
assinado, e SABINO SIQUEIRA DA COSTA, brasileiro, casado, sob o rei^e de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da RG n® 1.822.266 89 — SJSP/BA e CPF
n® 112.189.243-49, residente e domiciliado na Cidade de Imperatriz - Maranhão, na Av.
Pedro Neiva de Santana, n® 23, bairro PaiqiK Amazonas, - 65.9CXWXX1, únicos sócM
quotistas da totalidade do Capital da Emp^^sa MELENIUM VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA, com se<to social na Roa Magoas n® 1430 e 1437 - Bairro Mercadiirho, Cep n.®
65^903-330, m Cidatte de Imperatriz ~ Ma, inscrita no CNPJ{MF) sob o n.®
03;035.734/0001-02, com sem atos constitutivos arquivados m Junte Comerciai do
Mkanhâo - JUCEMA, sob o n.® 2120044980? em .17/03/1999 e Aditivos posteriores,
resolvem de pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, confoime a
seguir exposto:

Cláusula Primeira - O C^ital Social que é de R$ 2.800.0CM),00 (Dois Milhõ^
CHtocentos Mil Reais), fica elevado para R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), cujo
aumento realiza-se n^e ato, mediante a subscrição e integralização de R$ 2.200.0^,00
(Dois Milhões e Duz^tos Mil Reais), seníkí RS 239.417,98 (Duzentos e Trinte e Nove Mil,
Quatrocentos e Dezessete Reais e Noventa e Oito Centavos) provenientes da Conta Juros
s/Capltal Préprio, e R$ 1.960.582,02 (Um Miliáto, Nov«entos e Sessente Mil,
Quinhentos e Oitenta e Dois Reais, Dois Centavos) provenientes da Conte Lucros
Acumuladi», integralizadas pelos quotistas da seguinte maneira:

a) Alto Miudezas Comercial Ltda - subscreve e integraliza a qvuuntia de ̂ 10.000
(Seiscentos e Sessenta Mil) quotas de. RS 1,00 (hum real), cmia uma, perfezemdo um total
de R$ 660.(K)0,00 (Seiscentos e Sessente Mil Reais), sendo R$ 71.825,39 (Setenta e Um
Mil, Oitocemtos e Vinte e Cinco Reais, Trinte e Nove Centavos), provmáente da Conta
Jnpos s/Capitei Próprio, e R$ 588.174,61 (Quinhentos e Oitenta e CHto Mil, Cento e
Setenta e Quatro Reais, Sessenta e Um Centavos) da Conta LucrcNS,'

'AilsMfâiicf'

Cartório do 7" Oficio Ejn^arttóiqial
/f ' •24,^2? 16 5848
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b) Jorge Batista & Cia Ltda - ' sulbacrcve e integraliza a quantia t'e 660.000
(S^iscentos e Sedenta Mil) quotas «i& 1,® (fcõm c^ia uma, perfez^ak um total
de R$ 660.000,00 (Seiscrattos è-SessénfaMillcais); sândo R$ 71.825,39 (Setenta e Um
Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais, Trinta e Nove Centavos), provenieaote da C«Qta
Juros s/Capital Próprio, e m 588.174,61 (Quinhentos^ e Oitenta e Oito Mil, auto e
Setenta e Quatro Reãs, Sesseito e Um Ceráavos) da CmxsL Uacros AciuaolMos;

c) Jorge Batista dia Silva Illio - subsoreve e integraliza a quantia dc 660.0." '.
(Seiscentos e Sessenta Mil) quot^ dte R$ 1,00 (hum real), cada uma, perfemido um tola
de: R$ 660.000,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), sendo R$ 71.825,39 (Setenta e Um
Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais, Tritata e Nove Centavos), proveniente da Conta
Juros i^Capital Próprio, e R$ 588.174,61 ((Quinhentos e Oitenta e Oito Mü, Cento e
Setenta e Quatro Reais, Sessenta e Um Centavos) da Conta Lucros Acnnmladoi;

d) Sabino Siqueira da Costa - subscreve e integraliza a quantia de 220.000
(Duzentas e Vinte Mil) quotas de RS 1,00 (hum real), cada uma, perfazentto um total de R$
220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais) sendo RS 23.941,80 (Vinte e Tr^ Mil,
Novecentos e (Quarenta e Um Reais, Oitenta Centavos) provenimtes da Conta Juros

f~ a/Capital Próprio, e RS 196.058,20 (Cento e Noventa e Seis Mil, Cinqüenta e Oito Reais e
Vintee Centavos) da Conta Lucros Acumulados;

j  Cláusula Segunda - O Capital Social de RS 5.000.000,00 (Cinco Milhões de
R^) estandto dividido em quotas «te valor nominal e unitário de R$ 1,00 (hum real), fica
totalmente subscrito e integralizado pelos quotistas e distribuído da seguinte maneira:

i V

Quotistas N« de Quotas Valor-RS Parti<dpacão %
Alto Miudezas Cbmercíal Ltda 1.500.000 1.500.000,00 30%

)rge Batista &; Cia Ltda i.SOO.íXK) 1.500.000,00 30%

srge Batista da Silva Filho 1.500.000 1.500.000,00 30%

abipo Siqueira da Cosia 500.(X)0 500.000,00 10%

otál 5.mooo 5.000.000,00 100%

'■{ Cláusula Terceira - Permmecem inalteradas as demais Clátisulas e condições do
;^trato Consolidado modificados e/ou alteradas pelo presente termo aditivo.

E, por cstaron justos e oontiatados, assinam o present^
gual teor e fonna im pi^ença das testemunhas adiante nomead^.
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DÉCIMO QDARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA - MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

CNPJ 03.035.734/0001-02

NIRE 21200449807

JORGE BATISTA DA SILVA FILHO, brasileiro, natural de Floriano, Estado do

Piauí, nascido em 03/10/1959, separado judicialmenre, empresário, portador da RG n° 198.361 -
SSP/P! e CPF n° 284.046.106-49, residente e domiciliado na Rua Armando Madeira n.° 3.450,

BaÚTü São Cristóvão, em Teresina, Estado do Piauí, CEP 64.055-060; JAIRON BATISTA DA

SILVA. brasileiro, natural de Floriano, Estado do Piauí, nascido em 26/12/1962, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 99002024615 SJSP/CE e
CPF n^. 186.221.863-34, residente e domiciliado a Rua José Olegário Correia, n.° 98, Bairro
Alto da Guia. em Floriano, Estado do Piauí, CEP 64.807-150; e SABINO SIQUEIRA DA
COSTA, brasileiro, nascido em 04/08/1958, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

natural de Floriano, Estado do Piauí, empresário, portador do RG n° 1.822.266-89 SSP/BA e
inscrito no CPF sob o iC 112.189.243-49, residente e domiciliado na Avenida Flamboyant da

Primavera (Samambaia), n.° 358, apto 1201, 12° andar, Bairro Nova Imperatriz, em Imperatriz,
Estado do Maranhão, CEP 65.907-512. Na qualidade de únicos sócios quotistas do capital da
empresa MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com sede na Rua Alagoas N° 1430,
Ane.xo 1437, Bairro Mercadiiiho em imperatriz. Estado do Maranhão, CEP 65.903-330, inscrita

no CNPJ sob o n° 03.035.734/0001-02, com seus atos constitutivos arquivados na Junta

Copiercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n° 21200449807 por despacho em
17/03/1999 e Aditivos posteriores, resolvem de pleno e comum acordo, alterar as disposições
contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:

Cláusula Primeira - Pelo presente instrumento de alteração contratual a empresa

Matriz CNPJ 03.035.734/0001-02 e a Filial CNPJ 03.035.734/0002-85, com seus atos

consiiiutivos arquivados: respectivamcme na Junta Comerciai do Estado do Maranhão -
JUCEMA sob NilvE 21200449807 c 21900136640, incluirá em suas atividades secundárias a

Atividade de iritermeüiaçào e .agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários CNAE 74.90- i/04 e Representantes comerciais e agentes.do comércio de veículos

automotores CNAE 45.12-9/01. .

Ficando as atividades da seguinte forma: Atividade principal - Comercio a varejo de

automóveis, carninhonetas e utilitários novos CNAE 45.11-1/01 e Atividades secundárias -

Comércio a varejo de automóveis, caminhonetas e utilitários usados CNAE 45.11-1/02,

Representames comerciais e agentes do comércio cie veículos automotores CN,AE 45.12-9/01,
SeiViços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 45.20-0/01,

Serviços de lanternagern ou funilaria e pintura de veículos automotores CNAE 45.20-0/02,

Serviços de manutenção e reparação elétrica de. veículos automotores CNAE 45.20-0/03
Serviços de alinhamento e balanceamemo de veícuios auíomoiores CNAE 45.20-0/04, Serviços■ r

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2018 11:50 SOB N' 20180263528
PROTOCOCO! 180263528 DE 02/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11801159119. MIRE: 21200449807.
MILENIUM VEÍCULOS B PEÇAS LTDA-

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SKCRETÃHIA-GERAL

SÃO- LUÍS, 02/04/2018
www'.empréBaf'acil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ,à comprovação da aua autantiçidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificaçio
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DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA - MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores CNAE 45.20-
0/07, Comércio a varejo de peças e acessórios para veículos automotores CNAE 45.30-7/03 e
Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários CNAE 74.90-1/04.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não
modificadas e/ou alteradas pelo presente termo aditivo,

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de
Alteração do Contrato Social, em três vias de igual teor e forma para que produza os devidos
efeitos legais e jurídicos necessários.

.L.':'-.; ■S '. s "í
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Imperatriz/MA, 26 de fevereiro de 2018.
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F n" 186.221.863-34

RG n° 99002024615 SJSP/CE
fO rrz

Sabíno Siqueira dàCosta
CPF n» 112.189.243-49

RG n" 1.822.266-89 SSP/BA

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTHO SM 02/04/2018 11:50 SOB N» 201802S3528.
PROTOCOLO; 180263528 DB 02/04/2018. CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO:
11801159119, KIRE: 21200449807.
MILBNIOM VEÍCULOS B PEÇAS LTDA

Lílian Thdresa Rodrigueâ Mendonça
SBCRETÁRIA-GERAL

SXo LUÍS, 02/04/2018
www. sa£aci1.na.gov.br

A validade deste docunento, se iaipresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAI-

-A Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB certifica que em 02/04/2018, foi realizado para a empresa

MILFNIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, o registro de eventos para sua{s) tiiiais(s), conforme sojguc:

Protocolo Araüivamento Ato/Evento NIre CNPJ Endereço
(-=-=

1S0:6.Í528 20180263528 002 ' 024 21900136640 03-035.734/0002-85 Rua do egiio. 720

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/04/2018 11:50 30BI° 20180263528.
PROTOCOLO: 180263528 DE 02/04/2018. CÓDIGO DIÍERIFICAÇÃO:
11801158119. HIRB: 21200449807.
MILENIOM VEÍCULOS B PEÇAS LTDA

Lílian ThereBa Rodrigues Mendonça
SECRBTitRIA - GERAL

SÃO LUÍS, 02/04/2018
www.empreaaEaeil.ma.gov.br

A validade deate document», se impresso, fica sujeito a comprovação de sua auteneidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verifiOBO;
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José Roberto Sousa Veloao

Oficia! Substituto

LIVRO; 00124 ORDEM: 0021041

PmOClJEAÇÃO PÚBLICA.

FOLHA; 111/112

SAlfAM os que este público instrumento de procuração bastante virem que, no ano de 2023^
(dois! mil e vinte e três), aos treze 1:13) dia do mês de março (03), nesta cidade de
Imperatriz/MÂ., em CMório, perante mim. Oficial desta Comarca, compareceu como
Outoijgantes: FIRMA - MUTUM MÁQLINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDípi, pessoa jurídica de direito privaílo, tnscritâ no CNPJ/MF sob n° §8.041.695/§002-42,
com sede e foro à Avenida Jerônirao de Albotiuerque Maranhão, n® 10, Bairro Forquilha, São
Luis/MA, CEP: 65.051-210, endereço eletrônico teresa@altomiudezas.com.br. FIRMA -
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob 11° 03.035.734/0002-85, com sede e foro à Rua do Egito, n° 720, Bairro

Centrio, BalsaVMA, CEP; 65.800-000, endereço eletrônico não informado, FIRMA -
MILHAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscxib no CNPJ/MF sob if 02.505.854/0002-36, com sede e foro à Avenida Centenário, n°

1810, Bairro Aeroporto, Teresina/Pl, CEP: 64.006-700, endereço eletrônico não infomado.
FIRMA - MUTUM MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa
Jurídica de direito privado, iitôcríta no CNPJ/MF sob n° 08.041.695/0003-23, com sede e foro
à Avjenida Prefeito Wal! Ferraz, n° 9271, n° 9247 BR-316, Bairro Lourival Parente,
Teresina/Pl, CEP: 64.022-800, endereço eletrônico não informado. FIRMA -
MUtUM MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n® §8.041.695/0001-61, com sede e foro à ROD.
BR-OÍO, n° 250, Rodovia Belém Brasília, Bairro Aeroporto, ImperatríaMA, CEP; 65.913-
417, endereço eletrônico teresa@altomMdezas,com.br, FIRMA -■ MILENIUM VEÍCULOS
E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob tf
03.035.734/000I-42, com sede e foro à Rua Alagoas, tf 1430, anexo; n° 1437, Bairro
Mercadinho, Imperatriz/MA, C.EP: 65.903-330, endereço eletrônico
teresa@altciniiudezas.cora.br, FIRMA - SANSEI MOTORS LTDA, pessoa juridica de
direitii privado, inscrita no CNPJ/MF sob 45.702.666/0001-20, com sede e foro è ROD.
BR-0|l0, n° 184, SaiiTO Maranhao Novo, Ímperatrlz/MA, CEP: 65.903-140, endereço
eletráiico teresa@grupojorgebatista.com.br, FIRMA -- LYON MOTORS LTDA, pessoa
juridifca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 42-488.455/0001-48, com sede e foro
â ROD. BR-010. n° 1300. Letra A, Bairro Entroncamento, Imperatriz/MA, CEP: 65.913-460,
endemço eletrônico teresa@grupojorgebatista,com,br; Sendo representadas por SABINO
SIQUEIRA DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 04/08/1958, natural de
Floriano/PI, filho de Mario Vitorio da Costa e Eurícidce Siqueira da Costa, portador da
Céduja de Identidade de n" 06515S372Í18-6 SESP/MA expedida aos 26/02/2018 e inscrito
no CFF/MF sob o n" 112.189.243-49, residente e domiciliado à Avenida Flamboyant <fa
Primavera, n° 358, apto. 1201, Bairro Beira Rio, Ímperatriz/MA. Reconhecidos por mim em
face dos documentos que foram exibidc« e de cuja capacidade jurídica dou fé. E por ela me
foi dito que, por este Público instruraento nomeia e constitui seu bastante procurador:
EVANDRÜ STEINDORFER PROENÇ.4, (por declaração) brasileiro, casado,

(!/'
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conwsrciaiite, portador da Cédula de Identidade 11° RG 031901102006-09 SESP/MA e
inscrito no CPF/MF sob o n°: I89.44i.273-15, residente e domiciliado à Rua Tamandaré, n°
22, Quadra 06. Bairro Alto do Calhau, São Luis/MA; PODERES: Com amplos e especiais
podi3*es para representar as empresas í3utorgôirtes juntos a Prefeituras, Repartições Públicas,
estaduais. Municipais, Federais, Autárquicas Comissão Central de Licitação — CCI, e onde
mais com esta se apresentar, com a finalidade de participar de licitações, pregões eletrônicos,
podendo formular ofertas e lances de preços, acordar, discordar, dar quitação, impugnar
recujísOS, prestar declarações, fittnar compromissos, apresentar. Juntar, retirar e assinar
docijmentos que for preciso; enfim tudo mais praticar para o botn desempenho do presente
manílato. Vedado o Subsíabelecimento. ADVERTÊNCIAS: a) Os dados e os elementos
retaévos ao objeto do presente instruinento foram fornecidos e conferidos pelo oiitorgante,
que [por ele se responsabiliza isentando o tabelião que esta subscreve de quaisquer
responsabilidades, b) A veracidade dos fatos descritos no corpo desta deverá ser demonstrada
peloi procurador quando da efetiva utilização deste instrumento, ficando este, responsável por
sua fcomprovaçào; CERTIDÃO: Certifico que o presente instrumento foi feito conforme
mínqta apresentada, isentando estas Notas de quaisquer responsabilidades civis e criminais.
Foáxo POR FÉ, que esclareci a outorgante, quanto ao significado deste ato, após o que lhe
ii em voz alta c pausada, o presente instrumento, que aceita e assina. Em atenção ao disposto
no sntigo 11 do Provimento n" 18/2012 do CNJ, informamos que o Sinal Público da Tabeliã e
de Seus prepostos encontra-se depositado na Central Notarial de Sei^iços Eletrônicos
Compartilhados ~ CENSEC. Eu Oíictal / 1 abeliâo a subscrevo. ÊNNIO Dí LAMARTINE
DA SILVA MILHOMEM, SABINO SIQUEIRA DA COSTA. Valores cobrados pelo ato
(Lei Estadual tf 9.109). Era o que se continha no instrumento para aqui fielmente transcrito,
pek^ que me reporto e dou fé. Eu Oficial do Registro, digitei e assino.

Prefcr Uiíikürto TJMA, Ma: PROt:URD»52BH!HF5»JAC:KC574, hiãmmt li;!!:»! Ato; !3.9J. MimiM MÂQIUNAS B MPLEMENTOS
AmiÇíítAS miA, muomm veículos E PE,.„ T«íí m tmt Smol W Utca IPERC M XM FADEP rs 4M m» W *M CmnHt em

Sito: aRQU1V0296521HST1jOCJBS:VDZ5!. limami ií:!i:ia ter. l3J<í, Paitoisj; MUTIIM MÃOUK.AS B IMPLEMENTOS
.■SGKíèoLAS ÍTBA, MIU-SÍCM VEÍCULOS E FE,.„ Toiai RS 6.02 Etnoi 8$ 5,44 FERC RS 0.16 EADEP RS lUt FEMP RS 0,2i Cowuhs os

J»i& hf
mdcx Micáno-TJMA Sete CBRT1D02%52KA0UE3X7MWMHH«S. ! .W»3í203.í 11:11:18. Alo: 13.124, PsiTsts): MU1UM MAQÜOWS E tMPI..FA{ENTOS
ACRíÇOLAS LTDA, MíLESitUM VIÚCOIOS E PE..-, Total RS «,« Bxael «$ 8.41 fERC RS 0.2S EADEP RS «43 H5W RS «33 Consute «n

IMPERAIS !Z/MA, í 3 DE MARÇO DE 2023.

■■■■amjMMÁQÜWÃMlMftEMlSTt» AffllíCOLAStTOA í OUTOKO.ANTE
(ífiPRESEINTAfXXA) r>M SABINO SIQUEIRA DA COSTA

-.4 - <
MK.ENÍOM VSICUUTS li PEÇAS LTÜA / OtiTORC.\NIE
REPRES®TADO{,AT IPm SABS1NO SIQVEÍRA DA COSTA
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Marii das Graças Sousa Vetoso
Oficiala/Tat»(ia

José Rs^rto Sousa Vetoso
Oficial Substituto

T1U:arl<x;aix»!wdevfJcm.os1to Oi ■írgak-te.
KEP8ESENTADO(A)roRSABlNOS!QLF!RA Sn COSTA

i  MUTUM MÁQUINAS E IMPLEMENTXKAGrI "OLAS I.TDA / 0( TORGANTE
i  REPRESEWrADO(A) POR SABINO StoüEtSA OA COSTA

?Ãim»rMÀÕD1S'ÃS E IMPLEMENTOS AGRJÕOLAS iffSl OlffÒRGANTE
ÍÍEPRESENTArxXA) POR SABfNO SIOtiEíRA !>A COSTA

"MBH-SãUM VifcUlS E reÇASTtííÃ'/ ÓUIOROANTE
M-PRESEKTADiXAI POR SABINO StQWlRA »i\ COSTA

SANSEI MOTORS LTDA / OUTORGAfftE
REPRESENTADOfAj TOR SaBINO SIQUEIRA DA COSTA

.J>
LVON MOTORS LTDA O

M:reESENTArX3(A) POR S.ABÍNÇ
■RGANTE
JEIRA DA COSTA

mfSIO D! LAMARTISÍÈ DÀ SII. V A MtLHOME.M
ESCREVENTE AUTORIT.AtX)

FOLHA; 112/112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■ folhas

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.035.734/0002-85

FILIAL

COMPROVANTE DE ÍNSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/1999

NOME EMPRESARIAL

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MILENIUM

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO EGITO

NUMERO

720

COMPLEMENTO
********

CEP

65.800-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BALSAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(098) 7231-377

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia Q4/12/2024 ás 14:51:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1



Consulta Quadro c
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e Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

03.035.734/0001-02

NOME EMPRESARIAL:

MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JORGE BATISTA DA SILVA FILHO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

SABINO SIQUEIRA DA COSTA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JAiRON BATISTA DA SILVA

Qualificação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 06/06/2024 às 11:03 (data e hora de Brasília).
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 03.035.734/0002-85 Inscrição Estadual: 12.168472-5

Razão Social: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LIDA.

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DO EGITO

Número: 720 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65000000 DDD: Telefone: 35413300

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Principal: UTILITÁRIOS NOVOS

fOUHAS

1 CNAEs Secundários

I Codigo
|„.

í 7490104 1

Descrição CNAE

 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL,
! EXCETO IMOBILIÁRIOS

f 4511102 ; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E ÜTIUTÁRIOS USADOS

i 4512901 ̂ REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520001 I SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

i 4520002 i SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

i 4520003 : SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

i 4520004 : SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

j 4520007
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

i AUTOMOTORES

! 4530703 : COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 15/03/2006

OBRIGAÇÕES

NÍ-e a partir de 01/09/2009 - (4511101), 01/09/2009 - (Devido emissão
(CNAE's): voluntária), 01/04/2010 - (4512901),

EDF a partir de: 01/01/2012, 01/01/2012,

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 04/12/2024

Número da Consulta:

iJeierivoSviíií! pois Seíei/COTEf ;005-2G32

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consültaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



folhas

PROC--

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:15:55 do dia 21/11/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/05/2025.

Código de controle da certidão: 2904.F744.BC5C.950E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/11/2024, 11:13 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Voltar irnDnmsr

FOLHAS

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03.035.734/0002-85

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

RUA DO EGITO 720 / CENTRO / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:22/ll/2024 a 21/12/2024

Certificação Número: 2024112201460830185346

Informação obtida em 27/11/2024 11:13:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/llstaEmpregadores.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

FOLHAS:

PROC;

Ass:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:! MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ:I 03.035.734/0001-02
Certidão n°: 78274353/2024

Expedição: 12/11/2024, às 07:29:16

Validade: 11/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que milenium veículos e pecas ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03 .03 5.734/0 0 01-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de ejxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvid«s e sugast:.õe.s : cndcíítst. jus .for



FOLHAS:

PROC;

Ass:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 356179/24 Data da 09/09/2024 15:42:54

Inscrição Estadual: 121684725 CPF/CNPJ:03035734000285

Razão Social: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA.

Endereço: RUA DO EGITO, 720 CEP: 65000000 - CENTRO

Telefone: (99)35413300 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2024 15:42:54



FOLHAS;

I
1 PROC

Ass:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 074602/24 Data da 09/09/2024 15:44:04

Inscrição Estadual: 121684725 CPF/CNPJ:03035734000285

Razão Social: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA.

Endereço: RUA DO EGITO, 720 CEP: 65000000 - CENTRO

Telefone: (99)35413300 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/09/2024 15:44:04



folhas

PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ; 06.441.430/0001- 25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001495562024

Data de expedição: 09/09/2024 15:33:07

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MILENIUM
veículos E pecas LTDA que possui o CNPJ 03.035.734/0002-85 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, tiipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 03.035.734/0002-85

Razão Social: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

CERTIFICADO

Endereço: Rua DO EGITO
Número: 720

Município: BALSAS

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

17/03/1999

Código de validação: 7931666C8C57872B633FDD0BF2BC0E52
Data de validade da certidão: 08/12/2024

Finalidade: LICITAÇÕES



folhas

PROC

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 04/11/2024

Data de validade: 04/01/2025

NOME: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

N° da certidão: 12400409463

Código de Validação: ec1ac6341c

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apôs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

folhas

Entidade: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Esprituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.035.734/0001-02

Número de Ortiem do Livro: 105

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

TERMO DE ABERTURA |

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

21200449807

03.035.734/0001-02

105

Natureza do Livro

Município

Diário Geral

IMPERATRIZ

17/03/1999
Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total, de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

687940

TERMO DE ENCERRAMENTO l

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

Diário Geral

105

687940

m

Data de término

01/01/2022

31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1



FIRT/ / MILENIUM
MOVIDOS PELA PAIXAO

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ 03.035.734/0001-02 NTRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N° 105

FOLHAS;

Página 1 de 4

ATIVO

CIRCULANTE

Disponibilidades
Caixa

Bancos c/Movimentos

Aplicação Financeira
Realizável a Curto Prazo

Clientes

Contas Vinculada - Fiasa

Estoques

Adiantamentos a Fornecedores

Impostos a Recuperar

Outros Valores a receber

Despesas Antecipadas
NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo
Consórcios

Empréstimos Empresas do Grupo
Causas Trabalhistas

Permanente

Investimentos

Imobilizado

Terrenos

Edificações
Móveis e Utensílios

Veículos

FeiTamentas e Pertences

Máquinas e Equipamentos
Benfeitorias Bens de Terceiros

Equipamento de Telefonia
Equipamento de Informática
(-) Depreciação Acumulada
Intangível
Imobilizações Intangíveis
(-) Amortização do Intangível

344.511,75

430.010,91

3.554.094,57

1.727.058,50
326.969,94

10.842.374,81

466.340,28

321.224,32

4.283.985,75

4.293,40

60.789,25

2.712.804,84

122.413,03

493

12.687

669

1.958

260

1.269

70

744

4.759

026,21

365,49

284,66

.184,30

.436,91

.538,70

.675,51

630,63

.099,41

.020,12

45.700.995,15

22.300.864,23
4.328,617,23

17.972.247,00

23.400.130,92

2.896.007,12

20.504.123,80

7.050.468,12

13.394.221,70

87.949,25

28.515,27

59.433,98

Rua Alagoas, 1430, Anexo 1437 - Mercadinho - Imperatriz - MA - CEP: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Praçci do Egito, 720 - Centro - Balsas - AAA - CEP: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmilenium.com.br ©©fiatmilenium Ofiatmilenium



FIRT//MILENIUM
Página 2 de 4

MDVIDDS PELA PAIXAO

FOLHAS'.

PROC-.

Ass.

3-

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

CNPJ 03.035.734/0001-02 NIRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N° 105

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores 8.702.125,19

Empréstimos e Financiamentos 322.794,15

Obrigações Trabalhistas 346.741,71

Obrigações Sociais 252.525,13

Obrigações Tributárias 591.441,65

Provisões 790.011,55

Juros s/Capital Próprio 1.961.754,74

Adiantamentos de Clientes 613.629,22

Outras Contas a Pagar 73.203,85

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social Integral izado 5.000.000,00

Reserva de Lucros 22.722.091,74

Lucro do Exercício 4.324.676,22

45.700.995,15

13.654.227,19

32.046.767,96

I  Reconhecemos a exatidão do Balanço Patrimonial realizado em 31 de Dezembro de
2022 no seu Ativo e Passivo, a quantia de R$ 45.700.995,15 (Quarenta e Cinco Milhões e
Setessentos Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais e Quinze Centavos).

Imperatriz (MA), 31 de Dezembro 2022.

Teresa Santos Sousa

Contadora CRC 073918/0-7

CPF N.e 531.655.278-49

Sabino Siqueira da Costa
Sócio-Administrador

CPF N.9 112.189.243-49

Rua Alagoas, rf 1430, Anexo 1437 - Mercadinho - Imperatriz - MA - CEP: Ó5903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Praça do Egito, 720 - Centro - Balsas - AAA - CEP: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

wwNv.fiatmilenium.com.br @fiatmilenium Ofiatmilenium



FIRT /MILENIUM
MOVIDDS PELA PAIXÃO

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
CNPJ 03.035.734/0001-02 NIRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N° 105

Página 3 de 4

FOLHAS;

PROC:

^ —

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Receitas Operacionais 98.420.904,99

Receitas cA^endas de mercadorias 89.672.045,37

Receitas c/Vendas de Serviços 8.604.302,62

Outras Receitas Operacionais 144.557,00

(-) Deduções das Vendas e Serviços 2.132.620,73

Receitas Operacionais Líquidas 96.288.284,26

Custos

(-) Custos das Mercadorias e Serviços Vendidos 80.388.137,95

Lucro Bruto 15.900.146,31

(-) Despesas com Vendas 7.945.784,34

(-) Despesas Administrativas 4.151.979,81

(+) Resultado Financeiro 1.690.818,39

(-) Outras Despesas Operacionais 331.168,19

(+) Outras Receitas Operacionais 1.193.369,56

Lucro Operacional 6.355.401,92

(+) Receita não Operacional 350.000,00

(-) Despesa não Operacional 180.675,74

Lucro Antes das Provisões 6.524.726,18

(-) Provisão CSLL 588.719,10

(-) Provisão IRPJ 1.611.330,86

Lucro Liquido do Exercício 4.324.676,22

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício
realizado em 31 de Dezembro de 2022

Imperatriz (MA), 31 de Dezembro 2022.

Teresa Santos Sousa

Contadora CRC 0739 í 8/0-7

CPF N.9 531.655.278-49

Sabino Siqueira da Costa
Sócio-Administrador

CPF N.9 112.189.243-49

Rua Alagoas, ti° 1430, Anexo 1437 - Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Praça do Egito, 720 - Centro - Balsas - MA - CER; 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmilenium.com.br @íg>fiatmilenium Ofiatmiienium



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

folhas

Certificamos que o ato da empresa MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11218924349 SABINO SIQUEIRA DA COSTA

53165527849 TERESA SANTOS SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 19:54 SOB N° 20230275680.

PROTOCOLO; 230275680 DE 02/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302879425. CNPJ DA SEDE; 03035734000102.
NIRE: 21200449807. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023.

JUCEMA MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafácil.ma.gov.br

'alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



FiRT/ / MILENIUM
MOVjpaS PELA PAIXÀO FOLHAS;

PROC; I

Ass;

SITUAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRO 31/12/22.

A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GEF?AL

LG AC + RLP 25.196.871.35
PC + ELP 13.654.227,19

B) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

SG AT 45.700.995,15
PC + ELP 13.654.227,le

ias

3,35

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

LC

Rua Alagoas, n®
Praç

AC

PC
22.300.864.23

13.654.227.19
1,63

Imperatriz,i22 de Maio 2023. ;

MiJ-dJÈ
Teréãl
Contadora-CRC-SP 73928/0'/

Ct'f;sii.655.278-49

1430 Anexo ] 437 - /vtercadinho - Imperatriz - MA - CEP- 65902.310 P . mm ■,XI do Egrto 720 . Centro -'Balsas - MA - CEP: Ó580G-000 - Fone''[99) 3540300 °
www.f,atm.!emum.com.br . @@fiatmileníum L" flfiatmiíanium



' FOLHAS; V)9'ó

PROC:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 105

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022
'!

Balanço / DRÉ Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

iDescrição, ■ ." j ■ - ■

CONTAS DE RESULTADOS

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

VEÍCULOS NOVOS

VEÍCULOS SEMI NOVOS

VENDAS I
PEÇAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS

VENDA SERVIÇOS

COMISSÕES RECEBIDAS

(-) IMPOSTOS S/VENDAS

(-) IMPOSTOS SI VEÍCULOS NOVOS

(-) ICMS VEÍCULOS NOVOS

(-) IMPOSTOS SI VEÍCULOS SEMI NOVOS

(-) ICMS SEMI NOVOS

(-) PIS SEMI NOVOS

(-) COFINS SEMI NOVOS

(-) IMPOSTOS SI PEÇAS E ACESSÓRIOS

(-) ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS

PIS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS

COFINS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD

(-)

(-)

Nota

DIVS

(-) IMPOSTOS SI SERVIÇOS

(-) ISS SERVIÇOS

(-) PIS SERVIÇOS

(-) COFINS SERVIÇOS

(-) IMPOSTOS SI COMISSÕES RECEBIDAS

(-) ISS COMISSÕES

(-) PIS COMISSÕES

(-) COFINS COMISSÕES

(-) CUSTOS OPERACIONAIS

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVIÇOS

(-) CUSTOS VEÍCULOS NOVOS

(-) CUSTOS VEÍCULOS SEMI NOVOS

(-) CUSTOS
PECAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS

(-) CUSTOS SERVIÇOS

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

:  Saldo ántérior .

R$ 6.562.514,79

R$ 76.074.520,08

R$ 76.074.520,08

R$ 52.976.553,26

R$ 2.367.500,00

R$ 11.998.497,04

R$ 2.923.682,52

R$ 5.808.287,26

R$ (1.136.692,89)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (20.763,79)

R$ (7.934,04)

R$ (2.284,75)

R$ (10.545,00)

R$ (358.664,75)

R$ (47.508,03)

R$ (54.343,02)

R$ (256.813,70)

R$ (398.959,83)

R$ (128.503,87)

R$ (48.257,16)

R$ (222.198,80)

R$ (358.304,52)

R$ (269.158,67)

R$ (15.901,67)

R$ (73.244,18)

R$ (60.142.688,02)

R$ (60.142.688,02)

R$ (48.344.269,78)

R$ (2.123.778,16)

R$ (7.605.120,73)

R$ (2.069.519,35)

R$ (10.402.380,58)

R$ (958.221,03)

Saldo atual

R$6.524.726,18

R$ 97.529.840,42

R$ 97.529.840,42

R$71.214.785,24

R$ 3.882.000,00

R$ 13.828.752,56

R$ 3.875.877,77

R$ 4.728.424,85

R$ (1.386.113,16)

R$ (39.841,99)

R$ (39.841,99)

R$ (19.343,58)

R$ (6.296,29)

R$ (2.323,49)

R$ (10.723,80)

R$ (520.514,32)

R$ (127.031,38)

R$ (69.256,50)

R$ (324.226,44)

R$ (529.674,39)

R$ (171.097,72)

R$ (63.977,97)

R$ (294.598,70)

R$ (276.738,88)

R$ (222.004,19)

R$ (9.763,45)

R$ (44.971,24)

R$ (80.388.137,95)

R$ (80.388.137,95)

R$ (65.316.468,03)

R$ (3.647.294,08)

R$ (8.637.549,46)

R$ (2.786.826,38)

R$ (12.097.764,15)

R$ (991.310,25)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
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FOLHAS;

PROC:

Ass:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Esbrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 105

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Descrição ; Nota Saldo anterior Saldo atual

(-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS R$ (461.798,14) R$ (601.723,83)

(-) CONSUMO INTERNO (NTI) R$ (232.284,39) RS (238.111,68)

(-) PUBLICIDADE E MARKETING R$ (264.138,50) R$ (151.474,74)

(-) DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS

R$ (5.841.047,73) R$ (6.954.474,09)

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (3.326.420,06) R$ (4.056.769,69)

(-) PROVISÕES R$ (969.753,76) RS (1.019.962,59)

(-) ENCARGOS COM PESSOAL R$ (1.171.135,78) RS (1.449.188,91)

(-) benefícios R$ (300.538,13) RS (294.008,90)

(-) PRO LABORE R$ (73.200,00) RS (134.544,00)

(-) despesas administrativas E
GERAIS

R$ (3.603.111,82) RS (4.151.979,81)

(-) SEGUROS DIVERSOS R$ (4.109,44) RS (4.900,55)

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (558.445,62) RS (654.308,32)

(-) ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (193.453,25) RS (246.421,79)

{-) DESPESAS COM COMUNICAÇÃO R$ (159,139,17) RS (201.811,69)

(-) DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (247.653,01) RS (227.352,18)

(-) DESPESAS COM SERVIÇOS
PRESTADOS

R$ (236,531,64) RS (323.455,76)

(-) DESPESAS COM MATERIAIS DE
CONSUMO

R$ (243,699,35) RS (250.316,92)

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (54,075,99) RS (135.057,96)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (610,000,54) RS (705.240,61)

(-) OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS

R$ (1,296,003,81) RS (1.403.114,03)

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 253,887,96 RS 1.031.525,63

OUTRAS RECEITAS R$ 401,788,62 RS 1.193.369,56

OUTRAS RECEITAS R$ 401,788,62 RS 1.193.369,56

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (220,045,85) RS (331.168,19)

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (220,045,85) RS (331.168,19)

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL R$ 72,145,19 RS 169.324,26

VENDAS DO IMOBILIZADO R$ 152.000,00 RS 350.000,00

(-) BAIXA DO IMOBILIZADO R$ (79.854,81) RS (180.675,74)

RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ 1.915.868,24 RS 1.835.375,39

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.506.094,36 RS 4.522.635,82

RECEITAS DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS
R$ 293.498,36 RS 578.711,15

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$2.212.596,00 RS 3.943.924,67

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (627.945,12) RS (2.831.817,43)

(-) ENCARGOS S/ APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

R$ (315.362,08) RS (2.399.766,96)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS; i/l9S

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

PROC; I nO'^

Entidade; MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 105

Período Seleciohado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Balanço / ORE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Descrição :

(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

Nota Saldo anterior

R$ (312.583,04)

R$ 37.719,00

R$ 37.719,00

Saldo atual

R$ (432.050,47)

R$ 144.557,00

R$ 144.557,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped ^^^véreão: 10.1.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

03.035.734/0001-02

N(RE

21200449807

NONIE EMPRESARIAL

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliari

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

bl/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

Diário Geral

NÚMERO DO LIVRO

Il05

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

4F.5D.E9.E9.2C.C2.F3.41.6D.00.B4.29.DD.82.FA.35.1A.E4.62.82

ESTE LIVRO FOI

QUALIFICAÇÃO DO

ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO

MILENIUM veículos E 143219266974359864

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 03035734000102 PECAS LTDA: 047377855500077120
03035734000102 568

139183100212441547
I l— FVJ— ii I (

Contador 53165527849
TERESA SANTOS

SOUSA:53165527849
058401124576501810

264

VALIDADE

14/04/2023 a

13/04/2024

18/06/2021 a

17/06/2024

RESPONSÁVEL

LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

4F.5D.E9.E9.2G.C2.F3.41.6D.00.B4.29.

DD.82.FA.35.1A.E4.62.82-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 18/05/2023 às 15:21:04

7F.3D.75.82.95.95.4C.AE

F5.FO.F1.19.FC.60.02.55

Considera-se auientlcado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

folhas

PROC

Entidade: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordbm do Livro: 106

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Ddscrição m Nota

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO

FINANCIAMENTO DAS VENDAS

OUTROS VALORES A RECEBER

CONTAS VINCULADAS COM A FABRICA

ADIANTAMENTOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

ESTOQUES VEÍCULOS NOVOS

VEÍCULOS SEMINOVOS

ESTOQUES PEÇAS, ACESSÓRIOS E
PROD DIVERSOS

ESTOQUE PEÇAS EM GARANTIA

ESTOQUES EM PODER DE TERCEIROS

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

DESPESAS ANTECIPADAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CONSÓRCIOS

EMPRÉSTIMOS A COLIGADAS E
CONTROLADAS

DEPÓSITOS JUDICIAIS

CAUSAS TRABALHISTAS

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS TANGÍVEIS

(-)(-) DEPREC ACUM DE IMOB TÉC
TANGÍVEIS

Saldo Inicial

R$ 45.555.948,83

R$ 22.155.817,91

R$4.328.617,23

R$344.511,75

R$ 430.010,91

R$ 3.554.094,57

R$ 6.980.532,47

R$ 1.727.058,50

R$4.138.939,43

R$ 326.969,94

R$ 466.340,28

R$ 321.224,32

R$ 10.842.374,81

R$ 5.203.299,03

R$ 908.750,00

R$ 4.711.696,06

R$ 18.629,72

R$ 0,00

R$ 4.293,40

R$ 4.293,40

R$ 23.400.130,92

R$ 2.896.007,12

RS 60.789,25

R$ 2.712.804,84

R$ 0,00

R$ 122.413,03

R$ 7.050.468,12

R$ 7,050.468,12

R$ 13.394.221,70

R$ 14.599.222,07

R$ (4.759.020,12)

Saldo Final

R$ 57.588.489,34

R$ 24.800.685,57

R$ 3.148.564,05

R$ 466.600,24

R$ 194.293,17

R$ 2.487.670,64

R$ 7.330.443,16

R$ 1.515.825,59

R$ 3.617.672,92

R$ 354.166,25

R$ 1.527.078,24

R$ 315.700,16

R$ 14.313.321,51

R$8.751.895,39

R$ 796.750,00

R$ 4.744.141,78

R$ 20.534,34

R$ 0,00

R$ 8.356,85

R$ 8.356,85

R$ 32.787.803,77

RS 4.603.845,60

RS 0,00

RS 4.293.093,34

R$ 188.339,23

RS 122.413,03

RS 8.910.694,21

RS 8.910.694,21

RS 19.085.172,96

RS 15.056.961,45

RS (5.218.034,95)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS:

PROC: /
Ass: ^

BALANÇO PATRIMONIAL

FOLHf-r

Entidade; I MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LIDA

Período da Escnturação; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 106

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço I DRE Consolidado

CNPJ; 03.035.734/0001-02

Descrição

IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO

INTANGÍVEL

IMOBILIZACOES TÉCNICAS INTANGÍVEIS

(-)(-) DEPREC ACUM DE IMOB TÉC
INTANGÍVEIS

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES

TRANSITÓRIAS AUXILIARES ATIVAS

TRANSITÓRIAS ATIVAS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE
1

OBRIGAÇÕES A I^AGAR

FORNECEDOR FABRICA

FORNECEDORES DIVERSOS

SEGUROS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

CRÉDITOS DE CLIENTES

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO

(-)(-) DEVOLUÇÕES DE COMPRAS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A PAGAR

ORDENADOS E OUTRAS

REMUNERAÇÕES

ENCARGOS SOCIAIS

PROVISÃO DE FÉRIAS

PROVISÃO DE 13 SALARIO

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

OBRIGAÇÕES FISCAIS A PAGAR

IMPOSTOS S/VENDAS

OUTRAS EXIGIBILIDADES

PROVISÕES

OUTFLAS OBRIGAÇÕES A PAGAR

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

Nota Saído Inicial

R$ 3.554.019,75

R$ 59.433,98

R$ 87.949,25

R$ (28.515,27)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 45.555.948,83

R$13.509.180,87

RS 9.654.318,46

R$ 8.257.551,12

RS 635.444,94

R$ 3.469,90

R$ 12.300,00

R$613.629,22

RS 322.794,15

RS (190.870,87)

RS 1.446.712,34

R$ 346.741,71

RS 252.525,13

RS 790.011,55

RS 0,00

RS 57.433,95

RS 89.792,09

R$ 89.792,09

R$ 2.318.357,98

RS 94.870,81

RS 1.816.708,42

RS 406.778,75

RS 0,00

RS 0,00

Saldo Fin

RS 9-^.246,46

''^'91,00

RS 222^ 25
R$ (34.55.,

7;

R$C

RSO.L

RS 0,00

RS 57.588.489,34

RS 21.544.884,84

RS 17.395.174,42

RS 11.716.730,96

RS 1.151.390,61

RS 6.267,63

R$ 19.300,00

RS 603.944,23

RS 4.389.568,01

RS (492.027,02)

RS 1.804.310,17

RS 401.488,69

R$339.246,14

RS 983.364,51

RS 0,00

RS 80.210,83

RS 151.695,22

R$ 151.695,22

R$2.193.705,03

RS 465.047,01

RS 1.597.058,61

R$ 131.599,41

RS 0,00

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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Entidade:

BALANÇO PATRIMONIAL

fQLHAS;

PRÕC

MiLENIUM veículos E PECAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 106

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Descrição
EMPRÉSTIMOS DE COLIGADAS E

CONTROLADAS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (
APENAS LTDA)

LUCROS ACUMULADOS ( RES CFC
1159/09)

RESULTADO DO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO

CONTAS TRANSITÓRIAS AUXILIARES

TRANSITÓRIAS AUXILIARES PASSIVAS

TRANSITÓRIAS Fj-ASSIVAS
TRANSITÓRIAS BANCARIAS

* Nota m Saldo Inicial

R$ 0,00

R$ 32.046.767,96

R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 22.722.091,74

R$ 22.722.091,74

R$ 4.324.676,22

R$ 4.324.676,22

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 36.043.604,50

R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 27.046.767,96

R$ 27.046.767,96

R$ 3.996.836,54

R$ 3.996.836,54

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.AO.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 3



FOLHAS; 2^30

PROC; I

Ass;

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MILENIUM veículos E PECAS LIDA

Período da Esc-ituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: i 106

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Nome Empresaria

NIRE

CNPJ

Número de OrdertI

=  : ■ TERMC3 de: ABERTURA::fi;f

MILENIUM veículos E PEGAS LTDA

;21200449807

03.035.734/0001-02

Natureza do Livro

Município

106

Diário Geral

IMPERATRIZ

17/03/1999
Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social ^ 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

: Natureza do Livro

Número de orderr

Quantidade total (;ie linhas do arquivo
digital

Data de inicio

: Data de término

728891

TERMO DE ENCERRAMEKT D

MILENIUM veículos E PECAS LTDA

Diário Geral

106

728891

01/01/2023

31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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//// FIRT
Página 1 de 4

Milenium
G/ÍUPO

ãU JORGB BATISTA

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2023
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ 03.035,734/0001-02 NIRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N" 106

ATIVO

CIRCULANTE

Disponibilidades
Caixa

Bancos c,/Moviraentos

Aplicação Financeira
Realizável a Curto Prazo

Clientes

Contas Vinculada - Fiasa

Estoques
Adiantamentos a Fornecedores

Impostos a Recuperar

Outros Valores a receber

Despesas Antecipadas
NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo
Empréstimos Empresas do Grupo
Causas Cíveis

Causas Trabalhistas

466.600.24

194.293,17

2.487.670,64

1.515,825.59

354.166.25

14.313.321,51

1.527.078,24

315.700,16

3.617.672,92

8.356,85

4.293.093,34

188.339,23

122.413,03

57.588.489,34

24.800.685,57

3.148.564.05

21.652.121,52

32.787.803,77

4.603.845,60

Permanente

Investimentos

Imobilizado

Terrenos

Edificações
Móveis e Utensílios

Veículos

FetTamentas e Pertences

Máquinas e Equipamentos
Benfeitorias Bens de Terceiros

Equipamento de Telefonia
Equipamento de Informática
Leasing Veículos
(-) Depreciação Acumulada
Intarigível
Imobilizações Intangíveis
(-) Amortização do Intangível

493

18.379

669

2.179

290

1.380

70

812

27

5.218

026,21

.592,20

284,66

.133,76

.191.87

.653,50

.675,51

630,63

.746,34

273,23

.034,95

28.183.958,17

8.910.694,21

19.085.172,96

188.091,00
222.643.25

34.552,25

Rua Alagoas, n° 1|430, Anexo 1437 - Setor Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone; (99) 3529-7600
Prpça do Egito, 720 - Centro - Balsas - MA - CER: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmiienium.com.br (l)@fiatmilenium Ofiatmilenium
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/Í2/2023
MILENIUAI VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ 03.035.734/0001-02 NIRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N° 106

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos
Obrigações Trabalhistas
Obrigações Sociais
Obrigações Tributárias
Provisões

Juros s/Capital Própi io
Adiantamentos de Clientes

Outras Contas a Pagar
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social Intcgralizado
Reserva de Lucros

Lucro do Exercício

57.588.489,34

21.544.884.84

12.376.094,55

4.389.568,01

401.488.69

339.246.14

283.294,63

1.448.411,52

1.597.058,61
603.944,23

105.778,46

5.000.000,00

27.046.767,96

3,996.836,54

36.043.604.50

I  Reconhecemos a exatidão do Balanço Patrimonial realizado em 31 de Dezembro de 2023 no
seu Ativo e Passivo, a quantia de R$ 57.588.489,34 (Cinqüenta e sete milhões e quinhentos e oitenta

e oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Imperatriz (MA), 31 de Dezembro 2023.

Teresa Santos Sousa

Contadora CRC 07.3918,/0-7

CPF N." 531.655.278-49

Sabino Siqueira da Costa
Sócio-.A,dministrador

CPF N." 112.189.243-49

Rua Alagoas, n° 1430, Anexo 1437 - Setor Mercadinho - imperatriz - AAA - CER: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Prífça do Egito, 720 - Centro - Balsas - MA - CER: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

vwAv.fiatmilenium.com.br (D@fiatmilenium Ofiatmilenium
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2023
MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ 03.035.734/0001-02 NIRE 21200449807

Balanço Transcrito do Livro Diário Digital N° 106

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Receitas Operacionais 101.594.876,32

Receitas c/Veridas de mercadorias 87.877.790,08

Receitas c/Vendas de Serviços 13.717.086.24

Outras Receitas Operacionais 161.400,00

(-) Deduções das Vendas e Seiviços 2.914.919,21

Receitas Operacionais Líquidas 98.841.357,11

Custos

(-) Custos das Mercadorias e Serviços Vendidos 78.006.596,79

Lucro Bruto 20.834.760,32

(() Despesas com Vendas 9.144.296,28

(r) Despesas Administrativas 5.810.898,47

(jt) Resultado Financeiro 1.128,352,06

(t-) Outras Despesas Operacionais 1.586.571,50

(T) Outras Receitas Operacionais 114.103,82

Lucro Operacional 5.535.449,95

(+) Receita não Operacional 995.000,00

(-) Despesa não Operacional 504.628,44

Lucro Antes das Provisões 6.025.821,51

(-) Provisão CSLL 543.437,19

(-) Provisão TRPJ 1.485.547,78

Lucro Liquido do Exercício 3,996,836,54

I  Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício realizado
em 3;1 de dezembro 2023.

Imperatriz (MA), 31 de Dezembro 2023.

Teresa Santos Sonsa

Contadora CRC 073918/0-7

CPF N." 531.655.278-49

Sabino Siqueira da Costa
Sócio-Aclininistrador

CPF N." 112.189.243-49

Rua Alagoas, n° 1430, Anexo 1437 - Setor Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Prciço do Egito, 720 - Centro - Balsas - AAA - CER: 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmÜenium.com.br (õ)@fiatmilenium Ofiatmilenium



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

folhas

Certificamos que o kto da empresa MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LIDA consta assinado digitalmente por:

1  identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

11218924349 SABINO SIQUEIRA DA GOSTA

53165527849 TERESA SANTOS SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2024 08:40 SOB N® 20240651707.

PROTOCOLO: 240651707 DE 15/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406873316. CNPJ DA SEDE: 03035734000102.
NIRE: 21200449807. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/05/2024.

JUCIE NIA MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRI0-6ERAL

www.en^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento. se impresso, rica sujeito à comprovacáo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Esc

MILENIUM veículos E PECAS LIDA

ituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 03.035.734/0001-02

Número de Ordem do Livro: 106

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço I DRE Consolidado

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

CONTAS DE RESULTADOS R$ 6.524.726,18 R$6.025.821,51

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 97.529.840,42 R$ 100.354.537,04

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ 97.529.840,42 R$ 100.354.537,04

VEÍCULOS NOVOS R$71.214.785,24 R$ 69.791.180,00

VEÍCULOS SEMINOVOS R$ 3.882.000,00 R$ 3.720.000,00

VENDAS PEÇAS/ACESSORIOS/PRODUTOS
DIVERSOS

R$13.828.752,56 R$ 13.126.270,80

VENDA SERVIÇOS R$ 3.875.877,77 R$ 5.058.695,75

COMISSÕES RECEBIDAS R$ 4.728.424,85 R$ 8.658.390,49

(-) IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (1.386.113,16) R$ (1.674.579,93)

(-) IMPOSTOS SI veículos SEMINOVOS R$ (19.343,58) R$ (39.464,68)

(-) ICMS SEMI NOVOS R$ (6.296,29) R$ (29.178,98)

(-) PIS SEMINOVOS R$ (2.323,49) R$ (1.831,70)

(-) COFINS SEMINOVOS R$ (10.723,80) R$ (8.454,00)

(-) IMPOSTOS SI PEÇAS E ACESSÓRIOS R$ (520.514,32) R$ (462.938,21)

(-) ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS R$ (127.031,38) R$ (50.430,03)

(-) PIS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS R$ (69.256,50) R$ (73.950,82)

(-) COFINS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS R$ (324.226,44) R$ (338.557,36)

(-) IMPOSTOS SI SERVIÇOS R$ (529.674,39) R$ (693.722,27)

(-) ISS SERVIÇOS R$ (171.097,72) R$ (225.770,41)

(-) PIS SERVIÇOS R$ (63.977,97) R$ (83.487,16)

(-) COFINS SERVIÇOS R$ (294.598,70) R$ (384.464,70)

{-) IMPOSTOS SI COMISSÕES RECEBIDAS R$ (276.738,88) R$ (478.454,77)

(-) ISS COMISSÕES R$ (222.004,19) R$ (400.770,40)

(-) PIS COMISSÕES R$ (9.763,45) RS (13.857,22)

(-) COFINS COMISSÕES R$ (44.971,24) R$ (63.827,15)

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (80.388.137,95) R$ (78.006.596,79)

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (80.388.137,95) R$ (78.006.596,79)

(-) CUSTOS VEÍCULOS NOVOS R$ (65.316.468,03) R$ (62.882.939,36)

(-) CUSTOS
PECAS/ACESSORIOS/PRODUTOS DIVERSOS

R$ (8.637.549,46) R$ (7.970.295,75)

(-) CUSTOS SERVIÇOS R$ (2.786.826,38) R$ (3.585.773,58)

(-) CUSTOS VEÍCULOS SEMINOVOS R$ (0,00) R$ (3.567.588,10)

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (12.097.764,15) R$ (14.955.194,75)

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (991.310,25) R$ (1.289.450,25)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 3



FOLHAS:

PROC;

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MILENIUM veículos E PECAS LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 106

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Descrição i Nota Saldo anterior Saído atual

(-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS R$ (601.723,83) R$ (584.021,83)

(-) CONSUMO INTERNO (NTI) R$ (238.111,68) R$ (346.825,58)

(-) PUBLICIDADE E MARKETING R$ (151.474,74) R$ (358.602,84)

(-) DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS R$ (6.954.474,09) RS (7.854.846,03)

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (4.056.769,69) RS (4.415.936,41)

(-) PROVISÕES R$ (1.019.962,59) RS (1.269.099,10)

(-) ENCARGOS COM PESSOAL R$ (1.449.188,91) RS (1.654.609,71)

(-) benefícios R$ (294.008,90) RS (379.432,81)

(-) PRO LABORE R$ (134.544,00) RS (135.768,00)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS R$ (4.151.979,81) RS (5.810.898,47)

(-) SEGUROS R$ (4.900,55) RS (4.293,40)

(-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (654.308,32) RS (834.083,30)

(-) ALUGUEIS/LOCACAO/LEASING R$ (246.421,79) RS (336.774,37)

(-) DESPESAS COM COMUNICAÇÃO R$ (201.811,69) RS (209.238,99)

(-) DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (227.352,18) RS (742.168,22)

(-) DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS R$ (323.455,76) RS (413.686.13)

(-) DESPESAS COM MATERIAIS DE
CONSUMO

R$ (250.316,92) RS (111.088,19)

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (135.057,96) RS (209.445,03)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (705.240,61) RS (879.187,20)

(-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.403.114,03) RS (2.070.933,64)

(-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 1.031.525,63 RS (982.096,12)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.193.369,56 RS 114.103,82

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.193.369,56 RS 114.103,82

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (331.168,19) RS (1.586.571,50)

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (331.168,19) RS (1.586.571,50)

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL R$ 169.324,26 RS 490.371,56

GANHOS E PERDAS DO IMOBILIZADO R$ 350.000,00 RS 995.000,00

(-) BAIXA DO IMOBILIZADO R$ (180.675,74) RS (504.628,44)

RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ 1.835.375,39 RS 1.289.752,06

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 4.522.635,82 R$ 2.417.972,54

RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$578.711,15 RS 585.879,56

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 3.943.924,67 R$ 1.832.092,98

(-) DESPESAS FINANCEIF5AS R$ (2.831.817,43) RS (1.289.620,48)

(-) ENCARGOS S/APLICACOES FINANCEIRAS R$ (2.399.766,96) RS (508.825,99)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.AO.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

I FOLHAS'.

1P„CC.

Ass;

Entidade: MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LIDA

Período da Esdrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 106

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Balanço / DRE Consolidado

CNPJ: 03.035.734/0001-02

Descrição j

(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

Nota Saldo anterior

R$ (432.050,47)

R$ 144.557,00

R$ 144.557,00

'  Saldo atual

R$ (780.794,49)

R$ 161.400,00

R$ 161.400,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.AO.EF-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 3
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FOLHAS: ^3^

MQVIDDS PELA PAIXAD
PROC:  / 70^.

SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 31/12/23.

A) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

LG= AC + RLP 29.404.531,17 1,36
PC + ELP 21.544.884,84

B) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

SG= AT 57.588.489,34 2,67

PC + ELP 21.544.884,84

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

LC= AC 24.800.685,57

I  PC 21.544.884,84
1,15

Imperatriz, 17 de Maio 2024.

— . r-A Assinado de forma digital por
TERESA SANTOS teresasantos

SOUSA-S^16SS?784Q S0USA:531 65527849^UUdM.DO iODDZ/OHy Dados;2024.05.17 17:09:15-03'00'

Rua Alagoas, n" 1430, Anexo 1437 - Mercadinho - Imperatriz - MA - CER: 65903-330 - Fone: (99) 3529-7600
Prdça do Egito, 720 - Centro - Balsas - MA - CER; 65800-000 - Fone: (99) 3541-3300

www.fiatmilenium.com.br @@fiatmilenium Ofiatmilenium



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
; NIRE ; CNPJ

21200449807 03.035.734/0001-02

NOME EMPRESARIAL

MILENIUM VEÍCULOS E PECAS LTDA

IDENTIFlCAÇÃp DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Diário Gerai

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NUMERO DO LIVRO

106

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

67.FB.B7.EF.6E.47.9A.56.2F.1F.BE.28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

Contabilista 53165527849
TERESA SANTOS

SOÜSA:53165527849

139183100212441547

058401124576501810

264

MILENIUM VEÍCULOS E 118786249059720506

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 03035734000102 PECAS LTDA:
03035734000102

505291139319684641

672

VALIDADE

18/06/2021 a

17/06/2024

11/04/2024 a

11/04/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

i

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

67.FB.B7.EF.6E.47.9A,56.2F.1F.BE.

28.4B.F9.A4.90.2A.D9.A0.EF-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/05/2024 às 10:26:17

A6.EA.DF.97.7C.0D.0F.AD

04.4E.02.A4.6C.8E.AC.FA

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa MILENIUM

veículos E pecas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.035.734/0001 -02,.

comi sede, forneceu ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 03.760.035/0001-

17, através dos pedidos de compra, conforme quadro abaixo:

Pedido de

Compra;
ITENS QTDE VALOR

NOTA

FISCAL

407786 VEÍCULO AUTOMOTOR DO TFO HAlCH 1 R$ 110.580,00 260193

407817 VEICULO AUTOMOTOR DO TIPO HAÍCH 1 R$ 110.580,00 261 146

407817 VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO HAÍCH 1 R$ 110.580,00 261347

TOTAL 3 83 331.740,00

Sendo assim, ratificamos que a empresa honrou com os prazos,

espebificações e compromissos assumidos a todos os pedidos emitidos

conforme nossas necessidades demonstrando possuir capacidade

técnica, operacional e administrativa, não havendo nado em nossos

arquivos que possa desaboná-la até a presente data.

São Luí

Jose

Diretor Regio
sta Lopes
Senqc/MA

Q o o

Serviço Nacíoníl de Aprendizagem Comerciai
Sistema í ederaçio do Comércio do Estado do Maranhto

Sonseític: HagionsI do Maranhão
aos H'.stenc»Sí», 8í'n, üd, 04. Contí, Fecamércio/Sssc/Sengc.

at fmKmt» Ouimírtw e Seu» aneter - Jd Ranatconça - Sâo tufe-MA - CEP: esors-ea)
K-irwii; pí»denca#(sccinweio-ma,cem.Í3t-. U 90 31»4 2«OO



Lavronorte

folhas

PROC

n JOHN DEERE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quem possa interessar que a empresa MILENIilM VEÍCULOS E PEÇAS
LTDÂ, inscrita no CNPJ 03.035.734/0002-85. forneceu veicules para nossa empresa.
Declaramos, ainda, que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos de forma
satisfatória, nada constando em nossos registros, até a presente data, que desabone comercial
ou tecnicamente a empresa.

Baisas/Ma, 20 de Julho de 2016.

,  ->

Atenciosamente,

tófcrfyÃTcõMê'

UVRONORTE MÁQUINAS LTDA
ERNANI SOUZA TORELLA/Contador

10

Üliiis 1S.-31:04.

nathai

A«. CovSrnoíior Luií Rocha, tote 02
Bairro: Setor industrial

CEP: 65.«)-000 - Balsas/MA

Tel/Fax.: {99) 3541-2373
E-msü. S' 't' - ::onorte,com,ilr wwww.lavronorte.com.bf
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Linha de produto

; RAT

EttMo SP

Início v^éstia t»®ço; Ol/ia'2024
Ofmioria tia Marttefing
Esíra^íg de Meitotiitg

STRADÂ FREEDOM CABINE DUPLA 1.3 FLEX 2025

MVS

Modelo: 28Íi
Versão; BKH
Série; 1

Combustlvfi: Flex
MY: 202S

Dados Técnicos

Cümdrada toíaí {o:|: 1.332
Potência máxima {cv): 98,0 (G} /107,0 {E} a
6.250 rpm
Torqua máximo (kgf.m); 13,2 (GJ113,7 (E) a
4.000 rpm
Altura do veiculo (mm): 1.806
Capacidade da caçamísa (litros); 844

Capacidade ds carga (Kg): 650
Comprimento do veículo (mm)
: 4.474

Êrtie-Eixos (mm): 2.737
Largura do veiculo (mm): 1.732
Tanqua do «rmbustível (litros)
:S5

Itens de Série

"Ajuste do banco do motoriata
"Aiarme antlfurto

"Calota® integrais
"Chave com telecomarHlo

"Oetaihos externos na cor do veiculo

"Motor 1.3 FirefSy 107 cv
*Portt4uv*» iluminado

•Pfedfepost^o para rádio * Alto Falantes +
Antena

•Retroviste»» externos elétrisos

•Rodas de aço «slampsdo S.O * IS" + Pneus
195165

"Sensw (te mctitíofaroenteí da pres«â« dos
pfte«8

"Terceira ibz d« trato

Tomada US6 (Apenas Carregamanto)
Travas «lítricas
•Vidro traasiro térmico

•Vidro» elétrisos dianteiros e traseiros
"Visor <fe 3,5* TFT
Mr bag fatera!
.Airbag (íupto (motorista 8 passagwro)
■Alça de segurança iado passageiro
-Alerta de yss do cinto d# segurança
passageira
■Alertas c}»jUso ds cinto de s^urança do
motorisíâ '
Apoia-pé para o motorista
-l^ios de cabeça com regutagem de altura
.Aí»ios de cabêça traseiros com regulagem de
altura
,Af-«indic»na<Jo
.Bancos «m tecido cinza com Fiai Fiag
.Barra da proteção do vidro trassiro
.Capota maritíma
.Cintos de segurança retrâteis de .3 pontos com
ragulagem de aitora
•Computattor d# bordo
.Console central com ttorta-obtetos e porta-
oopo®
.Conta-gires

Cores
.Controle eletrônico de eMabiitdade
.OireçSo elétnca
.E-look«r - Controla de Tração Avançado (TC*)
•Espelho no para-sol lados motorista s
passageiro
.Estepe de dimenstôes nortiwis
Foltow me tiome
.Freios ABS com ESD
•Gancho universal para fixação cadeira aíança
(ísofix)
.Ganchos para amarração de carga rw
caçamba
.Grade frontei na cor preta
.Hlii Holder (sistema ativo freio com controle
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve
icuio em subida)
.Hodômetro digitai (total e parcial)
Indicador de combustfve!
Indicador de froca de marcha
.Limpador e lavador do para-bfisas
.Luz de iluminação da caçamba
•Luz da Isitura
.Luzes de p»tçio diurnas
.Moídura dos para-tamas
.Para-ohoque baseiro com ssttibos
antiderrapantes
-Porta obletos nas portas
• Porta-escadas
.Predisposição para Rádio
Prepar^âo para Sádia (Cabeamento «

Chicote)
.Protetor d© caçamba
-Protetor de cârter
.Revestimento do vão da carga completo
.Sistema de alivio de peso na tampa da
caramba
.Suspensão elevada
.Suspensão vaseira c»m eixo õinega e molas
parabóBcss longitudinais
.Tomada 12V
.Volanta com regufagsm de altura
.4 Portas

Rsvéstiniefite
Vinculades

CORES SOLIDA BÁSICA
«06 - PWTO VUlCAFO 162

CORE» WCTAUCA

979 - CW2Á 182
SiLVERSrONE

«tS-PRAIASARI 162

CORES 8ÔLI0A

249-BRANCO BAKCHiSA 162

878-VER«eLMO 182
MONTECARLO

Revesíiraeotos Opcionais
Vincuiectos

162 - TESSUTO GRIGIO A9K

: CTiOtiHMBlA,.»»
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CRCIVIA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificaclo(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

NOME .  : TERESA SANTOS SOUSA

REGISTRO .. : SP-073918/0-7 T-MA

CATEGORIA .. : CONTADOR

CPF. .  : ***.655.278-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 30/10/2024 as 11:34:45.
Válido até: 28/01/2025.

Código de Controle: 47815.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1



Relação de prop

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Ns. 031/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 296/2024

estas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1

Descrição VEídULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO
MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS
A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas.
Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e
alto fídantes, dèsembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze)
meses. i

Fornecedor■;
Email:

 Em^i!orio77 Distrbuidora

I

Data/hora de envio 19/11/2024 13:07:19

CNPJ/CPF: 13.430.713/0001-37

Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antepa e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior, /tr-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Descrição do Fornecedor

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA):moTORIZAÇÃO de no MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024
ou 2024/2025, Okín (zero quUõmetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, wdros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e alarme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

1,00 Unidade 134.300,00

Marca: STRADA ÉREEDOM CD

Fornecedor: Milí nium Veiculos e Peças Ltda

Email: i
1

Data/hora de eniio 27/11/2024 09:25:24

Descrição Comprador

Fabricante: FIAT Modelo: 2024/2025

CNPJ/CPF: 03.035.734/0002-85

Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

1 - Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétiúcas, câmbio manued de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, anteya e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. /Ir-condicionado e alarme.
Todos os itens de Segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Desaição do Faj'necedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Licita :: Prefeitura iVíunicipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 2



Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024
ou 2024/2025, Okim (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Üireção HidráuUca. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potêncik mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio jmanual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM conk CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e aferme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

folhas

1,00 Unidade 134.000,00

Marca: Fiat

Fornecedor: RUREVEL LTDA

Email: I
I

Data/hora de ei^o 26/11/2024 17:42:11

Descrição Comprador

Fabricante: Fiat Modelo: Strada Cabine Dupla

CNPJ/CPF: 08.174.537/0001-80

Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

1 - Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GÃSOLINA) CÂMBIO MANUÁL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugai"es incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, anteaia e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Descrição do Fornecedor

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024
ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM con| CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e alarme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

1,00 Unidade 134.300,00

Marca: FLAT

A geração dessi

Homologação C

Fabricante: FIAT Modelo: STRADA CD

Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

jmpleta: 10 de Dezembro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 10 de Dezembro de 2024.

Jeronimo Cardoso Rosa regoeiro(a)

licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura Página 2 de 2



folhas

FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO Ne. 031/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 296/2024

Final da Proposta/Início da Sessão; 27/11/2024 às 09:30

Fornecedor: IJlilenium Veículos e Peças Ltda

E-mail:

Lote 1

Descrição VEÍCULO lUKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (C.ABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX
{.ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veiculo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares
mcluindo o motori.st3. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor .sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínimajl.3 ou superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma
ré, rádio .AM/FM coii CD player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro: jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses,

i

Descrição Comprador

1 - Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor Sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
piayer, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

CPF/CNPJ; 03.035.734/0002-85

Telefone:

Descrição do Fqmecedor

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 liigares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024
ou 2024/2025, oW (zero quilômetro), cor sólida - branco, Éiex, 04
(quatro) portas. Çireção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM com CD piayer, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e a(arnie. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Quant. Medida Unitário Sub Total

1,00 Unidade 131.000,00 131.000,00

Marca: Fiat Fabricante: Fiat Modelo: Strada Cabine Dupla

Total de Milenium Veículos e Peças Ltda

Homologação Completa: 10 de Dezembro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 10 de Dezembro de 2024.

131.000,00

Jeronimo Cardoso Rosa egoeiro(a)

Carlos dosyoantos - Equipe de Apoio

Licita :: Prefeitura! Municipal de Colinas - Prefeitura Página 1 de 2



Juípe de Apoio

Geandre Reisdlãfneiro - Equipe de Apoio

folhas
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ATA PREGÃO

PREGÃO Na. 031/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Na. 296/2024

[folhas. ^

1 Ass;

Às 09:30 do dia 27/11/2024, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28,1, cujo objeto é (Aquisição
de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.).
Inicialmente, o|(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as aropostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as

homologação.

As informações Idessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de

Publicação: 12/11/2024

Limite de impugnação: 24/11/2024
Final da Proposta/Início da Sessão: 27/11/2024 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO
MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS
A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04 (quatro) portas.
Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD player, USB, antena e
alto falantes, desembaçador traseiro; Jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

Fornecedor: Milenium Veículos e Peças Ltda

Data/hora de envio 27/11/2024 09:25:24

Descrição Comprador

CNPJ/CPF 03.035.734/0002-85

Avaliação da proposta: Classificado.

1 - Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOUNA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor - tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sblida - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Descrição do Foinecedor
I

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024
ou 2024/2025, Okm (zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM coní CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador tràseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e alarme. Todo.s os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

1,00 Unidade 131.000,00
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Marca: Fiat Fabricante: Fiat Modelo: Strada Cabine Dupla

Lances

Lote

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

^ Chat

Apelido

Pregoeiro(a)

Pregoeirofa)

Sistema

Sistema

Pregoeirola)

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeirola)

Sistema

w

Pregoeirola)

Pregoeirola)

Pregoeirola)

Pregoeirola)

Pregoeiro(a)

Pregoeirola)

Sistema

Pregoeirola)

Etapa

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Negociação

Negociação

Negociação

Fornecedor

RUBEVEL LTDA

08.174.537/0001-80

Emporio77 Distrbuidora
13.430.713/0001-37

RUBEVEL LTDA

08.174.537/0001-80

Emporio77 Distrbuidora
13.43D.71.3/0Q01-37

Empono77 Distrbuidora
13.430.713/0001-37

RUBEVEL LTDA
08.174.537/0001-80

Milenium Veículos e Peças Ltda
03.035.734/0002-85

FOLHAS;

Valor do Lance

133.900,00

133.800,00

133.500,00

133.400,00

133.000,00

133.500,00

131.000,00

TTsÕ"

Data/Hora

27/11/2024 09:39:17

27/11/2024 09:40:06

27/11/2024 09:41:10

27/11/2024 09:45:20

27111/2024 09:55:58

02/12/2024 10:04:39

04/1212024 14:39:04

PROC; O
Mensagem

Bom dia a todos!

Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

A sessão pública foi iniciada.

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Solicitamos que seja feita uma nova redução a titulo de negociação.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do meUior lance.

Convoco a empresa - 01 - EMP0R1077 DISTRBUIDORA - CNPJ:
13.430.713/ü001-37para apresentar a proposta readequada ao valor final e
documentação de habilitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas,
sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
12h05min.

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa até
ulterior deliberação.

Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocon"erá dia 02/12/2024 às
09h30min, por favor estejam todos conectados.

Bom dia a todos!

Nesse momento vamos dar continuidade ao presente certame.

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor Emporio77 Distrbuidora foi Inabilitado no(s) lote(s) 1.. Justificativa;
Deixou de apresentar os itens 15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 15.5.6.1. Certidão Negativa
de Débitos Fiscais, e; 15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida
Ativa; sendo considerada devidamente INABILITADA.

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Data/Hora

27/11/2024 09:33:55

27/11/2024 09:35:04

27/11/2024 09:35:16

27/11/2024 09:35:37

27/11/2024 09:35:37

27/11/2024 09:37:48

27/11/2024 09:49:05

27/11/2024 09:55:23

27/11/2024 09:58:15

27/11/2024 10:02:45

27/11/2024 12:08:49

28/11/2024 10:52:01

02/12/2024 09:32:33

02/12/2024 09:32:58

02/12/2024 09:37:58

02/12/2024 09:41:41

02/12/2024 09:42:50
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Fornecedor 1

Pregoeiro(a)

Fornecedor 1

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro{a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Fornecedor 2

Sistema

Pregoeiro{a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem.

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem.

O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - RUBEVEL LTDA- CNPJ: 08.174.537/0001-80 para apresentar a
proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em arquivo para
o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e sanções previstas
no edital caso não seja apresentada. A proposta readequada e documentação deverá
ser apresentada até as 12hl5min.

Senhores informo que a sessão pública da presente licitação está suspensa, e terá
reinicio às 14hrs:30min, do dia (04/12/2024), por favor estejam todos conectados.

Boa tarde a todos!

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor RUBEVEL LTDA foi Inabilitado no(s) lote(s) 1.. Justificativa; Sendo
constatado que a mesma apresentou o balanço patrimonial do ano de 2022, sem os
respectivo Termos de Abertura e Encerramento do Liwo Diário ou do próprio Livro
Diário, conforme exigência do item 12.6.2.do presente edital, sendo considerada
devidamente INABILITADA.

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Senhores veja a possibilidade de uma nova redução.

Boa Tarde Sr Pregoeiro, este o menor vamos que conseguimos atender

O fornecedor 02 teve seu lance fmal aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - MILENIUM VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - CNPJ;
03.035.734/0002-85, para apresentar a proposta readequada ao valor final e
documentação de habilitação em arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas,
sob pena de desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja
apresentada. A proposta readequada e documentação deverá ser apresentada até as
16h45mm.

Senhores informo Cfue a sessão pública da presente licitação está suspensa, e terá
reinicio às 14hrs;30min, do dia (06/12/2024), por favor estejam todos conectados.

Boa tarde a todos!

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor Milenium Veículos e Peças Ltda foi Habilitado no(s) lote(s): 1.

O fornecedor Milenium Veículos e Peças Ltda foi Habilitado no(s) lote(s); 1.

O fornecedor Milenium Veículos e Peças Ltda foi declarado vencedor do(s) lote(s)
1.

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 06/12/2024 14:42:00,
Prazo final: 06/12/2024 14:52:00).

0(s) lote(s) 1. foi(rara) adjudicados para o fornecedor Milenium Veículos e Peças
Ltda.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologados para o fornecedor Milenium Veículos e
Peças Ltda.

02/12/2024 09;51;15

02/12/2024 10;07;02

02/12/2024 10;07;50

02/12/2024 10;09;49

02/12/2024 10;10;57

02/12/2024 14;02;57

04/12/2024 14:34;31

04/12/2024 14;35;40

04/12/2024 14;37;48

04/12/2024 14;38;47

04/12/2024 14;40;17

04/12/2024 14;41;32

04/12/2024 14;41;55

04/12/2024 14;44;04

04/12/2024 17;12;03

06/12/2024 14;35;42

06/12/2024 14;36;30

06/12/2024 14:40;14

06/12/2024 14;40;25

06/12/2024 14;41;22

06/12/2024 14:41 ;53

10/12/2024 09:14:55

10/12/2024 09:16:19

Julgamento de Recursos e Contrarrazões
1

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final
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1  Milenium Veículos e Peças Ltda 03.035.734/0002-85 131.000,00

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação

Data/Hora

10/12/2024 09:14:55

Lotes

Lote 1

A geração dessa

Homologação

Data/Hora

10/12/2024 09:16:19

Ata SÓ é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Ccmpleta: 10 de Dezembro de 2024, 1 de 1 lote(s).

Documento geraldo era 10 de Dezembro de 2024.

Jeronimo Cardoso Rosa • 3goeiro(a)

Carlos Santos - Equipe de Apoio

Deteí^ar"SafitQÍ^^va - Equipe_dg^oio

Geandre Reis/Canieiro - Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suasj atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n^ 031/2024, Processo Administrativo n^ 296/2024, após análise, conferência e
deliberação, reiolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

Resumo

Fornecedor

Milenium Veículos

proenca.licitacoesi

Totais

e Peças Ltda - 03.035.734/0002-85
Sgrupojorgebatista.com.br - (98) 99617-3333

Estimado

134.397,60

134.397,60

Adjudicado

131.000,00

131.000,00

Diferença

3.397,60
Proveito I 2,53% )

3.397,60
Proveito ( 2,53%)

Detalhes

Jeronimo Cardoso Rosa na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:
I

Fornecedor: M^enium Veiculos e Peças Ltda - CPF/CNPJ: 03.035.734/0002-85
I

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 10/12/2024 09:14:53

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR ELEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor!- tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sdbda - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Descrição Item

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FR$NTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modeio 2024/2024
ou 2024/2025, Oknj (zero guiiômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Difeção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio nianual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM com CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetas de bon-acha para o interior. Ar-
condicionado e aiafme. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legis ação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Quantidade Medida Unitário Sub Total

1,00 Unidade 131.000,00 131.000,00

Marca; Fiat

Colinas, 10 de Dezembro de 2024.

Fabricante: Fiat Modelo: Strada Cabine Dupla
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Pregoeiro(a): Jeronin^Cardoso Rosa

O
folhas
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
FOLHAS: ^55

PROC: Q<^0 I

Ass:

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n- 031/2024, Processo Administrativo n- 296/2024, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Aquisic ão de 01 (um) veículo do tipo caminhonete cabine dupla.

Resumo

Fornecedor

Milenium Veículos;e Peças Ltda - 03.035.734/0002-85
proenca.licitacoes@grupojorgebatista.com.br - (98) 99617-3333

Totais

Estimado

134.397,60

134.397,60

Homologado

131.000,00

131.000,00

Diferença

3.397,60
Proveito i 2,53%)

3.397,60
Proveito ( 2,53%)

Detalhes

Ivan Prudêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

r: fJiFornecedor: MUenium Veículos e Peças Ltda - CPF/CNPJ: 03.035.734/0002-85

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 10/12/2024 09:16:19

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA 5 PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU
SUPERIOR, MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ)
Veículo automotor- tipo pick-up, com 05 lugares incluindo o motorista. Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm (zero
quilômetro), cor sdUda - branco, Flex, 04 (quatro) portas. Direção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou superior, potência mínima
de 107 cv ou superior, vidros e travas elétricas, câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com CD
player, USB, antena e alto falantes, desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior, /ir-condicionado e alarme.
Todos os itens de segurança e obrigatórios de acordo com a legislação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Descrição Item

Descrição VEÍCULO OKM - TIPO PiCK-UP PARA 5 PASSAGEIROS,
(CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR,
MOTOR FLEX (ÁLÇOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL NO MÍNIMO
5 MARCHAS A FRENTE E UMA MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo
pick-up, com 05 lugares incluindo o motorLsta. .Ano/modeio 2024/2024
ou 2024/2025, Okní (zero quilômetro), cor sólida - branco, Fiex, 04
(quatro) portas. Difeção Hidráulica. Motorização mínima 1.3 ou
superior, potência mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
elétricas, câmbio nianual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré,
rádio AM/FM com CD piayer, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de borracha para o interior. Ar-
condicionado e aiahne. Todos os itens de segurança e obrigatórios de
acordo com a legis ação vigente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Marca: Fiat Fabricante: Fiat

Quantidade Medida Unitário Sub Total

1,00 Unidade 131.000,00 131.000,00

Modelo: Strada Cabine Dupla

Colinas, 10 de Dçzembro de 2024
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Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva

folhas

PROC:
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Pfocesso n •> 2S6/2024

Pis..- ^ 3 ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação —CPL Rub.:_ ■v4r-

CONTRATO N" 165^024 - PMC
PROCESSO N" 296/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O município de colinas e a
EMPRESA Milenium Veículos e Peças
Ltda.

O município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.113.682/0001-25, com
sede ria Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colmas/MA através da SECRETAR^
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG, doravante denommada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Planeiamento Sr Ivan Prudêncio da Silva, mscnto(a) no CPF n 003.301.7^3-95, e a empresaSr». Veiculo, e Peca, L.da .n,cn.o(a) no CNPJ n-
Rua do Egito, 720, bairro Centro, na cidade de Balsas/Maranhao, telefone n (98) 99617-3333 e
email nroencalicitacoes@gmpojorgebatista.com.br, doravante denominada CONTRATADA,neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Ev^dro
sob o CPF tf 189 440.273-15, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decoi^edo(a) PREGÃO ELETRÔNICO N» 031/2024 - CPI^MC,
Procedo n° 296/2024 e em observância as disposições da Lei n 14.133/2
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÃÇSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veiculo do tipo
caminhonete cabine dupla., conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada,
ind^jrendentemente de sua transcrição.
I.2., o valor total do prMente comralo é de R$; 131.000,00 (cento e trinta c um mil
reais),, conforme demonstrativo a seguir.

item Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Marca Unidade j Quant. R$Urot.

descrição

Veículo okm - tipo pick-up para s
Passageiros, {cabine dupla) motorização
DE no mínimo 1.3 ou SUPERIOR, MOTOR
ELEX (ÁLCOOL E GASOLINA) CÂMBIO MANUAL
NO MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
ij/IARCHA RÉ) Veículo autotnotor - tipo pick-up,
lUm 05 lugares incluindo o motorista.
Ano/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm
Xprn quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
teuatro) portas. Direção Hidráulica.
l4otorização mínima 1.3 ou superior, potência
nínima de 107 cv ou superior, vidros e travas
t iétricas, câmbio manual de no mínimo 5
üiarchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com
CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de
borracha para o interior. Ar-condiclonado e

fiat Strada
Cabine Dupla

Unidade R$ 131.000,00
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CONTRATO N" 165/2024

PROCESSO N" 296/2024

PMC

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICIPIO DE COLINAS E A

EMPRESA Milenium Veículos e Peças

Ltda.

O município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.113.682/0001-25, com
sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/M A, através da SECRETARIA
MUNlCiPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr (a) Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento Sr. Ivan Prudêncio da Silva, inscrito(a) no CPF n° 003.301.723-95, e a empresa
Milenium Veicules e Peças Ltda inscrito(a) no CNPJ n° 03.035.734/0002-85, sediado(a) na
Rua do Egito, 720, bairro Centro, na cidade de Balsas/Maranhão, telefone n° (98) 99617-3333 e
e-mail proenca.licitacoes@grupojorgebatista.com.br, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Evandro Steindorfer Proença, inscrito
sob o CPF n° 189.440.273-15, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2024 - CPL^MC, tendo em vista o que consta no
Processo n° 296/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
e de oirtras noimas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo do tipo
caminhonete cabine dupla., conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada,
independentemente de sua transcrição.

1.2.'O vgdor total do presente contrato é de RS; 131.000,00 (cento e trinta e um mil
reais),, conforme demonstrativo a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca UnUade Quant. R$Unlt.

fiatStrada

Cabine Dupla

ijlescrição

VEÍCULO OKM - TIPO PICK-UP PARA S
PASSAGEIROS, (CABINE DUPLA) MOTORIZAÇÃO
ijE NO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, MOTOR
Plex (Álcool e gasolina) câmbio manual
lio MÍNIMO 5 MARCHAS A FRENTE E UMA
MARCHA RÉ) Veículo automotor - tipo pick-up,
óom 05 lugares incluindo o motorista,

ino/modelo 2024/2024 ou 2024/2025, Okm
(zero quilômetro), cor sólida - branco, Flex, 04
(quatro) portas. Direção Hidráulica.
Motorização mínima 1.3 ou superior, potência
mínima de 107 cv ou superior, vidros e travas

elétricas, câmbio manual de no mínimo 5

marchas a frente e uma ré, rádio AM/FM com
CD player, USB, antena e alto falantes,
desembaçador traseiro; jogo de tapetes de
borracha para o Interior. Ar-condicionado e

Prefeitura Municipal de Colinas — MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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áarme. Todos os itens de segurança e
cfbrigatórios de acordo com a legislação
\dgente. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

i  Valor Total R$131.000,00

j
1.2.1. No valor acima estão mcluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
TeriHO de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontraíação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁU:|uLA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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lO.i. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

lOJ. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor doCoijtrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.
104. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
202 i.

i
j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02 — Secretaria Municipal de Administração
04.1220052.2005.0000 - Manuten^o da Secretaria Municipal de Administração
4.4.90.52.00 —Equipamentos eMaterial Permanente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir
provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

123. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c|) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4i Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
aléni das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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132. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

j
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
coiitratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I  13.42.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
i  formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

; 3.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

: 3.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso FV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUfeULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.lL São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁÜ^UTLA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.L Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas —
www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
As ÍPartes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
preslente instrumento.

E a^sim, por estai'em de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firniam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só ef^eito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 11 de dezembro de 2024. oocumen» assinado digitaimeme

Data; 11/12/202416;23;53-0300

verifique em httpsi//validar.íti.gov.br

Sr. Ivan Prudêncio da Silva Milenium Veículos e Peças Ltda

Assessor de Relações Institucionais e CNPJ n° 03.035.734/0002-85
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Planejamento CONTRATANTE Sr. Evandro Steindorfer Proença
CPFn° 189.440.273-15

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:_

CPF:

'Ĵnnu^ÃJâ
. 0(ô5.

nuNome/_

CPF: o 603 - (úH

IQ!>
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

"7^

EXTRATO DO CONTRATO N" 165/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.
OBJETO; Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo do tipo
caminhonete cabine dupla., conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada,
CONTRATADA Milenium Veiculos e Peças Ltda inscrito(a) no CNPJ n"
03.035.734/0002-85, sediado(a) na Rua do Egito, 720, bairro Centro, na cidade de
Balsas/Maranhão, telefone n" (98) 99617-3333 e-mail

proenca.lieitacoes@grupojorgebatista.com.br, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Evandro Steindorfer Proença,
inscrito sob o CPF n° 189.440.273-15,, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
n° 031/2024, Valor R$; 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais),, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 11 de dezembro de 2024

CONTRATANTE:

(

Sr Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento



DOS municípios sau LUI5, QUINTA 12 DE DEZEMBRO DE 2024

ISSN 2763-860X

1.602.0.0.1,602.-300 004,10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial,
10 0090 302 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE, 10 302 0090 2017 0000
MANUTENÇÃO E FUNÇIGNAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE,
3.3.90.30.00 Material De Consumo 1.60. 0.0.0.1.500.-300 001. 10 302
0090 2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) - 3.3.90.30.00 Material De Consumo
1.631.0.0.1.631.0-300 008 - 10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - MAC - 3.3.90.30.00 Material De
Consumo 1.600.0.0.1.600.-300 007 - 10 305 Vigilância Epidemiológica.
10 0429 305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS - 10 305 0429
2036 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE ÇUSTEIO -
VIGILÂNÇIA EM SAÚDE, 3.3.90.30.00 Material De Consumo
1.600.0.0.1.600.-300 002. SIGNATÁRIOS: JOAB DO NASCIMENTO DA
SILVA, brasileiro, portador o CPF n° 941.181.911-72, e do RG n° RG
n° 068854512019-1 SSP/MA. pelo Contratante, e ANTONIA ALICIA
ALVES ASSARE, brasileira, portadora do CPF: 093.595.213-61 e do
RG n» 2018146339-8 SSPDS-CE, pela Contratada. Centro Novo do
Maranhão/MA, 03 de dezembro de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 5elee414fc712cce772a31c953fc0e45

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO Ns 165/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N» 165/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.

: Contrato tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo do
tipo caminhonete cabine dupla., conforme as
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste
Contrato. Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada, CONTRATADA Milenium Veicules e Peças
Ltda inscritoía) no CNPJ n= 03.035.734/0002-85. sediadota) na
Rua do Egito. 720. bairro Centro, na cidade de
Balsas/Maranhão, telefone n» (98) 99617-3333 e e-mail
proenca.iicitacúes@grupojorgeba tista.com.br. doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr.(a) Evandro Steindorfer Proença.
inscrito sob o CPF n® 189.440.273-15,. - MODALIDADE;
PREGÃO ELETRÔNICO n^ 031/2024. Valor R$: 131.000,00
(cento e trinta e um mil reais).. AMPARO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 11 de dezembro de 2024

CONTRATANTE:

Sr Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ns
108/2024.

VOL. 18, NS 3498/2024

de empresa especializada para Futura e Eventual Aquisição de material

elétrico. AMPARO LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços
CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA LTDA CNPJ NS
10.731.608/0001-40

Colinas/MA - 14 de novembro de 2

CONTRATANTE:

folhas

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 8f3ba57fdb3784ae55f40d03fc28916

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS
224/2023.

ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS
224/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.
##TEX OBJETO: 1» Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
Locação de imóvel para Funcionamento de Deposito (Anexo) da
Secretaria Municipal de Cultura, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO
DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 11/12/2024 a
11/12/2025.

##DAT Colinas/MA - 11 de dezembro de 2024
##ASS CONTRATADA: SR ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA
CPF: 042.701.694-00

##ASS CONTRATANTE: IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.
##CAR ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
PLANEJAMENTO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: b043735dba62b54a3e597b5f71e758b

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2
215/2022.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: aa8cc93fS6bc5a856S0954087ee02bf3

##ATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2
215/2022.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
##TEX OBJETO: 2» Segundo Termo Aditivo do contrato referente à:
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações das Unidades Básicas de Saúde - UBS AMPARO LEGAL:
inciso il do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
06/12/2024 a 06/12/2025.

##DAT Colinas/MA - 06 de dezembro de 2024

##ASS CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA LTDA CNPJ:
10,731.608/0001-40

##ASS CONTRATANTE: SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.
##CAR SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 5479a0247dfcd48c22a5907c4c4d7cb3

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N®
108/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.

OBJETO: 1 s Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% do Valor R$: 80.250.59 (oitenta mil duzentos e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ne
023/2024 - SRP

cinqüenta reais e cinqüenta e nove centavos) cujo objeto a contratação
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